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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 381, de 28 de agosto de 
2012, que outorga permissão à Rádio Alto Vale Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Lontras, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR).) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso xn, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões ·às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1- Portaria nº 233, de 30 de abril de 2012- Sociedade Rádio Palmeira Ltda., no 
município de Condor- RS; 

2- Portaria n2 381, de 28 de agosto de 2012- Rádio Alto Vale Ltda. no município 
de Lontras - SC; 

· 3- Portaria n2 383, de 28 de agosto de 2012- GonÇIÍ!ves Comunicações Ltda., no 
município de llhota- SC; 

4 - Portaria nº- 426, de 5 de outubro de 2012 - Sistema Terra de Comunicação 
Ltda., no município de São Francisco do Guaporé - RO; e 

5- Portaria nº 215, de 18 de julho de 2013 - Rede Brasil· de Radiodifusão 
Limitada~ no município de Laranjeiras- SE. 

Brasília, 29, de ag-o~>to de 2014. 
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Po~~ 3~1/t2 
EM nº 00253/2012 MC 

Brasí1~a, 2 de Outubro de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n2 123/2001-SSR/MC, com vistas à. 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Lontras, Estado de Santa Catarina. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n2 223, de 6 de junbo de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de junbo de 1993, 
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Alto Vale Ltda. (Processo n2 

53740.000278/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

.,.·-· 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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ANOTADO POR ~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 381 , DE 2 8 DE AGOSTO DE 20I2. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000278/2002, Concorrência nº 123/2001-SSR/MC, resolve: 

Art. Iº Outorgar permissão à RÁDIO ALTO VALE LIDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Lontras, Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 34 7 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de agosto de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias nm; 233, 381, 383 e 426, de 2012; e 215, de 2013. 

Atenciosamente, 

~f~ Á/~~ ./ AL IZIO MERCAD TE 
Min stro e Estado Chefe a Casa Civil 

da Presidência da República 
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MIN. C(II1LINIC~C6E5 DEL. REG. PRtSC 10tRBRt53740. 000278102 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da RÁDIO ALTO VALE 
L TOA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na(s) cidade(s) de LONTRAS no Estado de Santa Catarina, objeto da 
Concorrência n. 0 123/2001-SSR/MC. A documentação de habilitação compreende 
32 (trinta e duas) folhas numeradas e rubricadas. 

~[;"Q"iiiê(\ Pi'IRU(;O Fefé ;:; j 
Minlsténo das ('.!Jmunir.açOec · 

CONFERE COM n (!!1!GINAI. : 

'l 4 AGO Z01Z 
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RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: Rádio Alto Vale Ltda . 

PROVA DE HABILITACÃO JURÍDICA 

1. 
2. 
3. 

4. 

5. 

Ato constitutivo (Contrato Social) e suas alterações. 
Declaração conforme Anexo II. 
Prova de condição de Brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO( dez) anos dos 
sócios e dirigentes. 
Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas. 
Prova de quitação com a Justiça eleitoral dos dirigentes mediante Certidão fornecida 
pelo Cartório da Justiça Eleitoral. 

PROVA DE OUALIFICACÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 

I. Balanço de Abertura. 
2. Apresentação de Indice de Solvência. 
3. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelos distribuidores da sede da 

proponente ou da Comarca que pertença. ·~'"·-~-······----~· 

PROVA DE REGULARIDADE FISCAL 
snw:çn P(IRJII)1 FI'OFCC ,,, 
Ministêno das Comunir..açóa~. 

CONFERE COM n O!~iGiNAI. 

I. Prova de Inscrição: no CNPJ, Cadastro de Contribuintes Estadual e no Cadastr de 7 4 AGO ZOlZ 
Contribuintes Municipal, relativos à sede da pessoa jurídica. -

2. Prova de regularidade relativa à Previdência Social e FGTS. 
3. Certidão de Regularidade Fiscal passada por orgão competente do lugar da sed@~,':! . ..!!::..:::_;::_;:;': __ ~'af:==:.J 

proponente: 
a) da Receita Federal 
b) da Procuradoria da Fazenda Nacioiial 
c) da Fazenda Estadual e, 
d) da Fazenda Municipal. 
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RADIOALTOVALELTDA . - ......•. 
CONTRATO SOCIAL : ; ; : - :-- -- -

LIRIAN HANG BARBOZA, brasileira, casada, com~rc!ãnte; p:crtattÓrcÍ tl'a 
carteira de identidade sob n.0 ?C/1.671.202 expedida pelo SSP-SC e do CIC 
n.0 548.594.929-00, residente e domiciliada a Rua Pedro Leal da Silva, 592 

· Bairro Centro - Lontras - SC, e SILVONEI GILI, brasileiro, casado, contador, 
portador da carterra de identidade n.0 ?R/2.330.144 expedida pelo SSP-SC e 
do CIC n.0 664.842.009-04, residente e domiciliado a Rua Max Kuehl, 151 
Bairro Centro -~s - SC, pelo presente instrumento particular de Contrato 
Social, constituem uma SOCIEDADE PÓR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, visando explorar serviços de radiodifusão, 
entidade esta que se regerá pela legislação em vigor, sob as cláusulas e 
condições seguinte: 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob a denominação social de "RADIO 
ALTO VALE L TOA", e terá como principal objetivo a execução dos serviços de 
radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV), seus serviços afins ou correlato, 
sempre com finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração de concessão ou permissão, nesta ou em 
outras localidades do território nacional, tudo de acordo com a legislação 
específica em vigor. 

Cláusula Segunda - A sede da sociedade será à Rua Pedro Leal da Silva, 
592- Bairro Centro- na cidade de Lontras- SC - comarca de Rio do Sul - $C, 
podendo instalar, manter e extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer 
outras localidades, após prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes. 

Cláusula Terceira - O Foro da Sociedade será o da Comarca de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina, eleito para conhecer e decidir em primeira instância, 
as questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste Contrato 

ocial. ~,,.:;--:,--i~';,-,-~·;;1·;;~11~0 r:~rlç~;~:;; : 
.- ,,. -, ''(' ' ,(1 I,_ ' 0::: • (-

láusula Quarta - O 
indeterminado, podendo 
e~pecifica. 

: r,iinmteno das CcununicaloO!l,. I 
prazo de duração da sociedade é pôr t~ffiiM!fiE COM o ORIGINAL' 
esta ser dissolvida pelos preceitos da legi !ação 

Z 4 AGO ZOlZ 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 30.000,00 (Trinta mil eais), 
representado por 30 (Trinta) cotas, no valor de R$ 1.000,00 (Um mil re·ais ,:S.!lls!l§! .... ;:;;. =~*=~ 
uma, ficando assim distribuído entre os cotistas: 
a) Lirián Hang Barboza.................... 21 cotas no valor de R$ 
b) Silvonei Gili.................................. 9 cota no valor de R$ 

Totalizando....................... 30 cotas no valor de R$ 

21.000,00 
9.000 00 

30.000,00 

Cláusula Sexta - A subscrição e integralização do capital social rl"or_.,,,_,., 
moeda corrente nacional em 1 O (dez) parcelas ig e sucessivas, 
meses posteriores à publicação da outorga. 

L-. I 

- ... :.- .: . .vtLrv.. t-L ~ bocr ._ 
~~-----------~------------------~----------~------~------_JF--~ 
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Cláusula Sétima -A responsabilidade dos sócios, nos tcrm0s do ait. 2~ ln f.ne 
do Decreto n.0 3.708, de 10 de janeiro de 1919, é 1imiÚ11ia:à: importânciz do 
capital social. · · " • · · · 

Cláusula Oitava - As cotas representativas do capital social são 
incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis estrangeiros, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como qualquer transferência 
de cotas, de prévia autorização do Ministério das Comunicações. 

Cláusula Nona -As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisfveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um 
proprietário. 

Cláusula Décima -A propriedade da empresa é privativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 1 O anos, aos quais caberá a responsabilidade pela 
sua administração e orientação intelectual. 

§ Primeiro- É vedada a participação de pessoa jurídica no capital social 
da empresa, exceto a de partido político e de sociedade cujo o capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiro: 
§ Segundo- A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará 
através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta 
por cento) do capital social. 

Cláusula Décima Primeira - Os administradores da sociedade serão 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 1 O anos, provada esta condição, e 
a investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido 
aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Cláusula Décima Segunda - O quadro de funcionários da Entidade ~erá;í::;:;·;i'í~~riF";:-.:. · 
formado preferencialmente de brasileiros ou constituído a menos de 2/3 (r'· oi§isteflo das C0mumcaç(Jec '· 

. ' ' 'ONf'E''E "0'< '1 ''"'r.'hiAI l terços) de trabalhadores nacionais. . ~.; ' · "- "' '· '" · "·' 0
" • : 

lâusula Décima Terceira - Para os cargos de redatores, locutores e ?. 4 AGO 1011 · 
encarregados das instalações elétricas, somente serão contratados brasilets. 

Cláusula Décima Quarta -A sociedade será administrada por um ou mais·'Cfe"'-·---'=-~!;,f::==;J 
seus cotistas, sob a denominação que lhes couber, quando indicados, eleitos 
de":Jis

1
sívbeis por ddelibed~açãotdods só

1
cáios q

1 
uedér~prese~te":J a dmaitori_a dto capittal . ~-. 

soc1a , o servan o o 1spos o a c usu a ctma pnmetra es e ms rumen o, 
aos quais compete, In solidum ou cada um de per si, o uso da denominação 
social e a representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial, da 
sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os 
poderes que a lei confere aos dirigentes de Sociedade por Cotas de 
Responsabilidade Limitada, a fim de garantir o funcionamento da empresa. 

Cláusula Décima Quinta - Fica indicada para gerir e administrar a soc:itE ldatde,., 
no cargo de sócia-gerente, a cotista LIRIAN HANG BARBOZA, eximido 
prestar caução de qualquer espécie em garantia de suaffl~t8-c:Ãilri=Ei~lê:k<Ç.ãlõ-

2 
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Cláusula Décima Sexta - A sócia-gerente, depois de ouvido o" Poder l?.úblico 
Concedente, poderá em nome da sociedade, nomear :pi:o[:ti:ra'dcyrt:is ~ Wtr:íl-a 
prática de todos os atos de gerência, gestão admlnistrative- e:.orierttáção 
intelectual, mediante instrumentp. público ou particular que defina os 
respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado, 
serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 1 O anos, provada esta condição. 

Cláusula Décima Sétima - É expressamente proibido ao. sócio-gerente, aos 
procuradores nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais 
sócios, utilizarem-se da denominação sopial em negócios ou documentos de 
qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como em nome da 

· sociedade, prestar fiança, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que 
deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponham em risco seu 
patrimônio. 

Cláusula Décima Oitava -A título de pro-labore o sócio-gerente poderá retirar 
mensalmente a importância fixa, convencionada entre cotistas que 
representam a maioria do capital social, para vigir um determinado periodo, de 
preferência coincidente com o encerramento do exercicio social, a qual não 
sendo inferior a piso nacional de salários, não ultrapasse os limites da 
sistemática da legislação em vigor, sendo o produto bruto escriturai desde logo 
considerado para todos os fins com encargo operacional da empresa e, como 
tal, dedutível da receita bruta. 

Cláusula Décima Nona - As cotas são livremente transferíveis en{re:c:o-srí PfJmli':o-~~;;~~:;; i 
I 

cotistas, desde que haja prévia autorização do Ministério das Comunicaç·esn;(i}no das Cnmunicaçilc,. ' 
preço de cada cota, neste caso, não ultrapassará no resultado do ativo lí' i.'iil!ll!if;RE COM O O~<iGiNAI. 
apurado em balanço, pelo número de cotas. 

2 4 AGO ZOlZ 
Cláusula Vigésima- Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou tola idade 
de suas cotas a estranhos, mediante o consentimento dos sócio que 
. presentem mais da metade do capital social, após o que, deveram n · tificar--=-=~~===~ 
por escrito à sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, 
para que seja através dos sócios, exercido, ou não, o direito de preferência 
dentro de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da notificação. Decorrido 
este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as cotas 
poderão ser transferidas, sempre após a autorização dos Poderes Públicos. 

Cláusula Vigésima Primeira - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge 
supérstite ou o herdeiro a faculdade de optar entre: 

a) sua participação na sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, 
obtenha a aprovação dos .sócios que representam a maioria do capital 
social e a prévia autorização dos Poderes Públicos Concedentes; ou 
b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, 
mediante cessão das cotas, de acordo com os termos da 
Décima Nona deste instrumento, caso, por motivo qualquer não 
ingressar na sociedade. 

3 
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Cláusula Vigésima Segunda- Ocorrendo a hipótese preyi§t<J-oa;letr§l'•b::V<:ia 
Cláusula anterior, as cotas e os haveres do sócio faiE:Íctdc: !lerãcr"pai:Jo~ ao 
cônjuge supérstite ou ao herdeiro, em 12 (doze) prestâ~õé& 'iguaii;,mensais"e 
sucessivas, acrescidas de juros 12% (doze por cento) ao ano. 

Cláusula Vigésima Terceira- Executada a hipótese de sucessão hereditária 
não será permitida a concessão ou permissão, antes de decorrido o prazo 
previsto no Art.91 do Decreto n.0 52795/63, com redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n.0 91837/85 . 

. Cláusula Vigésima Quarta - O instrumento de alteração do contrato social 
será assinado por sócios que representem a maioria do capital social, e 
havendo sócio divergente ao ausente, constará do instrumento de alteração 
esta circunstância para efeito de arquivamento no órgão competente e ressalva 
dos direitos dos interessados. 

Clãusula Vigésima Quinta - O exercício social coincidirá com ano cível, ao 
fim do qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo 
que os lucros ou prejufzos serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na 
proporção de suas cotas. 

Cláusula Vigésima Sexta - A distribuição dos lucros será sempre sustada 
quando verificar-se a necessidade de atender despesas inadiáveis ou que 
impliquem o funcionamento das estações. 

Cláusula Vigésima Sétima - A sociedade por todos os seus cotistas, obriga-
se a cumprir rigorosamente as Leis, regulamentos, normas, recomendações---,-·--~- , 
que lhe forem feitas pelos Poderes Públicos Concedentes. '<··''"111r,n Pll:<l !(;O l'i'f)F'· '' ' 

M:nlsteM das Gomunlcaçôe:. 

Cláusula Vigésima Oitava -O início das atividades da sociedade será ~ffiE co;• n '"(it3iNAI. . 
· da data dos respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

7. 4 AGO ZOlZ 
láusula Vigésima Nona - Os sócios cotistas declaram que não estão , 
. curso~ em crimes previstos em lei que impeçam de exercerem ati, _idad~-~-=--B:fl;fl==;;.l 

mercantil. '------~-

Cláusula Trigésima - Não sendo ou deixando de ser permissionária ou 
concessionária de serviços de radiodifusão poderá alterar qualquer das 
cláusulas, sem prévio consentimento dos Poderes Públicos Concedentes 

Cláusula Trigésima Primeira - Os casos não previstos no presente contrato 
social serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o 
funcionamento das Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limita, pelos 
quais a sociedade se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos 
serviços de radiodifusão. 

E, pôr estarem justos e contratados, de comum acordo vai o prelsfofÍte 
instrumento pêlos quotistas assinados, em 03(três) vias-~~l"'u~a~l~te~o~r~e~ifc~:Çj[Ci;-1 
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qual lido e achado conforme, assinam juntamente. :l~as~ testemwnhC~s 
presenciais abaixo, após o que levarão a registro no ór~ã\) ~Qmj:J~t&nte, P:ara 
que produza os efeitos legais. 

Testemunhas: 

/ 011022-1 
protocolo: O 0 

Lontras(SC), 28 de Março de 2000. 

Lirian Hang Barboza 

5 

~~1inisteno das Comunica,(iJo~. 
CONFERE COM O ORIGiNAl. 

·~. 
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DECLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIO ALTO VALE LIDA, 
declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de LONTRAS, Estado de Santa Catarina, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei No 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão 
em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto­
lei No 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei No 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente 
venha a ser contemplada com a outorga. 

LONTRAS , 08 DE ABRlL de 2002. 

--~-~~~--fi ____ j~~l~~~~----------------
Lirian Hang Barboza 

CPF No. 548.594.929-00. 
Sócia- Gerente 

~- ... __ ,......._, .. _,,..,~ . .,-~--,...---·· 
t ;_.:~;.!\/1(";0 P!"lil.i 1CO j:FOF·: ·,· 

!Vtim:;iefiO das Comun}caf..iB<· j 
CONFERE CC.~~~ O GRJ~,1NAI. j 

?. 

Brasileira, Casada, Comerciante, residente e domiciliado em Lontras/SC. 
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UEI"UULICA DO UllASIL;: 

AUTENT 

DE 
OElrrli"IOO que, sob N° ....... ..'1.2.Q._ ......... u lla ..... A.Z. ......... uo Livro N" .. ?: ... ê.:.~-~-~.ue Reglatro 

de Casamentos, verlllquel constar quo no dlu ... Q.ª ......... de ................. J..Y..'Lb2 ..................... - ............ --.. 
de ..... !..2.ª.9.. .......... lo! realizado o casamento de ............... " .... ~.~-~-~~-~-~----~-~-~.'29..Z.:~ ............... ó'.9.!" ......... .. 
L 1111 ·IN .11.\NG ·····-··················································-·· ...................•.............. ······································-··············································· 
c o n tra l do p e r n n te -2..J~-~-Y.-~!-~! .. ~-----~-~-=-···.lJ.~.LL.2_. __ ª_9.~-~-~---···············----------------- ................. ····-·----- ............... . 
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I~.i.~.~j_r:.~---~----~\n.iL~~-J~.I}.!:.~?-~~-~!~---I~ . .i..~~L~:.~ .. :,. .... ~\9.S::.D .. ! .. r:: ..... ~.~-§...k e _ _s__Kg_t__i.-ª. ... J3.r..~m.~.r.: .... 

Elo, nascido em ..... ~.~.§.t~ ... J.:? . .t.~t~1.2 .... :: .. .J:.2.f!Jx:.~;1.~---····-·················--·········-········-·······-································· 
_ ... - .................................................................................. a<>s ..... !.3 .. _ de ........ .J..~-~-~-'?. .......... - ..... : .. de ... L2.§.Z.... .. _ 
prntls~no ........ ~ .. ~-~.!..--~--~E!:.! .. ~-~~-~--i .. ?. ....................... -·--=; ............................................................. domlcJllado em 

.IJ.Ct..$..t.ª ..... s.i.9..~.~-~----------------·-----··--·· e reaid e n to em ... r.l.~.§ .. t.SL.9..L~!9..<d.~ .... s.l.~ .... L9.rl~.r..!J.ê...... Ulb o de 
:~ .. ~.h..!.~-º.Q ... .!!.~~-1?.9..~~-Jõ .. .9.~ ... -º .. o ..... ~.!.l.!..º:\ ... ~.~-~~12.Q.~.:~ ............................................................................ . 
........................................................................................................................................................ · ····· - ................................ ... . ... .f · '''' ~.:; ;1\iíTi'Cô'i'i-riF' 
Ela, ousei da em ..... ~.~-~--~-Ç ..... S.~ .. t<:~.~.!s> __ .::.__~_l:!.~!.:~.::; ........................................................................................ ,· 11f.ifliSierlo das ComunicaçOe:.:.! f 

..... : .................... - ...................................................................... raos ..... L2 ........ de ............ J .. ~.!-~.~.L:. .. 9. ___ .......... de .... L9..0.1 ...... ' CONfEHE COM r) -~:q;_GiNAI.: ~ 
pro fi sano ........... 2P..~.r..~.~~.9..C.~ .... ~.~----~-~-9.~ . .i..D.~~--~---..................................................................... d oml ollludu et 

n.e.a.t.~ .... !<.i . .1huJ.e ............................... e residente em ... n.c.s.t.:~ .... c.i .. >ill.d, ..... .J.o. .... Lun.t.r."'-"---• !ilha d 
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...................................................................................... _ ...... ! .. ! .. ~ ................................. .1 ......................... _ ................... .. 

.. . I I ...................................................................................................... , ................................. \ ................ 7 ................................. .. 
~o!!-~lf<ni. __ rdade e dou !é. \ 

~\1-;oll JOSt !!.1é S ,_·<:.,ui ...................................... J .. Q ..... de .... _. _j.1t!:.b.? .. ::.: ............ de 19 .... 8.2 ..... .. 
~ c c~. - . . /"-. 
! f"F 218.5U;7UII.OO •,r •• ) - })__.._/ ~ , 

ICrlvlo cta Pt~z e T~boUA .................... ~> \.7"' '-;:-::-;-:-~=;;'-----=='"-. 
Mun/cfplo do Lonlru 

0 ·t OficJal o Registro Civtl 
Comarc;~~ :.t<J tlJu llo Sul ~ 

• (q.T.f - G. Eudldoo 
11 

.· ·]' 
. . dtjll ._.,,,.... /f 
V.~ de San1a • .,, ·li Jr 

"' .. .,..~o(~ ··--
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REPUBLI 

AUTENT 
Confere 

ERATIVA 

• J 0 ~ (,· 

DO BUASIL 

CERTIFICO que, sob N' ........ '?.~;-~:: ....... a !ls ..... ..l..3.~.::."..:do Livro B-Auxlliar N' ......... ~ .......... .. 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia ..... J.:~ ...... de ........ ·:~!.:.':.!J .................. .. 
de 1 9'l3 !oi realizado o casamento de ":;n.'IONF.I GILI" .................................... ························' ................................................................. . 

?..?.!!' ....... ::.f.l.Q.~.!;;J':l.A.:~~ .... ~-º!I.~.J;;:S..:: ............ ' ... : .. : ... : .. : .. : .. : ... : ... : .. ' .. ' ... : .. : .. ' ... : .. : .: ... ' ... : : ... ' ... : .. : .. : ..... : .. :..... ..: .. : ... ' ... : .. : .. : ... ' .. ',.' .. :.,.;._, ____ ......... .. 
<:ontraldo perante ........ ~ ... !:!!DJ.ê.~.f..!L.B.~.U.&.!.9.ê.Q .... !?..1 .. , ..... M.trl.ªn .. J'.ª·\Ü ............... ) .. ':.·_::::1'~~~:~i'!A!Cir:n ~!'~~~:"~' ~. 

. . .. . . . , , , . . . ''''"r•no das ;omun '"'"'"" ' 
e 11a testemunhas t'l.t.F~!Iil: =-~--~-'-"•::·.::. ~·-· L: !'l~Jn t'.r;.' ' ···· •: · .. t.'~~·tõJ_:t .. -: : •-;r.-1 ••· 

Ele, nascido em Rio cln 'iu1, r.it':!Fit:f.' E!'':tadoj _ 

····················-················-~~~ .......... ~~~~~::::::·_·_·_·_·_·_·_·~----_-_:~~~::::~:.·_-_-_-_:~~::::::.~~-~--::::::ii~------~~-... -_:::::::i~~~~i:~~:·:~::~_·:::::::.·:_·_·_·_-.. _-_·_·_·_·:.·_·_-~~:::~:::~::1?.2.~~-~"· . 
prcJfitlsilo ............ S.~:;E: .. f:.:.:.'.~!_:!.!~'....................... ....................................................................... , <I<J rn 1 ciliado em 

:.:.~:-~--~-~---5-: .. ~--~~-~-~!-~ ............................... e residente em ................... : .. 1_::~-~~.:~-~:-.................. . 
i•.VF:LTNO GILI 
............ . . . . . . . . . . . . 

e de-' !H :·,rf\r?I/\ S!\LI::'rr:: C}TT.T.-
. .......... . . .......... . 

................. !ilbo de 

. .......... . . .......... . ···----··--------------------------------------............................................................................................................................................... . 
Ela nascida em Blurnen~:lu, c!f~~;;t:f• E~:-;tndo, 

I ................................................ ,,,. .... , ..................... .,,. ........... - .............. ., .. ""' "'"" ...................................... _. 

............................................................................................ aos .... ~.~-----... de .............. '::_l_:_!~~-~--~---- ................... de ..... --~--~-:? .. ?. .... . 
prof_tasão .................... ~-~}.!~.f-~~:.:.! .. :: . .'~::.:................................................................................................ . d c1 rniciliada em 

.~:~~-~--~~?. .... 9 .. ~.9--~-~~~----------.... --............ e r e si dente em ................ \:~-~~-:::.~_;_• .... ::: __ i_._:::.~:.:·_;_:~ ............................. , fi I h a de 
l/i\LDE~·1AR Nf::S'rOR S0f·Y 1:-:· d~· DH, LPT?.t~ _:'.:-;·.q·~·rr,_.·· S('"•'.~F'~!. __ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. . . . . . . . . . . . . . . ..... . . .......... . 
a qual passou a assinar-se "flOSEMARI SOARES GILJ ·· : : · : : : : : : : : : : : :: : ................................................. _____________________ ......................................................... . 

Foram apresentados os documentos a que se relere o Art. 180 N'~ .. ,.?:.•.J.':'.~_do 

Código Civil Brasileiro, e Art. 73 da Lei n'. 6015, de 31 de dezembro de 1973. 

o Os e r v a ç õ e s : ......... º-~-~-2:·_~9.:?.. .. .2.~~:-~_::> ____ L·-~:.{~-~~::~g ____ ::~-~~--- -~-9..~-~-~0.-~-~! ..... e.~:~:::. ~- ::·:L ... :L~ .. --~?-~_r;_::: .. : .. :: .......... .. 
. ' .................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

......... ... . '··---------------------------------------·---------;--:---:--:·--,--------------·-----------------------------------------·-------------------------------------.. ---.. -----------

~ ~i~; n2 , ~~~:.~.:~-~~~,~~~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: .• ::::.:~::~:~:::~::::::~::L:::::::·::::.;::;::::::::::::::.::::.:::::::.::::.:::::~:~~;:·:::::::::::::::: 

:i~;~~~~;;~::::-====:=:~=====:':=~-=:=::?= :XS ~:: 
·H<'";~-~ d<'· ··'""•·-""Ü~ rofet'ido é ve1·dade, e dou fé. .' 

Lont:r·,,:: , 26 de " ..... ; l ./ de 1993. ................................................................ .................. .. ............ --,-----'\--·------------------ ~.................... .. .............. .. 

roof. 31 • g. euollda~ --------- --
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE RIO DO SUL 
CARTÓRIO DADISTRIBUIÇÁO 

CERTIDÃO 

MARIA APARECIDA QUEIROZ BUSANA, Distribuidora Judicial, da 
Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal da pessoa interessada, que, revendo os livros 
e registros pertencentes ao Cartório da Distribuição de Feitos Cíveis, de dez anos atrás, até a presente 
data, verificou deles NÃO CONSTAR houvessem sido distribuídos, no citado período, procedimentos 
ordinários, procedimentos sumários, processos de execução, embargos de terceiros, protesto judicial, 
reintegração e emissão de posse, divisórias e demarcatórias, arresto, seqüestro, e outros processos 
cautelares, bem como outros procedimentos especiais, estes quer de jurisdição contenciosa, quer de 
jurisdição voluntária, bem comci falência, concordatas e demais feitos regidos sob a legislação própria, 
nas Varas Cíveis desta Comarca, contra: 

SILVONEI GILI, brasileiro( a), casado( a), Portador( a) do CPF 664.842.009-04 e 
RG 2.330.144, residente à Rua Max Kuehl, n• 152, Bairro Centro, na cidade de Lontras- SC. 

-----~~-TIFICA, mais, que no seu Cartório da Distribuição de Feitos Criminais, 
também én~ fora~ __ _i_stribuídos no mesmo período, representação criminal, inquéritos de 
contravelt~s:oll" nme, contra a citada pessoa. 

CERTIFICA, mais e finalmente, que seu Cartório da Distribuição dos Processos 
Privativos da Vara de Família e , Sucessões ( Interdição, Tutela, Ação de Alimentos, Execução de 
Alimentos e outros), bem como. no seu Cartório da Distribuição de Processos Privativos da Vara dos 
Feitos da Fazenda Pública e Acidentes do Trabalho, igualmente não foram distribuídos no mesmo 
período, ações de procedimentos ordinários, procedimentos sumários, executivos fiscais, ou outros 
quaisquer . processos especiais contra a citada pessoa. Também não constam Cartas Precatórias 

\'· oriundas da Justiça Federal. 

RESSALVA, outrossim, que a presente certidão é 
exclusivamente civis, não se aplicando às informações requisitadas por autori•dac\e 
certidões para fins eleitorais, inscrição para Concurso Público e na Ordem dos 
(Provimento n°20/97, de 06/10/97, da egrégia Corregedoria Geral da Justiça, 

12/03102 16:17 

Rio do Sul, 12 de março de 2002. 

L/~~ 
MARIA APARECIDA QUEIROZ 

Distribuidora Judicial 
MARIA A. Q. BUSANA' 

DISTRIBUIDORA 

Válida por 60 (sessenta) dias. 

Z 4 ~.GO 1011 

o 

.I 

I 

• ! 



o 

o 

''-·,; •' 

... : .,. - . /' 
. ·, .j:-/ 

. .· 
' ·/ 

.·· 
ESTADO DE ·sANTA CATARINA 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE RIO DO SUL 

CARTq),gODA DIStRIBUIÇÁO 

CERTIDÃO 

MARIA APARECIDA QUEffiOZ BUSANA, Distribuidora Judicial, da 
Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal da pessoa interessada, que, revendo os livros 
e registros pertencentes ao Cartório da Distribuição de Feitos Cíveis, de dez anos atrás, até a presente 
data, verificou deles NÃO CONSTAR houvessem sido distribuídos, no citado período, procedimentos 
ordinários, procedimentos sumários, processos de execução, ~mbargos de terceiros, protesto judicial, 
reintegração e emissão de posse, divisórias e demarcatórias; arresto, seqüestro, e outros processos 
cautelares, bem como outros procedimentos especiais, estes quer de jurisdição contenciosa, quer de 
jurisdição voluntária, bem como falência, concordatas e demais feitos regidos sob a legislação própria, 
nas Varas Cíveis desta Comarca, contra: 

LmiAN HANG BARBOZA, brasileiro(a), casado(a), Portador(a) do CPF 
548.594.929-00 e RG L67L202, residente à Rua Pedro Leal da Silva, n° 592, Bairro Centro, na cidade 
de Lontras - SC. 

CERTIFICA, mais, que no seu Cartório da Distribuição de Feitos Criminais, 
também não foram distribuídos no mesmo período, representação criminal, . inquéritos de 
contravenções ou crime, contra a citada pessoa. 

CERTIFICA, mais e finalmente, que seu Cartório da Distribuição dos Processos 
Privativos da Vara de Família e , Sucessões ( Interdição, Tutela, Ação de Alimentos, Execução de 
Alimentos e outros), bem como. no seu Cartório da Distribuição de Processos Privativos da Vara dos 
Feitos da Fazenda Pública e Acidentes do Trabalho, igualmente não foram distribuídos no mesmo 
período, ações de procedimentos ordinários, procedimentos sumários, executivos fiscais, ou outros 
quaisquer processos especiais contra a citada pessoa. Também não constam Cartas Precatórias 
oriundas da Justiça Federal. 

RESSALVA, outrosúm, que a presente certidã~o~~;~é~~ext~~. r:a;íd~~a:!.; ;.;;~;, ·.•· ~· exclusivamente civis, não se aplicando às informações requisitadas por 
certidões para fins eleitorais, inscrição para Concurso Público e na Ordem dos 
(Provimento n°20/97, de 06/10/97, da egrégia Corregedoria Geral da Justiça. CONFERE co;,~ f' ···'"c1!NAL 

Rio do Sul, 12 de março de 2002. 

MARIA APARECIDA QÚEffi~OZ J}U'"""I.& 

12/03102 16:12 
Válida por 60 (sessenta) dias. 

Distribuidora Judicial 
MARIA A. Q. BUSANA 

DISTRISUIDORA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE RIO DO SUL - ESTADO DE SANTA CATARINA 

EVANILDE CLAUDINO 
TABELIÃ 00 3R OFICIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 

CNPJ B3.552.216/00CI1-87 

AI. Arlstiliano Ramos, 42- Sala 004- Fone: (0"47) 521-2063 
89.160-000 - Rio do Sul - Santa Catarina 

CERTIDÃO 

EV ANILDE CLAUDINO, Tabeliã do 3° Oficio Público 
Judicial e Notas da cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, na 
forma da lei, etc. 

C E R T I F I C O, a pedido verbal de parte interessada 
que, revendo neste Serviço Notarial, os livros de registro de instrumento de 

protesto e demais papéis do arquivo, pelos mesmos verifiquei NADA 
CONSTAR com relação a SIL VONEI GILI, brasileiro, casado, contador, 
inscrito no CPFIMF sob numero 664.842.009-04, residente e domiciliado 
Lontras - SC; e que nos últimos CINCO (05) anos, não foi lavrado algum 
protesto em que e fosse emitente, endossante, avalista ou co-obrigado. O 
RE~ü -= É VF.@ADE DO QUE DOU FÉ. Eu, 

2'9 digitei, conferí, subscrevo, dou fé e 
assmo. 
Certidão: R$ 4,00 
Lei 9.492 R$ 0,93 
Selo: R$ 0,40 
Total: R$ 5,33 

Tabeliã do 3• 
CNPJ 83.552.21 

\
': I'J, Arisüliano Ramos, 

VERDADE 
MARÇO DE 2002 

\ , Telefax: (04 7) 52 . 
! sg.~6(J-O(JO • Rio do Sul • SC 

Z 4 AGO ZOlZ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE RIO DO SUL - ESTADO DE SANTA CATARINA 

EVANILDE CLAUDINO 
TABELIÃ DO 3.11. OFICIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 

CNP..J 83.552.216/0001-97 

AI. Aristiliano Ramos, 42 -Sala 004- Fone: (0-47) 521-2063 
89.160-000 - Rio do Sul - Santa Catarina 

CERTIDÃO 

EV ANILDE CLAUDINO, Tabeliã do 3° Oficio Público 
Judicial e Notas da cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, na 
forma da lei, etc. 

C E R T I F I C O, a pedido verbal de parte interessada 
que, revendo neste Serviço Notarial, os livros de registro de instrumento de 

protesto e demais papéis do arquivo, pelos mesmos verifiquei NADA 
CONSTAR com relação a LllUAN HANG BARBOZA, brasileira, casada, 
comerciante, inscrita no CPFIMF sob numero 548.594.929-00, residente e 
domiciliada Lontras - SC; e que nos últimos CINCO (05) anos, não foi lavrado 
algum protesto em que e fosse emitente, endossante, avalista ou co-obrigado. O 
REFERIDO E VERDADE DO QUE DOU F:É. Eu, 

assino. 
> --... ....._ ~ ,digitei, conferí, subscrevo, dou fé e 

;::>"~5 
Certidão: R$ 4,00 
Lei 9.492 R$ 0,93 
Selo: R$ 0,40 
Total: R$ 5,33 

AUTENT 

\ 

Tabeliã do 3° 
CNPJ ov.oo:< 

VERDADE 
MARÇO DE 2002 

N.. Arisliliano Ramos, 42 • Sala 

Telefax: (047) 521-2063 

89.160-000 - Rio do Sul • se 

Z 4 ~.GO 2012 

J .ui....: <M-o- H. f'.. W> b o..;z,c... J 
------------------------------------------
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA- COMARCA DE RIO DO SUL 

CLOVIS GAERTNER 
I o TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 

CGC: 83.552.232/0001-80 

AI Aristiliano Ramos, 106- Centro- Fone/Fax 521-0136 e 521-1267 
Rio do Sul - Santa Catarina 

CERTIDÃO 

Clovis Gaertner, Tabelião do 1° Ofício Público Judicial e 
Notas da cidade e Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, na forma da 
lei, etc. 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte interessada que, 
revendo neste Cartório, os livros de registro de instrumentos de protesto e, 
demais papéis do arquivo, pelos mesmos verifiquei nada constar com relação a 
LIRIAN HANG BARBOSA, brasileira, casada, comerciante, pottadora do CPF 
n° 548.594.929-00, residente e domiciliada na cidade de Lontras - SC, e que nos 
últimos cinco (05) anos, não foi lavrado protesto algum em que fosse emitente, 
endossante, O REFERIDO É VERDADE DO QUE 

' o 
DOU FE. digitei, subscrevo, dou fé e_ .. ~--
assino. [·•. ,;,,;~r;Piiruit.ô~i,I'O!'' ·. 

(~·m111Heno d~s Ccmunicaçõe~: 
• :~ONFEkE COM O OHiGir4AI. 

Z 4 AGO 2012 

,,.. 
·, ...... 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA- COMARCA DE RIO DO SUL 

CLOVIS GAERTNER 
1 o TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 

CGC: 83.552.232/0001-80 

AI Aristiliano Ramos, 106- Centro- Fone/Fax 521-0136 e 521-1267 
Rio do Sul - Santa Catarina 

CERTIDÃO 

Clovis Gaertner, Tabelião do 1° Ofício Público Judicial e 
Notas da cidade e Comarca de Fio do Sul, Estado de Santa Catarina, na forma da 
lei, etc. 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte interessada que, 
revendo neste Cartório, os livros de registro de instrumentos de protesto e, 
demais papéis do arquivo, pelos mesmos verifiquei nada constar com relação a 
SIL VONEI GIL!, brasileiro, casado, contador, portador do CPF n° 664.842.009-
04, residente e domiciliado na cidade de Lontras - SC, e que nos últimos cinco 
(05) anos, não foi lavrado protesto algum em que fosse emitente, endossante, 
avalis ou c -obri o. O REFERIDO É RDADE DO QUE DOU FÉ. 
E íl di te i, s bscrevo, dou fé e~~~~Íi?.H>i'ii~lii!f.if;[;[)F':· · 

Em testemunh da erdade Minlstêno das Comunicaçte:. 
Rio do Sul, 12 de arço de 2002; CONFERE C(\f.·: . '''GiNAI. 

?. 4 AGO Z01Z 
Certidão R$ 4,00 
1 Selo R$ 0,40 

Lei 9492/97 R$ 0,93 

Custas R~$~. ~s:,3~3~~~~~~~~~f--J:Z 

MS 

Documento emitido por processamento eliiii~c:ol Qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado 
como indicio de adulteração ou tentativa 

.... 
, .... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS I 

ESTADO DE SANTA CATARINA COMARCA DE RIO DO SUL 

BEL. MARIA ZÉLIA DELLAGIUSTINA FORMIGA DE MOURA 

TABELIÃO DO 2' OFICIO 
CP.F. NV 004 487 889-34 

Alameda Aristiliano Ramos, 70 - Caixa Postal: 97 - CEP: 89.160-000 - Fone: (47) 521-0715 - Fax: (47) 521-0820 

C E R T I D A O 

('MARIA ZELIA DELLAGIUSTINA FORMIGA DE MOURA, Tabeliao do Segundo Oficio do Pu-

blico Judicial e Notas da Cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Cata ·· 

rina, na forma da lei, etc. 

C E R T I F I c o, para todos os fins e efeitos de direito, que revendo a pedido 

de parte inter·essada, em meu cartorio e arquivo, dl.Jrante os ultimos (,5) 

anos, nao encontrei titulas protestados contra: LIRIAN HANG BARB~O~~Z~A;~ .. ~.~,~~~~:~:· 
I "''PI/i!)l' IICO >Ffl!''· ·' ' 

. . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . , BRASILEIRA. . . . • . . . . . , CASADO (A).. -~r.fl;snmo·ctes-Gom~nic;lçQeo., 

"ONFERE ÇO~ O ()R\GiNAI. 
"aomJ.cJ.lJ.ado (a) COMERCIANTE ...•.................. ~ , 

['residente e/ou sediada em LONT 

olver 

RIO DO 

Em test. n 
RIO DO SULJ:.. ... , 

EMOL. R$ 
DIG .. R$ 
SELO. R$ 
TOTAL R$ 

OCUMENTO 

F 548.594.929-00 ..... . 

se .. Z 4 AGO ZOlZ 

de sua propriedade. o 

a fiz datilografar, 

r verba. 

I 

I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SANTA CATARINA COMARCA DE RIO DO SUL 

BEL. MARIA ZÉLIA pELLAGIUSTINA FORMIGA DE MOURA 

TABELIÃO DO 2' OFÍCIO 
C.P.F. NQ 004 487 889·34 

Alameda Aristiliano Ramos, 70 - Caixa Postal: 97 - CEP: 89.160-000 - Fone: (47) 521-0715 - Fax: (47) 521-0820 

C E R. TI-DA O 

MARIA ZELIA DELLAGIUSTINA FORMIGA DE MOURA, Tabeliao do Segundo Oficio do Pu-

blico Judicial e Notas da Cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Cata -· 

rina, na forma da ~ei, etc. 

C E R T I F I C o, para todos os fins e efeitos de direito, que revendo a pedido 

de parte interessada, em meu cartorio e arquivo, durante os ultimas (,5) 

anos, nao encontrei titulas protestados contra: SILVONEI GILI,._.,,._., .••. ~~..,~~:,r;:;~., 1 •• 
<::~\;;:·"!\11\,0 P\ IR\ \l--' : . . . 

( ) . ·. , " s Comu~.IC'<.\:Oe, . .......................•.. ,BRASILEIRO ..••..••.. , CASADO A -MI'"olgte,10>•lll,.r··"~t~ili/·l.·, 
coNH:Of<E co,~ ..1 '.. • • 

CONTADOR. . • . . . . . . • . . • • . • . . . . . . . . • . 664.842.009-04 ...•. , d7.4iAG~)\~do(a 

. ( ·,e residente e/ou sediada em LO RAS - SC. 

haveres de su propriedade. o 

L ..... - 12 de MARCO ... de 2002 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TABELIAO, que a fiz datilografar, 
I 

dou fe e a assino em publico e raso. Selo 

Em test. 
RIO DO SUL. 

EMOL. 
DIG .. 
SELO. 
TOTAL 

4,0 
0,93 
0,40 

12 de 
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Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina 

Juízo da 1 02• Zona Eleitoral Rio do Sui/SC 
Rua: Dom Bosco 820- Jardim América- Fone O** 47 521 4803 ou 

O** 47 521 2222 Ramal 211 (zona102@tre-sc.gov.br) 

CERTIDÃO 

Alexsandro Lopes Schuler, Chefe do Cartório da 
102• Zona Eleitoral do Município de Rio do Sul/SC, na forma da Lei, etc .... 

C E R TI F I C O, a pedido da Sra. LIRIAN 
HANG BARBOZA, brasileira, casada, do lar, filha de Valeria Hang e 
Quirino Hang, nascida em 19/01/1964, no município de Lontras!SC, 
portadora da lnscriçao Eleitoral n." 121253809/57, seção, 055 - 1 02a 
Zona Eleitoral, é eleitora regular e encontra-se até a presente data, 
quite com as obrigações eleitorais. 

Dada e passada nesta cidade de Rio do 
Sul, Estado de Santa Catarina,.aos vinte e seis dias do mês de Março 

I -.;,.,:_ , _,. ---

de 2002. Eu A!exsandro Lopes_ S huler, chefe do Ca~ó[)g;~i~Wll~t,ída 
102a Zona, digitei e subscrevi. \ \',. 1081~ncdasC:lmunit~~;-·c~J \ 

JUSTIÇA LEITORAL-­
CARTÓRIO DA 102a.ZONAELEITORAL 

RIO DO/ SUL- se 
R: Dom Bosco, 820. Jardim América. CEP 89160·000 
Fone: (Oxx47) 521-4803 I 521-2222 

e-ma11: zona 1 02@tre-sc.rov .. 

. ~l~rtF<E CN' :. . ..... :'li . \ 

:! 
j, 

!' 

' 
'I 
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RADIO ALTO VALE L TDA 
Rua Pedro Leal da Silva, 592 
89182-000 - Lontras - SC 
CNPJ .. : 03.758.354/0001-98 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2001 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CIRCULANTE DISPONIVEL 
BENS NUMERARIOS 

CAIXA 

PERMANENTE 

PERMANENTE DIFERIDO 
DESPESAS PRE OPRACIONAIS 

GASTOS DE ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA 

TOTAL DO ATIVO 

Lontras(SC), 31 de Dezembro de 2001 

29.757,39 

29.757,39 
29.757,39 
29.757,39 

542,61 

542,61 
542,61 
542,61 

30.300,00 

'! 4 AGO 2017 

-
Obs.: Extraído do livro Diário n.0 2 folhas 3,4 e 5 de 31/12/2001 

Lirian Hang Barboza 
Sócio-Gerente 
CPF:548.594.929-00 
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RADIO ALTO VALE L TOA 
Rua Pedro Leal da Siiva, 592 
89182-000- Lontras - SC 
CNPJ .. : 03.758.354/0001-98 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2001 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 300,00 

CIRCULANTE EXIGIVEL 300,00 
OBRIGAÇOES TRABALHISTAS 300,00 

HONORARIOS A PAGAR 300,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 30.000,00 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 30.000,00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 30.000,00 

TOTAL DO PASSIVO 30.300,00 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somand~)\I_IV9..,~~~: 
PASSIVO respectivamente a importância de R$ 30,300,00 (Trinta mil e trezentoS!ii'êálS~IIr.o n-\lr · 

Lontras(SC) 31 de Dezembro de 2001, Minl~tsno <las Corn_ ~lir.açoe.:. l 
CONFEI\E CO"' n " ;G'NflJ. ' 

7. 4 AGO Z01 

) -t~~ .... - tf Mo.A hG-;_y7_ 

Lirian Hang Barboza 
Sócio-Gerente 
CPF:548.594.929-00 

ilvonei Gili 
Contador 

CRC/ :1 C018377/0-0 
-êPF:6 4.842.009-04 



RADIO ALTO VALE L TOA 
Rua Pedro Leal da Silva, 592 
89182-000- Lontras- SC 
CNPJ .. : 03.758.354/0001-98 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2001 

.t •. 

o DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO Período: 01/01/2001 a 31/12/2001 

o 

Lontras(SC), 31 de Dezembro de 2001, 

~,...~--..-·--

Obs.: Extraído do livro Diário n.0 2 folhas 3,4 e 5 de 31/1212,0.0~\1!:;(\?ímico F~ll" · . 
' ,.,,015teno das .com~.~~ca~e, • 

CONFERE COr·A ú ' l· · .. ,N;l.!. 

Z 4 ~.GO 1011 

J ~c...-.,. r1 í?::.c-.;: bc.. de-. 
Lirian Hang Barboza 
Sócio-Gerente 
CPF:548,594,929-00 
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RADIO ALTO VALE L TOA 
Rua Pedro Leal da Silva, 592 
89182-000 - Lontras - SC 
CNPJ .. : 03.758.354/0001-98 

INDICE DE SOLVÊNCIA 

IS = Índice de Solvência 
AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a longo prazo 

Fórmula: AT 
------------------------ - IS 

PC+ ELP 

30.300,00 
------------------------ - 10100,00% 

(300,00 + 0,00) 

v~:G~\i~-;1-DI'IRI ít,ô~·F\)~::~-~--~ . 
rt.in,siéno das Comunica ··e,. i 

CONI'ERE COM i) tJ·''-G\. . 

7 4 AGO 1011 

Lontras(SC) 31 de Dezembro de 2001, 

J ..j,_~ N. P..oA bo-de-. 

Lirian Hang Barboza 
Sócio-Gerente 
CPF: 548.594.929-00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE RIO DO SUL 
CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

MARIA APARECIDA QUEIROZ BUSANA, Distribuidora Judicial, da Comarca 
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na fonma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal da pessoa interessada, que, revendo os 
livros e registros pertencentes ao Cartório da Distribuição de Feitos Cíveis, de dez anos atrás, até a 
presente data, verificou deles NÃO CONSTAR houvessem sido distribuídos, no citado período, 
procedimentos ordinários, procedimentos sumários, processos de execução, embargos de terceiros, 
pràtesto judicial, reintegração e emissão de posse, divisórias e demarcatórias, arresto, seqUestro, e 
outros processos cautelares, bem como outros procedimentos especiais, estes quer de jurisdição 
contenciosa, quer de jurisdição voluntária, bem como falência, concordatas e demais feitos regidos sob a 
legislação própria, nas Varas Çíveis desta Comarca, contra: 

RADIO. ALTO VALE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CGC n' 
03.758.354/0001-98, estabelecida à Rua Pedro Leal da Silva, n' 592, Bairro Centro, na cidade de 
Lontras-se. 

CERTIFICA, mais, que no seu Cartório da Distribuição de Feitos Criminais, 
também não foram distribufdos no mesmo perfodo, representação criminal, inquéritos de contravenções 
ou crime, contra a citada. 

CERTIFICA, mais e finalmente, que seu Cartório da Distribuição dos Processos 
Privativos da Vara de Família e , Sucessões ( Interdição, Tutela, Ação de Alimentos, Execução de 
Alimentos e outros), bem como no seu Cartório da Distribuição de Processos Privativos da Vara dos 
Feitos da Fazenda Pública e Acidentes do Trabalho, igualmente não foram distribuídos no mesmo 
período, ações de procedimentos ordinários, procedimentos sumários, executivos fiscais, ou outros 
quaisquer processos especiais contra a citada pessoa. Também não constam Cartas Precatórias 
oriundas da Justiça Federal. 

RESSALVA, outrossim, que a presente certidão é extraída para fins 
exclusivamente civis, não se aplicando às infonmações requisitadas por autoridade judiciária, nem às 
certidões para fins eleitorais, inscrição para concurso público e na Ordem dos Advogados do Brasil 
(Provimento n.' 20/97, de 06-10-97, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça). .s. ···- . ,..,-r.o~F.:;1·~~~:., i 

<~RI/IC0 I .,li , c• · " · ' 

M\nisténo a C-timunir.al,;Ct~~· ~ 
Rio do Sul, 12 de março de 2002. CONFERE COM 0 ') 1 ~ 1 t,;NAI. 

?. 4 AGO 1011 

12/03/02 15:54 
Válida por 60 (sessenta) dias. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

/l~MERO DE-1/ISCRIÇIO 

03.758.354fD_0_01.,.~8 · 
CARTÃO .DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA-"-JURfDICA 

~OME- EIIFRUUI AL·"·. 
ADIO AL'I:D"'YALE .. LTDA. 

TfTUlO DO·_E.STABHECIHEHtO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA-ATIVIDADE ECOHOIHCA HIHCIPAL 
92._21-5:-00.- ---A·t_ividades de::radio 

IMU/litiPID 
LONTRAS 

DATA 0[ UUTURA 

11/04/2000 

00004?56 

VHIOAOE DO CARTÃO 

30/0G/2002 

;." 

I~ 

I . r:F.f!FI~· :\1 

Minlsté:no das Comun1caçi~0~­
CONFEkE COM O 0P.iGiNAI. 

'!. 4 AGO Z01Z 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

. 

· . SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRA CÃO TRIDUTÁRIA 
GERÊNCIA J)I;; CADASTRO TRÍBUTÁR!O 

Processo; 
lnteressado(n): 
CNPJ: 
Assunto: 

··------::-----,-------~ 

DECLARAÇÃO _j . ,, 

GR04 23263/026 
RÁDIO ALTO VALE LTDA 
03.758.354/0001-98 
Requerimento de Declaração de Dispensa de Cadastro no CCICMS 

Declaro, nas fonnas em que requerido nus folhas 02, do processo supra, que o 

interessado enquanto realizar exclusivamente a atividade de prestação de serviço de 

comunicação não onerosa (radiodifusão em sinal aberto), está desobrigado de cadastrar-se 

no Cadastro de Contrib•lintes do ICMS - CCJCMS, por não ser contribuinte do imposto, à 

luz do entendimento do attigo 1°, do Anexo 5, do RICMS/SC, aprovado pelo Decreto N° 

2.870 de 27/08/01. 

Finno a presente, em duas vias de igual teor e fonna, para os devidos efeitos legais. 

Florianópolis, 27 de Março de 2002. 

r 

5 

2012 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
NRO ALVM<A.: O 

A SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, CONCEDE O PRESENTE 

ALVARÁ DE Ll<;~l!l-\ 

CADASTRO N' 

.5418~ 

ESTABELECIDO À 

COM A ATIVIDADE 

.... ~ .... 

EM CASO DE 
LISAÇÃO, MUDANÇA DE 
DE RAMO OU QUALQUER OUTRA AL­
TERAÇÃO, PROCURAR COM URG~N­
CIAA DIVISAO DE RECEITAS PARA AS 
PROVID~NCIAS LEGAIS CABIVEIS . 

·.·· 
,_ ..... 

• 
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ceruaao Negattva <!e Uebtto Página 1 de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N'012342002-20021 060 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:03.758.354/0001-98 
NOME: RADIO ALTO VALE LTDA 
ENDEREÇO:RUA PEDRO LEAL DA SILVA 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICÍPIO:LONTRAS 
ESTADO:SC 
CEP:89182-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

592 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8·. 212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER _,.,_..,.~- ~ 

VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. r;.:,:-;;;n'(;(i"i:ii\ruiMFRif·;;. '' :, 
DE 2002 . Mlnistér~as CotTIUnir,aÇ(:Go· EMITIDA EM, 14 DE MARCO NA\ 

VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. CONFERe~ ·MO t)LliGi, · 

?. 4 AGO ZQlZ 

http://wwwO. dataprev.gov. br: 8080/arr/cnd.html? SALVO_ InfoRule~arrcnd05( 1234 2002,2 ... 
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CAIXA 
C01XA ECONÔMICA FEDERAL 

Certlfl~do de RegUia•idade do FGTS-C~ 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

0375835410001-98 

RADIO ALTO VALE LTDA 
RUA PEDRO LEAL DA SILVA 592 I CENTRO I LONTRAS I SC I 89182-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuiçõe! 
ejou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/03/2002 a 10/04/2002 

Certificação Número: 2002031200009949334002 

() - d I . Informaçao obti a em 12/03 2002, as 15:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade nc 
site da Caixa: www.caixa.gov.br 

o 
'!. 4 AGO ZOlZ 
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To! - : .• - 1 .1-

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome:RADIO ALTO VALE LTDA 
CNPJ: 03.758.354/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 07:32:34 do dia 0510212002 (hora e data de Brasília). 
Válida até ()510812002. 

Código de controle da certidão: B311.E1BF.D884.4581 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, 
no endereço b!!g:/lwww.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado n9~ .. __ ,.,.,..,~ J 

CNPJ. ro~RVIÇCl P(IAIIfXl ~F.J1FI'I <' i 
i Ministéno das ('-'ll11untcaçoo:· 

Certidão expedida gratuitamente. CONFERE COM O f)~iGlNAI. 

Aprovado pela INJSRF nll 93, de 23/11/2001. ?. 4 AGO 'l01'l 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

03.758.354/0001-98 

Nome Completo 

RADIO ALTO VALE LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da União, verificou-se a NÃO 
EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi 
extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE YA:J:.IDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nº 22, de 19 de janeiro de 
2001), não prevalecendo sobre certidões etuitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação 
de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa 
de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 13:51:37 do dia 19/03/2002 

Código de Controle da Certidão: 74A4.7E9A.F3B0.20A2 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na 
seguinte página na Internet: http:/ /www.pgfu.fazenda.gov.br 

Jo 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. r;::~Q"\iiix\ >i"IR11r.0 ·r;-Fll~~;:::; ~ 
"==,;,=~~~=============================fi,lhi,l1i':ims~tfrníifo das Comunicaçi.Ju> l 

CONFERE COM [) ORiGiNAl. 

'! 4 AGO Z017 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE LONTRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
DIRETORIA DE TRIBUTACAO E FISCALIZACAO 
GERENCIA DE ARRECADACAO E CREDITO TRIBUTARIO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 
Nro. da Certidao 65/2902 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM O PODER PUBLICO 

Certifico revendo os arquivos desta 
gerencia da Arrecadacao e credito Tributaria, que: 

RADIO ALTO VALE LTDA 
CPF/CNPJ: 03.758.354/000l.98 
ENDERECO: RUA PEDRO LEAL DA SILVA 
CENTRO - LONTRAS 

NADA DEVE aos cofres Municipais por 
esta reparticao. 

Fica, todavia Ressalvado o direito da 
Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, os 
Tributos e pena.~ga.de•s-~e:c,~j_aJ:i<>S nao lancados a 
data desta. 

N~ffat,.va valera por 60 
para a 

12 de marco de 2002 

do EmissOr: 

,592 
se 

E.nc. setor i ri buLo& 

3.2; 

2 4 P.GO ZÓÍL 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

Concorrência n. • 12312001 - SSR I MC 
Dados das Proponentes 

Nome j:ompleto da Proponente : 
~t<(Pio A-LfO '1!-t.k, 1...--'"fVíl 

2: 

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da 
Proponente: 

Doc. de Identidade 

Assinalar abaixo as áreas pretendidas 

c::J Chapecó 

c::J Ilhota 

c::J lomere 

c::J lpuaqU 

c::J ltá 

c::J Joinville (Pirabeiraba) 

[KJ Lontras 

c::J Matos Costa 

c::J Nova Veneza 

F.:;~~n/i(;~D!~RT:r.õ~í)~~-:. 
~ rviiílistém; das C{/muníc.açt.:u::. ~ 

GONFERE CO'' ,. ''"' ~'NAL j 

'"'-z 4 AGO 1011 
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PROCURAÇÃO 

RÁDIO ALTO V ALE LIDA, com endereço à Rua Pedro Leal da Silva , 
Número 592 , , Bairro Centro , CEP 89182-000 na Cidade de Lontras/SC, 
CNPJ No. 03 758 354/0001-98, nomeia e constitui seu bastante procurador, 
Jorge Luiz Reinert, Engenheiro Eletricista, Identidade No 3/R 1392.064-2 e 
CPF No. 765626549-04, a quem outorga poderes para representa-la em todos 
os atos da Concorrência No.123/2001-SSR/MC, promovida pelo Ministério 
das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir 
de prazo recursal, interpor recursos e impugna-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Lontras , 08 de abril2002. 

"" '*"' ,y)' / 

___ }_3ó..~~--.lf. ___ /];;.9.:!}_f?..~.Jrs.... •••• ..-:: •• ~·-. 
Lirian Hang Barbosa 

Sócio-gerente 

~"~i~R\iír,0 Pl'ir.üir.ô ~é:;F::·~,. : 
Minísténo das ComunícaÇ(~eo,. · 

CONFERE COM n ''"''GiNA!. 

?. 4 AGO ZOlZ 

Brasileira , Casada , Comerciante , Residente e Domiciliada em :tontr,, 
CPF : 548.594.929-00. / . ,, 

... ,\·a. 
\'jP';-..v 

•"\ ---- . /" // 
\ ..----- \ / - ,/. 

~-----------~-·---. 
· o ei Gili . .---r-, 

Brasileiro, Casado , Contador , Residente e Domiciliado em.j.,ímtlra&1~;__ 
CPF: 664. 842 009- 04. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

_,,..,_...----._..=,..-"' ... ~·- I 

~C.?\flr,(l P(J~I 1(:0 ~tfll'<:·" 1 

Minisléno das Comunicaçàa::. 
CONFERE CC!•.~ ;. :"•!J:iGiNAI. 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTA ÃO Di!: AGO Z01Z 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA I . 

CONCORRENCIA N.0 123/2001 - SSRIMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODUE:Ab;o;-·""·-~· ~:1:==-l 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, às nove 
horas, na Sala de Reuniões da Delegacia Regional do Ministério 1das 
Comunicações no Estado do Paraná, situada na Rua Vicente Machado, 
720 - Batel, em Curitiba/PR, sob a supervisão e controle da Comi~são 
Especial de Licitação constituída pela Portaria do Ministério ]das 
Comunicações n.o 811, de vinte e nove de dezembro de mil novecent<;>s e 
noventa e sete, e suas alterações, reuniu-se a Comissão · de 
Assessoramento Técnico constituída pela Portaria do n.0 1, de sete de 
fevereiro do ano de dois mil e dois, do Presidente da Comissão Esp~cial 
de Licitação, publicada no Diário Oficial da União do dia dezpito 
subseqüente, com a participação do presidente substituto MARIO M~ITO 
NETO e dos membros titulares JAIR ROBERTO PIEROTTO e MIREI-LA 
DIAS MELHADO, para o recebimento dos invólucros contendo! os 
documentos de habilitação, as propostas técnicas e as propostas! de 
preços dos interessados na Concorrência Pública objeto do Edital) n. o 
123/2001-SSRIMC, que objetiva outorgas de permissão para explora:ção 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 'nas 
localidades de CHAPECÓ, ILHOTA, IOMERÊ, IPUAÇU, ITÁ, JOINVIJ,_LE 
(PIRABEIRABA), LONTRAS, MATOS COSTA, NOVA VENEZA, todasf no 
Estado de Santa Catarina, indicadas no Anexo I do Edital, processandq-se 
os trabalhos na seqüência seguinte: (1) o presidente da Mesa condutora 
dos trabalhos prestou os esclarecimentos devidos aos participantes 
acerca dos procedimentos adotados durante a sessão, notadament~ no 
que importa à verificação dos documentos de habilitação no curso: da 
sessão, de acordo com o disposto no subitem 9.4.6 do Edital; 1 (2) 

' recebimento, pela Comissão, dos formulários contendo os dados das 
proponentes e de seus representantes legais para fins de credenciam~nto 
e recebimento dos invólucros dos Conjuntos 1, 2 e 3 apresentados Ptjllas 
licitantes; (3) eleição entre os representantes das empresas concorrentes, 
de comissão com no mínimo três componentes, para o encargo: de 
rubricar os invólucros das propostas técnicas e de preços pela outorga 
que ficarão sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnicc;> e, 
também, os documentos de habilitação cujos invólucros estarão sendo 

' I 

abertos durante a sessão, . e que será assim constituída: RAPIO 
TROPICAL FM S/C L TOA., CCJ COMUNICAÇÕES L TOA. e ·C 8. S 
COMUNICAÇÕES L TOA.; (4) rubrica dos envelopes dos Conju os 2 ~ 3, 
Propostas Técnicas e de Preços, por todos membros da -o, de 

~~~f{t 1 
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. Í'I1Í0h3t9\!0 das CíHTttmiC3ÇiJ(l:,.-. · 
CONfERE em.~ n ;:r.:iqlí~ 1• 

Assessoramento Técnico e da Comissão de Licit ntes~ 4 ~GO 1011 
acondicionamento dos mesmos em invólucros apropriados par gua}da; 
(5) abertura dos envelopes de habilitação das proponent~,$~ ta 
licitação, que apresentaram a seguinte quantidade de docurnento~s~:=~=!f:::.l 
empresas: CANADÁ RADIODIFUSÃO L TOA. (localidades de Ilhota, fitá, 
Joinville (Pirabeiraba), Lontras, Matos Costa e Nova Veneza), coiTI 43 
folhas; C. S. R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LljDA. 
(localidade d~ Chapecó}, com 222 folhas; A. A. S. SISTEMA BRASIL/ DE 
COMUNICAÇOES L TDA. (localidade de Chapecó}, com 216 folpas, 
renumeradas pela Comissão; ROSSI & BARANCELLI L TOA. (localidqdes 
de lomerê e ltá), com 32 folhas; TELEVISÃO BLUMEN~U L ljDA. 
(localidade de Chapecó), com 65 folhas; C & S COMU~ICAÇOES ~ ljDA. 
(localidade de Joinville- Pirabeiraba), com 30 folhas; RADIO HORTE~CIA 
L TOA. (lç>calidade de Joinville - Pirabeiraba), com 51 folhas; RAJDIO 
NOVO SECULO LTDA. (localidade de Chapecó), com 34 folhas; IPUàÇU 

- I SISTEMA DE COMUNICAÇAO L TOA. (localidade de lpuaçu),_ com i 31 
folhas; HECKLER & OLDONI SISTEMA DE RADIODIFUS~O L ljDA. 
(localidade de ltá), com 29 folhas; GONÇALVES COMUNICAÇ_9ES L ljDA. 
(localidade de Ilhota), com 27 folhas; O. R. ç;oMUNICAÇOES L ljDA. 
(localidade de Nova Veneza), com 30 folhas; RADIO TRANSLIDER fiM -
VALE DO ITAJAÍ LTDA ME (localidade de Ilhota), com 34 folhas; Rft!o10 

' ALTO VALE '::TOA. (localidade de Lontras), com 32 folhas; MEIO OEêTE 
COMUNICAÇOES L TDA. (localidade de Chapecó), com 32 folhas; "fM" 
TELECOM L TJ?A. (localidades de Chapecó e Joinville - Pirabeiraba), fom 
37 folhas; RADIO VIR"~UAL FM L TOA. (localidade de Ilhota), COIT) 34 

· folhas; EDCOMUNICAÇOES L TDf.. (localidades de Chapecó e Joinvil,le -
Pirabeiraba), com 67 folhas; RADIO CIDADE FM DE PALHOÇA qoA. 
(localidades de Joinville - Pira~eiraba e Nova Veneza), com 29 folras; 
REDE REAL DE COMUNICAÇOES L TOA. (localidade de Joinvill,e -
Pirabeiraba), com 48 folhas;, BORUSSIA FM L TOA. (localidade de r-jova 
Veneza), com 43 folhas; RADIO MOMENTO FM L TOA. (localidade de 
Chapecó), com 52 folhas; RÁDIO MORENA FM DE Xf.XIM L 1oA. 
(localidade de Chapecó), com 33 folhas; SOCIEDADE RAD19 SAt'JTA 
FELICIDADE L TOA. (localidade de ltá), com 30 folhas; L TM COMERCIQ DE 
SERVIÇOS L TOA. (localidade de Lontras), com 40 fplhas; RÁDIO IPU.f..ÇU 
FM L TOA. (localidade de lpuaçu}, co!'" 39 folhas; RADIO ITAUM FM L JDA. 
(localidade de ltá), com 54 folhas; RADIO GERAL FM L TOA. (lo<:_alidad~ de 
lpuaçu), com 31 folhas; COLINA SISTEMA FM DE COMUNCIAÇOES L "tOA. 
(localidade de lpuaçu), com 29 folhas; CONTESTADO COMUNICAÇÕES 
LTDA. (locali,9ade lomerê), com 31 folhas; PORTAL SISTEMA FMj DE 
COMUNICAÇOES L TOA. (localidade de ltá), com 29 folhas; R,EDE 
VIVIDENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA. (localidade de Chapecó), corh 44 

' fo!has; FM RADIOTTO L TOA. (localidade de Matos Costa), com 39 folpas; 
RADIO TROPICAL FM S/C L TOA. (localidades de Chapecó, Joinville -
Pirabeiraba e Lontras), com 103 folhas; SOCIEDADE VALE I DE 
COMUNICAÇÕES L TOA. (localidade de Ilhota), com 36 folhas; R4DIO 
ESTREITO DO URUGUAI L "[DA. (localidade de ltá), com ~O fol,has; 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO E PUBLICIDADE MONTE SIAO L TOA. 
(localidade de Joinville - Piabeiraba), com 25 folhas; MORIÁ~~"~JDA. 

~_:00d~4@;l~lom~;r li~:\\~ 
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(Pjrabeiraba), Lontras, Matos Costa e Nova Veneza), com 33 folhas; 
RADIO UNIVERSAL L TOA. (localidades de Chapecó e Joinvillf -
Pirabeiraba), com 37 folhas; CCJ COMUNICAÇÕES L TOA. (localidad~ de 
Joinville - Pirabeiraba), com 35 folhas; PHILADÉLFIA COMUNICAÇ~ES 
L TOA. (localidades de Chapecó, Ilhota, lomerê, lpuaçu, ltá, Joinville 
(Pirabeiraba), Lontras, Matos Costa e Nova Veneza), com 29 folhas; 
SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO L TOA. (localidade de Chap~có), 
com 33 folhas; (6) rubrica pelas Comissões legitimamente constituí~as, 
dos documentos de habilitação apresentados pelas emprj' sas 
interessaSfas na licitação; (7) ? representante das empresas RÁDIO 880 
L TOA., RADIO 630 L TOA e RADIO LGT L TOA., às onze horas e trinta e 
cinco minutos, no momento em que se finalizava o procediment~ de 
rubrica na documentação de habilitação das demais propone~tes, 
solicitou a Comissão que recebesse os envelopes contendo I os 
documentos de habilitação, das propostas técnicas e de preços idas 
respectivas empresas, anexando lista de presença protocolada às onze 
horas e quatorze minutos; (8) a Comissão de Assessoramento Técpico 
então recolheu os ditos envelopes acondicionando-os em invólu<;;ros 
separados e lacrados, que deverão ficar de posse da Comissão I até 
ulterior delibc;:ração; (9) os representantes da~ empresas CONTEST~J?O 
COMUNICAÇAO L TOA., CCJ COMUNICAÇOES L TOA., TELEVISAO 
BLUMENAU LTDA., C & S COMUNICAÇÕES LTDA., SOCIEDADE VALlE E - . ' 
COMUNICAÇOES L TOA., RAJ?IO FM TROPICAL L TOA.,, SIST~MA 
NOROESTE DE COMUNICAÇAO LTOA., SÇ)CIEDADE Rf.DIO SA~TA 
FELICIDADE L TOA., BORUSSIA FM L TOA., RADIO NOVO SECULO L TpA., 
REDE REAL DE COMUNICAÇÃO L TOA., HECKLER & OLDONI SISTEMA - - ' DE RADIODI~USAO L TOA., GONÇALVES COMUNICAÇOES LJDA.,/ DR 
COMUNICAÇOES L TOA. e IPUAÇU SISTEMA DE COMUNICAÇAO L li'IDA. 
solicitaram que constasse em ata as considerações expressas nos 
respectivos Termos de Inclusão em Ata que vão em anexo; (10) f:om 
exceção dos representantes das licitantes que assinam a presente ata, 
ausentaram-se os demais antes do final da sessão conscientizados que 
foram pela Mesa diretiva dos trabalhos de que assim proced~ndo 

declinam de sua assinatura concordando, de antemão, com todos os ~eus 
termos; (11) Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerradr às 
doze horas, tendo sido lavrada a presente ata que lida e achada coi"I!~Jm~--~· 
vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramenfó,Tépni~t("jlj l"HlF'· • · 

pelos representantes legais das licitantes abaixo nominadas. 111m1steno oh Cmnunlc8~"e' í 
i CONH2RE CO?>), C' n~:-;:.~iNAL • 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 
2 4 AGO 2011 

I A 
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P~PONENTES: 

MIRELLA DIAS MELHADO 
TITULAR 

í?·Jd%~ ~./ 
RÁDIO TROPICAL FM S/C L TOA. 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNCIAÇÃO L TOA. 

VI <:~cSen'l't, -
HEC,~''"\J v~ONI SISTEMA DE RADIODIFUSAO L TOA. 

GON~~UeNi'ChÇõES L TOA. 

I' 'lilr,;:;";;j'iii~F'· :;, 
ú1iôi5teno das Comunicaçôa~ 

GONrERE COM O ORiGiNAl. 

7 4 AGO 2012 
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Ml MeLL'Vlc:AerrJ . 

1CY'"'\j SI~EMA DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
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n /1/ 

~,r;,,:;.;·:.Í(JRtiC:O FFoF::\ ,j 

1\~tr~steno das ComunicaçQet; 
. GONrEf\E COM O ORiGiNAl. 

Z 4 AGO 1011 
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DELEGACIA REGIONAL DO MC NO P ARANl 
CONCORRÊNCIA N.o 123/2001- SSR/MC 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

RAZÃO SOCIAL DAPROPONENTE:J). e . <CG-rn.uY\À ~ ·~. 
CGCN': Q~.9b5 .983) OOQ !)!~ . 

I 

NOMEDOREPB<SENTANTRLEGAL, o/1'; U~""fe- ' 
DOC. DE IDENTIDADE: -45 S::f-6=1 ÓRGÃO EXPEDIDOR:~S e~&$ 

Data: 08/04/2002 

OBSERVAÇÕES: /~ 
1. Preencher com letra de forma legível ~ 
2. Assinatura idêntica à folha de presença 

dilrD /)/I 
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DELEGACIA REGIONAL DO MC NO PARANÁ 
CONCORRÊNCIA N.o 123/2001- SSR/MC 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ;i ~ t ~.!, :3;;;::r1-0V\Q ~(CC:C~ 
CGCN':ok.$f>1.bb.5[CfX)!-b.u j . tdQ. 

NOME DO JU<PRESENTANTELEGAL, nqo.r&: il;;&-.Q ~ D1 ~~ >j,J 

Doc. DE IDENTIDADE: ?=kss4<ó=l ÓRGÃo EXPEDIDoR: Ss -p ~ ~ 

Data: 08/04/2002 
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DELEGACIA REGIONAL DO MC NO PARANÁ 
CONCORRÊNCIA N.0 123/2001- SSR/MC 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ~9'VJ ~oPwc 'ô (sm 1 2 }I)A.!C oLCê''] ~ 
CGCN': 04.9.')5.8.4~\0CCl -35 ) . 

NOM<DO REPRESENTANTE LEGAL< ,a ,f; &D.= ~ '"1~ll\'J 
Doc.DEIDENTIDADE::fs:s::t~i- ÓRGÃOEXPEDmoR: SDP «s 

i 

-~ 

h 
/ fã 

/ 

--··· 

r() 
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DELEGACIA REGIONAL DO MC NO PARANÁ 
CONCORRÊNCIA N.o 123/2001- SSR/MC 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

RAZÁOSOC~DAPROPONENT:!!W ~~~~ 
CGCN": o/.t.9ZJ0.9\/35I_CCOJ -OS • ' 

NOM<DO ""RESENTANTE LEGAL' '1"'&: êd!....:.&. ~ ·~~nr 
Doc. DE IDENTIDADE: ~ssi-GJ óRGÃo EXPEDIDo , ..:15 P/ E<$ 

.e~ o. 
Data: 08/04/2002 



DELEGACIA REGIONAL DO MC NO PARANÁ 
CONCORRÊNCIA N.o 123/2001- SSR/MC 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

-"'Co-,-f6STMo / vYL<JIIIi <:A/ ~TERMO DE INCLUSÃO l?.M AT,A , -;-,., 
"' <-o ----"' v L 'f'.!Jt:J .Jf. l?,;.t>i o Çf'l'v ?í'Lõ f'." c;o L- ,.._ '~" . · ...,--- --.-
!Jf-&é.J' O>fV>Vtv,'OJyb-6( ).__. TD(J ~_§,: 576:/V\A tvD{bo({,.5,7'6 .0& C.O/WNJÇ-AÇ-.Ilt) L10,(1 

-fi 7~)._6 Ui.irD" f3L»JYV6/\J.<J{..I vT./J;(J iK..§ocJ<>LJA-0-6 f2.<>1
.0io SAtv'Til a~.-;c.JOM!t J-"Tfl;:J 

'~<: c;{.~ Ú>f"'4/lll; CA r;-05's. 0 --rlJIJ -*· Bo P-fl.iis•A Ç/Y\ L Ji'.DA . 
"*.=!>oG;6D;:J[)G I)AU kCAf(WrJ;t:<;ç,fJ? i-/.4a iJ1: ruiPio /\IPI/o 6&CUIA:J Ll.O/:J 

Ü) 

o) 

RAZÃOSOCIALDAPROPONENT~/2...6-0G ~GtJL. 06 &Dtvu/,v/Ga çA:} L T'O!CJ 

CGC N': -----------

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
7" _ _, __ ....... -"'"""_.''~~ 

~~!"1\/i~, 'r I ) !=Em;:. '• 

Mirtls\êi10 das \.On'l11 rh~81'r:<.. , 
CONFEr::F: r,r~·. . .. it:,l 

ÓRGÃO EXPEDIDOR:+----~ 
?. 4 t1G.O Z01Z 

DOC. DE IDENTIDADE:. ______ _ 

PROPÕE CONSTAREM ATA: . 1 • . '. 

(]NG ~ &1VVf/"J-6..i,cJ. Rd.oio C-.3o Lí.!J_c,/ KA!1fo L6T L-TD!il.~ •t 
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CONCORRÊNCIA N.o 123/2001- SSRJMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

LISTA DE PRESENÇA- PÚBLICO 

DATA: 08/04/2002 
SERVIÇO: RADIODIFUSAO SONORA EM FM 
LOCALIDADES: CHAPECÓ, ILHOTA, IOMERÊ, IPUAÇU, ITÁ, JOINVILLE 
(PIRABEIRABA), LONTRAS, MATOS COSTA, NOVA VENEZA 

N.• NOME RG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : 5 1 
N° desta folha : S'"C$ . 
N°s das demais folhas juntadas : a 

Brasília, ( qO de --f~-=->1""""'-, w'-=-- de 2002. 
I 

C:\A.ncelmo\Meus documentos\Tenno dejuntada.doc 

=·,-.·~=~---........-=--=-"'·-~· 

~~~VIÇO D(!i~U u;o ~-:F,f!F;;; ''i ' 
Ministéno da~ CorrunicaçOe~, ~ 

CONFERE COM ,., N'''GiNA!. I 

2 4 ~.GO 1011 



Ü) 

ÜJ 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N' 6734/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N': 123/2001 - SSR!MC 

Licitante: RÁDIO ALTO V ALE LTDA. 

N' do Processo Específico da Licitante: 53740.000278/02 

I Resultado: 

UF 
se 

Localidade 
Lontras 

HABILITADA 
Serviço 

FM 
Grupo de Enquadramento 

A 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

r~;~-;\~l(;!, Pf!Hl 1m=·~~~r;~:; '· 
~ Mlnisténo das Colrmnics~'élu~. l:: 

, CONFEI(~ COM O ORiGiNAL 

2 4 P.GO ZOlZ 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO -DOU 

VER ANEXO A TA DE HABILITAÇÃO 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO .ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, àsl5:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n• 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1 ). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

Presidente 
LUIZ FERNANDO ~MARÃES 

Vice-Presidente 

o .J c:EJ!L, ZA 
~ .. -- --- Titular I 

' 0\Çy)Jl( 
ALVAROAUG ODESOUZANETO 

~j/A
1

/),J 
ANACLE-TO RODRICU.És ~EIRO 

Titular 
1 



o.~) 

Ü_)· 

ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) RESULTADO(S) N.•(S) 
N.•(S) 

121/2001 

122/2001 

123/2001 

----( 
r 

6378 a 6381, 6383, 6385, 6387, 6390, 6393, 6396,6399, 6402,6405, 
6408,64211,6413,6415,6417,6419,6421,6424,6427,6430,6433, 

6436, 6439, 6442, 6445, 6448, 6452 e 6455/2002 
6477,6479,6482,6485,6489,6494,6499,6504,6509,6514,6519, 
6524,6529,6534,6538,6542,6546,6549,6552,6555,6558,6562, 
6566,6770,6573,6577,6581,6585,6590,6595,6600,6604,6608, 

6612, 6617, 6622, 6627, 6632, 6637, 6641 e 6646/2002 
6656,6659,6663,6667,6671,6676,6681,6686,6691,6792,6696, 
6701,6705,6708,6711,6713,6715,6717,6719,6721,6723,6724, 
6726,6728,6730,6732,6734,6737,6742,6746,6750,6754,6759, 
6764, 6769, 6774, 6778, 6782, 6787, 6792, 6797, 6802 e 6806/2002 

* 
~ !S/t ~ 

I / 

~=-- ,_- ~-''"·''·"'"'"--~~-=--"7""":::':,~.-::: -.-' .i 
~ <.·~ .. ~~v:~0 Pl E~l t(..() H:v~:··· · ·' ~ 

rvillíistét!V das ComunicaçOe!; :} 
CONFEHE COM O ORiGINAL 1 

Z 4 AGO 1011 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO- DOU 

Data: .27/08/2002 Seção 3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data juntei ao presente processo, além desta; as 
--,..-~0'-=J._=-= folhas. seguintes, em conformidade com os dé,ldos 
abaixo indicados: 

n. 0 da folha anterior ~5 
n. 0 desta folha Jb 
n.0 das demais folhas juntadas .z.S ...... ± __ a s;;g. 

Curitiba, 1 de outubro de 2002 

EDITAIS 2000-TERMO DE JUNTADA 

-~.-,~P\!t'ê;0 Pl'!'i!Cô'~~~~--~-
i\~!íl!stmlo das ComunicaçOB;· 

CONFERE COM O ()PIG<NAI. 

?. 4 AGO ZOlZ 



Curitiba 20 de setembro 2002 
00943 

Da: Moriá FM Ltda. 
Para: Pres. Da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comun"'Rd'í"$1"; ;, '';·f:·";;~,<!'·~<;:~.~(' , 

VCLCV •. t.r ••. _.r,~.-. ... ~-'"·Ti Ç·~,~r ~"" ~ 
Assunto : recurso (solicita exame) "9i;R'iitr,0 Pil~i 11': ,. ·' e· \ 
Referência Edital 123/2001 Ministéno d:~~o;:~~~;~~..,.ÍJ.' 

CONFEHE ""'' 

Prezado Senhor 

Vimos por ,m~Jio desta apresentar recurso contra a habilitação dos seguintes 9~cg&ffi~~::etlfr.i 
supracitado, pelos motivos abaixo expostos 

" 1. Palhoça Radiodifusão Ltda. - a empresa não apresentou balanço de 2001, apenas o de 2000 em 
... desacordo com os ítens 5.3 .1 do edital. A empresa não apresentou a inscrição estadual, nem a municipal e 
.•,; 

·' nem o índice de solvência, em desacordo com os ítens 5.4.1 e 5.3.3. 0) 2. Rádio Cidade FM de Palhoça Ltda- não foram apresentadas as certidões cível e de protestos de 
'i·· · Lauro Muller, apenas a criminal ,da gerente, em desacordo com o item 5.2.4 do edital. 

3. Rádio Universal Ltda. -na pg. 23 aparece um balanço patrimonial de 31 de dezembro, que não 
indica o ano em desacordo com o item 5.3.1 do edital. A empresa apresenta também um balancete 
periódico, proibido pelo edital. . 
4. Verde Vale FM Ltda - o balanço patrimonial apresentado (pg 26) não é de abertura, em 
desacordo com o item 5.3.2 do edital. 
5. Rádio Alto Vale Ltda. - a empresa não integralizou capital algum, e portanto seu índice de 
solvência não atende o item 5.3.3 do edital (pg 1 a 5 e pg 18) 
6. Sociedade Vale de Comunicações Ltda - a certidão estadual é positiva (pg 34) em desacordo 
com o item 5.4.3 do editaL Não foi apresentada a certidão cível do gerente de Timbó, apenas a criminal e 
de protestos em desacordo com o item 5.2.4 do edital. O balanço das pg 23 e 24 deveria ser de abertura e 
foi apresentado um patrimonial em desacordo com o item 5.3.2. Não existe capital integralizado e 
portanto o índice de solvência não atende o item 5'.3.3 do edital.L 
7. Rossi e Barancelli Ltda. -o balanço patrimonial de abertura apresentado (pg 18) não é o pedido 

: . pelo edital, finalizado em 31 de dez. de 2001, em desacordo com o item 5.3.1 do edital. 
Q 8. C e S Comunicações Ltda. - na pg.22 é apresentado um documento que não é a inscrição 
:· ~ estadual, em desacordo com o item 5 .4.1 do edital. . 
· 9. lpuacu Sistema de Comunicação Ltda. -A proponente não apresentou o índice de solvência em 

desacordo com o item 5.3.3 do edital. 
1 O. Heçkler e Oldoni Sistema de Radiodifusão Ltda. - a empresa não apresentou o balanço de 
abertura, apenas um patrimonial (pg 18 e 19), em desacordo com o item 5.3.2 do edital. 
11. Gonçalves Comunicações Ltda. - Não existe indice de solvência, em desacordo com os item 
5.3.3. 
12. Rádio Translíder FM Vale do Itajaí Ltda ME -Não existe capital integralizado e portanto o 
índice de solvência não atende o item 5.3.3 do edital. O balanço da pg 19 não condiz com o contrato 
social das pg 2 a 4. 
13. FM Telecom Ltda. - O balanço apresentado é apenas o de abertura e não o patrimonial encerrado 
em dez de 2001 (pg 23,24 e 25),deixando de atender o item 5.3.1 do edital. A proponente.não apresentou 
a inscrição municipal, em desacordo com i item 5 .4.1 do edital. 
14. Rádio Virtual FM Ltda.- a certidão de protesto da pg 18 é de 21 de janeiro e portanto tem mais 
de 60 dias, sem validade em S. Catarina, portanto. Não foi apresentado o índice de solvência, em 
desacordo com o item 5.3 .3 do edital. 
15. Rede Real de Comunicações Ltda. - A empresa apresentou um balanço de abertura na pg. 27 e 
um balancete patrimonial de 31 de março de 2002 na pag. 28,mas não o balanço de 31 de dez de 2001 
conforme exige o item 5.3. 1 do edital 
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16. Borussia FM Ltda. - o balanço de abertura apresentado (pg 22) não é o pedido pelo edital, 
finalizado em 31 de dez. de 2001, em desacordo com o item 5. 3. 1 do edital.!. 
17. Sociedade Rádio Santa Felicidade - O balanço apresentado (pg 17) é apenas o de abertura e não 
o patrimonial encerrado em dez de 2001 ,deixando de atender o item 5 .3 .I do edital. Não existe indice de 
solvência, em desacordo com os item 5.3 .3. 
18. LTM Comércio de Serviços Ltda.- a certidão estadual das pg 29,30 e 31 não menciona como 
objetivo da empresa a radiodifusão, em desacordo com o item 5.4.1 do edital 
19. Rádio Ipuaçu FM Ltda. - o balanço apresentado nas pg 24 e 25 foi encerrado em 31 de agosto 
de 2001 e não em dez de 200l,deixando de atender o item 5.3.1 do edital. 
20. Rádio Geral FMLtda.- o balanço apresentado nas pg 17 e 18 foi encerrado em 30 de novembro 
de2001 e não em dez de 200l,deixando de atender o item 5.3.1 do edital. 
21. Colina Sistema FM de Comunicacões Ltda. - a empresa não apresentou a inscrição estadual, 
existindo apenas um pedido de dispensa não atendido na pg 21. Não foi atendido o item 5.4.1 do edital 
22. Contestado Comunicações Ltda.- o balanço patrimonial de abertura apresentado (pg 1"7 e18) 
não é o pedido pelo edital, finalizado em 31 de dez. de 2001, em desacordo com o item 5.3.1 do edital. 
23. Portal Sistema FM de Comunicações Ltda. - Não foi apresentada a certidão de Protesto de 
Cel.Freitas, (apenas a cível e criminal) nem a cível e criminal de Chapecó, em desacordo com o item 
5.2.4. O balanço apresentado é apenas o de abertura de 98 e não o patrimonial encerrado em dez de 
2001,deixando de atender o item 5.3.1 do edital 
24. FM Radiotto Ltda. - Na pg 24 aparece um balanço patrimonial e não de abertura como exige o 
item 5.3.2 do edital. Não foram apresentadas as certidões de Gal. Carneiro em desacordo com o item 
5.2.4 do edital 
25. Rádio Tropical FM SC Ltda. - O balanço apresentado é apenas o de abertura sem data e não o 
patrimonial encerrado em dez de 2001,deixando de atender o item 5.3.1 do edital. Existe um indice de 
solvência de 2002 e não há balanço de 31 de dez de 2002, em desacordo com os ítens 5.3.1 e 5.3.3.A 
certidão do estado é positiva (pg 97) em desacordo com o item5.4.3 do edital. 
26. Rádio Estreito do Uruguai Ltda. - O balanço apresentado é apenas o de abertura e não o 
patrimonial encerrado em dez de 2001 (pg 15),deixando de atender o item 5.3.1 do edital. 
27. Emp. De Rdifusão e Publicidade Monte Sião Ltda. - Faltam as certidões do Sr.Joair e do Sr. 
Carlos, em desacordo com o item 5.2.4 do edital, Não aparece o balanço de 31 de dez 2002, nem o índice 
de solvência em desacordo com os ítens 5.3 .I e 5.3 .3. Não há certidão de falência e concordata ( item 

.;. 5.3.4) e nem inscrição estadual em desacordo com o .. item 5.4.1. 
c. 28. Philadélfia Comunicações Ltda. - O gerente não assinou o balanço de aberturª,.invalidando 
), portanto o documento exigido pelo item 5.3.2do edital. A proponente não.;~jífiijsêifttifioõEt&d(~~ de 

" J I' · d d · 3d d" I · d'scomuntccoçoe •. \ \ . so veneta em esacor o com o ttem 5.3. o e tta . ~~in\St~no ~0~·1" '"''G\NA\. 
~·· CONFt:R~ v I 
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SERVIÇp PÚBLICO FEDERAL v . c. 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES .s>.S' ~~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA . 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 

pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do(s) Recurso(s) interposto(s) 

pela(s), empresa(s) MORIÁ FM LTDA., contra ato desta Comissão Especial de 

Licitação que habilitou a empresa RÁDIO ALTO VALE LTDA., concorrência 

123/2001, para a(s) localidade(s) de Lontras/Se, determino, nos termos do 

disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja conferido efeito 

suspensivo aos processos relativos à localidade e concorrência citada, bem 

como que sejam intimados, por meio do Diário Oficial da União, os demais 

partícipes do certame a se manifestarem quanto as alegações aduzida(s) 

pela(s) Recorrente(s), ainda, que se junte aos autos, além desta, as _folhas 

seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Brasília, 17 de Março de 2004. 

YJn k_lrnvw... L ,.J ~~. 
Vítor de Lima 

1

M~Jhã;s 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

-~·~D\71F,~?'I~iir1)1?if;f'; ... :~;-1 ;: 

Míill$têno das Comunicaç(Je:. : 
CONFERE C\W t· ,.,...,;GiNA!. . 

Z 4 AGO 2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO N2130/2003/L8/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo n° 53740.000278/2002 
de 10/04/02 da 
Concorrência n° 123/2001 - SSRIMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Lontras, SC, (FM). 

I - INTRODUÇÃO 

1. MORIÁ FM L TOA., qualificada nos autos do processo sob referência, 
vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou RÁDIO ALTO VALE 
L TOA., alegando o descumprimento de exigências do Edital, relativamente a 
determinados dispositivos pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 
5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre 1!F1f:i6ff[fãiã:Qr;@I:I=IÍ~~~ .. ; 
inabilitação de proponentes. ~i:r.;sténo das Go:nunica•;iJe' l 

CONFEHE COi.l O OmGiNAI. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 2 4 AGO ZOlZ 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contra 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"A empresa não integralizou capital algum, e portanto seu índice 
de solvência não atende o item 5.3.3 do edital (pg 1 a 5 e pg 18)." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrição seguinte: 

"5.3.3 - A proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da 
execução do objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e 
de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
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seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor, do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do lndice de 
Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT :Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP.: Exigível a Longo Prazo" 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventyaL@J~KãO.JL,.,,,,_ 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. ~ <·<=ov:r." D\'JKIIr:rl ~t=l!>" · 

rv1ifiil3teno das ComuniL'SÇóí:::-

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem 5.3. ·'OtfJR~iJlaq, ORiGi,~A!. 
merecem as seguintes considerações: Z 4 AGO 2012 

I - O subitem 5.3.3, do Edital, tem por finalidade auxiliar a análise d · 
qualificação econômica-financeira de cada proponente, não significand,,,._~_sã_~~::!o';>t::'·:.::·· :i=~ 
únicos parâmetros a serem utilizados na avaliação e nem os mais importantes, 
devendo ser considerado que esta Comissão, ao analisar a documentação dos 
vários partícipes das licitações que coordena, não pode reduzir a importância que 
cada documento possui, uma vez que, se cotejado o teor das informações que 
trazem, verifica-se a necessidade de se estabelecer uma correlação entre eles, de 
modo a satisfazer uma determinada exigência. Da leitura do Balanço de Abertura, 
conclui-se que se trata de empresa criada com finalidade exclusiva de execução de 
Serviço de Radiodifusão, iniciando com pequeno capital social com indicativo de 
evolução o que não pode ser considerado como fator de decisão à inabilitação de 
proponentes; 

Assim, a alegação é contra o valor do patrimônio líquido da 
Proponente, que não atinge o percentual do preço mínimo pela outorga, o que não 
inviabiliza a execução do serviço objeto da Concorrência referenciada, acaso venha 
a ser declarada vencedora do certame; 

É flagrante o rigor excessivo no caso da motivação do presente 
recurso, haja vista que nenhum concorrente de qualquer um dos serviços que este 
Ministério lançou ou conhecimento público, haverá de basear suas reais 
necessidades de investimento para instalar e operar uma estação de rádio ou 
televisão, em seu patrimônio líquido; 

INFOI'!MA.ÇÀO COMPl.ETAinegor pwv) N' 130·2003•\.B~ Morl~ FM X RWio AliO Volo~Cõ.L-SSR-1>\C. ALR/AM 213 
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Esta é uma exigência que pode ser atendida até no momento de ~~· } 
celebração do contrato, no caso, de concessão, preponderando sobre os aspectos 0 

1
· l 

econômicos, o legítimo interesse público, considerando ser esse o valor do t:>~. *"eq 
Ministério das Comunicações, obstinado que está em dotar o País de um serviço de 
radiodifusão à altura de sua sociedade, especialmente os pontos mais longínquos. 

111 - CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 

- conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato--da 
Comissão que habilitou a RÁDIO ALTO VALE LTDA., nesta Concorrência, com 
relação ao serviço e localidade referenciados nesta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 17 de março de 2004. 

r· -····--.. --.. ···--· ~ w.~\flr,(l Pi'!i111CO éFI1>. 

~lin,steno óas Comunicaço0c· j 
· CONFERE CO~" (J ti~iGi'N.PJ. 

2 4 AGD 2012 

INFORMAÇÃO COMPLET A(nogor P""'l N' 130-2QOJ•L8• MonA FM )( R'doo Alto Volo•C!;L-SSFHIC. ALRIAM 313 
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Processo nQ 537 40.000278/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a 
Submeta-se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne-se em ata própria 
a decisão tomada e publique-se. 

Em, 17 de março de 2004. 

\J'vh- 1.-c,___ L .. ~~ 
VITOR DE LIMA ,;~6t:HÃES 

Presidente, 

1/itor áe Lima N;,,;;.(líiic.< 
Presidente da Corni3sôo L~~-\.' '.,::! de l.k:itr.~çAo 
Esplanada dos Ministério:;, .v-:--:c: .~r S"'JIH 100 

Cf" 70044·900 - 8F<I· . .>ic:A • o" 

~'·::·::~;::>!~',:::;:~~~r;õr.FI·;~:·: 
MllliSteno d3s ComuniCó';CB.. l 

CONFEf'.E COM O OWGiNA\. . 

Z 4 AGO ZOlZ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·· - - - -c · 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 
. •. 

Conforme exame preliminar sobre a tempestividade do(s) recurso(s) 
de fls. 5 ~ e ss., verifica-se que o(s) mesmo(s) foi (foram) interposto(s) dentro 
do prazo, conforme publicação do Diário Oficial que segue em anexo. 

··- -· --<ti•·· 

. B~a~flia, 'flde abril d~2oo4. : 

vAn ku!NJ-~-~.-J~ 
VITOR DE LIMA ~'AijÃLHAES 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

-- r~:~;.~\-"'l,""'r;-~--,,~,.,;;-~,.,r:~:~~~ .. ~,;.~- ·.- . 
' .' '._" t .t ~il} r·,-,., -c.l• 

Mh"oiSténo das Comur.icacix:.-. 
CONFERE COM r~ :v:~•:-i;Nft.J. 

?. 4 AGQ ZOlZ 
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niRETORJA.REQ!O_~~DE aoLS.S•E ~ock'mNs 
AV'l.SO DE RE\'OGAÇ • .\0 . . 

CONCORRtNCIA N1 CC/ACCYGT·3212002 

· · A ECT. atrav~s & sui DinitorU Regional de ~~~·e'·T~. 
· c:mdns, comuníc:.. a REVOGAÇÃO da Conconincia n1 CCJAC­
C!/GT-03212002, que tem por objeto a Pennis.são par.1 Oper:tr AJ~ncia 
C: Correios Comercial1ipo I - ACC I, na ~giio compreendida pela 
Rua 03, trecho entre o n1 ().1. c o o• 24 (l:ldo par) c trecho entre o n1 

OI c o n1.(lado impar); R~ 13, tre.:ho da~ 05 lote 06 à Qu3dra 
05 lote 03 e ~ho da qu.mr... 09 lote OS à Qu:dra 48 lote 03 c trecho . 
compre~ndido pela R11.1 10 • Setor Central. ll:1 cidade de Por:tn~ .: 
GO. meti~ por nllo ter acudido interc$$3dos. c:tr:~.::terizando como 
licit:lç~o descru.. Goiânl:J/GO, 23 de :gosto de 2002. 

CONCORRt:-iCIA N1 CC/ACCJ/GT-3312002 

A ECT, ll!r3Vés de sua Din:toria Rcgioll.ll dl: Goiás c To­
c:uuins, comunic:r. a REVOGAÇÃO dl Concom!nci:l o1 CC/AC­
CYGT.OJJf.l.002, que tem por objeto a Pcrmiss3o p:ll':l oper.~r Ag.!ncia 
de Correios Comen::ial1ipo I • ACC I, llõl n::giilo compreendida pelõi 
AYc,,ida 1il'õl.dcntes, trecho ~ntrc o n1 02 e o n1 575: Rllll Gui~s 
Nm.!, trecho entre o n' I ao !25. Centro, n:~ cidade de Anápolis -· 
GO. motiv:tdl por n~o ter :u:udido interessados. car:u:tcrio::mdo como 
lidtaçio de.sem.. Goiini.l!GO, 23 de agosto de 2002. 

YALOBLAN PERES DE FREITAS 
Presidente d:~ CEL 

offi.ETORJA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

RESULTADO DE JULGAi\IE:O.'TO 
PREGÃO N1 l.v2002 

A Diretoria Region:~! de São Paulo Interior. por melo do 
Prt:goeiro design:~do, tom:~ público o n:sult:ldo da .se.n3o pllbtlca do 
Prcg~o n' 00141200:!-DRJSPI, cujo objeto d a aquisição de com­
bustfvcl (4.560 litrosfmens:üs de gasolina comum c 1.000 litrosfmen­
s;~.is de óleo diesel) na cidade de Jundialí'SP. pll!3. abastecimento de 

P~~~~~:ro~n?::o~~"~~~:t~.s;~ ~!~~éd~~ri~~·, ~~~f~f: ~~~ 

O Oi,. g:JSolina comum. "va.Jor por Ütro de RS 1.$77 c o vaJor global de 
RS 86.293.4-1; item 02 .. óleo diesel, vaJor por litro de R.S 0,999 e o 

.~ '·'·.'.)· 'l:llor global de RS JI.9SS,OO. Após an~lise dos do.:;umcntO!J de ha­
bl!iL1Ç:lo. 11 emprcs:~ vcnccdol'õl. nos dois itens (oi considerada h:!-. 
btlitõ~d:J., sendo-Lhes adjudicõldo o objeto da licitação. . · 

ARIOYAtDO APARECIDO DA CÂMARA 
Pregoeiro ·· 

(Of. E!. nt 4SS/2002J . . 

RETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. 

AVISOS 

A Comissão Espeda! de Licltaç~o. con~titufda pela Port~a 
811. de 29 tk dezembro de 1997, su:u aJtcraçõc:s. em con­

formid~de com os Ellimis d~ tidmç~o. toma pUblico que 11 sess~o 
p:ua a abcrtur.l. dos in,·ólucros contendo as Proposbs de Preços d:t' 
Proponente$ classific:ul~s na Con<.:oninci~ n1 10812000-SSR/MC, lo­

. c:~lid.ldc~ de Mon!!'UU8U<i, Moruca, Nov:~ Europ:~. PMoroma. Pcru!bc. 
Piransi e Pirnpozinho. E.!taUo de S~o Paulo. scr:i realizada no dia ().1 
de setembro de 2002, b 14:00 horns, n~ Delegacia do Minist<!rio das 
Comunicações Supervisor.l no EsWUo de SJo Põlu[o, no seguinte en­
dereço: Rua \'crguciro, 3073 • Vi!õl fo.bri~na. S~o Pau!o/SP. Flc~m 
con\'O<:ados os partícipes d:t lidtaç~o. bo:m como convidados dcm:~ls 
interessados em liCOmp:~nhur os trnb~Jho~. 

MC n' tlf
0
d}s;;o ::PJ~!~~tcroL~~taf~~7~0:Us~tu:f~rf~t~~~-

conformidadc com os Editais d~ Licitaç~o. torna públ~co que as 
sessões para :~o!>.:rtul'õl. dos invólucros contendo as Propost:JS T~nicas 
das Proponentes habilitndas, serao realiz:~das de acordo com o in· 
dic:~do no qu:~dro :baixo. na O.:Jcg:~cia do Ministério das Comu· 
nicações Supervisara no Esr:~do d~ Goi.is. no SCj~uinte endereço: Ru:~ 
13. 618 ·Setor Oeste. Goi~ni:IIGO. Fic:llll con\'ocados os pnrtfcipes 

d:1 !iciL:Jç~o. bem como convid:~dos dem~ts interessados em acom­
pWlhat os trnbal~os. 

HO<átio 

OJ&":IlOI 

LOCALtOAOES 

A!>.ld!.o de Ooi.S., Áruu GO 
Un..tu de Co.>l.l<, O..p:od3o 

~.~~Ool~ ~-v •. 
,\"oillo.,J,., 1•<1• \'o..ta <I< (;V 

Ooll<, Er~n/lndfOOs. N<:ov:~ 

Am~~""' p,.... e 521110 .. 

Di~rio Oficial da União--; Seção 3 

..... ;.:n-:;. 

.. ,.· 

"""'' 

""""'' 

Áp>.S.,..,Ari;>o.IDI.O..· MT 
poo:b oloo Oubn>ria. c-
~~"!"~l..,.l'<t.oco 
dc'Àl<•edo. Qu•m-da. Slo 

... Jo.!~.~':f~c 

A.dú. do T"""'~ns. 8o.t. TO 
Çttl.lndla. Colinu do Toca. 

"""' CotmtU, I'<Ue. U> 
~":do do T~!!m c Srâo 

~ OUnd>. hri!oo d<l TO 
Tao>odos. P....,., P<ão 
"'"""': To;UOI!op. w..,. 

Amia>. ON!ins. Co.tatcai TO 
M~"""' do '1\>=ltbo.s, 
Slli 

A Cofl1in3o E:s~iaJ de Uclmçio, constituída pela Poft.uia 
MC n1 811, &: 29 de dezembro de 1997, su:JS a!ternç!!es e, em con· 
tormid:idc com os Edit:Lis de Licitaç3o. toma público 'J!:IC :1. seuão ~ 
a abcrtur.t dos invóluct"O!J contendo :JS Propostas de ~~ dns Pro­
ponentes c~ifie3d:ts n.a Concordncia n' 04212001-SSR/MC, locali· 
tl.tdes de Anastácio, Bonito, Cosu Rica e Mundo Novo, Estado do M:~to 
Grosso do Sul, seci rcalizuda no dt.l 06 de setembro de 2002, b 15:00 
bonu. na Dclc8:x:ia do Ministério das Comunicações Supervisqr.l no 
Estado de Gci:is, no s.eguinte endereço: RU:I 13. 618- 1• Andat, Sctot 
Oeste, Gci3.ni:LIGO. Fic:llll convocados os panfclpes dllicltaç5o, ~m 
como convid.ldos ~ft;m:Us interuSõ!.dos em acomp:znh.:ir os tr.lbalhos. 

A Comissllo Es~iaJ de Licimç~. consdtufd:! pel:t Portaria 
MC n' 811, de 29 de delembro de 1997, su:JS :úte~õc:s c, em 
contomúdade com os Editais de Llcluç~o. torna pllbhco que a.s 
Je$$ÕCS p:ua abertur.l. dol invólucros contendo a.s Proposbs Técnicas 
das Proponentes lu!bilitad.:l.s, scr~o rca.liZ:Jd:JS de xotdo com o In· . 
dicado no quadro abaixo, na Delegacia do Minis~rio dns Comu­
nicações Supervi5Dfa no Est.:J.do de SJo Paulo, no seguinte endereço:_ 
Rua Vc~ueU"O, 3073, Vll:1 Mariana. S:lo PaulofSP, Flcam convoc:ndos . 
os pilltfctpes da liciuçao, ~m como convidlldos demais interessados 
em acompanfw os tr.lb;Uhos. 

0... do. Rcu· """"' COIIOCI<'dn(ll !'>'"· LOCALIDADES "' 
""""' ""'" 02W".OOl Elidrio,Eu.:!io.l<od>.Cunlu. " l'>ullotl. Ou>tu):l. "'=· 11r<ll>. T""lo.ori"'ba, T:a~~ba· 

«., ~""' S.mpa~ UN• 

"""" """ OJt/".001 1-><ri,ll.lb<r.o. tul'<'" lobo- " ~~~: -~""'~~; ~u~~l· 

""""" ·~ Ol~l p....,;~o. p,.jrinlw Pau. " !i....._ 1'1n)u. Pom~ta. R•· 

"" 
s~mu • DF. 26 de asosto d~ 200:! 

MANOEL EliAS MOREIRA 
Pruid~nte tia Comis.~ao Bpecial de Licitaçao 

(Of. EJ. n1 118i:!Ç02) 

RESULTADOS HABILITAÇÃO 

A Comisslo Elpeci:~l de Udtaç~o. nO$ tcnnos da Penaria 
MC n° 811, de 29 de de:rembro de 1997. sua.~ :~ltcl'õi.ÇÕC$ e. com bnsc 
nos Editais de LiciL:Jç3o. tom:~ pUblico o resultado da an<ilisc d:1 
doc:umcntaçil.o de pilltc das proponentes, identificadas nas concor· 
rências consUilltes dos anexos. 

O! autos dos processos es~o dispon(\·cis pam REQUERI· 
ME.VI'OS DE VISTA no período d~ 09 a 13 setembro de 2002. 11:1 
respectiva Secretaria d~ Comisslo·dc Asscssor.uncnro Técnico dõl De· 
Jcgacia do Ministério das Comunicações Supc:rvisor:~. sendo que a con· 
tagcm do pm:to de cinco di:LS tltcis tcr.i in feio a pilltir do primeiro dia 
dtil seguinte ao franquc:llllcnto dos mcneion~dos autos. a t~or do an. 
110 da Lei n• 8.666, de 2 I de junho de 1993. desde que esses rc· 
querirnentos sej:llll protocoliZ:Jdos II'J. Dc!cg:ICi~. no período cit:zdo, e 
nos endereços citados no quadro abaixo. r!Xlldo o dia 27 de setembro de 
2002 como DATA·LIMrr:E p:ua a intccposição de eYenruais RECUR­
SOS. obser.·~do o dispo<tn nn §:'i". tln ~., 1()1) ti~ fl""'n~iror.~rb L<'P. 

O.!ep:!.o 

" 
Rw otlrotVI;,., • ·~·Boirm "ot~IÕO'f; 

' ~ • An.br. ""' I< >ilto' 

w TomNn. na· "' s.r~ ,,;., .. , • .r:wJ 

,o:r.:.J.,'. ,c .. ·.;,: .... ; ,,.·. l :j·." 

• ,. c: ···:Br.Uiliit ~'DF, ú;'dc· agoSto de 2® · 
· ·. · ·MA.'WEL ELL\S MOREIRA . 

':·:Presidente lia Comissão Es~W de LiciL:Jç3o 
... , ·.·'\!,:....... . . . 

~ ·.. ·wxoi 
~n'CISMOOI.SSM.IC.l.o;::aüd;xledeD:ln-.iroGor.r.'elafAL - ... ~ .. do F'n>=so ,..,_ 

' 
,, 

~ ' '· o .OO'l. ' ' '"· I • 
P!RA.'IC.Y COM~II.CIO oi: COML"NICAÇ'ÃO Fl>t j)t0J.COOJ!1.0: HABILITADA 

' ' 
,~, 

' 
" l"<l• 

~~!~VA E1tA DE DEL'oliRO GOU· Fl>l 'liOJ.OOOt!Mil HABtl..ITADA 

S~\CA COSTA DOCII.AOA DE llAOIOOt· Fl>C 'JIOJ.OO'll:!j'.O: HA.Iltl..ITAOA 

-~ 
... N" do Proo;..., R=l<>oSo .... 

·~ 
s ' 

IIAo!O .E lV CIDADE OE PIUNCEM Fl>t "' JtOJ.OOOJJOm HABiliTADA 

, s 
RWE PARAJB ..... 'IA DE RADtOD!ftiSÂO FM "lOJ.OOOIJUI! HABtl..ITADA 

St.STE.\IA DE CO~ttiNICAÇ'ÁO CATO~E.'I· FM 'llOJ.COOtJW2 INAEr!UTADA 

-·~ 
... I\'"''""""'"..., Rnult.111o . 

I~,RBA OE CO:.tUN!ÇAÇ'ÃO CORREtO f:-.1 jJJOJ.Oilllli.O! HABILITADA 

"' 
,, 

lt.\DIO E TV CIDADE DE P!tJ/<"CESA f:-.1 nc moJ.OOOIJG<l: HABILITADA 

' 1)1'(1 ·~o:! ' ' ' . 
RWE PARAID ..... 'IA DI!. RAOIOOIFlfSÃO nr jJtoJ.oom:.o= fiAB!LrTADA 

" ' SJSTE.\IA DE CO.\IL'NICAÇÃ,O Co>.TOLEE.'I· Fl>ljmoJ.OOOtH.n! r,.ôABtLrTADA 

Concorrtncia n' 08012001-SSRn.IC, Loc:tlidlll~. de Bn:jo da M:ldre de 
Dcus/l'E. 

i'rDp:>n<ote-o Ser- ~'"dcol'n!.:<U<o Rnull:<l<l 

DIGITAL TELECO,\IUNtC...ÇOES DO NOR· Fl>t 'JtOl.!ll'lOillhO! HA81LITAOA 

., ,, 
' ' , 

" 
,, , 

m' ,, , 
PIRASGY COM!l.RCIO .t. COMU!itCAÇ'ÁO Fl>l 'JlOJ.OOOI!7..0l HABIUTAOA 

,. 

Conctlf"linci3 n1 08CV200i.SSR/MC,Loc:alidar!c de Esc:td.3/PE. 

~~:,r-;;::;·~!~·FO:':''It::-!rçAçOc:; 00 ::01;. r,.1 );r v; tii,;IJ~,1J1: [;,-,t;ILirAD~.! 

I I l 14 I AO l 
ro n A M' 

IAS A. 10 14' A ITAO 
PA TVI!'M A .I o l!.lofn ABIL A AI 

PIRANCY COlolitRCIO ol COMUNICAÇÃO Flo1 j}JOJ.OOOI!7.0!1 HABILITADA I 
ÁDI S .I A 10 1:!9,<)" Bl AO I 

lU L O VtT ~I t A f:-.1 ~}lOl OOtlloiMJ"IlliAflll!l"):,PA \ 

lTHO.\IA7.ELLA~'I •• !,; Ç!A [I!Mn';".,.'"'j '?''~:~~~.i,t41..n;; !!'Rll ITAOA : 

~ c:·.::nvH ;( ,.I[ li. ' •· • . , 

, ,,1~1istánl; das ccmunlca•x:c.·.· 1 
~~~~ ~ -rrG'N'J ~Qhj'r't:Or. co~~ Ú t),\\ 11 r . 

t.~ 1 ,_n-
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N° 165, terça~feira., 27 de agosto de 2002 

timom' o.m. IN '~l7.:0.00ll .0!)'1!-' ' ~ADE VALe DE COML':'<1~ç:6ES J !'li J$l74<1.CCOI';.:,m HABILITADÃ J 

Concorrênda n.• 121/2001-SSRn-IC. Localid:ide de Pomcrode/SC. 

-~ ~·- r.~ do~ """"" 
"' ·' , . 

" ' .:OOOl 7 

' ' A I 7.1/l.COO T! ' ' ' '~ ' ' •. ' ' ' m•. ~ " RlCOTTI a: BECXER COMUSICAÇOES LT· Rol n7•0.00:liS:.u:! HABII.JTAOA 

SJSl"E.\lA DE·RAOIODIRJSÃO PERC.IBÓ Fl>l 'J7<40.000t6&tr. HABILÍTADA 

' 

. 
Diário 'Oficial da u niãà : ·s;;,~· 3 

Çoncorr~ncia n.• 12212001-SSR/MC. l.lx::úid:ll!c de Coronel Vivi-
<WPR. - ~- :O.'" do~ '"""" 
' ' ~ ' " ' .m 

' ' ~ ' ' ' ~~ DE ClM.\ lt).ozo E TW:VIS~O Fl.l JJ7.:0.ilClOZJOI02 IW><UW>A 

" ' ' ' ~· 7.:0.000. ~ ' ~:. P,,.SO~\~ DE CO~Il.~IC\ÇOES ~ '37.>0.1Xm3:W::: ""'"""'" 
REDE VlVIDE:<o"SE DE CO~t1,.':>1CAÇ0ES F:>! $l7.10.00l"'.JMT.l IW><UW>A 

SISIE.\IA DE C0~1-1CAÇÁO CO:-C.St1. F>l Jl7.:0.o:irJ.sm ""'"""'' 
~:;'"NOROESTE DE COML;.1CAÇ).O rn SJ7.10.~.s.w::! ""'"""'' 
SIS'TE\IA PAíi.Qt'E DE RADIOD!l'l.'SÃO LT• n1 J7-IO.t00:!.1~ lf.:\BIUTAOA 

Concom!ncia n.• 121nOIJI·SSR/MC, Localid:Kic de Rancho Quci· Concorrencia n." 12212001-SSR/MC, LO<::llidadc de Aor.~f/PR. 
m:~doiSC. 

n 

Coneorrenciit n.• 12JnOOJ.SSR/MC, Localitbde de Rio dos Ct· 
dtos/SC, 

·. 

-~ 
~ .. "00""""' R.toult>do•, 

' ' ' 
' • 

~~~ADE. VALE DE COMU:ItCAçtES P.-1 'l7oi0.00019-Wl HAlliLITADA 

' ' 
Concorr!ncia n.• 12JnO~li-SSR/MC, Loc:Uidade de Rodeio/SC. 

-·· ~ .. N-do~'to<noo Roauloodo 

'~ " 
' 

' ' ' nm 
~~DADE VAL.E DE COMUNICAçOES FM 'lt-10.00019-110~ HABIUTADA 

~ ALPINA RADIOCO~It.'NICAÇÀO Rol 'J7.10.0001t7.02 HABIUTAOA 

.. " 
Concorrência n.• 12tnOOt-SSRfl>.fC, Localidade de Sao Jo!lo B~· 
tht.:J!SC. 

' SOClEDADE VALE DE CO~ttm1CAÇ0ES 

"'"'· ~~\IA VALE DE COMUNICAÇÃO Rol $l7-10.000181.0: HABILITADA 

ANEXO XL 
.Concorrência n." 12212001-SSR/MC. LocaJidade de ÃnguloiPR. 

r.~~"'""""' S<r· ;:;• ~o hv<<>"' ke>ultoJ~ 

• 
' ' ' ' ' ' ' . 7.10()(:1)' - "' I'HI~-::Ii;'Llf1 \~\1\JXI("'Af~Uill\ ~").1 1.1 l>••::ro!l! ' LI Ali.\ 

~~DE CLI.IA RÁDIO E TEL.EvtSÃO ~· 5}7.10.000!~~ HABILITADA 

RÃ r ' }7.1tl.~ " " SIS"TE.I.IA DE COMUNICAÇÃO CO:>o'ESL1. P.-1~~37-IO.OOO~.MI~ HABILITADA 

' .... ... 
n " A M\'A'o'A ºô· nr:<7.:1l/)"O'"•n'l Ã ILITA 

-- S..· N" do I'R>=oo ......... 
'~ ' ' ' ' ' ' • 

' ' ' ~DE CIMA ~-10 E lELEVISÀO Fl>l SJ7.;cl.OOX!-'M':! KABILITADA· 

'~ 
~~:;\IA DE COM\.':'!!CAÇÀO COl<o"ESliL "' ]7-IO.OOO"'.J.MI2 HABILITADA 

. ' 
' " ' 

Concom!ncia n." 12212001·SSR/MC. Localidade de Genei"Jl CarnCi." 
roiPR. . 

-·~ 
... N' oJo f'ro:aso lt<IIII~Job"••· 

• 
' ' ' 

' ' 
'~ 

' ' ' !'ORlO DE CL\.IA RÁDIO E TEl.EVISÃO "' l7-10.001J2.1Com HABIUTAI>A 

~:;\v. DE COlolt.'SICAÇÃO COI,-ESUL P.ot 5J7.;c).OOO"'..J.MI2 llABIUTAOA. 

Concomneia.o." [22n00J-SSR/MC. Loc~idade de IJuli(":IÇIJIPR.. ··::. 

-·~ ~' ~o~ do l'lo<aso R....,l<>do 

' ' ' ' 
' ' ' ' " ' 

' 
' ' ' 

~DE C~ IA RÁDIO E "IEL.EvtSÁO "' 11-10.000".-!Gin HABIUTADA 

' ... 
' SISTI:.\IA DE CO~rt;:>1CAÇÃO COl<o"ESL'L "' 5J7.;().000'ml02 KABIUTADA 

' n ' 
Concomnc:ia n." I22nOOI·SSR/MC, Localidade de Londrin:z/PR. 

-·~ "'' N'<Jo Proccsoo R ... tt.o.Jo 

• 
A.A.S. SISiE.'M BRASIL DE CO!o-11 .. .-ICA· FM 5l740.000lii/O! HABILITADA 

' ' C.S.R.. SISTI:.I.IA PAL"USTA DE COML~lCA· R-r 'l7-IO.OOO"-'!ll02 HABILrTADA 
LTDA. 

....... lli<Jl.ll ''o " ' ,. )!JIItl' " ' ~~~~L~; RADIODIFUSÃO BRASIL J>0.. .R-1 3l7-IO.ooomm HABILITADA 

.M M LTDA. 
F~~'::~~ ~~-Pt,-1'-TEI:..':!lT · ' m• 

~ 'XI A ~· '~ ' ' ' 
' RIÃ Rol '~ '" ' ' o ' O~ ~1CA ' ~·· '"' .,m "' " i'ORTO DE CL\IA RÃDIO E TELE\"lSÁO P.ot !Sl7.10.000~.:0.n! HABILITADA 

' .. ' 
R.~ OI ·~ ' m P.ol 'sp.IOox-q;:r.ur-1 H~~.l!i.M 

u--

·~· ç. .,+ ~ .. ó 
~-.· 

IS~N /ó7ó-231.5f}' 

~: .... 
b 6~:W·· 

. L\''"'' 
~~~~ lcl.EVISÃO QAZET,( 00 ~-v- : p,_( ~=~ :'HABII.CL\o.( . -: 

... :. rn ~-!ll - -
RÁDIO NO\ ..... I'IW'CESA f'M DE PITA/'iCl,O. "' SJ:J(I.OOJ!~!n.! fiASD.lTADA 

,. 
N V ~ <m 

' ' •. 7.10000~ " ~ 

" 7..:1) "" • ~ 
SISTI..W. DE COJ.It.rN!CAÇÃO Cot.'ESL'l. FM $l7.SO.ilOIJ'.J,!.1r. HABil.trAOA 

~l..ECOJ>!t:~Ic.lç0ES CERRO VERDE LT· "' "7.:0.ro::>:JJ.m HABnirAOA 

!"PIONEIRA DE MOOI DAS CRUZ!lS LT· "' n7-~t~.ro::>:47m HAB!UtAOA 
A 

Concocr.!neia n." 122nClOI·SSRf.\-IC. Localidade de Plrut:Uto/I:'R. 

7-Ul.~ 7.o:! BIL DA 

I'OirrO DE CIMA RÁDIO E TB..EYIS}.O P.ot 5)1-10.~-IOOZ HABIUTAD-1. 

N"M S" • .o! B A 

SISJE.'M OE COMW!CAÇÀO CONESUL F:'ol $J7.10.000"..J.W: KABIUTADA 

SISTEMA I' ARQUE DE RAOIOOIFUSÃO LT· P.-1 5)7.:0.000!100: HAB!l.tl"ADA 

~oncorr!nda n." 122/.200l·SSR/MC. l.oc:Uidadc de Quinu do 
Sol!PR. 

'· . 

'= 
• roif? ?E CL\tl. RÃDIO E ~).o • • FM $lHO~ W.BlUTADA 

SI~ CE COMUNICAÇÃO ~O~UL f'ol SlNO.OOOD5.11l. HAB!UTADA 

Co~~rr~rlcia .n." )iÍi.2oo!.SSR/MC, l.ocaJidadc ;k Santa. M:uia~ . 
"IPR. 

~~ 

' 

' 
~~ DE CCW. RÁDIO 11 ttl..EVISÃO 

R:.\ CIO fM OAZliTA PONTA GROSSA LT·. ... 
SISTE.\IA DE COMI.1l'IJCAÇÀO CONESUL 

Pn>poncntu · 

' 

"'' "oo"""-

' ' 

' 
FM5l7ol0.~ 

' Fl>l 5)7-10.0002111..0: 

Rol ,7-IO.C()OlJj.()! 

7.111." 

' 

...... _ 
' 

HABIJ.ITADA 

HABILITADA 

HABILrTAOA 

" 
PORTO CE CIMA RÁDIO E la.EVISÃO fM 5lN0.00024Cm HABJLrTADA 

srsn:MA DE COMUN1CAÇ~O COSESUL fM 5J7.10.000"'..Js.o:! HADILrTADA 

siSlEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO P..l 5l7.IO.OCO"'...um HABLUTADA 

Concortencia n.• 122/.2001-SSR/MC. Localidade de Terrn Ro.wf'R . 

"""""'"'" ,~ .. 1'""'··- ~·~ 

' ' ' ' 

~ ' ~~~· 
. 

'""""''" . 
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l~!.stE:~--~~~~~~-~~!JL I"'IS37.10~1~~~\I 
;l;~~:t ~XJ! PA!AllÁ ~ LJp6 'F}1D].IOW!24cn'HAI!UTA!)A 1 ' 

.'!':·i·--~~·-·;·::. :i··.: .ANExO Xii~:<' ,;_,;:.:·:· '•.c•:·· .--·~-i~~.l 
Concorr!acla D." -1231200l..SSRIMC, Locallcbdc de Cbapec:óiS·c.-

..•. ·•· ~ . , ....... _ ..... '· . ··-· . -~~-----~ 
Ser- N" "" ,_._ . Jt<dl;odo -· . .;, ·-· :-,_.;.,-

~\~ ~':-DE ~~CA· FM m<IO.ccol6lm HABIIl'i"AJ?~ 

C.S.R. SLSTa{A PAUL.ISTA DE COM1J'MCA- FM S3740.1Xl02'9".AXI: HABILITADA 

Concorttneb. o.• 12312001-SSR/MC. i.oc:tiJdadc de Ilbol31SC. 

.......... I~ ~"'- .... ... 
' ' ' ' 
' ' ~~10 TltANSUOER FM • VALE DO fTA· FM $J7.W.IXlOl67m HABILITADA c 

'>AOB VAl.E DE COMUNICAÇÕES FM n1-1o.ooomm HADIUTAOA 

Co,ncorttncia n.• 12312001-SSR/MC, Localid:lde de JomerYSC. 

Concorrência. n.• 1231200l...SSIUMC, Loc:ll.idadc de lpuaçu!SC. 

......... ,.,. N"6ol"ro<c- R...,l!.>olo 

C~~~Ã SIS'T'EMA FM DE COlo!US!CA· FM S3740.00026Mll HAOILtTADA 

~~~~ÇU. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO FM SJ7o10.0001JM11 IIAtlltrrAD" 

' 
' ' ' " 

Concorttncln n.• 123/lOOI·SSR/MC, Localidade de I~SC. 

C'" ' ECKl.ER A OLOONt SISTE.\IA DE RADIO. FM 537-IO.oo:m'-1)2 IIABU.ITADA 

' . 
-~~ ' . 1,7 1: 140. 

• S!S"ICMA FM DE COMU"NlCA· FM .H740.00:Wilm ltAB!UTADA 

' 
" ' ~.Qm.~l!611,'.!iQ:.lJ.J . .1."!];!(\ ______ .. __ ~~ m:'Jlffi:?:m.m. HA.II_!lJT!\D.-\. 

SOCIEDADE RÁDIO SA.'ITA FELICIDADE FM ~74UC002.S!.O:: ttABtUTAOA 

' 
Com:orrSncia n.~ 1231200I·SSRn.IC. l.oc:tlid~dc de Joinvillc/SC. 

-·~ 
... h~ do Pnxcsso ,_,.., 

"' ro•. ~' ·~ • '" AI>'A Á AO: D " ' ' ~· 7-IO.I»l"'..'IMY.! DI ITA 

C MUNI ' ' ' 1.10.1"lm6<! " "' " 

. ·'· ·: 
Concorr!I!Cia n. • 12312001-SSR/MC, Localidade de Lonlr.LS/SC. 

Concorreocia n.• 12312001-SSR/MC, Localidade de Matos Cos­
b/SC. 

Conconinci:l 11.• 12312001-SSR/MC, Localld:lde de Nova Vcnc· 
,-,c. 

-·~ 
.... 

"'~""""' 
,_,..., 

' ~ 
' ' 

. ANEXOXUI 
Concorr!ncia n.• 124nOOI·SSRIMC, Localidade de Caiabu/SP. 

-·~ ~lli"doi'r1>cuJo ,_...,. 

~~~~~E ~IODIRISÁO ESTRELA FM 15»:l0.00011Mr.! KAIUUTAOA 

POittO DE CIWi RÁDIO E m..EVISÁO I'M jsJUO.OOOIJV02 KABU.ITADA 

Concom!nda n.• 12412001-SSR/MC, Localidade de Cajo.tiJSP. 

.Proponcn<co s.r. li" do l'n>cnoo .... , .. 
' EMf"RESA DE kADIOOIRJSÁO E.STREUo FM jl830.000HJIOO: KABIUTAOA 

' EXm.IS SISTEMA DE COMUN!CAÇ"ÁO LT· FM Sl!:lO.OOOilMn """""' 
~~~~E CIMA RÁDIO I! TELEVISÃO FM 5J8J0.0001JV02 KABIUTADA 

' ' 
' 

" • ' ' ' ' " ' SISTEMA DElTA DE RADIODIRISÁO LT· FM 5l!JO.OOOili.W ltABIUTADA 

SOM DA tUIA COMátao I! PROOUç:OE.S FM 5JS30.000123ov.l KABIUTADA 

' 
Concorrência n.• 12412001-SSR/MC, Localidade de Canllll~i:li'SP. 

PO!tTO OE CLW1 RÁDIO E TEL.EVISÃO 

' RÁDI 1D JDA. 

RÁDIO ~111 JDA 

S JO ll.t.m BtliT A 

R>l tô:'!-'"IO'It'7:n !Anu rr A 
FM SJUO.OOOII:W:Z ltABILITADA 

FM 5JSJO.OOOI31m KABIUTAOA 

. 

Concort!ncia n.• 12412001-SSR/MC, Localidade de Ca.stilboiSP. - S..· li"dof'rooo<>o -• 
~~ DE CIW. Jl.ÁD10 E TEL.EVISÁO [').f 'JIJO.OOOIJZnl HAlln.tTADA 

' 
SIS"TEW. NOROESTE DE COMtJNTc.o.ç,i;O I fl.C 15;8J0.00011"2Ail KABUITADA 

1!=-'"""~J!'.AL DE COMUNlCAÇÁO I fl.C 5J&30.000JJ&om. """"""' 
Concorr!ncia n.• 12412001-SSRIMC, Localidade de Sertiazinho/SP, - Ser· li" do l'nw:eu<> ...... 
~~ÁMJCA Jt.l.o10 E TELEVtSÁO DE SER· FM $JI~.OOOIJtm HA!In.II"AOA 

~~; .. ~~~: BAlo"Rlo"ENSE DE CO.O.W· FM SJIJO.OOOt1CW:I: lfABn.II"ADA 

' EMPRESA DE IU.DJODIFl.ISÁO ESTRELA DI Sl8JO.OOOJJJJ02 HABIL1TADA ., 
EXmiS $1STEMA OS COMt.INTCAÇÀO LT· FM $J8J0.00012!m KABIUTAOA 

~~~ DE CIW. RÁDIO E 1Eli!V1SÁO fl.C SJ8JO.OOOIJV02 HABUITAD~ 

RSDI! OA.'iDL'JtA D~ COMWICAÇÁO LT· FM 'JU0.000119nl KABIUTADA 

SISTEMA ER.RE $DE COMlJNlCAÇÁO fl.C 53830.000tl7.ol lfABn.II"ADA 

SISTE.'-fA RADIODIFI.ISÁO DI! SEKTÁDZI· FM Sl!JO.OOOJJ!Im HAbiLITADA 

ANEXOXLm 
Concorr!ncio. o.• 12512001-SSR/MC, Localid:ldc de Catinguár'SP. - 1'::1~"'- "'"'""" 

"' ' I"'"""~' 

""""""' I """""''" 

' 

i""' """'"" "· ' I """"""' 
\ro•" • '"""<"" ' I"''""~' 

ConcorrCncia n.• 12512001-SSRr..{C. Localidade de Colômbia/SP. 

~-------,;;.~----:- s:.~~~-,k.~ -~~-.;-

N 11 DA 
l:i:O DE (Th!A R.(!)JQ E TEI.llVISÃO 

RÂ t A. FM 8 16-IJ02 HAB ADA 

or 1 roA. 
ÁOI .1 001 4-IJ{)! HABILJTAOA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.0 73, de lO de fevereiro de 1993, art. 2°, li, "b") 

NOTAIMC/CONJURIRMC/N° 1475-2.21/2004 

PROCESSO N!!: 53740.000278-02 

ASSUNTO: Análise de recurso interposto pela empresa 
MO RIA FM L TOA contra a habilitação da 
concorrente RÁDIO ALTO VALE L TOA na 
Concorrência n• 123/2001. Necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação regularizar o 
trâmite recursal. 

r;.:,~;·\í~~~-\'Pi'i~~ ir.õ~f:1~-
'I NIHlisteno aas Comunica<,:<!l; I 
CONFE~~E4 C:~OOZ~;~CliNFJ. 

L;;: ___ . __ ..... ~~ 
1. Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, para elaboração de parecer, o 
recurso interposto pela empresa MOR IA FM L TOA contra a habilitação da concorrente 
RÁDIO ALTO VALE L TOA na Concorrência n• 123/2001, com base no art. 109, inciso 
I, letra "a", da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Visa a Concorrência n• 123/2001 à outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de Lontras, no Estado de Santa Catarina, pelo prazo de dez anos. 

3. A habilitação da empresa RÁDIO ALTO VALE L TOA se deu por ato da 
Comissão Especial de Licitação publicado no Diário Oficial da União de 27 de agosto 
de 2002 -vide fls. 66 a 68 dos autos - que estabeleceu prazo até o dia 27 de setembro 
do referido ano para que as empresas interessadas interpusessem seus recursos. 

4. Cumpre consignar que o recurso da empresa MO RIA FM L TOA - fls. 57 

_e_5_8_-_f_o_i -in-te-r-:p::-o-:st_o_. ::-te-:m-p-::e-=s-:ti-v::-am,---e=cnc-te_. ccn=co::-d-ia--,--2""77d-e-=s=-cecctccem~b-:rocc,--d-:e::-2-0-=0-2-:. =----------~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Ocorre que, compulsando os fólios, não encontramos qualquer 
julgamento, por parte da Comissão Especial de Licitação, acatando ou não a 
Informação n° 130120031L81CEUSSCEIMC - fls. 60 a 62 - que opinou pelo não­
provimento do recurso acima aludido. 

6. Ante o exposto, opina-se pelo retorno dos presentes autos à Comissão 
Especial de Licitação, a fim de que promova o julgamento apontado no parágrafo 5, 
supra, após o que devem os autos retornar a esta Consultoria Jurídica, para 
manifestação. 

A consideração superior. 

Brasília, 1 G. de IIOIJtf'l- Ôh.o de .l01l4 . 

lt,jn._~ ~~ 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações .e Contratos 

De 1cpfdo. A consider~ão do Sr. Consult Jurídico. 

EmJ/1.b!J. I CJbJ ~ 
r~.-~;~;\,~-:;:\P~A\'tril ·~F;·:;:-
~ ;1.-llll!sterl\') das ~!.1:Tiltf!i!':i:'\li1G·:· 1 

CONFEHF.: C:t:·' . '·· ::;Nt\1. 'i 

Z 4 AGO ZOlZ 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação. r.cc=:::=-~· r=::'f==;;J 
Em /'9 I XI I ~tJr91 

C nsultor Jurí ·co 

Nota-1475 -RMC-2.21 (KM) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as i22:folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : 6 f 
N° desta folha : 9--o ~ 
N°S das demais folhas juntadas : -::J -f a ?,6 . 

Brasília, 

D:\Ance1mo\Meus documentos\ Termo de j~doc 

........ :: .. 

de2005 

F::_;~;~'(l"F,(, ·P(l;-('if:o ~:-}~f:,~~:-· ~ 

. Minístent) das Gomunic8t,::o~... j 
CONFERE COM n (l~iG!NA!. 

Z 4 AGO ZOlZ 
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SECRETARIA DE SER. VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ·. • ~:~~ric · g 

'• •, 

o 
<) 

. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~ ~'Q, 
.s>· ;::;. .c.> 

. ÀTA DE REUNIÃO N° 026/2005 

Aos 24 (vinte e quatro)· dias do mês de janeiro de 2005, às 14:40 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede . do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n• 811 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com .a· participação de seu Presidente, Jaime 
Domingos Casas, dos· membros, Virgílio de Azevedo Maia Filho, José Adilson· 'Bezerra 

.· Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo 
de apreciar os trabalhos referentes à anâlise dos recursos e impugnações interpostos pelas. 
licitantes, os quais compreenderam,' entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente 
apresentou para exame e aprovação da Comissão as informações contendo a anâlise dos 
referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, _a Comissão aprovou o 
desenvolvimento . e as"· conclusões contidas nas . "Informações" constantes desta Ata, 

· autorizando o Presidente a assinâ-las e adotar as providências necessârias ao prosseguimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. · 

CONCORRENCIA 
N• 

121/2001 

122/2001 

·. INFORMAÇAO 
·N• .. :··.· 

094 a 102, 118,119, 120, 124, 125,162 a 167, 168, 169,170, 195, 
199, 200, 203, 235 a 243, 266, 267, 562, 563, 566/2003/18/CEL- · ., 

SSCEIMC . - ·. · · · .' 
246, 247, 255, 257, 281, 287, 292, 293, 294, 300, 331, 332, 333,327, 
330,334,335,343,351,356,357,358,379,388,392,393,394,395, 
441,442,443,445,446,447,448,451,452,453,555,556,557, 559; 

560,561,571,573,595, 596, /18/CEL"SSCE/MC ,_· 
103 a 108, 116, 117, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 143 a 148, 

151, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 170, 171, 172, 173,217,220,-221, 
4, 227,228,229,230,231,254 e 256/2003/18/_çELcSSCE/MC 

.· ~.#~~ 
IR<ill:ftfÓE AZEYÉDO MAIA FILHO 

Titular 

Publicado no DOU de :2 I O .:2...noos 

·-. ··---~----·.·'···-··---- -.--------~----------------· 
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TrilwnaJ de Justiça oo Esta® de Sant-a Catarina -
----------~--------------------------------------~ 

oõf.:suiL''I':.'4 õê é~ôêêssôs Ê 29 rs~..#Jú ·································--···················-····--···················-···· ····-······-········-··················-····························· 

Pesquisar por 

lf'J?fll:..~~.l".~.~.e. ...................... iJ)fY.'.J?I<:J.!\~T.9..Y.~.~.E. .. ~T.I?~ ................... i 
O Pesquisar por nome completo ~ Pesquisar somente processos ativos 

Processos selecionados· Nome: RÁDIO ALTO VALE LTDA ............................................................................................................................................................................................................................................................. 
Processo Distribuição Classe Relator I órgão Julgador 
2003.022007-0 01/06/2004 Apelação Clvel Desembargador Salim Schead dos Sa 

2003.002823-4 

Apelado: Rádio Difusora Alto Vale Ltda 
(85. 782.886/0001·25) 

13/04/2004 Apelação Civel 

Apelante: Rádio Difusora Alto Vale Ltda 
(85.782.886/0001-25) 

Primeira Câmara Direito Comercial 

Desembargador Sérgio Roberto Baas< 
Segunda Câmara Direito Comercial o) 

. 2002.004855-0 0710712004 Apelação Clvel Desembargador Monteiro Rocha I Se& 
Câmara de Direito Civil 

2002.003811-3 

4 processos pesquisados. 

~VOlTAR 
~ 

Apelante: Rádio Difusora Alto Vale Ltda 
(85.782.886/0001-25) 

11/05/2004 Apelação Clvel 

Apelante: Rádio Difusora Alto Vale Ltda 
(85.782.886/0001-25) 

Sistema de Automação do Judiciário 

Desembargadorl)or!l~'sôlfá'..;;f'!M~~F~ ·. 
Câmara de Direito 1~Í~~~€ílü ~13S Corrrvr~-~~:f~.:· ~ 

r:ONI'Efi.E COM O O,<Jb,t•IAL 

Z 4 AGO 2012 

O resultado apresentado é de carater informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário de Justiça 

http://tj sc5. tj .sc.gov. br/cposg/pcpoSelecaoProcesso2Grauj sp?cbPesquisa=NMP ARTE& c... 27/07/04 



·~Resultado da Consulta de Processos 

o 
) 

Tribunal de Justiça oo Estado de Santa Catarina 

Dados do Processo 

Processo 
Distribuição 
Órgão Julgador 
Origem 
Objeto da Ação 

Última Movimentação 

2003.022007 -O Apelação Cível 
DESEMBARGADOR SALIM SCHEAD DOS SANTOS, por Transferência em 01/06/2004 às · 
PRIMEIRA CÂMARA DIREITO COMERCIAL 
Rio do Sult1• Vara Clvel 05402000237.1 
Visa declaração de nulidade de cláusulas contratuais, tendo por objeto as transações efetuadas na conta corren 
juntou o contrato de crédito comercial n• 95/00881~3, valor R$ 35.952,00, vencimento em 27/09/1.997, datado d• 
01/06/2004 às 16:06- Processo Transferido 

Partes do Processo (Principais) 

Participação 
Apelante 

Apelada 

Partes ou Representantes 
Banco do Estado de Santa Catarina S/ A - BESC 
Advogadas : Joaquina de Lança Revés Marcon e outros 
Rádio Difusora Alto Vale Ltda 
Advogados : Cristiano Fernandes e outros 

Movimentações (Últimas 5 movimentações) 
·~~~~-~----------Data 

01/06/2004 às 16:06 

1 0/05/2004 às 14:09 

20/11/2003 às 09:32 

23/09/2003 às 19:00 

23/09/2003 às 19:00 

.VOLTAR 

Movimento 
Processo Transferido 

Processo Transferido 
Transferência para Juiz Substituto 

Processo Transferido 

Concluso ao Relator 

Processo Distribuído por Sorteio 

Sistema de Automação do Judiciário 

---· ·------

?. 4 ~.GO ZOlZ 

O resultado apresentado é de carater informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário de Justiça 

http://tj sc5 .tj .sc.gov .br/ cposg/pcpoResul tadoConsProcesso2Grau.j sp?CDP=O 1 0005PK 40!... 27/07/04 
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TOMADA DE PREÇOS ~ 40000011/l004 

Objeto: P~ de SCI'VÍÇOs de PCtleia nKdiel (intcm.. domieil!u 
ou hospitalu) p.ua a hea rnctropolitma <bRio de Janci~ l'lltd"WII~ 

::i~~( io2 = ... =:~~ b i~iJ::rfp:'~ 
m6nio Liquido: RS 9.000.00. Valor elo Edir:zl: RS 15.00. ltetfr.ada do 
Edi~al c Entrcp du ~: CP[J(;ERADIDRIRJ, Rua ArOIISO 
Cavalanli, 511 • nm:o- Cidade No'n/Rio de Jand~. 

ALFREOO OUJMARÀilS BIUTO 
• Pn:sldcnte da CPL 

RESULTADO DO PREGÃO N• 40000651200-l 

Objeto: Pn:st~çio de servlçt» de ITI&IIutcnçio ~nllva c com:tiva 
em servidOr= Procomp, HP • LC 2000 c MACTECH. mcdi111te 
c:ontr:ato j>('!o p<:rfodo de 12 meses. Comunicamos allomo!opçlo do 
f'rcPo n" 400006SI2004, sendo vencedora a Jeg~~lntc ernpteA! AsiUs 
T~otosla Ltd.t, no valor de RS 11!.76-',00. Abnio 

ANTONIO Dll OLIVEIRA FREITAS 
l'ri:JOCiro 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

COlltrato n,• 0023612004 a.uinlhlra tm 0711212004: Viatrn:ia: 
0711212004 a 07/1212005; TRMÁOS PARDAL ,urro POSTO E 
SERVIÇOS tõUARANT..\ LTDA: Objeto: Contr.&!Jçlo de JlO'IO de 
combusdvd pan1 abut«!m~nto dos ve!eulos da llCT aloo:ados na 

~~~: g=~~:~c:~'1:J:~p~~~M~~~~i 
de RS 1.974,00. Desembolso no Ellel'l:!~io de 200$ de RS 1.941,10 
D.:tembolso no Ellel'l:lcio de 2006 de RS 32,90. 

~'m'OO.sn.: :~ill8&: robn;~R's~:~o ~~~iAr~JÁnó~ 
SllRVIÇOS MULTIPLOS; ObJeto: Prcstaçlo de setvlios de lr111S-

~f: ~:~Too':o~Õo.!PO?~p~~~~~~ó~~~~~ 
Conra: 74011 <14408 010000; V•lor Total de RS11J.l$$.34. Dc:scm• 
bobo no E:c~l'l:!eio de 200$ de RSI41.410,19.1kscmboiJO no C...er· 
efcio de 2006 de RS31.74$,1$ 
COiltlli!O n." OOJtt/200$ 1.:1$inatulll em09/021200.5; Vi1~111:~ 091071200$ 
• 0910712006; SAMPACOOPI!R COOPI!RATIVA Oll TRANSPOR· 
TllS: ObJeto: Preslaç!o de K!'VIÇOS de lr:ln.!p(!lle de earp poml • PQ. 
Ol• RlfOP Rio CIUD"SP; Fundamc:nro l~pl: POe • ~OOOOO!VlOQ.I • 
CPUORJSPI, R«ursos 0~11111enl!rfos • Con~ 74011 -44-10! 010000; 
'Y.IIor Total de'RS84.80$.83. Ocsembc:lbo no E:cerclcio d~ 200$ de 
RS69.2$S.09. O.::Kmbobo no llxrn:ldo de 2006 de RSI$.547.74, 
Contr:uo n.• OOS41200S assinatura em 1tV071200$: Vigt~~~:ill: 
101021200$• IGI0212006: N.C.M Oll MORAES&: CIA. L TOA.; ObJeto: 
AquisiçSo de combUJIIvel para vcfculos da rrota ECT/ORISPia!oada 
na cld3de de Campo~~ do Jordlo: Fundamenro lesai: CV • ~000 17112004 
• CPUORJSPI. R«uiSOll 0~"~=~Cnthios • Cont:ro: 741)1 I 44402 010000: 
Valor Total de R$2$.181).1)2. Desembolso no Dtcrrlclo de 200$ de 
RS21.682,80. D<::!cmbolso no ê~cl'l:lclo de 21l06 de R$),497.22. 
Cont~ato n." 00301200$ a.uin.1tulll em 221021200$: Vi~ncLt: · 
OII031200.S a 01/0312006: RODERTO ISAAO H'ATA: Objeto: Prcs· 
l3ç!<> de Jerviços de estacionamento de wlrulos da ECTJORISPI: 
nor.Jm~n~o;> l~&~t: DL· ~oon!S71200~ • Q{;RACVDR.'SP!. Rmrn~ 
O~am~~t:lri<>s. ConL1! 44403 010099; V~lor Tot•l de RS J.OOO.OO. 
Dc""ouhol.<v un é~cl~Ício cl~ 200.S de RS 2.2SO,OO. Dc..:mbolw no 
ê~el'l:!cio de 2006 de RS 7.SO.OO. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.• 5000008/lOOS 

A Oi~toria Rca:ioMI de 5.io Paulo lnterfOt, por meio da 
P~~ira d~signa.da, torna público que l'l:~liZI.rf. o E'RgSo n• 
!iOOOOOS/2005 • ~PI. tipo mcnl)l' PI'CiO- cujo objeto ~ a COII· 
rrataç3o de posro de abiUI«tmcnto dc combustível pa~a aquislç3o de 
39.61)0 lirros anual$ de ga.'<o!ln.a comum e 6.600 lilro:! anw.ls de óleo 
dic~l. pa~a os vc!Cidos loc;a!i:t:ldos m cidade de Rio Clan:o/SP, COII· 
forme edit<~l e $CUS anexos. O rco:cbimcnto dos cn....:lapcs •Proposb 
êconOO!ica• e "D<Kumenros de Habilitaçio- ocom:ri na Seu1o Pll· 
blica do P1'1:11io, que $Cri l'l:alinda 1s 14:00 horas do dia 0811)JI200,, 
na sala de licilaç&!l da êCTJORISPJ. localizada na Pn~ O. Pedro 11, 
-4-$5. CEP 17015·906. Centro. BauruiSP. 0$ lnten:~dos podo:rJo 
mirar o êdital nesse endereço. 110 hotirio das 09:00 b 11:31) e das 
14:00 b 16:30 hor:IS ou atravts do tite dos Com:los. www.eor· 
rcios.com.br, Maiores infonna~ pelo fone (14) 4009-JS$8. 

SÓNIA Rt;GINA BORGilS MARCELO 

(Crnro c Dc:z Mil Oiro=ttos e Oitenta c TI'& R~ c Qu&Rnta c 
~d'~d!'s.A!fr:::r: i.i~!~'?o W;,."'da Silva· Di· 
~OI' Rcsional de Slo Paulo MctrooolitanalêCT: JoR 
Ruiz Ciucm~ • Gcmttc de ênlC!Ifwia de Sio Paulo Mctropolira· 
nalêCT: Mart. Cannem Ribeiro Mo!did • p!Contllltalk. • • 

EXTRATOS DE ~'TRUMENTOS CONTRATUAIS 

!>e~cnno~uz..c:;:=~~=t 
12-. vl#n~-!&: OIA).WS i 31103-W• • .bta da Wlllllura: IMl2.iO.~: 
2) Quarto Tcnno A<!ilivo 10 Cuntmto n• 029SIOI, Cont,..tad~: I:lc\'3· 
do~s Atlu ScMndlcr SJA. obje:o: prorrogaç!o da vls~ncia por mai.s 12 
meses. vlsâtda: I&UJIOS 11510311)6, dat:ro da 1:1$ÍIIatulll! 11102/0S; 
3) Primeiro Tctma Aditivo ao Conlr:llo ~ 026$104, Contratada: Mui· 
tiKrvlcc Nacional de Serviços LtdL. obJeto: alt~lo de tndcrcvo c 
cxcluslo de unidade. a~lo do vaiO<" slobtl pua RS 901.660.11. 
vi~ncla: 16/0210$. dltt da 1:1$ll\alut'i1! 1510210$: 
<I) Tris!!simo Termo Adillw 10 Conlnlo n• 0704199, Contr.&t&da: 
Multiscrvlcc Nacional de Serviço. Ltda.. objeto: lncludo de unidade. 
altcraçlo do nlot alobal para RS 332.206.47, vl,tncla: 1&02/0$, 
da1.1 da a.ulna!W'il! f'-'02105; · 
$)Nono Tcnno Aditivo ao L'onrr..to n• 018$102, Contrlt~ Mjrton 

~;r;r::.fl~:J~m~~~d!~n~~'l;t;ci~ICI~~~ 
6) Primeiro ~cnno Adillvo ao Contr:atn n• 0037104, Conlr:ltada: MW 
Mlcroware Conin:lo dc lnronnttlca Ltda.. obJeto: ptorrop;lo da 
vls~ncla por maU 12 IIIC:ICf. vl~ncla: 01/0311)$ j 2&'02/1)6. da1.1 da 
a.ulnawra: 1710210$; . · 
7) Terceiro Tcnno Aditivo 10 Conlntto n• 02$8102, Cortlr:ll.lda: Crcl 

~l;;:f:~Mos~j~~rr:1~1odada .::rn~~tlí=s~ 2 m~ 
8) Terceiro Tetma Adl~\ltl ao C011tr:ato rr 0016103, Contratada: Dia· 
llllllla Ar Condicionado lJda.. objeto: prorrosaçlo da vl~nda poo- maU 
12 meses, vr,~nela: 1711)210$ j 16102106. dltta ela wlna~ 1610210$. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Adirivo ao Cont~arol~ur/DRISPM n• 243f200.1 de 
09/J 112004, entre 1 Emi'R'Sl Bruildtt de Com:los c Tclo!glllro1 e a 

:~r: ~!~J:n~:~r: ~~~;:~~·~:~ç~ ~ 
andar do l:diflclo Sa!dDRJSPM. aen:Kldo o nlor de RS 12.487,01 
(Doze mil, qw.troeenlo:$ c oitent:ro e sete reais c um «nlavo) cor-

~~~:áec~~~~~ /~::0:~ cc~:~~C::';!.r~dJ::~ !:s.~~~~ 
quatro reais e qu~tCniJ c seis «nbvos).Asslnatu~aS: Man:011 Antônio 

j~~aR~zs~':~D~~~!~~i'd~'E~~:.:h.~u~ ~~~~~ 
politana!ECT: Amoldo Tonannl JUnior p1 Contr:atada. · 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

A\o'ISOS 

MC n,• ~ 17~~~~âe ez:~~~cd~~j~~~~~ :::~::~~.f~~; 
SêM êFêiTO a ~llcaçlo contida no Oiirlo Oflc:lal da 1/ni~o n.• 
2), de 021021200t no A.viJO 1.'1: folha.~ 5$ c $6, SeçJo 3. l'l:f~l'l:nle o 
r-~~ult~dl' <k fnir.~~ ~e ~eu,.,or. !nt~rro.~to.~ n~ r~~c t!.: l>~hilir,,ç,ln. 
Concorrênd-1-• n·.~ llc'i7. 06~. 075. ORS. 0'1'1. 11t. 1n ~ 12.1!2ll!ll· 

~~:C1n~~.m:,!~~::ocina~~;~,d~, ~~~i~ f~Fo~:.~mco~]~:_ "!; 
mencionado Aviso. . 

MC n." ~~~~~~de '::~~~0d~ 1~~~~~~ :=~~!~ {~t 
SEM Eft;JTO a publicaç!o contida no DiJrio Oficial da Uni lo n. • 

~ul~d~~~; : ~~lsln~~~st!\:C~ :~ l!~ríf:So~ 
Concorrtnda n• 0861200!.SSIVMC. motivad~ em l'unçio de ter sido 

rn~;~'"co:~ "!: ~'!~~=~ .. m~~-do lnalrcrW, as d~is 

A Com~o Espcei.al de lldta>~O. eon.1titulda po::la Portaria 
MC n." 311. de 29 de dc>:cmbro de 19'11. e •uas altera~ em 
confonnidadc com a lcsisla~lo em vigor e Edital de Lic!ta;lo torna 
~úblico o n:su!w!o de anUrK do n:cuno inrcrposto na fase de ha· 
ilitaçJo d~ propoMnte. o:om rclaç3o j concotttncia c I'I:Jp«tivo 

Krviço Indicado no Anc~o 6nico, 

Br:ultia • DF, 22 de fcvol'l:iro de 200S. 
.JAIME DOMINGOS CASAS 

@ 
Pn:s!d~nre da Com1J$!o 

DIRETORIA REGIONAL EM 
ANEXO SÃO PAULO METROPOLITANA 

RECURSO CONTRA A PRÓPRIA INADIL1TAÇÀO ·CO· EXTRATO DE CONTRATO NHECIDO t: PROVIDO. 

Conrr;unr'A~uriORISP~I n• 027/200$, celcbllldo entre a Empn:.sa Bn· 
sil~ir:1 de L'om:i~ c Telégnros c a empi'I:U. Consport ConSII1JI01';1, ,_ ,.. 

""""' '" 
,_ 

lno:orpondor:~ e Servi~~ Ltd.t.. par.r. Ex«uçlo de Ollr:1 de Fome· v~ 
eimcnlo c lnstalao;lo de Protc,&s Con!ra 

~~ "' Aho .io D«• .'d(l 3L'õTL\1A rrAI!Nr.mF. IIE R.'.DKlOtftl, lmJfactos no t;quip;~mc~!o de Triagem d~ êncomcnd.u do CTI: SAÚ· 
O · • DRJSPM. contratada pelo valor de RS 111).833,41 

·• RESULTADOS DE .JULGAMENTOS 

A Comissio Especial de Uclllo;lo, constiturda peta Portaria 
Me 11. • 8JJ, 4c 29 de Ck=nb!v de 1997, e """ altcraç&s, 1om1 
pUblico 13 ~ltadot: da ~~ elas PtopOJtu de Prccol peta 
0111nrp (PP) ~ do Valor (VP) uribuldo a cadt licitante. 
fie&lldo uelvkla 1 ptoFOnente IBIAPINA RADIOOIFUSÀO LTDA.. 
~ n• $3671).001$43100. de particlpaçlo tV. concmtnda. Jo. 

:ro~ :u= cs':c~doi)OIIO~ ~~-l:r:.~r~~;~: 
ckcbtaMo ~ pua a localidade. a proponcntc que obtive o 
maior Valot" PO<Idcrado. . 

• Os 1utos dos J'I"'CCS$OJ atarh com vista r,..nqu~ada n~ 
C:umi.sao de As.sc.slorarncnto T.!cnico do Distrito Federal, no "" 
aulntc cl!drn:ço: ~lanada dos Minbtáios. Bloco R. Sobl'l:k!ja. ,&la 
~1~~ WDF.·Ioal este onde dcvetio xr protocolizados 

A COIItiJCm do przm de rinco diu titcis., pm a lntcrposiç!o · 
de eventuais I'I:CIJDOS. dar.Jc:·' a pl!tJr dcJta pubUclÇ'Io, nos te/IDOIS 
do ut!JO 109,/nclso r. allnca "b" c fS" c artl10 rro. da ú! 11* 8.666. 
de 21 dcj1111ho de 1993. . . 

. ANEXO 

Concomncla n.• 07912000.SSRIMC, Localidade de Vila Bc· 
la d.t Santlsfima Trindadc/MT, 

.!Ul!UlOt.uMKI UM. XI~AL 11~ C'Oioll.'t!f(',O,. ~ .... . ..., ""' 
»f70.001.!lllll0 kÁDIO Dln.:50M WJ.I! tiOS "' """ ,.,,~ 

·A Com~o ~la! de t.krtiçlo,) constitulda pela Portaria 
MC n• 81l, de 29 de d=mbtu de l997,.e JUU llte~aç&cs. em 
çonfonnld,de com o Edital de Lleitaçlo.toma público os resultados 
da pontuaçlo elas PropOIIW de ~pela Outorp (PP) c do VAlor 

~i!~J:;~~:,~dor!~.!~leú~!'.!~=~;~~ 
maior Va~ :~=c~-~ ~-~~- ;ls~ f,.;,qu~aif ni- . 
Comlulo de Aucuoramcnto T.!cnlo:o do Oimito Fcde~al, no Jt:· 

• Jlllntc cndci'I:ÇO: Es!llanada dot Minlst~rfos. Bloco R. Sobl'l:loja. sala · 
107. Ed. Sedc, a....,Jtiii'DF,/oc.l este o !!de devedo ser protocolizados 
011 evi:ntu•IJ I'I:Cilrnll. • · • • · ·. ·. ' . • 

de mn!l~~:~~~:/: ~:'t:ro6~~~rc~!.'::S~: 
do llrliso 109,/ncbo I. allnca "b" c f$• c lrti1o 110. ela Lei n• 8.666. 
de 21 de junho de 1993. . · . .. ·'' 

Brunia • DF. 22 de fevereiro de 200S. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

. Pn:sldencc da Coml~o 

ANEXO.· ·J 
· · CoDComncia n.• 0321200l·SSRIMC, Localidade de Pantl~ . 

buniiiSP. 

'l>.,\0/l(o.r<I/IUt .,f,\' I~~~ !ll.ll'l;.'K,\ ,U<II~·\IJF. "' 9Jm W,JJI 

""' "' 
SJIJO.o:!OMI~I kW • ~:r.ol! TAAV1'-~~ Dll ® U.1H "'" I,,._,, 

"""'" <.ro• •• "·'" ,_JTL 

JJIJO.OO'o!t'lo111 INC'O , SI.'ITF.W. W.CIOIIAL ® ~" "'" 
»aJJ..OOJ9710t ~~~ DlfUSOM 'IOUF. FOk· •• ... """ 

Concofl'tncia N* 03212001.SSR/MC. Localidade de Pe<frinhas P~ll· 
f~IIISP. 

,UÔ)a,~lo11t tsn'M,o, llo\R.o.OON DI! CO. "' ~ '''" 
J).O;IO.OOD611t.111 Dlrus<lM tf.\Tt."RI.l,o\ fl>C LT· "' 

...,. 
"'" 

• "'" • ' 
12!!.L'!':'l;IO,<i0 ""'" "'"""""·ro·• " 

Q,.,. . ' .. '" . .. .. • 
' . 

JJIQO.(I00$961tt f.\ll'Jr,s.., DF. R.o.DtODtRISÂO "' ... ... 
' 

" 
,, 

. 
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.··.ATÁ DE REUNIÃO N° OÚ/2005 

Aos 24 (vmte e quàtrÔ) diás d~ inês de fevereiro de 2005, às 14:40 bc~~:;l.::.:~~~==~ 
da Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício S 
Comunicações, ·Bloco . "R," Esplanada dos Ministérios, nesta · cidade de· Brasília, · Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de 
dezembro de 1997, al!erações subsequentes, com a ·participação dê seu Presidente, Jaim~ 
Domingos Casas, dos membros, Jarbas Silvestre de Oliveira, Jos~ Adilson Bezerra Torquato, . 
Marcelo Elinokdisi Dimatteu e· Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de 
apreciar os trabalhos referentes à análise dos recursos e. impugnações interpostos· pelas · 
licitantes, ·os. quais compreenderam, entre outras atividades: · (1) .. O Senhor Presidente 
apresentou para exame e aprovação da Comissão as informações contendo .a aná)ise dos' 
referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, aComissão aprovou o 
desenvolvimento e as conclusões contidas nas "Informações': .· constantes desta Ata, 
autorizando o Presidente a assiná-las e adota(as providências necessárias ao prosseguimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a pres.ente · 
sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinadapelos integrantes da 
Comissão. · · · -- · · 

~-· ' .. " 

CONCORRENCIA 

12112001 

122/2001 

. -·.: ~-- ... 

·. INFORMAÇAO. ·. • .: .... 
·.··Nó:.-:·:.-. _,_. -:- .. :: . . -. ·.-· , 

-_. ;, . .-. 
094a 102,118,119,120,124,125, 162a 167; 1()8,169,170, 195, 
199,200,203,235 a243, 266,267, 562~ 563; 566/Z003/L8/CEL-· ,,,, 

. · SSCE/MC .. · ... · · '.· 

150, 159.; 160, 246, 247, 251, 252, 253, 255, 257, 281,287, 292, 293, 
294,300,325,327,330 a 335,343, 3~-&l"~\6~3.~7, 351, 354a 358, .·. 
379, 388, 392 a 395, 441, 442,443, 445 a 448, 451, 452, 453, 555, 

556, 557, 559, 560, 561, 567, 568, 571, sn, 573, 595 e 
. 596/2003/18/CEL:§SCE/MC ,· . . 

123/2001 103 a 108, 116, 117, 128, 129, 130, 13: ;"132, 133, 134, 143 à 148, 
151 a 158, 170 a 17{ 217,220,221, i24, 227,228,229,230,231, 

254, 256, 439 e 440/2003/18/CEL-SSCE/MC . 
··-·-----~-- ·-·· - ·-·--····· --· ----- -------_-------- --:··----:----------------------:;;···:-~:~~----------- ---· ···-··--------------

TORQUATO 

/i..i/~ 
JA AS SILVESTRE DE OLIVEIRA. 

Titulàr · · . 

. ·.· .. ·.···~· 

C~~SI ~IMATTEU . 

Q§lar 
. . 

Titular 

Publicado no DOU de I /2005 

·-' 
' 

•' 
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CONSULTORIAJURÍDICA 8R.0.8iW- DF . 

Órgão de Exwução da Advocacia-Geral da U'i!i§g()() ü34388/2üü5 -63 
(Lei Compleme:1~ >1° 73, de lO de fevereiro de 1993, ag,.z~II.,.,"b:J-. .,.,~ ~--··· . ~ 

....-LÂ~f'Ji.,L'-JÜi ~t.:>.:-.:<;-:D_!:._.l_.;jijJ!Jf\. 

Mem. n• 265/2005. 

Brasília-DF, 14 de julho de 2005. 

Ao Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação -Sr. Jaime Domingos[G;á§~f,:;' P(Í~Íim i:f:(;;:::;:,, i! 

~1inisténo das Comumcaç.>e:. 
CONI'ERE COM O ORiGiNA!. . 

?. 4 AGO Z01Z 

[.,.:-...., ..... -.. _,._,. ~-··-

Encaminho os processos das concorrenc1as públicas abaixo numeradas ra 
atendimento de forma integral da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n• 1, de 03 de 
novembro de 2004. 

Recursos: 
' 

29/00, 90/00, 53/01, 67/01, 68/01, 75/01, 76/01, 81/01, 83/01, 84/01, 85/01, 86/01, 87/01, 90/01, 
97/00, 101101, 104/01, 105/01, 106/01, 107/01, 109/01, 112/01, 113/01, 114/01, 115/01, 116/01, 
117/01, 118/01, 121/01, 122/01, 123/01, 130/01, .139/01;. 141101, 143/01, 149/01, 152}.0_1, j56/01, 
158/0I;l64/01; 167/01, 02/02 e 07/02. ...: .. ::.=c.. ___ ··· - ----

·-:~·~·--······-·· 

135/97, 141/97, "145/97, "150/97, 157/97, 159/97; 161/97, ''10/98, 22/98, 07/00, 20/00, "25/00;•35/00, 
55/00, 91/00, 98/00, 15/01,24/01, 57/01,33/01, 35/01 e 143/01. 

. . ~ . Ás ConcóiTêil~as siliira ~~~º9ÍQ~~á~::_Y1e(am desacompanhadas.~ dos r.~~~f!iyos 
pilotos e/ou foramenvüi.ctás]"ãitiirtdo'autos; o que iriviabiliza~à análise dos recÜrsos ou homorogações .. 
Os certames cjüé"fêm-f~clir~os o ti em fase-c -iie·'hóill.otogayão devem ser encaminhados·à~G~1;1Ítoria 
Jurídica com todos os fólios, ·acompanhados da devida certidão assinada pelo presidente da CEL, 
conforme dispõe a Ordem de Serviço supra. 

Atenciosamente, 

Consulto Juridico Substituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.0-1-1-900- Brasilia- DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email:·conjur(ai.mc.gov.br 



OJ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Memo n2 384/2005/CONJUR-MC 

Em 14 de novembro de 2005. 

5:3000 058S4B.i2005 -B5 

Ao Senhor Presidente da Comissão de Licitação SE.f!.Dfii.:LHORG . .'ül;B;'CO~-JUR. 

Assunto: Devolução de processos de concorrências para abertJÇ~;iff"0ri'f~~~~j/'~I·' 

I 
''"n;smnoo<iST.on Uti!~,., ... 

impugnação de recursos . coNFEf\E coM o ORiGiNAL 

Z 4 ~.GO ZOlZ 

Referente às concorrências: 090/2000; 090/2001; 121/2001; 123/2l001. 
L=--·~·-·- . 

. _.,'•-"-~- _ I. . Compulsando-se os autos dos processos das cqncorrência~ pú])Iicas 
:i~;~r ~~~-~pígraie;· constat~-se' __ q~e houve __ recursos de_ licitaptes ç()p~a ~~~~Írti_~p- -de 
>":-::?~~ .: -. outras empresas, se~ qüe, :_!!ntretanto, fosse ".dada oportunidaaé às -i:~~orji:~!f.i,"para 

Qj-~=~=';-:" '"" manifestação acerca do~--!~_cursos interpostos. - -~ -_-_ - . ,_ - -~ . _-- ~~- ' -

2. Tal omissão fere os princípios do contraditório e da ampia· -defesa 
previstos art. 5°, L V, da Constituição Federal, vez que os recurso interpostos 
foram julgados sem que às empresas recorridas - legitimamente interessadas na 
improcedência dos argumentos das recorrentes - fossem abertas as vias para que 

. pudessem se pronunciar _sobre os te:;'~o~:s~ap~r~.~e~s~en~t~~a~d~o_si--~-i~~~~~ 
... :~ :.:_;... ~-:.:..::::- -- ' - . . . -~~---··=-;·_píign:amj:~ela~~11~t-J ~-~~~l~~~I;c;:~,s~ · --->c::::~----· · 

..• :;~:~ ~~~f~~~~~J ~::~· . 

. .... ·- . -.. . . ;..._ ,.. .. , 



:·· ~-- .. -: ' - . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Por fim, e no mesmo sentido, cumpre citar a 
NOTA/MC/CONJURJBMF/N° 1211 - 2.22 I 2003, de 15 de dezembro de 2003 
(em anexo), em que se enfrenta a presente questão, valendo transcrever o item 5 
do referido opinativo: 

"2° Passo: ·~Na mesma decisão que determina o processamento do 
recurso e os efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da 
Comissão de Licitação determinar a intimação dos licitantes, que 
poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo 
manifestação dos concorrentes certificar nos autos tal fato". 

6. Da maneira como se apresenta a análise dos recursos, restou 
suprimido o direito de as empresas recorridas apresentarem suas razões contra a 
inabilitação, nos termos propostos pelas recorrentes. 

7. Ante o exposto, remeto os autos à Comissão Especial de Licitação, 
com o fito de que seja concedida às empresas recorridas a oportunidade de 
impugnarem os recursos apresentados, de modo que seja efetivamente 
estabelecido o contraditório nos recursos. Após o cumprimento dessa diligência, 
deve a Comissão de Licitação proferir nova decisão dos recursos e, ato contínuo, 
encaminhar os autos a esta Co ltoria Jurí ·c , para exame e parfS~f,;g~~?,~1}1-}'}.';-!f;v7:;, 

-~-- _-. .... ~- MiHiSt$Jl0.:9~fQ9li!UnJ.::a~:~~, 
··· ~· ; :cc:<;ô f:;- . : :;;{l!'WErt~-'l~'Jf.!'l'(:lJ;.IG"'AI. 

· .. : 

1 4.'AGÚ ZOlZ 

-. ---· 
-·; .-<:--=_-.::.--=.~-:-~~~.:--.~--~ ·-- -~ .... .. . ----- __ ;_·--:·...;.:_ .. ~~~---"'' ·.:-

-·::.:-: .-;:;~-~~·,:;~--- -· ·-:.-;---:-{,·'--:=;:.=~--::~.----::.;_:_- -·-· 
. ----~- ___ .. _ .. --~- -·-

- . - ... ··:;._--·. ... ·. - -··- .. .:_·.;. -..:_:;:_. ·--· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Çtblhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anteri_gr : /i!t!..__ . 
No desta folha : í5 ( . /} 1 
N°s das demais folhas juntadas : 4::<:/ a fJ 3 

w·:~:.;::.;~,tT~r~P0RJ~r;~~::~, ~ 
: !Vli;I!Sténo das ComunlcaçC·% -
• COflf'EkE COM O 0>\iGlNAI. 

2 4 AGO Z01Z 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA ~· ~asfc~~ 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União , ,.__, &~ 
(Lei Complementar n.• 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, II, "b") \"'*bi: -

NOTA/MC/CONJUR!BMF/N~ 1211 - 2.22 I 2003 I ~ 

PROCESSO N.0 : 53790.000415/00 

ASSUNTO: Procedimento Recursal à luz da Lei n. 0 

8.666/93. 

Z 4 P.GO 1011 

1. O Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação, por meio do,m<flflllFá,;;-;;;;;;~~::::.1 
n.0 190/2003/SSCEIM:C, encaminhou a este Órgão de Execução da Advocacia Geral da União o 
Processo n. 0 53790.000415/00, colimando a apreciação do recurso interposto pela empresa 
PICCININI & LUCCA LTDA. 

2. Contudo, olhos postos no bojo dos autos, constata-se o não cumprimento do 
procedimento recursal delineado no art. 109 da Lei n. 0 8.666/93, bem como do edital de 
concorrência 099/2000. 

3. Isto posto, passamos a discriminar as etapas a serem seguidas para atendimento do 
disposto na Lei n. o 8.666/93 a respeito do trâmite recursal. 

4. 1 o Passo: Exarar decisão recebendo ou não o recurso, de forma motivada, e 
dizendo em que efeitos ele será recebido, conforme inteligência do art. 109, parágrafo segundo 
da Lei n. 0 8.666/93 . 

5. 2° Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do recurso e os 
efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da Comissão de Licitação determinar a intimação 
dos licitantes, que poderão manifestar -se no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação dos 
concorrentes certificar nos autos tal fato. 

6. 3° Passo: Após a oitiva dos licitantes, a autoridade competente, o Presidente da 
Comissão de Licitação, deve analisar o recurso e as manifestações dos licitantes e posicionar-se 
quanto a eventual retratação da decisão. 

7. 4° Passo: Não entendendo pela retratação, encaminhará o procedimento para a 
autoridade superior, "devidamente informado". 

8. Não havendo retratação, subindo o recurso para apreciação da autoridade supet· r, 
antes da decisão desta, deve o processo passar neste Órgão de Execução da Advocacia-Geral 
União, para análise e parecer. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasilia- DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.go•·.br 
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9. Posto isso, opino, preliminarmente, pelo cumprimento das et as do procedimento 
recursal acima delineadas. 

10. Rejeitados os recursos em sede de juízo de retratação e subindo para análise da 
autoridade superior, retomem estes autos a esta Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 15 de dezembro de 2003. 

De acordo. 
Em fr 112 1 20o3 

~&.fé'.&~ c~ 
DANUSIA LUCINDA FARAGE DE GOUVEIA 
Coordenadora Jurídica de Licitações e Contratos 

r~l~í;V;F,0P?!~Cn ~8-~7;~~ -l 
~ Ministéno tias Comunir.açilco · 

CONFERE CC.\'.1 O OHiGiNAI. 

?. 4 ~.GO Z01Z 

De acordo. De ordem do Sr. Consultor Jurídico, encaminhe-se à Comissão Especial de Licitação. 
Em ;f V /12/2003 

~~c,.._:;y 
JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos 

Nota~ 1211-BMF-2.22. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as __L1Z_folhas 
seguintes, em conformid~9e com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : ;03 . 
N° desta folha : )S 7-( . , ~ ci1---
N0s das demais follias ]Untadas : _:/;;[_ a _,O:::__ __ 

/' 

Brasília, {)_/ de~í;?~() de 2006. 

Membro itular 

Mir.istêno das Comunh:~ç.Oo~. 
CONFERE CCM 0 CJ!'iGiNAL 

7. 4 ~.GO 101Z 
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C~ndidal<* t_ujo~ Mm~~ se iniciam pela• !mn.• P 3 Z • 
"éMéF MARIA AMI:L!A RlDMi t'AMI'ILONGO- ·Rua ]0$1: Ve­
neza Munteiro. 41 ·Jardim SJo Jo~o- Pcruihc • SP. 

Pam os inscrito.• na l<.x:alidAdc ha.~ de ReAtistro: 
CSCOLA ESTADUAL DR FAOIO BARRIITO 
A•·eni<la Clar.~ Gianuui d.: Soua, 2.57 - Cewo 
Pam os insc:riros na localidade ba.<e de lll,U3!X' 
éSCOLA I:STAOUAL PROP' VC:JGA JUNIOR 
A1cnida Adhemar de Darros, ~ • Centro 
Pam o~ in<eriro.~ n~ h.x:~lidade ba~~<:: de (.'ajati: 
CSCOLA I:STADUAL P.ROP' <:CLSO ANTONIO 
Ru~ A!oi.~. 40 • Centro · 

M•\RIA I:RdLIA MOTA UMA 
f•rç~idcni" d.l (.omi•<.:ou lJfl;MiLaJoro 

de Concur:;o I'Ublieo 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREG,i.O ELETRÔNICO N' 5000202 

Comunicamos a todru a ahera<;~o da data de abcnurn do 
Prc1:~o Eletrônico n' SOil0202 • GlõRAD/DRJSPM. cujo objeto ~ a 
pre5l:lçâo de serviço5 d~ m~o·d~·obm lcmporãri~. compreendendo 
urn.1 m~dio men•al de 125 /cento e vinte e cinco) uabalhodon:s tem· 
porMiu~ p;~ra a CCT na Diretoria Regional de S~o Paulo Metropo· 

O 
litana. confonne c~pcdliea~~n e demais condições pn:,·isras no edital 
seu~ an~~n.<. Dowr1luad du cdit~l c 1\colhilllcnto da.< Propostas no 

.)dcrcço clelrolnko http:tl,.ww.lidtacoc.<·c.com.hr. Abertura dc5 Pro· 
.n.u em l7102/20ll6 à.< 0~:30 horas. Jnkio da Disputa de Prcçus à.! 

lO:OO ~OI"M do dia 17/0l/21106. O edital ora n:publtcado cncontro·sc 
dtsponl~cl a pallir dcsl3 dnl:l, c tubstiNi integralmente, e para todos os 
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efeitos. o cdiial originalmente publkado. O a~iso inicial desta lieiraçàr. 
roi public~do no DOU n' IS, &: 2010112006, Scç!o J. pll~. 7Q. 

Htuo nuN 
Pn:;:oxiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N" ~00216 

Objetr>: locação de 72 {sclcnta e dois! Ydculo~ automotor.:< &: p."\.<· 
s~~:--cirm. $em moloris~. para serem u!ili-a~do5 P<'' unidades ó I:(T 
na Dlr.:tolia Regional de SAo Paulo MetrOp<"l!i~nJ. çonform~ c~­
(le<:ifleaçãn c demais condições pre~ista.• no edital c seu~ an~.,o.<. 
0<'wlnad do Edilnl c Rttebimenlo da< Proposta~ no en.!ereço: 
lutp:/IW\1 ll.lidtnco.;<•c.coon.br. 1\l...,ntora d~• t•ropv~t~>; 1511!1 :ww a..< 
OH:JO hem<. Inicio da Di<puta de Pn:ço~ à.! 10:011 hor:o..< do dia 
!SI02120U6. Informações alr:WC$ do e-m~il: gcradpr.:p01h-ecr-
n:ia5.eom.br, no honlrio de ON:JO à.! !6:30 horas. • 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
P~1:oo:iro 

RESULTADO DE HADILITAÇ,\0 
TOMADA o<: PREÇOS N' SQG(){l22 

A Dir~toria Ret;ioMI dn Emprc.'lll nrasileira d~ Correio< c 
Tel~t;rafo.l. em S~o Paulo Mwopclilana, toma pioblico o re.<ul!ado da 
f,uc de habiHtaç1o d~ Tomada d~ Preço~ n• 51\0002~ • GC· 
I{AOIDR/SPM. cujo cbjclo é a eonlrntaç1o do Sistema de Clima­
ti;eaç!o e Vcntilaçao do Centro de Distribuiç~o leste da IK.'"T. o.:u· 
pando uma a~a de 13.$00 m' no Condomlnio Lo~ís1ieo Anh:m;;uera. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COI\IUNICAÇÃO ELETRÔNICA lll•lllOI SI" 

AVISOS 
·' .~.. . ""' 

A Comiu.'o Esp.:dal de l.icitaç.l.o. eonstitulda pda Porlaria MÇ n.~ 438, de li de ou1u~ro de 
2110~. e S1t:u allcrnçôc~. c eom base no(s) l:ditnl(s) de lieit•ç3o. tom~ pública ~ nbcllum de pmlo parn 
npr~scntaç~~ de IMPUGNAÇÀO(s) ~O($) r~cursO(s) intcrpoo:to(s) conlr.l a h~bilitaç~o. n~(~l C:"neor­
rêneia(s) ~ r.:.<pcctivn(s) lo.:alidade(sV~rviço{~) indie~do{s) nos AneMs. 

Os autos dos processos cswâo com Yista frnnGueada R pnrlir do di~ 06 a 10 de f~<'Creiro de 
2006. na S~eretaria da Comiss!o l:spccial de licltaçllo. no sc;;ulnlc cndcrcçn: l!splana,J., dos Ministo!rio>~. 
lllo.:o R, Sobreloja· ~la 107. l:d. Sede. Drnsllia!DF, loca) este ond~ devcr.lo ser prolo.:olil~das as 
eventual• impugnações. 

A contn~cm do pralo de cinco diM (o te i.•. para a int~rposiç3o de c~enluais impugnações. sc~;uir.l 
ennfurme o subilcm 13.6 do Edital. lwm ecmo nu.• tennos ~o arllgo 109, inciso I, alinea "b" c §5" c 
a11i~;o 110, da lei n" 1!.666. d~ 21 de junho de 1'193. 
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ar1igo I lU. da lei n• 8.666. de 21 de junho de !<JYJ. 

nra.~ilia-or. Jl de janeiro <k 2our.. 
C.:ARLOS t-.1AtiNO CUAVES BRANDÃO 

P~~identc da Comissiln l:sp.:cial dç Lidtaçan 

ANEXO ÚNIC.:O 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORR~NCIA N' 13812001 

A Comi$S3o E.•peeinl de Lidta~;!o. ~onstituld~ pcb Portaria MC n• 43S. de 11 <!c ou1uhro de 
200$. c suas ~lt~r11;oks. em conformidade com o Edital de Lkitaç~o. toma pill>liro os rt:~trhados da 
pontuaç3o d:!S Pmpotlll!l de Preços pela Outorga CPP! c do V!Jiur Pond~r:t~o (VI'! atrit>uido a ~adn 
licitanr~. dr:<:lnmndo ''~nr:<:dor:t. para a hx:alidadc indicada no Anexo Únieo. a propon~ntc que obteve o 
maior Valor Pondcr.~do. 

o, nuto.• do' proet:Mo~ esrar3o eom visrn frMqucada na Sr:<:retaria da <.:omi~s3o Especial de 
Liehaç~o do Oi$1rho l'cdcr.~l. nn seguinte cn~ercço: Esplanada dos Minist~rios, Bloc:o R. Sobreloja- sala 
107. t:d. Sede, Blll.!(liafDf, local este onde dc~cr3o ser protoc:ulizadO$ os C\'Cntuni.• recUI'$0$. 

A roritagcm do pr.J;(O de cinro dia• iltcis, par.~ a intcrposlç~o de c.vcnurai~ recursos. dnr·.•c-fl a 
partir dc~ta publica;~o. coofomtc o 1\lbitcm 13.6 do Edital. bem como no.• tcnnos do nrtign lOY.lnciro 
I. ntlnca "b" c §S" c a<1igo 110. da Lcl n" 8.666, de 21 de junbo de 11193. 

Brasllia·DF. r· de fcvcrdro de 201lr'>. 
ÇARLOS MAUNO CHAVt;S BRANDÃO 

Presidente da Comiss3n 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJURIKMM/N. 0 0112-2.21/2007 

CONC. 123/2001 

PROCESSO PRINCIPAL : 53000.004792/01. 

PROCESSO: 53740.000278/02. 

EMENTA: Recurso na fase de Habilitação. Recurso 
interposto pela licitante MORIÁ FM L TOA. contra decisão da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente 
RÁDIO ALTO VALE LTDA Habilitação em consonância com 
o Edital. Pelo conhecimento e improvimento do recurso 
interposto. 

- __ .,_,.,_.......,_.,.,.........,,._,.,.-,--· 

I\<-· :•\,':;fi.- :Jl'r-H IC:D l=tTI~-, ' 
' . ·r<i:i isteno das (',o1mm1cac;tt~- ~ 

G lf'EkE C\W "· Y(iGiNAI. . 

2 4 AGO ZOlZ 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de recurso interposto pela lici ante M 
habilitação da proponente RÁDIO ALTO VALE LT A, n Concorrênc· ública n. 0 

123/2001-SSRIMC, visando à outorga de permissão ara a Explor - de Serviço de 
Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada para a · éle Lontras, no Estado 
de Santa Catarina. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 917- CEP 70.044-900- Brasilia- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br (1; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

2. A recorrida foi considerada habilitada nos termos do Resultado n. 0 

673412002, à fi. 53, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 27 de agosto de 
2002, abrindo o prazo para interposição de eventuais recursos, em conformidade com o 
artigo 109, inciso I, alínea "a", cumulado com o§ 5° do mesmo artigo, da Lei n.0 8.666193. 

3. A proponente MORIÁ FM L TDA interpôs recurso contra a habilitação da 
proponente recorrida aduzindo o seguinte: 

4. 

"Rádio Alto Vale Ltda. - a empresa não integralizou capital algum, e portanto 
seu índice de solvência não atende o item 5. 3. 3 do edital (pg. 1 a 5 e pg. 18)". 

Instada a apresentar contra-razões, a proponente recorrida quedou-se si lente. 

5. A Comissão Especial de Licitação, por meio da Informação n° 
130120031L8/CEL-SSCEIMC, às fls. 60 a 62, conheceu do recurso e manteve a habilitação 
da proponente recorrida. 

6. É o breve relatório. 

11 -ANÁLISE DO RECURSO 

DA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

. .. --,--,-. ""' ""'"""""""" _ .... -· F·· -,.,,_ . ..,."' 9!·_;1.\! 1r:o J:+=rv.:· 
I ··i•<·ii!sttMJ ~13S CO!iltl!llca~>:aL :: 
. :~ONFEKE COM C'· ~PIGiNAL 

2 4 ft.GO Z01Z 

7. A recorrente MORIÁ FM LTDA afirma que a proponente RÁDIÓAI.i'õ"vALE 
L TDA não integralizou o capital social, e que seu índice de solvência não atende ao 
disposto no item 5.3.3 do Edital. 

8. Compulsando os autos, verifica-se que a proponente apresentou seu balanço 
patrimonial às fls 19 a 21 em consonância com o exigido no item 5.3.1 do Edital. 

9. Ademais, o item 5.3.3 foi devidame cumprido ela proponente na medida 
em que consta como integralizado o capital cial no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). 

10. Nesse diapasão, o ite .3.3 do Edital dispõ , in verbis: 

"5.3.3. A proponent será considerada boa situação financeira, e portanto 
correntes d cução do objeto da 

seu ço patrimonial e de suas 
~-G~fkr"""Seeu balanço de abertura, devidamente 

na forma dos subintes 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 

Parecer-0112 -KMM-2.21/2007 
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seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do fndice de 
Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS: fndice de solvência 
AT: Ativo Total 
PC: Passivo Circulante 
ELP: Exigível a Longo Prazo" 

11. Dessa feita, a Comissão Especial de Licitação agiu corretamente ao manter 
habilitada a licitante RÁDIO ALTO VALE L TOA, visto que restou evidenciado o respeito ao 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, dado que não houve afronta a 
nenhum item do Edital. Acerca do aludido princípio, ensina a preclara MARIA SYLVIA 
ZANELLA DI PIETRO, in litteris: 

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3° da Lei n° 8. 666193, ainda tem 
seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada'. E o artigo 43, inciso v; ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como se 
verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta­
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso //); se deixarem de atender às exigências concernentes à 
proposta, serão desclassificados (art. 48, inciso 1)". 

12. No mesmo diapasão, o princípio da isonomia, também restou atendido na 
medida em que a proponente apresentou os documentos exigidos no Edital, assim como as 
demais licitantes participantes do certame efetivamente apresentaram a documentação ng§_. 
termos exigidos. ;;,,;;;;:;:;-;·;r,f.\l'ím-•Fn!'· .: , 

r \lt.i!'nSteno d'3S ComunK_:e.~.X.l\ .. _. ~ 

\

·'Q"''t"i' C('M c. •1PiGiNAl. · 
.,.~ r"r._r .... 

?. 4 r.GO 10l1 

! - -= 
·~. -·:~;-~::-:.;.:":~.~:::· 

13. Diante do exposto, opina 
improvimento do recurso interposto peliMl:err::íM!"e'"'lllt('J~( 

Parecer- 0112 - KMM- 2.21/2007 
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habilitada a proponente RÁDIO ALTO VALE L TOA. no certame da Concorrência n° 
123/2001-SSR/MC, para a localidade de Lontras, no Estado de Santa Catarina. 

À superior consideração. 

Brasília, 19 de janeiro de 2007. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos 
Em OI! 03 t2o01 

Parecer - O 112 - KMM - 2.21 I 2007 

Consultor Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em /9 de (\'lcrz..~e.uJ..re-de 2008. 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante MORIÁ FM LTDA. contra decisão da 
Comissão de Licitação, que habilitou a proponente RÁDIO ALTO VALE LTDA., na 
Conconência n° 123/2001-SSR/MC, para a localidade de Lontras, no Estado de Santa Catarina, 
acolho o PARECER/MC/CONJUR/KMM/W 00112- 2.2112007, de sorte n conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, conforme A~ Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\~-
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

r· · ~. -.. :. ;~ ~-\-~~::~,~~-~ll-·ic:nr~í :;~~ .-
; ·'K. -"'~~110 (135 Goniunk:ai;uc·_. 

f,jhh~.. . ' '\''• ...... 1~1 

ANEXO ÚNICO ·---ow·-=hE: CO\Iii f; : ).J• •. :,\NPJ. . ..... r\.;. . 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 7 4 AGO 2012 

' ~A I 
L~---~~~ .... 

CONC.W 
SSR/MC UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE RECORRIDA 

I 
123/2001 se LONTRAS FM MORIÁ FM LTDA. RÁDIO ALTO VALE 

LTDA. 
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DESPACHOS DO MINI!ITRO 
Em 19 tle n<wembnl de 2[.(18 siden!e d~ Rcp~b!ica. a quem çompc!e, nos termos do art. 96, item 3, 

111fnea "u", do !):ereto n.O 52.795163, ~ decisllo fi nu] sohrc o prcoente 
pcdido de tr.nlSfe~ncio indireta da con~ssão. 

Processo n• 53000.033431/2005. 
A<.-olho o PARECERIMCICONJURIFHUN~ 2296 -

],JS/2007, oprov11.11do o uumcnto do capital sodol, o noV<J quac.lro 
societário, bem cumo a novu udministr~çDo, que será cxcrcidu por 
Abner de C.Wio Fcm:lr•. En<.:aminhc-se o referido proa:=, acom­
panhado do citodo parecer c du ExP<'SiiJ~l> de Motivos uo 1!11«· 
Icntfuimu Senhor Prcsi<.lcntc du Rcpdblica, u <jUCm oompctc. nus 
!Ciml>$ do on. 96, irem J, alfnca "u", do Decreto n• 52.795/63. u 
dccis~o finul subrc o pedido de transfc~nciu indireta du conces..1ikl. 

Tend<> em vista l> n:cu~> interposto pelu licitante MORIÁ FM LTDA. oonu·" dccis~o du 
Comi~s!io de Llcit11<;ilo, que hahilitou u propunente LTM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., nu Con· 
~;<>~ncia n• 12312001-SSRIMC. pu111 u hx:a!ldodc de Lontr ... ,, no &tud1> de Santa Catarin:l, IICI>!ho o 
PARECERIMC/CONJURIKMM/N" 2406 • 2.21/2006, de sorte u conhecer do n:c'Utso c ncgllr·lhc pro· 
vimcnto. oonfonnc Anc~o Únko, nos tcnnos du lcgisluçA<:> vigente c d11s nonnll.'l cstubclccldus no 
n:speo;tivo E<lit11l. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

I CONC. 'f I UI' I LOCALWADI'. I Sf.RVI· I 
=~ SI' Im:Ol!A$ re 

RECOIIRENI'i'. 

MO!UÁ DI liDA 

\ RECORRIDA ~ 
f:ru OOMÚC!Q r S[B\fJCfl5 m!Á 

Aoo!ho os fundumcntos ~'Ontidos no PARECERIMC/CONJURJKMMIN' 0088 • 2.2112007. de 
sorte u ~;<lnhec-er c ncgur provimento uos n:cursos interpostos pclau llcituntcs MORIÁ FM L TOA. e C & 
S COMUNICAçOES LTDA. mantendn-sc n dcclsiio du Cumhsllo &pccial de Lic!t11Ç~U que hnhllitou u 
prupuncntc REDE REAL DE COMUNICAÇÕES LTDA. nu Conoo~ncia n• 12JI2001·SSRIMC. con· 
funne Ane~u Úni<~>. nos tcnnos du lcgis!uç4o vigente c dAs nonnas cstnbcleddQS no respectivo E<li· 
tu!. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

Tendo em vi~tu os n:cursus inte!pustos pelas licitantes MORIÁ FM LTDA. c A.AS. SISTEMA 
BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. wntrJ deci...:lu du Comiss4u de Llcituçilo, que habilitou n 
pn•punentc REDE VIVIDENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA .. nu Conc"OiTCncin n' 12312001-SSRIMC, 
[Wr'4 u l<>euljjude de Chupccó, m> &tudt> de Suntu Cuturlnu. 11oolho u PARECERIMCICONJURIKM/1<1/N' 
0136 • 2.21/2007, de mnc u \'\l!lhec-crdos n:curs~s ~ negur·lhe' pn>Viment<>. ~'\>nfonnc Anexo Únlw, nu~ 
tcnnu~ du legisluçü<> vigente e dus nnnnu.~ estnllclccic.lus no n:spectivu E<Jitul. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

MORIÁ FM LTDA < A.A.5. ~lstl'JIIA 
IIRA.~!L DB COMUNICAÇÓES LTDA 

IUX'OI<RIDA 

R,I',Oii Vt\IIOilNSil DE CO. 
MUNICAÇÓE.~ LlllA. 

Tendo em vi~tu <> ~~:cursu interpostu pela licitante MORIÁ FM LTDA rontfll decisõo da 
Comlssil<> <ic Licituçàu, que habilitou u proponente RÁDIO ALTO VALE LTOA., na Cuncu~ncia n• 
l2312001·SSRIMC, paru u luca!ldade de Lontrn.\, n<> Estudo de Santa C11tarina, 11\'<!lho o PARE· 
CERIMC/CONJURIKMMJN" 00112- 2.21/2007, de sorte 11 ronhe~-cr d<> n:curso c negar-lhe provlmcntu, 
c~l!lfonnc AntXD Único, nos tcnnos da legislnç!iu vigente c du., nonnas ~tobclecld11• no n:spcctivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

CONC. N" UI' LOCt.LIIM.lJE SERVI• RECORRENIT. 

' ' tlJIIIKtt SC LONTRAS FM MOI!I FM Llll"" 

RECDRRIDt. 

lt lHO t.LTO V.\LE LlllA. 

Tendo em vista o n:cursu interposto pela licituntc MORIÁ FM LTDA. rontrll decisão d11 
Cumiss!iu de Licituç~o. que huhilitou a proponente RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA., na 
Con~"~nclo n• 1231200I·SSR/MC, pa111 u localidade de h~. no &todo de S~ntu Cat11rino, acolho Q 

PARECERIMC/CONJURIKMMIN" 0063 • 2.2112007, de sonc a ronhcccr do =urso c negar-lhe pro­
viment<>. cunfonne Anc~o Único, nos tennos da legislaç:lo vigente c d11s nonnos c•t11bclecidus no 
n:spcdiVn E<l!tul. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

(.'ONC N" u~· LOCAUDADE SERVI· IIECORRIIM. 

t1ll:oot se ITÁ MORt.~ t~! LTliA. R.(tUO F.srR•:rro IKJ URUHUAI I.TllA. 

Tendo em vistn o n:~'Ursu interpu~tu pclu licituntc MORIÁ FM LTDA. cont111 dccisüu du 
Comlss~o de Licituçao, <jUC hahi!ltou n proponente RÁDIO TRANSLIDER FM • VALE DO ITNAf 
LTDA .. nu Cl>ncurteneiu n• 123/2001-SSR/MC, purJ a localidodc de llhlltu, no &tudu de Sunh• Cuturinu, 
uwlhu o PARECERIMC/CONJUR/KMMIN" 2407 • 2.21/2006, de ~ortc a ~;~.>nhe~..,r dn n:cursu c negar­
lhe provimento, confonnc Anc~o Único, nus tcnnos da leg!slaçüo vigente c du• nunnu• csta~cleddas nu 
n:spcctivo E<lltul. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORIUJJ,\ 

IIÁli!O ntt.NS JJEII t~l • VM.E 110 
ITAJA[ J,TUA, 

Tcn<io em vista os recursos intc!pUStns pelos licituntcs MORJÁ FM LTDA. e C & S CO· 
MUNICAÇOES LTDA. rontm decisno <lu Com!s~Dl> <ic Licituçnn, ljUC hahilitou u p01puncnte RÁDIO 
TROPICAL FM S/C LTDA., nu Con'-'•~ncin n• l231200I·SSRIMC, parJ us localidade$ de Chupcc,l, 
Jo!nvlllc (Pirubcim~u) c Lontms, nu &tudo de Santu Catarina, U<X>lhu <> PARECERIMCICON­
JURIKMMIN" 0129· 2.2112007, de sonc u ~'llnheçcr tlus recun<ns c negar-lhes prnvimcntu, ~'•nli>nnc 
Anc~o Único, "'" tcnnos du legisloç~ll vi~oocnt~ c du• nonnus c.<tahelecidas nn ~~:spcctlv<> &litul. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

'. . .. 

Tendu em Visla u n:cur.m intcrpu<tu pelu licitante MORIÁ FM LTDA. cnnlm dedsnn da 
Comi..,Do de LlcitaçGo, ljUC habilitou o proponente RÁDIO VIRTUAL FM LTDA .. na C<>n~~·rtencia n• 
12312001-5SRIMC, par~ a locu\ldade de Ilhota. no E.<tudu de Sunta Caturinu, ac~>lho <> PARE· 
CERIMC/CONJURIKMM/N" 24H8 • 2.21/2006, de •orte u ~~>nhec-cr <lu n:cursu c negar-lhe pn>Vimcntn, 
ron(onnc Anc~o Únko, nos tennus dn Jcgis!uçno vigente c dll.< nnnnus cstabclecidus nn respectivn 
E<lltul. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

CONC. N" ut' l.OCAUO~DE SERVI· RECORRI'xt"E 

llY:OOi se ILHOTA MOitt,\ Fll! Llll,\, 

IIE<.'OIIIIt!IA 

R,~J)IO Vllt1lJAI, t'M 1.111.1. 

Tendo em vista o n:CUI'MI interposto pel•J tlchnte MORIÁ R-.1 LTDA. ~untr~ decisDn du 
Comiss~o de Licitação, que hu~ilitou u profX!ncnte SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO 

LTDA., n~ Cum:o~ncia n' 12312001-SSR/MC, par~ o l<><:alio.l~~- d.c._.~-~~~Jk,...']r,. .f~~i.\.-1\i...,~.~l!!a •. ,...., "­
Cutarina, aoolho ~ PARECERIMC/CONJU~MIN" 0104 • 2.2)~D~~T!i~[;Fr~ '!Ji~~f"f{'f\ ~~rr''n: ~:; ",' 
c negar-lhe provsmento, ronfonnc Anello UntCQ, nos tcnnos d!. lcglsluçuu Vljlcnte c <las fionnus <:.<· 

tobclecidlls no respectivo Edital. t Ni\ ·::~t fl\) la" I munltaÇt.lG~· l 

CONFERE COM O 1 .. \fW3iNAI. 
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N" 138, quarta-feira, 22 de julho de 2009 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PARTES: Uni~o e Rádio e Televido Diario de Mogi Ltdl. 
ESPECIE: Tmno Aditivo ao Contmto de Conces~ao. 
OBJETO: Consignoç!o de can~l de rndiofrcq~!neia destinado A transmiu!o digital do serviço de 
l'l!diodil'ulao de sons e imageru:, no lmbito do Sistema Bnssileiro de Televislo Digillll Terre:m~: • 
SBTVD-T, na loc~lidadc de Mogi das Crutes, Es11do de S&o Paulo. 

VIOE:NClA: O pmzo pa111 n utilizaçfto plena, pela ConcusicllAria, do canal de 111diofrcqUt:ncia conaignado 
para a transminlo digital do serviço de radiodifusmo de sons c imagens, serli at~ 30 de junho de 2016, 
cbseMdcs os tmnos coMtantes na ClAusula 7' do Termo Aditivo. 

DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2009. Helio Colla • Ministro de &lado das Comunicações; c 
Túlio Da S•n Sillgio - Diretor Presidente da RAdio c Telo:vislo Diúio de Mogi Ltdl. 

AVISOS 

A Comisdo Especial de Licitaçlo, constirulda pela Portma MC n' 1.028, de 21 de dezembro 
de 2006, publicada no DOU de 2211212006, e suas a]tcraç!!c:~, em confonnidade cem o(s) Edilal(s), toma 
público que a scsslo para o abertura dos invólucros contendo 111 Propoalls de Preços das Proponentes 
ciU~ificadu, acl'll realiuda no reguintc cndcrcç.o: .Esplanadll dos Minil!érios, Bloco R, Sobreloja -sala 
104, Ed. Sede, BraslliafDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam conVocados os participes 
dn lieitaç~o. bem como convidados d~mais interessados para acompanhar Oll!llbalbDa'. Na se11!0 pilblica 
em refe!incla scrlo llllatados os fatos apurados no proceJSo administrativa de o." $3000.04068712007· 
67. 

A Comiss~o E:lpccial de Licitaçlo - CEL, par força do dispano no art. 44, da Lei n.' 
9.78411999, convoca o(a) patticipantc(s) dn Cancorr!ncia 014/1998 - SSRIMC, a te manifeltlr(cm), no 
prazo de 10 (dez) diDS, qunnto ao teor do procc:~so de n' 2006,35.00.011$44.0, &cçuçlo FisctVFRUoda 
N~cional em trâmite na 10' Vnm Federal, em dc:~favor a licitante REDE BRASiLEIRA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. 

Os autos da(s) processe( a} c:~rar&o disponlveis na Semtaria di ComilSIO Especial de Licitaçao, 
Sobreloja· sala 104, Minist~rio das Comunicaç!!cs, no seguinte endereço: &planada d05 Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasJiiaiOF, senda que a contagem do pl'l!%o tcni inicio a port!r do primeiro dia ótil 
seguinte i prc:~ente publicação, a teor da §5' do art. 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissdo Especial de Licitaç~o • CEL. por força do disposto no art. 44, doi Lei n.' 
9.784119~, convoca o(s) patticipnnte{t) da Concontncia 02912001 - SSRIMC. a se manifestar{ em), no 
pmzo de 10 (dez} dias, quanto ao teor do PARECERJMC'CONJURIKMMIN" 2836-2.1712008, quc,opina 
oo sentido de que seja anulado o procedimento licitat6rio, a partir da f&.'lc de habilitaç!o, para a 
lacnlitlodc de Votupomnga, no E:!tndo de SAo Paulo, operando-se a cablvel izabilitaç!o da licitante 
OlFUSORA NATUREZA FM LTDA. 

Osllutoa do(s) processo{s) estorno dispanlvcis na Secretaria da Comia!o &pccial de Licitaç~o, 
Sobreloja· sala 104, Ministério das Comunic•çOe1, no seguinte endereço: &planada d05 Mlnist~rios, 
Bloco R, Ed. Sede, Bnssllia/DF, sendo que a ~ontagcm do prazo ter! Inicio a p~rtir do primeiro dia Otil 
seguinte d presente publicoç!o, • teor do §5' do an. 109 da Lei o." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

tlc 2006,~;:~~~~!0n;sbOD1 
:: i~l~&6~0~~~d~IFce!'çr:,~~~~ ~~r:~i~:; ~~~~ o~e ~~~bJ~ 

Lieitoçlo, toma público que a scS.l!O pa'ra abertu111 do(s) invóluero(s) contendo a(s) Propootn(s) T6c· 
nica{s) da{s) Proponente{s) habilitada(!), scrâ rcalizadl no se&~~int~ endereço: Esplanada dos MlntSl.:rios, 
Bloco R, Sobreloja -sala 104, Ed. Sede, Bra.:dliafDF, de acordo eom o indicado DO quadro abaixo. Ficam 
convocados os partlciper da lieitaçllo, bem como convidados c demais intcrcuadoo para acompanhar os 
:b~.'J15~cZ~.~~~~~o7J2~~~~~m refeltncin serllo relatDdM os fatos apuradoo DO processo adl!llnislllltivo 

Bm~!lla-DF, 21 de julho de 200)1. 
ALVJMAR BERTRANO D. G. DE MAC~DO 

P=identc do Coml:isUo 

/SSN 1!77-7069 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE MATERIAlS E COMPRAS 

AVISO DE ADw.1ENT0 
PREGÃO AA1PLO N1 1812009 

89 

A Anntel, CNPJ n' 2.030.71510001·12, tom• público que, em. razlo de questionamentos, n 
Sculo do PregAo n• 1812009 fica adiada para o dia 0310812009, tr 9:00 horas. 

OSVALDO RlliEIRO l'IUIO 
l'reg<>eiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

E.'<1'RA'rO og CONTRATO EROS N" 7120D.9·ANA1'EL 

Data de Auinatura: 0610712009; Contratada: OJSKTONER COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA; 
Vigtncia: 12 mesc.~, a conllr da data de asrinatura; Objeto: P!llstaç!a de serviços de rcprog:rntia; 
Modalidade .de L!citao;lo: Preglo Amplo; Fundamento Legal: RcsoluçBa n• OOSI98·Anatcl c Lc! 
8.666193; Valor do Contrato: RS 49.917,60; Proceuo n• 53500,02595212008. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Qual1o Tcnno Aditivo ao Contrato EROS n• 00412006-ANATE.L; D•to de Assinarum: 03/0712009; 
Contratado: MITALSUL SOLUÇOBS D!OlTAlS LTDA.; Objeto: Prorrngaç.llo do prazo de vig~ncin do 
CONTRATO ORIGINAL, pelo pcrlodo de 12 (dou} meses, a p~~nir de 04/0712009. Nota de Empenho: 
2009NBOOOI43. Fundamento Legal: Lei n." 8.666193. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

fX'l'RA'I'O DE CONTRATO F.ROJ N" 512009·1\.Nt.'rJ~J. 

Data de U~inatum: 2110712009; Contratada: Elevadores Orioo Ltdl.; Vig~ncia: 2110712009 a 2010712010; 
Objeto: prcstaçmo de Krviç.os de monutcnçfto Integral, preventiva c corretiva pennanente, nos trá 
elevadores da marca Atlas Schindlcr, com capacidade part doze pe,OM, ou 840"& c velocidade de 
90mlmin, instalada. nas dcpendtnciaa do Escritório Regional de Sfto Pou!o; Modalidade de lieitaçlo: 
Preg!o Amplo; Fundamento legal: Lei n• g,666J93, Regulamento de Contrataçocs e Regimento Interno 
da Anntcl; No !I de Empenho: 2009NE000291, de 24/0612009; Elemento d~ despesa: 33.90.39; Prog:rnma 
de llllbalho: 24.122.0750.2000.0001; Valor total do contrato: RS44.880,00; Processo n' 
53504.02874112008; Signat!rios: pela contnuontc, Rodrigo Augurto Barbosa c Roberto Mola Tei:rtcirn c, 
pela controlada, Leandro ferreira da Silva. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N' 11200.9·EitOh\NII.'fliL 

O Gerente do Escritório Regional de Slo Poulo, no uso de suas compctt!lcias, col!lloonte o 
d!spotto no item S, do Anel!o 11, dP Portaria n• 410 de 1010612009, publicada no D.O.U. em 26106/2009, 
resolve: art. I' Homologar o reJIIltado do licitaç!o do Prcgfto Amplo n• 112009, Processo n" 
S3504.00!480J200B, cujo objeto t a contmtaç~o de scrviç05 de apoio tdministrntivo As atividades 
institucionais a serem e~ecutodot nas dependtncillll do Escritório Rcgionol da Anotei em S!o P~ulo do 
seguinte fannn: Lote 1 • Nowa CoDJIIUtora c Serviços Ltdn., in1crita no CNPJIMF sob o" 
03.927.256/0001·37, pelo v~lor total anual R$366.788,16; Lote 2 ·Arcolimp Serviços Gmis Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob n' 05.576.482/0001-46, pelo valor total anual de RS15.838,92; Lote 3 • BK 
Con$1lltcria c Serviços Ltdo.., inscrita no CNPJIMF sob n' 03.022.12210001-77, pelo valor totol unual de 
RSJ14.227,40. 

EVERAL[}0 GOMF.S FERR.I<IRA 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RlO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTJFICII.Ç-\0 DE LANÇMlENTO N' 20.0027 DE 16 DE JULHO DE 2009 

A Agtncia Nacional de Tclccomunicaçoes - Anatcl, por meio do presente Edital, NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO($) do(a) cr<!dito(s) da(s) rcccita(s) em nome do(s) dcvcdor(es) que se en­
contra m ao final rclacionodo(s),P-T se encontror(cm) e111locnl incerto c nllo sabido. Fico(m), pon3nto, 

·-cLcotc s que jlO __ _aG) apresentar 1MJ!lJUNi~1;:Ãtf,&Tcrdmpdií _i"[iiõJ EScntOno keglõliil"iiã"'Nimf­
no Riõ de"Jazi'ciio;'Enl:leieÇ'o:1'riçi XVilé NôVêmbr'o D"'2Q.9• c lO" a!idariS ·Centro-. Rio-de Jazii:ii'DIRJ 
CEP: 2001().(110, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da dnta do publ!e~ç!o deste Edital, c que o ~~o 
pagamento do débito ou a rejeiç!o da impugnaç!o imp!iarã a inscrio;lo do débito em Divida Ativa, 
assim como, llllweorrido o prazo espccificndo 11 scsuir, a lnclu.sao do devedor no Cadastro lnfonnotivo 
de en!ditos n!o quitados do Setor POblieo Federal - CADJN, no plll%0 de 7S (1cteDia c cinco) di~. O 
pagamento poder! ser rcaliudo junto 10 Banco do Brasil SJA com a udliu>ao da D~umento de 
Arrecadaçllo das Receitas do FISTEL - boleto boncário, obtido na Anatcl ou 011 intcmet, no endereço: 
www.anatcl.gov.bribolcto, que informarão valor atualizado e a data para pagamento. E para que chegue 
ao ~;Cnhccimcoto dos interCI:Iad05, foi expedido o presente edillLI, que ser! publicodo pela Imprensa 
Oficial, c, ainda, afixado no ]~BI. 

WERNER. STEJNERT JUNIOR 
Gome te 

-,,:;;:;;;::,., Pi'i~iícr7ii'nv : 
l1!ilfliSteno da5 Co!~lúnir;3~~·~B-· j 

CONFERI: COM '~ ;Y:!!}!NP.I. ~ 

!. 4 AGO ZOlZ 
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PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: Rádio Alto V ale LTDA.. - CNPJ : 03.758.354/0001-98 - Data: 08/04/2002. 
Edital da Concorrência No 123/2001 - SSR!MC Localidade: Lontras. UF: SC 

1. Tempo Total diário de funcionamento da Emissora (A): 1.440 minutos 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Programas jornalisticos, educativos Tempo de programas em minutos (%) 
e informativos (B) (B/A)x100 

115.20 8% 
.. 

3. Serviço noticioso 

Programas de serviço noticioso Tempo de programas em minutos (%) 
(B) (B/A) x100 . 

115.20 8% 
4. Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 

objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e 
jornalisticos produzidos e gerados na 

própria localidade ou no município ao qual 
pertence a localidade o bieto da outor 

Tempo de programas em minutos 

57.60 4% 

5. Serviço noticioso ptoduzido e gem na própria l~cãlidade ou rrncípio ao qual pertence a localidade objeto da outorga . 
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Programas de serviço noticioso produzidos Tempo de programas em minutos 
e gerados na própria localidade ou no (B) 

município ao Qual pertence a localidade 57.60 
objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo I 

Lontras/Se, 08 de Abril de 2002. 

I 

______ ;l_~~--1!---~~-~~~~---------­
Lirian Hang Barboza. 

CPF : 548. 594.929-00. 
Sócio- Gerente. 

o 
u 

(%) 
(B/A) xlOO 

4% 

Meses 
9 (nove) meses 

Brasileira, Casada , Comerciante , Residente e Domiciliada em Lontras/Se. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 077/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N" 123/2001/SSR/MC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): CHAPECÓ/SC ILHOTA/SC IOMERÊ/S<il' IP.\":I*~!f/§,~-:·:~,. , 
ITÁ/SC,JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, LONTRASisc, MATOS l;_g~~&V§~,~uli!\º"y~ 

. VENEZA/SC. CONW<E COM o (1RiGiNM. l 

Aos 06 (seis) dias do mês de agosto de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e · 
de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na obreloja, sala 110 d 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada awNffiüs , 
cidade .de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo (ausente 
justificadamente), 'Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e .dos membros, Edmar de Freitas 
Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) 
contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no . . 
123/2001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: CHAPECÓ/SC, 
ILHOT AIS C, IOMERÊ/SC, IPUAÇU/SC, IT Á/SC, JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, 
LONTRAS/SC, MATOS COSTA/SC e NOVA VENEZA/SC, conforme publicação no DOU 
de 22 de julho de 2009, Seção "3", Número 138, Página 89, sendo desenvolvidas as atividades a 
seguir. (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Relato, por parte do Vice-Presidente, do rompimento prematuro de lacres de 
inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 
conforme consta do processo administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) 
envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 

\ diligência pelas proponentes ou público presente. (4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) 
' contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por 

\ ' -localidade(s): CHAPECO/SC, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇOES LTDA., 
Processo no 53740.000262/02; C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53740.000292/02; CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53740.000256/02; MEIO OESTE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000277/02; 
MORIÁ ~ LTDA., Pro~esso no 53740.000254/02; RÁDIO NOVO SÉCULO LTDA., Processo 
no 53740.000268/02; RADIO TROPICAL FM S/C LTDA., Processo n° 53740.000294/02; 
RÁDIO UNIVERSAL LTDA., Processo no 53740.000290/02; REDE VIVIDENSE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000272/02; SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53740.000283/02; TELEVISÃO BLUMENAU LTDA., 
Processo no 53740.000274/02; ILHOTA/SC, GONÇALVES COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53740.000261102; MORIÁ FM LTDA., Processo no 53740.000254/02; RÁDIO 
TRANSLÍDER FM-VALE DO ITAJAÍ LTDA-ME; Processo no 53740.000267/02; RÁDIO 
VIRTUAL FM LTDA., Processo no 53740.000293/02; SOCIEDADE VALE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000291/02; IOMERÊ/SC, CONTESTADO 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000282/02; MORIÁ FM LTDA., Processo no 
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53740.000254/02; IPUAÇU/SC, COLINA SISTEMA FM DE ·G • A., 
Processo n° 53740.000264/02; IPUAÇU-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., rocesso no 
53740.000288/02; MORIÁ FM LTDA., Processo no 53740.000254/02; RÁDIO IP AÇU FM 
LTDA., Processo no 53740.000253/02; ITÁ/SC, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo 
no 53740.000256/02; HECKLER & OLDONI SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n° 53740.000275/02; MORIÁ FM LTDA., Processo n° 53740.000254/02; PORTAL 
SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000276/02; RÁDIO 
ESTREITO DO URUGUAI LTDA., Processo no 53740.000284/02; RÁDIO ITAUM FM 
LTDA., Processo n° 53740.000260/02; SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., 
Processo no 53740.000258/02; JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, C & S COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo no 53740.000270/02; CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53740.000256/02; CCJ COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000269/02; MORIÁ FM 
LTDA., Processo no 53740.000254/02; RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA., Processo 
no 53740.000289/02; RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., Processo no 53740.000266/02; RÁDIO 
TROPICAL FM S/C LTDA., Processo no 53740.000294/02; RÁDIO UNIVERSAL LTDA., 
Processo no 53740.000290/02; REDE REAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000265/02; LONTRAS/SC, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53740.000256102; LTM COMÊRCIO E SERVIÇOS LTDA., Processo n° 53740.000257/02; 
MORIÁ FM LTDA., Processo no 53740.000254/02; RÁDIO ALTO VALE LTDA., Processo no 
53740.000278/02; RÁDIO TROPICAL FM S/C LTDA., Processo no 53740.000294/02; 
MATOS COSTA/SC, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000256/02; FM 
RADIOTTO LTDA., Processo no 53740.000259/02; MORIÁ FM LTDA., Processo no 
53740.000251\/02; NOVA VENEZA/SC, BORUSSIA FM LTDA., Processo no 
53740.000285/02; CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000256/02; D.R. 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000287/02; MORIÁ FM LTDA., Processo n° 
53740.000254/02; RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA., Processo n° 53740.000289/02; 
(5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e 
público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) 
proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) de: CHAPECÓ/SC, sendo obtida(s) a(s) 
pontuações conforme segue: A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA., 99,779 
pontos; C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 99,779 pontos; 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; MEIO OESTE COMUNICAÇÕES 
LTDA., 100,000 pontos; MORIÁ FM LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO NOVO SÉCULO 

' LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO TROPICAL FM S/C LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 
\ UNIVERSAL LTDA., 100,000 pontos; REDE VIVIDENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 

'100,000 pontos; SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
TELEVISÃO BLUMENAU LTDA., 100,000 pontos; ILHOTA/SC, GONÇALVES 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; MORIÁ FM LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 
TRANSLÍDER FM-VALE DO ITAJAÍ LTDA-ME; 100,000 pontos; RÁDIO VIRTUAL FM 
LTDA., {00,000 pontos; SOCIEDADE V ALE D~ COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 P,ontos; 
IOMERJ'ttSC, CONTESTADO COMUNICAÇOES LTDA., 100,000 pontos; MORIA FM 
LTDA., 100,000 pontos; IPUAÇU/SC, COLINA SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., 100,000 pontos; IPUAÇU-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; 
MORIÁ FM LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO IPUAÇU FM LTDA., 100,000 pontos; ITÁ/SC, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; HECKLER & OLDONI SISTEMA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; MORIÁ FM LTDA., 100,000 pontos; PORTAL 
SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO ESTREITO DO 
URUGUAI LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO ITAUM FM LTDA., 100,000 pontos; 
SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., 100,000 pontos; 
JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, C & S COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; 

~/ fil0!1kf. l)on.enicL 
"CEL- MC. · 
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CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; CCJ COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; MORIÁ FM LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA 
LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO TROPICAL 
FM S/C LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO UNIVERSAL LTDA., 100,000 pontos; REDE REAL 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 pontos; LONTRAS/SC, CANADÁ RADIODIFUSÃO 
LTDA., 100,000 pontos; LTM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 100,000 pontos; MORIÁ 
FM LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO ALTO VALE LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 
TROPICAL FM S/C LTDA., 100,000 pontos; MATOS COSTA/SC, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; FM RADIOTTO LTDA., 100,000 pontos; MORIÁ 
FM LTDA., 100,000 pontos; NOVA VENEZA/SC, BORUSSIA FM LTDA., 100,000 pontos; 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; D.R. COMUNICAÇÕES LTDA., 
100,000 pontos; MORIÁ FM LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA 
LTDA., 100,000 pontos; (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) 
"Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) 
pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. Vice­
Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a 
Comissão Especial de Licitação por dois votos de seus membros presentes, decidiu 
carac,terizar çomo sendo erro material o preenchimento tanto no envelope como na 
propós'ta técnica da concorrência no 123/2001, da proponente CANADÁ RADIODIFUSÃO 
LTDA., que consta no envelope concorrência no 123/2000 e na proposta técnica 122/2001, 
tendo em vista a não existência de outro(s) certame(s) para a(s) localidade(s) de CHAPECÓ 
em SANTA CATARINA, com o mesmo serviço. Sendo voto vencido o membro Marcus 
Ferreira da Silva que votou pela desclassificação da proponente; b) a Comissão Especial de 
Licitação por unanimidade de votos de seus membros presentes, decidiu caracterizar como 
sendo erro material o preenchimento no envelope que consta concorrência no 123/2000, 
como sendo 123/2001, já que na proposta da proponente CANADÁ RADIODIFUSÃO 
LTDA., está corretamente identificada com o número da concorrência 123/2001 e não 
existe outro(s) certame(s) para a(s) localidade(s) de ITÁ, JOINVILLE, LONTRAS, 
MATOS COSTA e NOVA VENEZA em SANTA CATARINA. c) a Sra. LURDES MARIA 
BALBY SILVA, que rubricava as propostas técnicas como público se retir()':l_<!~-~§.j_Q_,às 
16h:08 (dezesseis horas e oito minutos). Nada mais havendo a acrescentar;>·Ó:iViee+Bliesié'lenté 
deu por encerrada~ presente sessão às 16h:3? (dezesseis hora~ e trint~ m~~t~~~\:'~@~~1i~~~á· ~ 
presente Ata que, lida e achada conforme, vm assmada pelo VIce-Presidente•é1fifembYI:Js·Tmrl'ms, 

\ da Comissão. i z 4 ~.GO Z01Z 
\ , I 

\, ~~~-· 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEL 

CONCORRÊNCIA W 123/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

-LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO-
DATA: 06/08/2009 . • 

I LOeALIDADE(S) : eHAPEeÓ/Se, ILHOTA/Se, IOMERE/Se, IPUAÇU/Se, I SERVIÇO: FREQUÊNeiA MODULADA (FM) I ITÁ/Se,JOINVILLE/Se, LONTRAS/Se, MATOS eoSTA/Se e NOVA VENEZA/Se. 

Modelo de lista de presença de público. 

. 
".' 
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DATA: 06/08/2009 
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SER'{IÇO PÚBLICO FEDERA!- . 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEL 

CONCORRÊNCIA W 123/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N1- 01/01 

' ., 

SERVIÇO : FREQUÊNeiA MODULADA (FM) 

I 
LOCALIDADE: eHAPEeó;se, ILHOTA/Se, IOMERÊ/Se, ll'UAÇU/Se, 
ITÁ/Se,JOINVILLE/Se, LONTRAS/Se, MA TOS eOSTA/Se e NOVA VENEZA/Se. 

Razão Social da 
Proponente 

--------- ------

------------

Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo 

----...._ 

----

ou Procurador 

~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) ---- Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ ----- Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

>-v Sócio/Acionista ( ) 
r--... Procurador ( ) 

-------- ---------
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ 

---------
Sócio/Acionista ( ) 

l ~~- -ª~ Procurador ( ) )\ 

\\ ,_, gj ~ '3 \ -------- Sócio/Acionista ( ) 
. _._rn.. p d () ! o g- ~-, rocura o r . fJ "" iii ,:, ..: I c:J r·· (:; .:-;. 

,._:, \\McO@~I\'ATAS de Abertura, Desistência e Excl~W:o\MODEL()(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTES\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROl 
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P2= 
P3= 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,000 
15,000 

5%:; T1:; 8% 

8,000 5%:; T2 :; 8% 

4,000 2%:; T3:; 4% 

2%$T4$4% 

P4= 26,000 CLASSIFICADA 
P5= 6,000 
P6 = 32,000 

PT= 100,000 

Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo 
Presidente 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

rMemJ:>cn..,----~" '"'"·-·· 
:, ~ .. ::~-''h: ;t -""Pilf.:l! 1r;o r.!_~m::::. -": 

fV~IniGteno das Comunir~çtJc;. J 
CONFi:f\E COM O l)fi'll3iNAl. 

Z 4 AGO ZOlZ 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDêNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Tn:inamenm de El~l>oroçüo de E<Htal, Tcn:cirizuçQo c Ela· 
l>or•ção de Plani!hus par• 03 (Tri!s) cmpn:gadus. FORNECEDOR: 
Lid<Jaru Curws Lrda. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25,lnciso 11 c/c 
an.\3, <lu Lei M.666/93, de acurdo ~'<Jm pan:cer do OEJUR c au· 
rurillldo pelo Coordenador de Adminisunçao c Finan>"" em l\/08109. 
rJtifkw.lu pelu Senhor Superintendente da STUIBH. em IW8109. 
cunrnnnc consta no pru<.~sw de n" 2156/09. VALOR GLOBAL: 
R$4.023,00 ( quarm mil c ~inrc c tri:s n:als ). 

KESULTADO DE JULGAMENTO 
TQJ\.1,\DA DE PREÇOS N• 612009/CBTUISTU·RH 

Ol>jctu: Pn:sta<;nu de scrviçu' de engenharia, soh o n:glmc de pn:ço 
uniri!rio, purJ con.~truç~<> de muro tipo MO e !Omecimento e !ns­
t~!açâu de cuncertinn l'l:udequando a vedu<;iiu na reg!iio du E.!raçüo 
Minas Shupping, da Linhu I da CBTU. 
·Empreilll vcnccdorJ: M. BORGES ENGENHARIA LTDA pelo me· 
m>r prc~o g!ubul de R$24.359,72 {vinte c quutro m!l, trezentos cin· 
qucnta c nuve reais c sctcnlu e du!s centavo~). 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ESPÉCIE: TERMO DE ALTERAÇÃO N". 00212009 110 contruto n•. 
019f20011JSTU/JOP, ticu prorrogudo u v!g~nclu conrmrunl por mais 
90(novcnra) dias, ficando o pmw final do conrruro dllnrudo pu111 o diu 
22 de ugom> de 2009. CONTRATANTE: COMPANHIA BRASI· 
LEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: EMPRE· 
SA 1001 SERVIÇOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N" 212009/CDTU-STUIJOP 

Ohjcru: pnlstução de servi'f<IS de impressiiu do jumul VIA FÉRREA. 
~"m 06 p:lginu•, furmutu ul>ertu, 630x297 mm, formoro fcchudu 
210~297 mm, IGm!nu em couchc brilho 115. gfm2, 4~4 con:s. em 
d<>hr• uutom:!ticulpurJiclu, ~-..>m tirngcm de 1500 exemplares uu mês, 
pelo per(odu de du1.e me.o;c•. 
Entl"llga das propuslus: ui~ 27/0!112009 :!s 09:00.Ab.:ltUrn das Pm· 
po.1tus: 27/0H/200 ás 09h00 Jnf~iu d~ Oísputu: 27/08f200l) ás IOhOO. 
Edirul purn cunsulta nu Gerencio de Lidta1,-ôcs c Comprns • GELIC. 
na Pruça Nur<>leõll> Luurenrn>. 11 OI, Vnruduuro, Juilo P'-"-'Uu, de 9h00 
"' llhOO c 14h00 ~s 16h00 hurus, onde poderá ser nd~uirido uu cu•tu 
d~ R$ 5,00 {cincll reais) llU •em (lnu• nu www.licitucoc.~e.e<•m.hr. A 
licit~Ç~ll será reulizudu nu site do Bun~ll do Dru.~il. Outr~s !nfur­
maÇtles: Tcl~f~>ne (!!3) 3241-5540 

c\IIOUI'.AMA GAMA REIS 
Pl"llj;<><:iru 
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AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 72J2IJIJIJ/ 

N' LICITAÇÃO BB 2504701 CDTUISTUIREC , Objeto: AQUISI­
CÃO DE PILHAS, BATERIAS E LANlERNAS. Torna pdblico par• 
flrnr de ronh~cimcnlo dos interessados que no dia 2610812009, lls 
15:30 honlrio de Brasllia, se dor.! a abcltUra de Proposta d~ Pn:ços do 

~Z8~001 ~r1g~\S:~a-r~~i~~~ r:r~rm"'~~mc;t1~s ~~~!s~~~~t 
21028520 ou 21028521 ou pelo site www.licitucocs-c.rom.br. A li· 
ciraçilu ser.! reul!zudu ~trJY<!s do site Bunoo do BrJSil. 

PRF.CÃO EI,ETRÓNICO N" 4812009 

N". LICITAÇÃO BB 2593821 CBTUISTUIREC . Objeto: AQUISI­
ÇAO DE EMPILHADEIRA DIESEL Cf CARGA 3.0Cl0 kg. Tomu 

~~~~Jl9~s ~$:~.• h~~~~cj~~:sn~~~ s!n~cu~:S:~~rt~"r: d~1 P~~ 
Ci~~~~t~ d~!~t!~~~flJmo8S~~r.às ?'4~otm~~i'~~~ t~r~~: 
mu,VCS JIC!os fones: Oxxlll-21028520 ou 21028521 ou pclu s!tc 
www.Jicitocoes•c.com.br. A licituçilo ser~ reul!zuda utrJY<!S do s!te 
Bonco do Blllsil 

ANTONIO ROBERTO GOMES DE ANDRADE 
PL'e&ocin• 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 47/:2009 

N' LICITAÇÃOBB 244493/ CBTU/STUIREC. Obj~to: AQUISIÇÃO 
DE APARÉLHOS ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL..Tomu pd-

~~Zsrl'tW ~~~'09 .. txi. ~~rl~id:n~~.~1:. :t~~:;~~~%~ ~~ P~~ 
Cf~~nr~e d~~!~~~~~Wio8/2oÕS1~~fcb~ ~8~3ok.1m~~~J~~ l~r~: 
moções pelos fones: Oxx81-21028520 ou 21028521 ou pdo sitc 
www.l!citllcoes-c.com.br. A llcito~ao será reulizud11 11travú do •itc 
Banco du BrJS11 

SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA 
Prcl!-<><:in• 

PREGÃO EJ.ETRÓNICO N• 8l!f2IJIJIJ 

N" LICITAÇÃO BB 255025/ CBTU/STUIREC. OBJETO: AQUI­
SIÇÃO DE ROLAMENTOS PARA TREM UNIDADE ELÉTRICA.. 

IOOSJC:1.1/09:32~h~~~~~~c~7:s~:~.d~ ~~~n:;s:~:~';;;cd~0p~~~ 
Cf~:~~t~· d~~~!r~~~~~~~:~OOS~~~~rc~ ~~Ook.im~~~J~~ ~~~: 
m11>ôes pelos fones: Oxxlll-21028520 uu 21028521 ou pelo ~itc 
www.licitucoes·c.rom.br, A !icltuç!!o será Rlal!zWu utrnv~s do site 
Bunco do Br.uil 

MÁRCIO CARVALHO DA SILVA XAVIER 
1'1~)\oeiro 

PREG,\0 ELETRÓNICO N" 117/2!HJ? 

N" LICITAÇÃO BB 2612261 CBTU/STI)IREC. Objcm: AQUISI­
ÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E ACESSORIOS PARA VEfCULOS 

~~~?~u~~!· J~~'&b~1~00S.~~~ ~5~4e h~~~~c~~e~1~sWi~. i~; 

RESULTADO DE PROPOSTA TÉCNICA 

A Cumis•Uil E.<peciul de LidtiiÇÜO, m>~ termo." da Ponaria MC n• 432. de 24 de julho de 2{)()9, 
publicada 1111 DOU <l~ 27/0712009, em ~-onformidude com os Editul(s) de LicitllÇiio, toma p~bllco, por 
meio deste Aviso, n(s) resujru<lu(s) da ponruuç~u da(s) Propost~(s) Técnic11{s) dn(s) licltunte(s) h~­
bilitada{~) co.>nfo.>nnc Anc~o únko. 

N° 155, sextn-feirn, 14 de agosto de 2009 

dnr.i ~ ubcnur~ de Proposta de P~e~-us elo pregUll em epfgmf=.. Dura 
Limite par:r recebimento dll5 propo~tas: 2610Kf2009 até às l4:30h. 
M~iores lnform:açõcs pelos fonc:s: Oxx~l-21028520 uu 21028521 uu 
pelo sitc www.licirnet><:t•e.com.br.A licituçiiu será reul!zuda atr~Y<!s <.lu 
sitc Bnnro do Brusil. 

LUIZ EUGÊNIO DE CARVALHO FREIRE 
Pr~)tueiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/ A 

Tuma p~blku puru Iins de ~-..>nh~~imcntu dos Interessado' 
que nu diu 26 de ugostu <lc 2009. 11.< l4h. nu Sulu de Lidtao,-.."lc•. 
lucalillldu nu scsundn undur <.lu Prtclin Ao.lmini~truti~o du Trensurh. •e 
dur.l o uto de rccchimcnH> de envelopes e a aherturJ ele prupo•ta.l du 
prcgno presencial em eplgrati:. cujn uhjct<> ~ Aquisição de Rula· 
m~ntos, confonne Anc~n OI do Editul. Muinres infllnnu~·11c:s pclu 
f<1nc (51) 3363.8115 no pelo sitiu www.tremurl>.guv.hr. Pn><.-e»n 
161812009. 

l'<•rto Alegre, 13 de ugn.rn 1le 2UT~l. 
JAIR BERNARDO CORR.aA 

Prt:)l<><:lrn 

RF.SUI.TAOO DE JUI.GAMF.NTO 
PREGÃO ELETRÓNICO N" 151/2009 

Tomu p~blico puru fin.< de wnhcdmentu cllls interessudus. u 
Resultado de Julg~men!O. ~eferente u lldtuçno em eplgrJti:, OBJIITO: 
At~uisiçilo de TV LCD 42' e Telefone Cllm Fiu. Emprens vcnc-edllr.c<: 
Empresa E. O. AZAMDUJA &. CIA LTDA.: LOTE OI. nu valor Ue 
R$ 3.740,00. Emp~esn LAU COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRO·ELETRONICOS LIDA.: LOTE 02, no valor de R$ 
2.299.99. Processo n• 113412009. 

P1>1t<> Alcg11:, 1.1 de a!\""" M 2(~~). 
PEDRO ZOTTIS NETO 

i'rc;:"c:iw 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: Uniiiu e Rtid!u Ultrn FM Ltd11. 
ESPÉCIE: Contrnto de Ade~üo 1le Pcnni.<~ilu outorgada pur mck> da 
Porturlu n• 170, de 4 de junho <.le 2003. publica<!u nu Di:irill Oticia! 
du Unlüu de 6 de junho de 2003. 

~~~~~- ~~ef~~l~d~~esed~1Qu~~~~~:<•~:~d~;'.j~~n~i~ d~ L~i~.~ciu 
VIG~NCIA: O contr•to tem vigand11 de 10 {de7.) unns e entr~ em 
vlgnr na datu de publicaçi!v de.•tc cxtrutn nu Oi~riu Oticiul da 
Un!iiu. 
DATA E ASSINATIJRA: 13 de "&~>slu de 200'J. Hélio Cnsta • Mi· 
nistro de E.<tudn dus Cumuni~aç<le•, e Ju•é Renuru Gume.~ VieirJ • 
Procurudor <la R~diu Ulrrn FM Lrda. 

53740.000292/02 9!.',779 CLASSIFICADA 

Os auto(•) do(s) pn:><.-esso(s) csturiio disponíveis na Sccrcturiu da Comissiio EsJ>Cdal d~ Li· 
citaçiin, So.>hrc!l~U • sala 104, Minist~rio da.< Cnmunic">ôcs, no ilegulnte endereço: Esplanuda dos 
Ministérios, B!uo.:o R, Ed. Sede, Brasllia/DF. Concortenciu n.• 1231200!-SSR/MC, Localidade de llhut:1SC. 

Os eventuais reçur.;os dcveriiu ~er protoculilllclos no Protocolo Gerdl deste Minist~rio, sendo 
qu~ 11 <:<lntasem do pr•w de cincn dias llte!s terá in feio a partir do ~rlme!ro diu ~til 6/.uintc 11. .r.rescnte 
~~h~~j":'~ ~~1~~e~"iJ~sd~rt~~:j09· inciso I, ulrncu 'b' c 110, § •. do l..el n• 8.6 , de 21 c junho 

BmsOia • DF. \3 <le a~n~to de 2009. 

ANEXO ÚNICO 

ERIKO MENDES I'JOMENICI 
Vi<.'I'·Pn-si<!ente da Comi~lÜO 

Concorrência n.• 123/200!-SSR/MC, Locali~~de de lomc:re/SC 

?. 4 AGO 2012 
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Cnn~wrencia n! 1231200I·SSRJMC. Lu<:ulidudc de ltá!SC. 

CuncnrrCnciu n! 12312001-SSRIMC. l.o<:alidudc de Joinvi!Jc(Pin~belmbal/SC. 

Conc'<•m!ncia n.• 12312001-SSRJMC, Lnculldude de Lontru.,r.)C, 

CuncorrCnciu n.• 12312001-SSRJMC. Localidade de Mato• Co~tDISC. 

Cuncurrancia n.• 12312001-SSR/MC. Looulidadc de Nova Veneu!SC. 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMU~ICAÇÕES 
SUPER\NTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N• 111121111\1 

A Anatel, CNPJ n" 02.030.71510001-12. toma püblico o resultadu da llcituçao, Pnx:essu n• 
S3SOO.CI0649HI2009 • Serviçus de locação de veículos Incluindo motorilõtos: Vene«<ora: FREEDOM 
Tr:anspone c Turismo Lida.: Vulur anual estimado: R$ 200.800,00. Homologaçao: Ocrcntc-Gcrul de 
Administr~çao, cnnfonne Ato n• 4.676. de 13iU812009. 

AOELSON DE ALMEIDA RAMOS 
Gcn:ntc de AthninistrJçJo de Aquisi~\\c~ 

c Fo>meccdnn:' 

SUPERINTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA E fiSCALIZAÇÃO 
GERENCIA·GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N" Ut-\1007, DE 12 DE AGOSTO DE 21111~ 

I 

tel.gov.briboldo. ~ue infonnar.l o volor urualizudo c n data pur~ pagamento. E pura <jUC chcÔue "" 
conhecimento dos lotereasados, foi upedldo o p=cn!c edital, que ser~ publicado pcl~ lmp~n.~a ticial, 
e. aindu. uti:wdo no local. 

Z 4 AGO ZOlZ 
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RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
CONVITE N' 200/2009 

A Empresa de tren• Urt>~nos de: Puno AkSR= SA • TRENSURB, tom:. pdbliro o r=sult.:ldo da licilnção 

em cpfgrofc, cujo objeto~ Fc<.:h:uncnto ~ l<ltcllll d!l vi~ c vedoç3o do DCeMO à p411.1: inferior Vusduto Anita 

Garibahli, <!liC OOjllllic<.'u o objct~> à licitlllllc M POE:I'A CcmltUÇ'15c! Llda, p:lo w.k>r gleba! de RS 62.51:15,27. 

f'rocc.<.'<> Admlnistr.tivo n" 141f20C1). 

CONVITE N" 21l1Jlll09 

Empresa de Tn:.u Urbonus de Porto Alegre SA • TRENSURB, toma pdb!ioo o resultado do 

Rcl~t6riu de Julgomcnm referente à licitu~4o em cplgr:afc, que !ldjudi~X>u o objeto du licitoç~o à MFHP 

Engenharia Lida,, pc:!u volnr global de R$ 77.990,80. Pro.:eno Mminimutivo n• 119012009. 

TOMADA DE PREÇOS N" lll5fl4KI9 

A Empn:•o de Treta Urbanos de Porto Alegre SA- TRENSURB, tomu pdblico o rcsul!udo do 

Rclat6riu <lc Julgamcnh> referente ~ !icituçilo em cplgrafe, f;lljo objeto ~ Serviços de Engenhuriu para 

r=vis~o ger~l. recupera~~~~ c monutençDo profunda do grupo r=lificudor da subutuçno S~o Luiz du 

Tr=n•urb, que udjudk~>U o ol>jch> d11 licitaçllo 11 ABB Ltda, p.::lu V11lor globul de RS ~68.990,07 

(quinhentos c .o;es...,nta c nitn mil, nnvecentos c noventa r=uls c ~etc centavos). Prot:csso AdmlnlstrJTIV<> 

N' 08371.2009. 

!'nrtn Aleyn:, 24 1lc uun.r<> de ~!Xl'J 

ROBERTO G. COSTA 

l'r=sl.lcntc du t'OI'EL 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comi .. ao &pcciul Je LidtuçAo, con.1tiMda pela Portaria MC n• 432, de 24 de julho de 2009, 
publkadu m> DOU de 27/l2r.!009, em confunnldudc com o(s) Ed!ral(s), tomu pdbllcu que a seuAo puru 
a ul>cnuru dos invt\lucro~ a>nlenJo o.s Prupos!us de Pr=çus dus Proponenles clusslficadas, será reaiiZ!ldu 
no seguinte cmler<:<;t>: E:lplunadu dos Ministérios, BIO<..V R, Sobn:loja • nl11 104, &1. Sede, Br.J.,f!ln/DF, 
de u~onlo ~om o indicudo no quudro abaixo. Fkum convocados os participes da llcltaçilo, bem como 
<'<>nv!dados demuis inlercssadus puru ucompnnhur os trohulhos. Nu scssAo p~blku em rcfctenciu senl<:> 
relutados os fotos upu111dos nu pn>ecsM> u•lm!nlstnuivu de n.• 53000.0406H712007·67. 

A Comlssõt> E.•pccial de Licita'ino • CEl., [>llf fui'(• du dis[>llS!U nu art. 44, du l.ci n.' 
9.7H4/l99'J, ~"n\'l><:a o(s) purticipante(s) du Conct,rtencio 06512000 • SSRJMC, IVANOV COMU· 
NICAÇÕES E PAJmCIPAÇOES LTDA.. o se munifestur(cm), no pr:u.o de 10 (de~) dius, quanto ao teor 
du NOTA/MCfCONSURJTFCIN" 0754-2.211.2007. 

Os uutos tlo(s) pro<:essu{s) csrurilo dis[>llnlvcis na Secr=loriu da Comissao &pcci~l de Llcitnç~o. 
Suhrduju • saiu 104, MiniM~riu das CumunicoÇ<.\cs, nu seguinte cndcr<:ç.>: Esplanuda dos Ministtrios. 
Blocu R. Ed. Sede, Bra.•lliWDF. sendo que u ct>ntngem do pllll.O terá in!do a pnnlr do primeiro dlo litll 
seguinte à prc.1cnte publlcuçiio. a teor do §5" do urt. 109 do l.ci n.• 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comiss~u E<pcciol de Llcituçno, con.•titulda pela Portaria MC n• 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU Jc 2710712009. torna plil>!lct>, por melo deste uvlso a exclusiio com a conseqUcnte 
!nuhilitaçiio do(s) pro[>llnente(s) rc!ucionuda(s) no nne~o linico, nus lcnnos du ATA DE REUNIÃO N' 
07412009, que upn>wu o INFORMAÇÃO N' 0191.2009/CELJMC. 

Os uutus dus pmce .. ws estorJo ~'<>m vista frJnqucoda na Comlssãu Especial de Licitaçiiu. no 
.<cguintc ender<:ço: Esplanada <hl Ministérios, Bloco R. Suhrc!oja ·sola 104. Ed. Sede. Br..,lliWDF, !m:al 
e.<tc 11nde deveriit> ser Pll'l<li.'Uiil.tldt>s o.< eventuais n:cutl<us. 

A cuntugem du pru7.o de <:in~.., dia.< úteis. puro a interposição de eventuais r=cUil«>S. dar·sc·á a 
partir desta puh!icuç:lo. cnnfnnnc o suhitcm 13.6 du Edital, bem cumo nus tennos do urtigo 109, inciso 
I. allllCa "h" c §S' c anigo 110. da Le:i n~ H.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Este dw,;umcnto pode ser vcrilkudo nu cnder=~'O cle!rilnku hltp:lfwww.in.guv.br/oulenlicidade.html, 
pelo ~~ldigo 000320090~2500099 

A ComissA<.> Especial de Lieit~o. ct>fl.'tituldu pela Portaria MC n.• 432, de 24 de julho de 
2009, pub!lcodu no DOU de 27!001.2009. com base no(s) Edlta](s) de Licitaçiio, toma pOhlica u aherturJ 
de pntl.O pom npn:scntoçAo de IMPUGNAÇÃO(s) :>O(s) n:cu!lo(s) interpustu{s) ~'tlntru hubilitaçiio de 
lcm:iros, na Coocortern:ill c respectiva(s) localidudc(s)/scrviçu(s) indkudo(s] no Ane~o Únicu ct>nfonne 
NOTAIMCfCONSURJTFCIN" 07~4-2.2112007 c NOTAIAOU.CONJUR·MCIIFCIN' 122212.171.2009. 

Os uuto(s) do(s) procusO(sJ es!11ri!o disp<Jnh-cis nu Sccn:torin do Cominao Especial de t.i· 
citação, Sobn:lojn • solo 104, Ministtrio diiS Comunlcaçi)es, no seguinte enden:ço: &PI~nuda dos 
Mlnls~riM. Bloco R, &1. Sede, Bnuflii!/DF, os eventuais n:curws dever:h> ser protOctllizud<l.l no 
Pruux:olo Geral dMte Mlnist~rio, .~.Cndo que n contagem do p111U> de cinço dittS liteis Terá inicio u partir 
do primeiro dia dtil seguinte ~ pr=sente publicuçao, u teor do §S', do urt. 109 da Le:i nQ ll.661i. de 21 t!e 
junho de 1993. 

Brn$llla - DF, 24 de Ug<lSIO de 21~)'-J .• 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Pr~sidcntc •la Cutnh\l" 

ANEXO ÚNICO 

HEKI H MIA· 

RESUI.TADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissno &pcciul de Licltaçno, constitulda pela Purturiu MC n• 432, de 24 Jc julho de 2001), 
pubJicadu no DOU de 27/12r.!009, em eonfunnklodc com o &Jitul de l.icitu<;<lo, turna púhlku '" 
resultudos du p<Jn!Uayno dttS Prop<Jstas de Pr<:~'O.I f'CIU Outorgo (PP) c <lu Valor PonJer~Ju (VP) atrihuldu 
u cudu licitante <lu Con<'\>rtencio ubuixu citudn. 

Os uutos <los pn>eesso.• estanlu Cllm vista f111nqueuda nu Cumi~""" E1peciul de t.ldtu~·<ln, nu 
seguinte cnJercçu: &plunud11 dos Minlsttrius, Blt>eo R, Suhreluju. ~ulu 104. &1. Sede, Bru•rlill/DF.Iucal 
este onde de~crilu ser pM<li.'Olizudus os cventuuh r=cursos. 

A cuntogcm du [!llltll de cinco tlius úlcL,, pa111 u lntcrpnsiç:ln de cvell!uuis n:cutl<os, tlur·>e·á a 
purtlr desta publico<,:ilo. cunfonne <> sub item 13.6 do Edital, hem ~'<Hno nu• tcnnos do artigo lfl'J, inciso 
I, ullncu "h" c §5" e artigo 110, d11 Le:i n" H.666, de 21 de junho de ]')')3. 

Concurtendu n.• 097/2001·SSRJMC, LoculiJuJe de Mutup:UMT. 

Concortenclu n.• 0971200l·SSRIMC. Lucalidudc de Nurtc!nndiWMT. 

?. 4 P.GO ZOlZ 
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Proposta Preço pela outorga, por localidade de execução do Serviço. 

1. Razão Social da Proponente: RÁDIO ALTO V ALELtda. 
2. CNPJ/MF: 03.758.354/0001-98. 
3. Edital da Concorrência: No 123/2001-SSR/MC. 
4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. 
5. Localidade: LONTRAS. UF: Santa Catarina 
6. Valor Proposto: R$ 131.000,00 (Cento e trinta e um mil reais) 

1 • Parcela: R$ 65.500,00 ( Sessenta e cinco mil e 
quinhentos reais) 
2• Parcela: R$ 65.500,00 ( Sessenta e cinco mil 
quinhentos reais) 

Lontras, 08 de abril de 2002. 

_____ J_~~----~----~~-~~~~-------­
Lirian Hang Barboza. 

CPF No 548.594.929-00. 
Sócia- Gerente. 

~--'<~-; ~;~\'i/~0'" PfiÃ!it() i-l~·~~;-~:;.:- .·: i 
~ (~:iwstém.l das Comunlc!'\"Xic~.. i 
· CONFEHE COM O OHiGiNP.t. 

Z 4 AGO ZOlZ 

Brasileira, Casada, Comerciante, residente e domiciliado em Lontras/Se. 

CPF No. 
Brasileiro, Casado, Contador, residente e domiciliado em Lontras/SC. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 083/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOST A(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N" 123/2001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

---·-- _, .. _. ,_,,.....,.-,...,----- -, 

LOCALIDADE(S) : CHAPECÓ/SC, ILHOTA/SC, IOMERÊ/SC, IPUAÇlJ(§~:;,~J,~~~:~e •. ; 
JOINVILLE(PIRABEIRABA)ISC, LONTRAS/SC, MATOS COST M~&J:Ilõ~~~Âl OfliGiNI\L 

VENEZA/SC, 
2 4 AGO ZOlZ 

) 

Ao-01 (primeiro) dia do mês de setembro de 2009, às 14h:30 (quatorze hora e trinta minutos , 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação- CEL/MC, situada na õl5i'êieorH:raF,:sã'I'!R=Fe'=!.l 
dQ Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n" 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. Gi de Macêdo e dos 
membros Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva (Vice-Presidente Eriko Mendes 
Domenici ausente justificadamente), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n" 123/2001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: CHAPECÓ/SC, ILHOTA/SC, IOMERÊ/SC, IPUAÇU/SC, ITÁ/SC, 
JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, LONTRAS/SC, MATOS COSTA!SC e NOVA 
VENEZA/SC, conforme convocação publicada no DOU de 25 de agosto de 2009, Número 162, 
Seção "3", Página 99, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n" 53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente; (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
CHAPECÓ/SC, AAS. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA, Processo n" 
53740.000262/02; C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n" 
53740.000292/02; CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n" 53740.000256/02; MEIO 
OESTE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n" 53740.000277/02; MORIÁ FM LTDA., 
Processo n• 53740.000254/02; RÁDIO NOVO SÉCULO LTDA, Processo n" 53740.000268/02; 
RÁDIO TROPICAL FM S/C LTDA., Processo n" 53740.000294/02; RÁDIO UNIVERSAL 

' 

/\ 
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LTDA., Processo no 53740.000290/02; REDE VIVIDENSE DE cbMU~ICAÇÕES 
Processo no 53740.000272/02; SISTEMA NOROESTE DE COMUNieA:~ . esso 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

no 53740.000283/02; TELEVISÃO BLUMENAU LTDA., Processo n° 53740.000274/02; 
ILHOTA/SC, GONÇALVES COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000261/02; 
MORIÁ FM LTDA., Processo n° 53740.000254/02; RÁDIO TRANSLÍDER FM-VALE DO 
ITAJAÍ LTDA-ME; Processo no 53740.000267/02; RÁDIO VIRTUAL FM LTDA., Processo no 
53740.000293/02; SOCIEDADE VALE DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000291102; IOMERÊ/SC, CONTESTADO COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000282/02; MORIÁ FM LTDA., Processo n° 53740.000254/02; IPUAÇU/SC, COLINA 
SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000264/02; IPUAÇU­
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53740.000288/02; MORIÁ FM LTDA., 
Processo no 53740.000254/02; RÁDIO IPUAÇU FM LTDA., Processo no 53740.000253/02; 
ITÁ/SC, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000256/02; HECKLER & 
OLDONI SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000275/02; MORIÁ FM 
LTDA., Processo no 53740.000254/02; PORTAL SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo no 53740.000276/02; RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA., Processo no 
53740.000284/02; RÁDIO ITAUM FM LTDA., Processo no 53740.000260/02; SOCIEDADE 
RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., Processo n° 53740.000258/02; 
JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, C & S COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000270/02; CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53740.000256/02; CCJ 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000269/02; MORIÁ FM LTDA., Processo n° 
53,740.000254/02; RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA., Processo n° 53740.000289/02; 
RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., Processo no 53740.000266/02; RÁDIO TROPICAL FM S/C 
LTDA., Processo no 53740.000294/02; RÁDIO UNIVERSAL LTDA., Processo no 
53740.000290/02; REDE REAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53740.000265/02; 
LONTRAS/SC, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000256/02; LTM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Processo no 53740.000257/02; MORIÁ FM LTDA., 
Processo no 53740.000254/02; RÁDIO ALTO VALE LTDA., Processo n° 53740.000278/02; 
RÁDIO TROPICAL FM S/C LTDA., Processo no 53740.000294/02; MATOS COSTA/SC, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000256/02; FM RADIOTTO LTDA., 
Processo no 53740.000259/02; MORIÁ FM LTDA., Processo no 53740.000254/02; NOVA 
VENEZA/SC, BORUSSIA FM LTDA., Processo n° 53740.000285/02; CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53740.000256/02; D.R. COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo n° 53740.000287/02; MORIÁ FM LTDA., Processo n° 53740.000254/02; RÁDIO 
CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA., Processo n° 53740.000289/02. (5) A documentação foi 
rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. ( 6) Apuração e 
registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) de -
conforme segue: CHAPECÓ/SC, A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
(DESCLASSIFICADA); C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
(DESCLASSIFICADA); CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 1.030.000,00 (hum milhão e 
trinta mil reais); MEIO OESTE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 762.000,00 (setecentos e 
sessenta e dois mil reais); MORIÁ FM LTDA., R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais); 
RÁDIO NOVO SÉCULO LTDA., R$ 257.000,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil reais); 
RÁDIO TROPICAL FM S/C LTDA., R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais); RÁDIO 
UNIVERSAL LTDA., R$ 1.401.000,00 (hum milhão e quatrocentos e um mil reais); REDE 
VIVIDENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 782.500,00 (setecentos e oitenta e dois mil e 
quinhentos reais); SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 788.371,00 
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(setecentos e oitenta e oito mil e trezentos e setenta e um reais);;"TEL"EVTS'i ENAU 
LTDA., R$ 763.000,00 (setecentos e sessenta e três mil reais); ILHOTA/SC, G NÇALVES 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 205.500,00 (duzentos e cinco mil e quinhentos reais); MORIÁ 
FM LTDA., R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais); RÁDIO TRANSLÍDER FM-VALE DO 
ITAJAÍ LTDA-ME; R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais); SOCIEDADE VALE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 65.510,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos e dez reais); 
RÁDIO VIRTUAL FM LTDA., R$ 200.300,00 (duzentos mil e trezentos reais); IOMERÊ/SC, 
CONTESTADO COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 101.100,00 (cento e um mil e cem reais); 
MORIÁ FM LTDA., R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); IPUAÇU/SC, COLINA 
SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais); 
RÁDIO IPUAÇU FM LTDA., R$ 15.022,00 (quinze mil e vinte e dois reais); MORIÁ FM 
LTDA., R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais); IPUAÇU-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 31.290,00 (trinta e um mil e duzentos e noventa reais); ITÁ/SC, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); MORIÁ FM LTDA., R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais); SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., 
R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais); RÁDIO ITAUM FM LTDA., R$ 62.102,00 
(sessenta e dois mil e cento e dois reais); HECKLER & OLDONI SISTEMA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 38.250,00 (trinta e oito mil e duzentos e cinquenta reais); 
PORTAL SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 162.110,00 (cento e sessenta e 
dois mil e cento e dez reais); RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA., R$ 52.200,00 
(cinqüenta e dois mil e duzentos reais); JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, C & S 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais); MORIÁ FM LTDA., R$ 
2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais); CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil reais); REDE REAL DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais); RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., R$ 
1.055.000,00 (hum milhão e cinqüenta e cinco mil reais); CCJ COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais); RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA 
LTDA., R$ 2.412.224,00 (dois milhões e quatrocentos e doze mil e duzentos e vinte e quatro 
reais); RÁDIO UNIVERSAL LTDA., R$ 1.501.000,00 (hum milhão e quinhentos e um mil 
reais); RÁDIO TROPICAL FM S/C LTDA., R$ 470.776,52 (quatrocentos e setenta mil e 
setecentos e setenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos); LONTRAS/SC, CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 90.000,00 (noventa mil reais); MORIÁ FM LTDA., R$ 
260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais); LTM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., R$ 
40.110,00 (quarenta mil e cento e dez reais); RÁDIO ALTO VALE LTDA., R$ 131.000,00 
(cento e trinta e um mil reais); RÁDIO TROPICAL FM S/C LTDA., R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais); MATOS COSTA/SC, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais); MORIÁ FM LTDA., R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais); FM RADIOTTO 
LTDA., R$ 55.102,00 (cinqüenta e cinco mil e cento e dois reais); NOVA VENEZA/SC, 
BORUSSIA FM LTDA., R$ 107.020,00 (cento e sete mil e vinte reais); MORIÁ FM LTDA., R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais); CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 100.000,00 
(cem mil reais); D.R. COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 300.500,00 (trezentos mil e quinhentos 
reais); RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA., R$ 318.842,00 (trezentos e dezoito mil e 
oitocentos e quarenta e dois reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de 
Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedoras as conconentes que obtiveram o maior Valor 

Ata de Reunião n• 083/r::mJ23/2001 -Página 3 de 4 



Ü) 

I 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: CHAPECÓ/SC, RÁDIO 
UNIVERSAL LTDA; ILHOTA/SC (SOBRESTADO); IOMERÊ/SC (SOBRESTADO); 
IPUAÇU/SC (SOBRESTADO); ITÁ/SC (SOBRESTADO); 
JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA; 
LONTRAS/SC (SOBRESTADO); MATOS COSTA/SC (SOBRESTADO); NOVA 
VENEZA/SC, RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA. (9) O Sr. Presidente determinou 
que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as proponentes A.A.S. SISTEMA 
BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. e C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., estão desclassificadas em razão de baixas de inscrições no CNPJ 
que vão anexas a Ata; b) ILHOTA, IOMERÊ, IPUAÇU, ITÁ e MATOS COSTAS/SC, 
resultados sobrestados em virtude da proponente MORIÁ FM LTDA. já contar com 06 (seis) 
homologações em licitações para exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada(FM); c) fica registrado que licitante CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., não 
poderia ter sido classificada na fase de proposta técnica em razão da aceitação de pedidos de 
desistências formulados. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 16h25 (dezesseis horas e vinte e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente 
Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

~S FERREIRA DA SILV 
Titular 

Z 4 AGO 701'1 
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.------------------------------------_..,.0 n1t•,"-·--
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ u _;_;;;;,· 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NÚMERO DO CNPJ 

04.510.029/0001-7 4 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME EMPRESARIAL 

DATA DA BAIXA 

30/11/2005 

A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICACOES L TOA 

ENDERE O 
LOGRADOURO 

R ROSA GAETA LAZARA 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

SAO PAULO 

MOTIVO DE BAIXA 

IINCORPORACAO 

BAIRRO OU DISTRITO 

BROOKLIN NOVO 

NÚMERO 

93 
CEP 

04.507-050 
UF TELEFONE 

SP 

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados. 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitida às 10:59:57, horário de Brasília, do dia 01/09/2009 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA: 0818000- SAO PAULO 

!g~lõ •(7,/_, :_,;, 
~-~ : 

~ -
' '.) 

I Voltar I ___ ,_,.,...,..,""'" __ ,__,,"' ............ ~,7"~ " 

~~.;:~+,ltr.c' ~(lR! 1r:n f.HI(-::·,:" 1 ~ 

~~ilnisiéno d2s Ccmunicai;{Jt~. l 
CONFEh!: CG~.k O oq!GiNP.I. 

Z 4 AGO 1011 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NÚMERO DO CNPJ 

04.510.011/0001-72 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME EMPRESARIAL 

DATA DA BAIXA 

30/11/2005 

C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICACOES L TOA 

ENDERE O 
LOGRADOURO 

R ROSA GAETA LAZARA 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

SAO PAULO 

MOTIVO DE BAIXA 

IINCORPORACAO 

BAIRRO OU DISTRITO 

BROOKLIN NOVO 

NÚMERO 

93 
CEP 

04.507-050 
UF TELEFONE 

SP 

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados. 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitida às 11:02:07, horário de Brasília, do dia 01/09/2009 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA: 0818000- SAO PAULO 

I Voltar I 
-,_~·~;_:r~"V:·:~0'"'Pi·J;~~~r,o -f.!~f~~·~ .. ~·".·; 

Nlinmléno das Comunlca(:Qz;~. 
CONFEhE Cüi\~ U O.t?(Gii\iP.!. 

2 4 ft.GO 1011 

http :/ lwww .receita. fazenda. gov .br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _ Certidao.... I /9/2 009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEL 

CONCORRÊNCIA N° 123/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

-LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO-

[sERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) J 
LOCALIDADE(S) : CHAPECÓ/SC, ILHOTA/SC, IOMERÊ/SC, IPUAÇU/SC, ITÁ/SC, 
JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, LONTRAS/SC, MA TOS COST A/SC e NOVA 
VENEZA/SC, .;/ 

/) Nome 
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9 o v 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEL 

CONCORRÊNCIA W 123/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N2 01101 

1 sERVIço ~FREQUÊNCIAMODULADA (FM) 1 
LOCALIDADE: CHAPECÓ/SC, ILHOTA/SC, IOMERÊ/SC, IPUAÇU/SC, ITÁ/SC, 
JOINVILLE(PIRABEIRABA)/SC, LONTRAS/SC, MATOS COSTA/SC e NOVA VENEZA/SC, 

Razão Social da 
Pr~onente 

ICaAAI1Jk 
C.,~'j1<1-l:)-O ~ d.:f'lll,. 

=--------

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura 
~- 11 

~úlu Z lh*T dt~/ttJ// 
/' - j··. L · .( 

W>t-& CA.-e~ h-"rP._va~&;u ~~~ 
/' / 

r------_ 
---~-~---, 

g~: -----+-----

Rubrica 
_/f_ 

o~r-

M 
/ 

RG n2/UF Cargo 

1
, , 1 /,ç;/ ,1~ I Sócio/Acionista ( ) 

kl"f 'I t7! 6 70 Procurador ('><) 
Sócio/Acionista ( ) 

IDD. tlfJ. -01"1 Procurador U 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador U 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador _Ll 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

i! 

n · - ~. 11i ;: i I --------+----__ I I Só-cio/Acionista ( ) 
·--- ;r. < ,.'" ..- rn ,; :--ú__ Procurador ( ) 

I ~ Q ~ :&i I Sócio/Acionista ( ) ..... .. ::: .... ~" ~ ... ~ = -~ 'J S j Procurador ( ) 
~ ~~-:~~ 

~~ ~~ \ft~~H36ó'Al:ei\ATAS deAbenurJ. De.~i~têm:iae ExcltL~n\MODEl()(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTES\I'o;IQDELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

IPn•co Mínimo 10.000,00 

Concorrência : 

Serviço: 

LONTRAS 

123/2001 

FM Grupo: 

UF: 

A 

se 
; ·• N.• Processo , . ·,. ". ' , •' 'c Razão Social · Valõr ofertado (Pl)' ;· > (PP) . (VP) ~fi 
53740.000254102 

53740.000278/02 

53740.000264/02 

53740.000257102 

53740.000294/02 

Moriá FM Ltda. 

Rãdio Alto Vale Ltda. 

Canadá Radiodifusão Ltda. 

LTM- Comércio e Serviços Ltda. 

Rádio Tropical FM S/C Lida. 

260.000,00 

131.000,00 

90.000,00 

40.110,00 

36.000,00 

/ 

100,000 98,077 99,808 

100,000 96,183 99,618 

100,000 94,444 99,444 

100,000 87,534 98,753 

100,000 86,111 98,611 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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N" 169. quinta-feirn, 3 de setembro de 2009 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1117 -201WCBTU-STUIBH 
Ohjetu: Contr-Jta~ào tlc servi~,.,. de tr-J!I51'<'11C tle ida c >1<1lta <.le 4K 
(quarenta c uito) n><iciru.< mntnrc.< e 96 (nuventa c ~ci.<l n><ias fcr­
nwi~rias ,(a CBTU-STUIBH - Belu Hurimntc/MG pam a Bumhan.lier 
• Hurtulândia I SP. 
Outr-J~ informa~'\'lcs:(31) 3250-404!1 

VITOR CERQUEIRA DIAS DE SOUZA 
l'r~goein> 

AVISO DE RI:::VOGAÇli.O 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 023 ·2fm/ CBTU·STUIBH 
·Ohjetu: Aqui~i~ãu de materiais <.lc e~critôrin. 
A Licitaçiiu em epfgr-Jfc flll rc\~>gada. 

JANICF. LOPES BASTOS DE OLIVEIRA 
Jlre:,o•~lra 

RESULTADO DE HABILITACl\0 
CONCORR€NCIA N" 6·200'J/CBTÚISTU-BH 

Diário Oficial da União. Seção 3 

3:30 h, nas E..tu.,V.:s Ccnlml. Min"' Sh<>pping c Santa lnê• e no 
hur.iriu de 23:30 à.• 04:15 h na E..l~ç!iu Vilurinho c Tcnninul de 
lntcgruçõu. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 8.6lilii'J3. PROCESSO: 
PRC-I\l60J1J9. VALOR: RS 110.000.00. PRAZO· 06 di"'. DATA DE 
ASSINATURA: 2K.OK.lJIJ. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU • Jus.! !Wi­
unbruch c Ju•é Rubc:nu M"'ien>, P<=la PROMOTORA DE EVEN­
TOS: M:!n:i~ Ap~reclda Rihein>. 

SUPERINTENDÍ::NCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

RESULTADO DE IIABILITAÇÃO 
TOl'tlt\llA DE PREÇOS N" 1112009 

A Cumpanhia B111•ikim de Trens Urbanus du Rccife·CB· 
TUISTUfREC, tuma pOblic<> o resultado tl<> Julgamento <.le Huhi· 
Htaçno, referente a Tomada de fuços em EpfJllllfc, cuju Objeto: 

~~:l~~-t~~â-~~oedr~·T~CÃõrm~~tQ~ti" ~Bii:íiS!ffi~: 

/SSN 1677-7069 113 m
~··~~ ; . ,,, .. ~ 

T'Àl~EkWJkp,J~J~io'u~s"fN'ó'u~T~~~s~~~g~ ~~~Ã 
TRENSURB. tle •~~>nlu •~'m as C>pecitica~i>e.< •~•n.<~antc.• nn An~~" 
OI du edital. Limite pur~ n:cchimenlu tlc pn>p«sla> alé Ü> 13h na 
me>ma dat~ da Licitaç~u nu sfriu www.lidraco><:'"'-~~>m.hr. Maion:,, 
inti>rmaçilcs pelu func (51) 3363-l-::!12 uu pclu >itiu www.trcn· 
•urh.guv.hr. Pn>o.:e~•n n• ()\)UJ/2011'). 

~Ar;ü.')~YCE2 CORR~~ t'd~~ 
Pn:J~•"'ird 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

;EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PARTES: Uni~o ç Tclcvisãu A Critica Lt<.la. 
ESPÉCIE: Tennu Aditivo~" O>n!rd1u de Cnn~"<=.snn. 

; 
Ohjetu: Cuntmtuç!iu <.le scrvi~'\>S de engenharia r~r-J cxccuçiio <.le' 
uhr-J~ civi• de infr-J c supen:struturu <.la viu permanente e ohms <.le 
eletritic·uçüu tln Pátin <.lc munohr-..., de Vi!annho, da STU-BH, em' 
llclu Hurizu,tc, Linhu I tla CBTU. ' 
- Empn:.<a huhilitatla: TOPUS - CONSTRUCÔES CIVIS LTDA. 
• Emrre•a.• inahiJi1a,Jas: CONSTRUTORA JÉtN LTDA E POTIVIAS 
• EMPRESA POTIGUAR DE OBRAS VIÁRIAS LTDA. 

C'OMISSAO DE UCni\Ç,\0 

EXTRATO DE TERMO DE ,\UTORIZAÇl•O N' lllmt? 

Em presos habilltadiiS: LC CONSlRUÇÔES LTDi\. l'.S' ENGENHA•· · 
RIA "LTDA:. CORIN'Ill.O ENGENHAIUA LTDA. NUNES E CA­
VALCANTI CONSlRUCÔES LTDA, NP ENGENHARIA LTDA. 
MIRANDA E COSTA CONSTRUÇ0ES LTDA E OOMb ENGE­
NHARIA LTDA. Empre&a• inuhllítndn.•: CONSlRUCJPE cgNS· 
lRUCOES INCORPORAÇÔES LTDA. TERCEIRIZA ACESS RIA 
EMP!\EsAR.JAL LlDA c EMPERTEC EMP. PERNABUCANA 
TEC.ENG.COM LTDA 

OBJETO: Condgnu~àu <le cunul tlc nnlinfre<jOôndu dcstinadu iJ tmns­
tni!l.<no digital do liCrviçu ,lc nu(i,,..ltfusUn o.le sun.' c irnugons. "" 
limhitu <.lu Sl~ornu Br-Js!lein> de Tclcvisãn DiJ;it~l Torn:.<tn: -
SáTVD-T. nu• lno;:alidade 1!e Mmtau.<, Estmlu ,!n Amazunas. 
VIGÊNCIA: Ó prdW puru u ulili7,uçüu plena, pelu Cuu~e>.•ionória, ,lu 
canal 1lc rudiol'reqUência cunslgnuo.l01 par-J u lrJnMni,>ii•• !ligital tt" 

. ""rvi~~' <.lc rd.Ji.,.Jifu.<üu de wns o imascn,, ~orii uté 311 ,lc junhu ,!. 

Vll.7.A MUNIZ DE LIRA SÁ Í.EITÀO" 
J>re•idçnle •la CPL 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE SIA 

AUTORIZANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBA· 
AVISO DE LICITAÇÃO 201/i, uhservudt" u> lemum c~u"tuntc' na Cláusula 7' du Ttrm" 

PREGÃO El.ETRÓNICO N" 1251200') Aditivu. 

g~~ ôa5~~; t~~~~~~tO ~%i:ioRNOfEA J~~gusç;.~ifo~l 
tlc natun:1.~ pn•mndun11l ~cultural. n:ali1.ur-•c-d nos dia.• 1\le 2/i de 
:<elcmhn• ,Je 21KJI) e U3 de uutuhn> <.le 2009, 11" hllrdriu de 23:30 IL• 

• ' ' . ;.:. DATA E ASSINATURA: 25 <lc ugush> de 21Kl'J. H~liu Cu,ta • Mi-
. . , T<>mn p,llhlico pam tins tle ~'t!nhe~imcntn tl"s inrcrc~sinlÔs 

que lll' dia 17 de setembro <lt 2009, à5 13h30' •e .Jard u abenuru."e niwn de E..(U<Iu 1las Cuonunicu~~ic<; o Dl;,ku Tumuz Cal<lcraru · 
pn>poullfs du prcgün em cplgrufe c b 14b rerd in feio u 1llsputu em Pi<i<.·ut'-J<.Iur <.lu TelevisUn A Critica Ltdu, 

AVISOS 

A Cuoni>.Wu &peciul de l!dluçUo, cunstitufda pela Ponuriu MC n• 432, de 24 de julho tle 200'), 
puhlic"'l" ""DOU de 271!J712<XI\l. em cunfunnidude ~'tlm o(~) E<.lilul(•). tuma público 'luc a •es.~o p11m 
a "~onur-J ,1,,. inV<I!u'-'"'" wntemlu a.< Pn•rnstu• <.lc Pn:\t>s tlus Pn>f"->nenres cla.._.ifi~u<.las, scr4 rculb.u<.lu 
nu .<eguinlc eutlere~u: E.•plan:ldu ,Jus Ministüius, Bluw R. Sl•hreluja • •alu 104, E<.l. Sede, Bra.<flia/DF, 
tle """nlu curn v intlicao.!u nu <jU:Otln> ubalxo. Fic11m ~'\>nvncadns u~ panfcipe~ da l!dtuçãu, hem c'flmu 
cunvi,!atlus !lctnal< lntercssu,!us paru ucumpanh~>r us tmhulhu•. Na ~e ... iiu r~hlica em referência scr~u 
n:!atadu~ "" (ulus upum,lus nu pm<-.:.<.<n u<.lmlnblmtivo o.le n.• S3l!00.04UiiH7/2007-67. 

A Curni~sõu E_,peciul de l.icituçãu, con•tituftlu pela Pnrtnria MC n• 432, de 24 <.le julho de 2fm, 
puhlicada no DOU tle 27107/200'), em ~'flnfunnidnde cum us &litais de Licituçilo, torna ptíhlie~> <jUC u 
..c.sàn paru uhenum tll>(s) ln\'tllucn>(•) cuntcntln u(s) Pn>f"-''tu(~) T~cnicu(s) da(s) l'rof"-Hlentc(s) h~>· 
hililadu(•). scroi n:uli7.11du no seguinte endere~~·: E.•plunutlu do, Mini.<t~rio•, Blo<.:o R. Sohn:luja • .•uiu 
104. &1. Se,le. Brll<flia/DF, de ue~>rdu c1>m u in<.licudo nu quadro uhalxu. Ficam convocados us punfclpes 

<.la licita~~"• hem cumu ct•nvitludos c tlemai• intere~•ndu.l pam ae~>mpunhur u~ truhulhos. Nu ~eMiiu 
p~hlica em referência .<crâo.• relutu•l"' I" f11tus upumdo• nu rn"-'<="" udmini~tr~>!iYt> de n.• 
S3000,0-101ill7f2{KJ7-(,7, 

A C<1mi.<.<Õ<> E.•pedal tle Licitaçiiu, cnn~titufd" pda Portaria MC n• 432, de 24 de julho de 200\l, 
puhlicatla nu DOU de 27/07/20CJI). em çoufonnid11de cum os E<lilais tle lidtaçlio. toma público 'luc u 
""""" pur:l ul>cnum tlu(s) ln\'tl!ucn>(•) cnntentl<> a(s) Pmposta(s) T~cnica(s) da(s) Pn>poncntc(s) hu· 
hilitudub), soroi reali7.uda nn ~eJ;Uinle endere~o: &planada dos Minist~rius, Bloco R, Sohreloju - sala 
104, Ed. Sede. Brasflia/DF. <.le uconlu Cl>m o intli~uJu no <jUudn> ahaho. Ficam ~'tlnV"'-'ados os panldpes 
tlu liciraçnu, !>em ~~•mo convidudus e demais Interessados par-J acnmpanhar os tr~halhn•. Na sc~<àu 
pOhlica em n:fcrên~i" .<erlu rclatuo.l\>s \>s fall•s upurddos n\> processo udministrutivu de n.• 
S30rJ0.0406~7/2007-fi7. 

IJr-J.>ília - DF, ! de ~tcmhm do 20{1'-), 
ALVIMAR. BERTRAND D. O. DE MACÊOO 

Pn::•ldontc 1la Comb .. <ilo 

E.'te ,1,._-umenm [K><ic ~~er verificado m> cntlcn:~~· clcrniniw hnp:l/www.in.guv.hrlautentiddade.html, 
pelo.• ~,O,Iib~' 01032tlJIJ090300113 

scguinrc ~d~~~~~: t"r~~u'J~"~;~ ~~~;;~~~~~~~~~ BÍ~~~' ~~~S~~~~J~j~~ -~~~mifW~'E.t'~~~~~-1 ~~sTii~~i)j~'l;,._~;; 
este un.Jç dovcrJu ••r prutucuU7.~>olus ''" cventuui~ recun;us. 

A ~'\\nto_gem tln prum tlc cincu dias dtcis, pum a lntC<f"-••i~Jn <le eventuais recu111n~, ,tar-.<e-â a 

r:=i~~!'!i,J'~h~S'.!'~'l~;,i~:~rl'~·d~ ·Lc'tit,;~nH_I&:1.';\~ ~~i~~~ j~,%.~':/;'j<J'!J'j_ tennu• du anign !f~). ino.·i-"' 

ALVIMÁ'R~~~~~-A~~e Õ~ 1'à~' 10'E '~i~~bo 
f~-e--=i<knlc du C·•mi.'·"''" 

Cnn•\>mncia n.• 12312001-SSR/MC.I..oculidutle de Juin\'illc (Piml>cir-Jhu)/SC. 

Co~L'tlrrênciu n.• 12JI200l·SSR/!T.iC, Lo.:alidade tle No.wa Vcnczu/SC. 
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Nesta~ anexei aos {Õi do processo de 
lf z:2 ~ O .fr:é\.?=1-'i! · a documentação 
a seguircon.."titulda '!j o3 l folhas, 
quo assim IIWJlel'ei. m a ~1;;2 

Data: j~ I 02 LZi?lJ 
Nome:í1*-:~.· .1. ..J.. 

• 

Assinatura: '.,U :t 



l AM~ . J 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

i)(j Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _; 

( ) Certidão do Processo; j j 
Processo n° .S~ } '-((2 . O() (Q '~ t:Z W·d - 0Jv · ~ d ~ ÚJ .i 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária I ( )Rádionv Edu:ativa I ( )Rádionv Comer<:ial /( )RTV /( /JSARC 

Cl·ymedointeressado: fêe.dic:r ·A. H() ·Vat ·l '"TJ)A 
Endereço completo: ___:U,..'=-.:'M'--'..:ho::::R-'-'>.!:~=--w.::::...:_.:=_5 _ _,Ú:::o_f,=.t_P..(.IJ ):._,"íul?:::...bO"'"""'~s""· -+J ....:;,Jà .... NIY-'=€.."'-t,..o'--rv-1-"----'GA.....,.e·, i.Jo2J 

CEP: l-o 1 60 - 9 00 DF/Município: ()Rb~,; l_:S: A J O f' 

Tcldoo~' ( b I ~': ~ ,~,~~~ ~ ~~w.! ,,~,:~:,:, -5-~-=·-"'Á/\/""-Y.><..!f.~""'-'-· -"~""""'-'é,~;_--__ 

J 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comproyar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação autes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

O·))() I - Pessoas fisicas ou juridicas, que os tenham dado início com_o titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
-é'xercício do direito de representação*; ·. 
( ) li- Pessoas fisicas ou jurfdicas, ou os seus rep resentautes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, po88am ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) ID-As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV- As pessoas ou as Associações legalmente constituidas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais/ Procuradores- Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativ~s - Anexar cópia de documento que comprove a cor.diç_~?.-.9~)~~~9l\o ·do 
mteresse alegado; ...J . , C •n -:co~· ,. 

Brasflia, 1.(, de \-~5~/~~.~~~-:%' ;· -~ ;~ 
'"' 1 n:;.r ,:r;J '~!.\• ' · '" 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, auexaq<J.QlU!e~·~~~!:'2)::!\il@~ 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização dO'-'Fêij'üerlãO:' .. 

.,/ r~ ck s,-h& o&~ 1::t 1 ::; 1cr1 
Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



Ü) 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: LIRIAN HANG BARBOZA, brasileira, casada, gerente administrativo, 

proprietária da Rádio Alto Vale Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n." 03-758·354/0001-
98, portadora da Cédula de Identidade RG sob n." 1.671.202 SSP/SC, inscrita no 
CPF/MF sob n." 548·594-929-00, residente e domiciliada à Rua Pedro Leal da Silva, 
n.o 592- Lontras- SC- CEP: 89.182-000. 

Outorgado: RODRIGO PADILHA, brasileiro, servidor público, portador da Cédula de 

Identidade RG sob n." 3·307.711-8, inscrito no CPF/MF sob n." 910.576.809-82, com 
endereço profissional à Câmara dos Deputados, Anexo IV, gabinete 404, Brasma -
DF- CEP: 70.160-900. 

Pelo presente instr!-Jmento particular. de_ procuração e pela melhor for.ma de 
direito, o outorgante constitui e nomeia seu bastante procurador o outorgado, 
para o fim especial de promover a participação do outorgante em licitações 
públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas; 
fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções, levantá-las, receber 
as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, desistir e praticar todos os 
atos necessários ao cumprimento do presente mandato; constituir procurador "ad 
judicia" e substabelecer, com ou sem reserva de poderes, especialmente para a 
participação em licitação pública junto ao Ministério das Comunicações, para 
concessão do serviço de radiodifusão em freqüência modulada, na Cidade de 
Lontras - Estado de Santa Catarina, no canal 230, Classe C e Frequência de 93·9 
MHZ, previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do referido Serviço. 

Lontras, 31 

J .<Me.-

c:!lo(;fiViu'ua at r-a:z ae Lontr..ts 
Amllton José Escrivão de Paz 

Emolumentos: Reconhecimento(s) de ... ~~·· 
FlscaUzaçao Pago= R$ 1 ,00 
Recibo N•: 1954 
Lontrts/SC, 01104/2011 

f~·-,:·:;Vi~7~";?;~·~ i~~n,.;~~;~·~;:~.:·\, . 
• ~~1ifllt~~~~; t~~: ,~(Jfl'llln~~(~'.v~. ~ 
.... ONFtkt: vdM O Ofút~iNAI. ~ 

?. 4 AGO ZDlZ 
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l ' 

NOME 

-~:-~QV~-n !.)(ii:r.~;,r.;;;l~:~:~~-:-; j 
Ministéno das CtY.i1~inh~?.Ç<id~. , 

CONFERE COi1-' .... ,..,:·; 11,~!NAJ.-

? 4 AGQ ZOlZ 

RODRIGO AlVES PADilHt 

DEP. 

ONOFRE SANTO 
AGOSTINI 
INFORMAÇOES MEDICAS • TIPO S~GUINEO 

NAO INFORMADO 

USO OBRIGATÓRIO 
ATO 1/80 e AM 125/89 

lllllll/11111111111111111111111111111111 

'-----
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Nma datl,. ~~~e~i aos aulos do proces1t de 
n• ::.2 a :I !(o a:<?.mi(..,:;>cn~ a dtcuiDelltlçio 
a seguircO!lltitu!da de W folbll, 
que IAUn lllllllerel. j~,2 lb A..?6 

Dela: ®! I Q3 1~0.~.2 
Nome: -::\:>~/.i. 1. I ó. J.. 

Auiolllura: \\.'11 I .1 
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Ministério das Comunicações r 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORlvfE PORTARIA W 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

·.· 
OI.) . ' 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativ'\IS ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, '·solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(X) Vista do Processo; 
()\) Cópias dos fiutos do Processo -folhas~ à folhas..1,2,3_; 
(' ) Certidão do Processo; 

Processo n• 53 =i-Li (j'- CXJQ 2i- '3/ 1.00 2 ~- J.n I 20o' . I 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária i ( )RádiofiV Educativa I QC)RádiofiV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

0 Jmedointeressado: ~ ~ fo..-cL.~ 
j indereçocompleto: Q).l 5 CJ O(ô LT Q3 ~j?Jl() Mi 

CEP: DF/Município: ~DL"-r:--------:::::co=-::·:::· _7.,.·:.-:.·· -'c 

. ,_,_,.-·-~.:;:~\\\~(; ~~~~-;\· ·.· ... '· 

Telefones: .....l..-.-'~~'-'8=-'2=0'---=3'--Lj~___,._-'-:'-'-'=:7_:::'-I-"=5"---...::5==-:-Y,_,0"'--''----1:-=···'=i•<=.''.o--'!'·;=;,·_,CoT--\~u""nic'ii'iart"~'~~~ \ 
MotlnçJio d• rolicimçJioe d• •fi•·m•çÇ,1 ~hJ•~:i,j;:j, lri;.,~,_,, ' ~;;;;i~ <I"• ' ~ 

\~ 
O interessado deverá a55inalar a oua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá compi(;var a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

Ü) ) I - Pessoas físicas ou jurldicas, que os tenham dado início com,o titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
ercício do direito de representação*; ··· 

j ) ll- Pessoas fisicas ou jurldicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) III- AJ; Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos-e interesses coletivos••; 
( ) N- As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

• Representantes Legais I Procuradores- Anexar cópia da Idrotidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; Q'J.... r · . I 

Brasilia,_T_, de r~ , de 200l_; 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, an<!Dlndo a ·devida c001pro>'Rçáo • · 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

o.ta:. \0 g I 03- I ::W I ;;:v 

Assinatura e Matrícula!Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
..... _,. •..1 
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Ü) 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: LIRIAN HANG BARBOZA, brasileira, casada, gerente administrativo, 

proprietária da Rádio Alto Vale Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.o 03·758·354/0001-

98, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.o 1.671.202 SSP/SC, inscrita no 

CPF/MF sob n.0 548·594.929-0o, residente e domiciliada à Rua Pedro Leal da Silva, 

n.0 592- Lontras- SC- CEP: 89.182-000. 

Outorgado: RODRIGO PADILHA, brasileiro, servidor público, portador da Cédula de 

Identidade RG sob n.0 3.307.711-8, inscrito no CPF/MF sob n.o 910.576.809-82, com 

endereço profissional à Câmara dos Deputados, Anexo IV, gabinete 404, Brasnia -

DF- CEP: 70.160-900. 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de 

direito, o outorgante constitui e nomeia seu bastante procurador o outorgado, 

para o fim especial de promover_ a .p!!rtic;ipfi!<;êo do outorgante em licitações 
públicas, concordar com €,(Jg~ \ó1f~'e·a~ cJrrit~~; âssistir a abertura de propostas; 

fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções, levantá-Ias, receber 

as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, desistir e praticar todos os 

atos necessários ao cumprimento do presente mandato; constituir procurador "ad 

judkia" e substabelecer, com ou sem reserva de poderes, especialmente para a 

participação em licitação pública junto ao Ministério das Comunicações, para 

concessão do serviço de radiodifusão em freqüência modulada, na Cidade de 

Lontras - Estado de Santa Catarina, no canal 230, Classe C e Frequência de 93·9 

MHZ, previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do referido Serviço . 

c::&(;fiVilnta Cil: r-az ae Lonlr.tS 
Amllton José Escrivão de Paz 

como autêntica a(s} 
LIRIAN HANG BARBOZA(BZP-29379) 

Emolumentos: I 
Flscallzaçâo Pago= R$ t ,00 
Recibo N•: 1954 
Lontras/SC, 0110412011 

Lontras, 31 rlPm::~rro de 2011. 

) .<Me..-

.">--·-~-·--..-·------,-. 

i!. . ... , ·. ·:::·.:~~ tC/J ~Fl1:.:~. · 

j ~~-~: l{:,h .. ~r::s Ccmurrt.{.h;.-:ll 
,::ONi ihJ:; COi\~ r: r~r--ISif~A!. 

Z 4 ft.GO 2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LiCITAÇÃO- GEL 

HORÁRIO DE ATENDJJ.Y.J:ENTO 
DE8RÀSl2REDE14RÀS18 R 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) ~IS) ~ ?r,A.:u,~ , 
portador (a) do documento de idêntídã nQ 3.3f>}. 41 A expedido pelo( a) 

6SP/Sk. do Estado d Sr.. :h. C~~ •·h , vem 
solicitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência nQ ,Jó)~/ .2ool /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

4 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCOJtRÊNGIA, .. , • , .. P,Ô..GINAS 
NOME OU Nº- DO PROCESSO DA/P.st!P'Ofu:Nté .• ~ j • 

TOTAL DE CÓPIAS INlClo (A) FIM (B) 
(C=<B-A-1-1) 

1. ~~'-J.l10.lYYl~+X /~f\~ O .i d.li ~~l 
2. ' 
3. 
4. . .. ·;:;:.: 
5. \ 

r-·:\~\···.", '. 
('i"\~ 

6. \ ··~\\V "'I:Ü~ ,., 
c.;',\l .•• ~~~ .•. r r ~~- '..! 

7. \ ::.Q\i\•\".:.tw 

8. \ ') ~ p)J\ 

9. \ 
10. 

•. TOTAL GERAL DE CÓ:PIAS JJ ~-

................... ····· ............................. . 

RECIBO o material Nome do recebedor: /) 

DA solicitado Assinatura do recebed~ 
COMISSÃO foi recebido em _17 1:'11...1 

o~,03tzor2 Documentn de identidade':nº l . 
ón:tão EXJ2edidoJUF: 

~-;~~~ •,' \ 
:-t\<'AfÍJ~':: 
,1'1\Gi'ili'l· 

1'11,\1 

~~~-.1 

. ' . 



Ü) 

08/03/2012 
481119873 

,...., r • '· 

_ @v~·.kA&tt:iç1 
OUVIOORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
~~~~==========================================~= 
DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

08/03/2012 
24.20 
24,20 

4, 100,030,000. i68. Bi!8 fi'-· 
136,807,909 10 

================================================ 
NR,AUTENTICAéAD 7 ,048;C59,4CC,C3B.590 ., 
LEIA NO VERSO.COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFO~MACOES. . . 

-····· ·-··-

?. 4 AGO 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica no 103/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Fim do motivo da suspensão da Concorrência no 123/2001-SSRIMC, 
recomendado pelo PARECER No 0484 -1.01/2010/APC/CONJUR-MC/AGU. Sugere-se 
a Comissão desclassificar a empresa Moriá FM Ltda. por ter atingido o limite de 
outorgas de FM, imposto pelo art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. Em seguida, seja 
publicado o resultado do julgamento das propostas das outorgas referentes às 
localidades de Ilhota, Iomerê, lpauçu, Ita, Lontra e Matos Costa, permitindo posterior 
instrução dos processos das empresas alçadas ao primeiro lugar, com vistas à 
homologação dos certames. - · · 

~ •. ~"'"\-::-\\ -~,.,~{)S:"ç: \l 
Íl i\" ., /)\ \ 
' ' '' . " r:omume<1';oc I 
\ M\ílt'ót~au sa~' ~~ 0 0H\GINP.\. 

Referência: Processo Piloto n° 53000.004792/2001 -Cone. n° 123/2001-SS~(l%\'<f: COII• ' 

'!. 4 ~.IJ\\1~\1 

--= -. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de análise da Concorrência n° 123/2001-SSR/MC, referente às 
outorgas de permissão para execução de serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada nas localidades de Ilhota, Iomerê, Ipauçu, Itá, Lontra e Matos Co~ta, todas no 
Estado de Santa Catarina que, por ·recomendação do PARECER N° 0484 -
1.01/2010/APC/CONJUR-MC/AGU, se encontrava sobrestada, aguardando a celebração de 
contratos de outras outorgas de FM deferidas à empresa MORIÁ FM L TDA., que com a 
homologação dos certames dessa concorrência poderia extrapolar o limite imposto pelo art. 
12, do Decreto-Lei n° 236/67. 

ANÁLISE 

2. O sobrestamento da Concorrência n° 123/2001-SSRIMC, para as localidades de 
Ilhota, Iomerê, Ipauçu, Itá, Lontra e Matos Costa, ocorreu porque a empresa MORIÁ FM 
L TDA., conforme relações de classificação das proponentes acostadas às fls. 312/315 e 
317/318, foi a que obteve maior valor ponderado nesses certames e como foram homologadas, 
para a mesma entidade, seis outras outorgas do mesmo serviço (FM) na Concorrência no 
122/200!-SSR/MC, havia o risco de descumprimento do art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 
Ficou-se, portanto, no aguardo da celebração dos contratos das outorgas já homologadas, 
consoante orientação do colendo Tribunal de Contas da União, mencionado no parecer em 
comento. 



!·>'­
~ .... 

Fls. 2 da Nota Técnica n"\0312012/CPI.RIDEOC/SCE-MC. 

3. Acontece que o motivo do sobrestamento dessa concorrência cessou com a 
. celebração do sexto contrato da outorga de FM deferida à empresa MORIÁ FM L TDA, 
confoíme extratos de pesquisas do SARF, acostados às fls. 350/355. Portanto, como foi 

'· ··~ .. atingido o limite imposto pelo Decreto-Lei n° 236/67, a empresa deve ser desclassificada por 
fato superveniente na Concorrência n° 123/2001-SSR/MC, haja vista o impedimento legal de 
lhe ser concedida mais outorgas de FM. 

4. Após· decisão da CPLR, respeitados o contraditório e a ampla defesa, deve ser 
procedida a publicação do Resultado do Julgamento das outorgas da Concorrência no 
123/200 I, nas localidade de Ilhota, Iomerê, Ipauçu, Itá, Lontra e Matos Costa e, 
posteriormente, sejam os autos dos processos das empresas alçadas à condição de vencedoras 
instruídos e encaminhados à análise da Consultoria Jurídica deste Ministério, para 
manifestação quanto às homologações dos certames. 

CONCLUSÃO 

S. Pelo exposto, sugere-se a aprovação da Nota Técnica n° 103/212, para 
elabora9ão da ATA com a decisão da desclassificação supervenientemente da empresa 
MORIA FM LTDA., na Concorrência N° 123/2001-SSR/MC, e posterior prosseguimento dos 
certames com a publicação dos Resultados de Julgamento das outorgas nas localidades que se 
encontravam sobrestadas. 

,;;\ 
f':.,.~ ' 

,..,.;::~<-;~'""'?~a proposta que ora submeto à apreciação da Presidente da Comissão 
P~afie~gê~Li 'tação de Serviços de Radiodifusão . 

• ,~ (•f;'~,.. N"' "' «'' -:..-· ,,. 
/ tf' ~~ ~,\J 

• ·:>~ •"'~ ç,G' 0 Brasília, 23 de março de 2012. 
' : .. é· ·'-'fs.. <~ '\: 

' ,,, '!<.~ ~, 'i' 
'· ç<)' "' () . \&f"' ' '\ ~- 7<' M~~ ~~J~~~-~~~T~~ ~. 1L~~A 

"' .. ~alista da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 
\~ 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Nota Técnica n° 
1 03/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC. Consigne-se em ata própria a decisão tomada. 

Brasília, de março de 2012. 

~ 'l 
. /í 

/: J: ,,,~/ 
J .(qu ;,)Jl.{!) 1. ,,y,.,_ "<-ü--

DENISE MENEZE •E OLÍVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Lic · ção de Serviços de Radiodifusão 

// 

o 
o 

o 
') \,__ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 032/2012 

Em, 23 (vinte e três) dias do mês março de 2012, sexta-feira, às 15h:OO (quinze horas), na 
Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLRIDEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 
132, primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC 
n° 223, de 06/06/2011, publicada no DOU de 07/06/2011, e suas alterações, com a 
participação da Presidente Denise Menezes de Oliveira e do Vice-Presidente Álvaro Augusto 
de Souza Neto e do membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo 
de apreciar os trabalhos referentes à análise da "desclassificação" interpostos pela(s) 
licitante(s), MORIÁ FM LTDA., os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) A Sra. 
Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão a(s) Nota(s) Técnica(s), contendo 
a análise da(s) referida(s) desclassificação por ter atingido o limite de outorgas de FM, 
imposto pelo art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. (2) li\põs a leitura do(s) documento(s) a 
C?missão aprovou o desenvolv,i111e~ó.- e a(~). concln~ão(Ões) contida(s) na(s) NOTA(s) 
TECNICA(s), abaixo constante(s). · aesla Ata, adotando as providências necessárias ao 
prosseguimento da presente licitação. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pela Presidente, Vice-Presidente e pelo membro permanente da Comissão. · 

CONCORRENCIA 
W(s) 

Presidente 

PROCESSO 
N° (s) 

NOTA TECNICA 
CPLRIDEOC/SCE-MC 

N°(s) 
53740.000254/2002 103/2012 

' ct' C}Llkti' 
ALVARO AUG S O DE SOUZA NETO 

Vi e-Presidente 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
El.ETRÕNJCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

\\'ISUS 

Diário Oficial da União - - 3 
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NOTA TEC'NI('A N" UIOJ;:!.Itl!.\rLR.llEQC',SC'E·MC. a~rov~da 
p.:b ATA DE RE(JNI..Õ.O N" 032.201~. na qwt.l concluiu·"" pela 
lk::~el:~:~.~inc:IÇ~O sur..o-'T\'.:lth."!lt~ da ,,crOfiCI"'·"~~tC MORIÁ FM LTDA .. 

::·~~~~~~:~~~~ç~~ ~~~= c~~~~:~7~tó:!f~~~~~~~: 
nie11, p.~r.:1 n etm.:t>m.'n<:i3 1231~001 • SSRIMC'. 

o~ ~utas du(ii) rnw:•'l'li(I{$J...,.Ill.r.1a di~ponlwis no S•'n'içu de 

~~~.~;<fiJ;n!':'~:· ~i~"t.i:lt~!.~;;~nR~"i~~"'O:tc~Çi~~~ 
IL~r. 1'01~ 213. 9nt~Oi1110F, OO.:d.:<:,.,do ot~-or do ~hitcm 13.~.1 do 
•'1lir~1. 

Evenruais manif•":<mçoe:< d~Ycr.k\ :S..'T pratocolindu no Prn­
uw:olo (i~l'lll dc~tc Ministério ~~<:ndo que a conlllgcm do praw 1,'1':\ 
inicia n p.1nir do ~rimeim d'13 Utii~M..-guinre à presente publicaçOO. 3 
,,..,,, do subirem 13.~ d1> <.'ditnl. no pntzn de o~ (cin.o;oJ di"" ittds R 

conl:lr do ~ICIICnle puhlic;tç:lt> 

' A Comi.<."<<o Pcrmano:ntc d~ LicltaçOO de S..'T\·iço:t de Ra· 

~&1'\i.~:u:;,:~~~u'go!Jt.k ~1~iJ':f c~m 22~iC:: n~6 u~c. ~u6,h§ t~ 
da lei h" 97W1999. tendo em vi$1:1 devoluçAo de AR, cõd\'bcar o(• I 

. ~f~~~~bti~Aili0(T0'1."~i;., :~~~~~~toc ~j~C~Molff:;'~ 
'N" 2912012/C'PlRIDEOC/SCE·MC. lendo em viJ1n o PARECER n" 
12501.20111SJLICO<"BICONJL'R·MCICGUlAGU. ~m comfarml<bdc 
com o art. 43. § 3", da Lei n.• !1.666/1993. " 

Fica conf~'Tido o prpzo <.lc OS(cinco) dia. llteis " contar do 
rrimein> dia Íllil ~eguinte U j)resctllC pubfkuçao. •':<lllniiO 011 IUI~ 
dtl{sl plllCl!J.<o{~l disr•mlvcis l1<l Scll'iço de A~imenro ~o l'úblico. 

~\~\::~~~~~~'W."~~~tc~f. 1~~~~~~=2\3~C~~"r. 
A c:omi!<.<:lll PL'I111:11l~nl~ d~ Lidt~ç~o de Sctviçlllt de R~· 

diodith<âo. con:~titulo.b p.:la Ponnria MC n" 223. de Oli &: junOO de 
21111, p~blicad:J no DOll <.le 07/(l(t.o'20rt çom fuiCI'II no lllt..U. * 3", 
tl.~ l~i n" 9711411999. tendo ~m vist~ d>:V(II~ilo de AR; con\'OCllr oM 
p.,nidJ)llntc(s) <b Coneomoda OS0/2010.CElJMC, RADIO CANAÃ 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/ A 
CNPJ N• 00.331i.70l10001-l.W 

NIRE: ~J.l00002231t 

EXTIUTOS Of: n:f!.MO$ .\llll'I\'OS 

E:<j><!cic; Sc;undo Aditi~o 110 Contmlo Admini:I!Tnli\'u n". 33í2Dll· 
Ta. Data de A:~o•in,,tum: 11104!~012 
C'Qntmta<b: I'ADTEC' SIA C'NPJ:03.S49.H07/0001·76 
Olljct11: Aqui~içilo de o:,tuipam•"lll"' c Krn'iÇII:I p~r.a implantaÇJo do 

~~:o s~~s CA~i!s~~cstc ~Wg:~~~~!t:O~'::"~~~ti~:!nt 
Primeiro Termo Aditivo do ~gntrnto original. 
Vdlor tol41 d:J alt~r.~Ç:'In: RS !<3.200.00 (oitcnl:l e IK.• mil c duz~nto.~ 
n:ai~l. Sigrnn:irio.o:: pi Tclebr.l.~: C'ai!l ('<:Z:U" Bonilha RodriiUC>< (pre· 
~idcnte) e Vilmar José Pcn::irn dn Silvn (diro.'1or t~enico-opc:rncianall. 
po' Contrntada: Jui'Ee Salomão Pom:irn Cpro.'l<idcnle) 

B[l«ic: l'rimeiru Aditil'o ao C'untrnto Administrntivo n•. 03f.!Oil· 
Ta. Onta de A!ISÍIUIIUra: ll/04/20 I:! 
('<>ntral:ld.~: PADTEC' SlA CNPJ: OJ.~49.M07/0001·76 
Objeto: Aqui.<iç3o de ~-quip~mcnt"~ c :;..:n·iç"" pnro imr1antiiÇ5o <.lo 
Aml Sul ~ ~quisiç11o de cquip~mcnto:: ~obo::t.'<l!lent~ para atendi· 
111~"11!0 ao~ An~is Sude:ne c Nordc:<tc. ~ltetando o:: quantitati\'Os da 

~j~;;~~~~f ~~~~;:~~f\ü1 
641.900.00 (~i~~<:enta< c quarenta e um 

mil ~ nowc:cnt"" reai.•J 

e\r~~~~::~r:.~~l:~; ~3~. {;~,!'~!ic~~~~cio~~í~i~~~n~ 
tratad:J: J<>~~ Snlomllo rcn:im (prC>~identel 

El.'p!.'ei>/: Primeiro AditiVII ao Contraio Admini:nrntivo n•. f~l/201 1-
TB, Dnta <.1~ A:t.<innllll'll: 1110412012 
C'onlrntadn: PADTEC SIA C'NPJ:03.549.1<07<0001·76 
Objeto: Aqoi.~iç~o d~ ~-quip.1m>~ntll'l: c ~r\iÇQ$ prta impl;ntliÇ:lo d11 
Anel Sul c ll<jUi~içilo de cquipamcato~ $llb=Jento:.• para alrndi· 
menta ;w,; Al!l!i• Sudcllte e Nord<.'l'te. nh~=Hkl o.< qu:mtitativos da 

~::h~~~~~ :n~?r~rt~ 69.427.7U {:«:.<:<cnta e nove mil, qll&· 
tmo::cntos c vinte c sete n:ai~ e ltetc:ma c:cntavosJ 
Signatários: ri T~Jdmis: Caio C'cu.r Bonilkl Rodrigues (prel<idcntc:l c 
Vilmar J""o! r,-n:irn d~ Sil•'ll (<.liretllr to!c:nkn-opernc:ional). pl ('on· 
lrntndn: Jo'ic Sal11mâu Pcn:irJ {pre,;id.."IIIC) 

l::<t•• tk>cumcnh> pude S<.'f \'c'T1ticlld\l Jl(l ·~o<.I•"'\.'Ça ~lctnlnic<> bup;.;,,,, •• ,,.,in.p.h:r~. 
r>cl" c<idigo !I003~0J2041~otll/JO 

·' 

--;~d:,,~-""::, ... '-...-)··"~· 

N" 71. quinta·feira, 12 de abril de- 2012 

FM LTDA. a >1<: manifL-slar quunto ~ll 1~-or do Ofir:it> N" 
351201:Z.C'rlRIDE0CIS('E-MC". tendo em \'i~ta a C'OTA N" 
00J9120121TFCICGCEICPMJUR·MC'/('0WA<ill, em confummfudc 
com o nn. 4), § J•, d!i Lei n.~ l!.6M.1993. 

Fic::1 ronfcridt> o prato de 05(einrot din.~ Utcis a contar tlu 
primeiro dia irlil l'Cguintc a pre~~<:ntc puhlkaçnt>. cstal'ld<> (»! mn"" 
do<•J pl't>C<:li.<O[~) d~nivci~ ntt S<:r\·iço> ~~~ Al~"!ldimonto a<• Nhlicn. 
Mini~to!rio dn.< Comunic<>Ç6.:l<. no S<."1!uin1e ~nden,<ço; Esplann<.ln <.h>s 
Mini~to!ri"'. 81ocll R. Arn::xu o.,.,,c, ~·andar. 1'0):1 21J. B!UI<ili:~Df' 

A C'on1~•:<.1o ]','fmnn~nt~ de Liciln~:lu d~ S~rn~<lll <lc Ra· 
di1>difu.'lão. con~timld:t ]ll:la runaria Ml~ n" 22.\, de 1)6 d~ junhn de 
2011. publieadg oo DOU de 07,'0&~011 .:um fnlcrn nu""· ~fo. ~ J". 
da Lei n• 97!W,J99<:1. t~"lldn em \'i~m ~~~\·nlUÇ'll> de AR. e~>n•·o.:m nlsl 
panici~:mteisl d.~ C'l•nrorTo!ncia UShi~OIO·SSR..-Mt'. REDE MIII.Tl· 
('QM ('OMUNI(A('ÓES LTOA .. :1 ><.: maniti.'l'tnr quanto a11 t~'<•r d1> 
Olido N" 27i2012iC"PLRIDEO<"ISCF.-MC'. tendo em \'iMa 11 PARE· 
CER n~ 15991:2011,SJLIC"GCEKONJliR-M('.'C'Oli,AGI,t, em Cl>ntOr· 
midnd~ com" 1111. 43.} 3". <.la lei n." !I,Miol19tl). 

Fica conti.'fido o pr:u.o de 05(cirn:ol <.li:t.~ lit~i.~ a ct•nt~r dt• 
primeiro <.lia Util ><eguint~ a pn:nntc rublica~u. c.<ton<.lll '"' ;mm~ 
dt>{$] p~o(~) di$ponivei~ no Ser\'ÍÇO <.le Atendimento ao Nhliçu, 
Ministtrio da:. ('omunicaçO.:S, no ~~suintc cn<.lcr<."Ç<>: E~pl~n:•<l3 <.lo~ 
Minist.:riu•. 8!ocu R. Anexu O..:.<tc, 2" andar, suln 213, Bmsllia.DI'. 

A Comi:~odo !'.:rmnncnte ~~~ Licit~çao <.lc Scr\·i~" tlc R~· 

~~i~:iic~":::;'~ 1~oiT1~/g~~;~f. ~·c~~· ~~(~,.~c~~~i;~i~ j~ 
Licitaçio. toma pilblica a abo.'Ttum de pntzo p~~ra apro.'l<~ntuç;\u <.lc 
pntZo <.lc IMPUONAÇÁO :i «.']lr~nta~·ãu int~IJli•Ma na f.1sc de ha· 
bililllçãa, na Cancolltnc:in irnhenda no Anc~o Unico . 

(},o OUT!Ili di>(M] proç,"""'(~) c.•w~u disj><mlwis no Scrviçl> 1lc 
A\CIIdimento ao l'itblica. Mini~tério dou: C'omuni<:nçlk'l', m> s~11.uimc 
,.,d.,'KÇÓ: &planndu do.• Mint•t~riu.•. 8luç11 R. Anexo Oeste. z~ un­
dar. illlla 21.f. obo.-dee<:ndu o teor <.lo it~m l9.l do edital. l;lrasi· 
IIIIIDF. 

A~ eYcntuais mnnif~'~<lnçii.."S dc•·cnll> l'Cr pruu,;u[itnt.l!os nu 
Protocolo Coeml <.leste MinL<t~rio. ~~ndo que o c<>n!OJ.Icm <.lu pra;('' de 
cinco di~>.< ittci~ t~ni inicio a panir <.lu prim~im dia titil "cguin1~ 1\ 
P!Cl~Cnlc,publicaç~u. nrn; tcrm•~~ <.lo:< unigus 109. inciso 1. 11li1>1.''1 "b" c 
110, ~5". d1 Lei 11" !1.666. de 21 de junhu ~~~ 199,! >~ ~ubitcnl I :c d,, 
Edi1~1. . 

1\•:o··oli,,.fll', 111 1~ "1'111 ,J. 'lot • 
DENISE MENCZES OE OLIVEIRA 

l'l'•'>i•k"''' d.t r ,,u;,,~,, 

&pc:cie: Prim~im Aditi•'<> u11 C'nntrmu ,\<.lnuni•tmti•·n n". 16J,21tl f. 
TB. Dnta d~ AMinlliUill.' 1[,04121)12 
Contmtada: PADTEC' 5-A ('NPJ:U.I.54'l,l<0710U01·7h 
Objeto: Aqul$io?u ~~~ ~-quipamcntos c s~nliço~ p:lm implamao.;d11 do 
Anel Sul c aqui~içfto d~ •"'uipam~"llll\< sobro.':l.<~lcnto:.< rara l!\cndi· 
m~"llll> 'IQll Anéi~ Sud~sle c Nurdll:ltc. o!t~-mndu "~ qu~nrotnlivus d~ 
piDnilha do cantrnto ori~inol 
Valor total d,, olteroçilo: R$ IH9.~HI.OO {cento c uit~ntu c m>w mil. 
d~cntas e de?, r~ailll. Si!?llolliri"": r-· Tclcbr.~~: ('ain ('L":lar Ounilha 
Rodrigu.:s (presidente) e Vilmur JM~ l'er.!ira <.la Si h·~ (dir~lt>t t~cnico· 
opcraçinn~1). j'>i C'ontr~todu: J(I~C Sulum.;l" l'~n:irJ fpn:sidL'ntCI 

E>[l«ic: Segundo Adi1i•o ~u ('t>nlr.nu At.lmnu.<tr:IIÍI'O n", JJ,~UJJ. 
TB, Dota de A:t.~inntum: 11;{)41201~ 
C'ootrnl:lda: PADTE(' 5-A ('NPJ:03549.!<07.UIKII·76 
Ohjetu: Aqui.<içllll de ~-quiramcnlos c s~n'iç"'< p:~ra implanraç~u du 
Arn:l Sul <: nquisiç~o de ~-quipant~"tliUS sobrc:;:;.11<:nl•'l< P<JrJ mcndi· 
mcnto an~ AI'ICi$ Sulk:<tc c Nordeste. nhcrundo os qunntil"li''"~ <111 
Primc:im Tcrmu Aditivo du cunrr:no uri~ina. 
Valor tom! d3 nl!cr,IÇ~o: RS 10.2UO,OU (oitenta ~ IT<!s mil c dul,"llln< 
o:ai~l. Sitm~tário~: Jl' Tel<:bril.<: Caio Ccn>r H11nilh~ R1o<.lrigu~'l< jpr~­
sidcnte) c Vilmar JOSI! Jlcn:irn da Silva (diteHll t~cnicu·l)~r.lcillnall. 
pl Contralll<b: Jorg~ Solom:l!> P~-n:ir.1 (pre.<idemcl 

,\\'f!--1.1 IIF. J.l('JT,\('\() 
rrtE<:.\o ~:u:TRú-.:u·o ,. 11'21112. 1'.\:->n n;;1~n 

N" Pruccs.:o: 140,201!. Objeto: Aqui~iç!lu de 211 f•·inrct mldi11s J""ll 
n:ali~o d~ cópia< d~ :~o::~urnnç;. (im~~up.<l. nc~>mrnnhadns de c1i· 
<jUCtiS d~ idcntificaçilo. ~·mfbnnc c::recilicaç~o c..>ntida.< nu ~'lliwl ~ 
seu~ ~/ll.'xus. Total do: lten.< Licitado.<: 00001. Edi1al: l~i04;~CJ12 d~ 
~hOO à$ 12h00 c de 14h ~~ 17b00 . Emlcn:ço: ~es Qd 09 Bh>eu h 
Sa1L1 JOI n 30S • .Ed.p;~rqu~ {'idade C'orpuratc Torn: b A.'<ll Sul • 
9RASILIA ·DF, Entrcg~ da.< Propost~s: a p.~nir de 1:!.11.J.':!012 i~ 
OHhOO no sitc www.comprnsnct.;O<'.br. Ahcnur~ !la.~ l'rop\\<tn.<: 
24,'1)412012 à.< IObOO sitc www.çompra:<ncl.~<w.br. 

1\-\~l:<:.·\ \111 l·llfl \f.\i-tR' 

(,_~~;~o:_,:!::,,~;~J~~.:.;,:;;.:;:;~;-:: ... - "'":"''"": .-. 
(SIDEC • 11:1l4t20l~l 92,f1lO;!l2f>!lllf21,ll,21)l~·oO(I:I$9/) l'P.·\~ ~ ·· ', 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.758.354/0001·98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1110412000 

I 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO ALTO VALE L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT ASJA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.1 0+00 ·Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206·2 ·SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

l LOGRADOURO 
R PEDRO LEAL DA SILVA 

I COMPLEMENTO 

I 
CEP 
89.182-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
_ATIVA 

I BAIRAOIDJSTAITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** 

. , 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/04/2012 às 09:06:01 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Páaina: 1/1 

fl Preparar Pâgina 
l.:.; .. ;, .. ,;J para lmpress.ão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. . 
Atualize sua página _-,~.,~~., 1\~~~1"P(i~jj(:(~~f.i)c~·. -,~ ·~ 

\A;f~isteilo d-as Gorrunicaçc~~, -
· " '· '"N'I GONFEkE CClili D r.1Hh.11 1'\ • . 

Z 4 P.GO '1012 
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Ü) 

STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

In ido Links Fale Conosco Mapa do Site 

Voâ estâ em: Inicio > Consultas> Processos 

_"_.fEE.~~~g1 __ _ 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Processo no STJ: 

Número de 
REGISTRO no 
STJ: 

Número Único de 
Processo (NUP}: 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

OAB do 
Advogado: 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Ex.: 2007/0249585-9 

Ex.: xxxxxxx-xx­
xxxx.x.xx.xxxx 
Não digitar barra {"/"), ponto 
(".")ou traço("-"). Ex.: 
200702495859 

Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: radio alto vale ltda 

Nome do 
ADVOGADO: 

O Exibir somente processos eletrônicos. 

()Contém (!:• Igual O Inicia com 

Os critérios Contêm e Inicia com utilizam recursos de pesquisa fonética. 
Esses critérios s6 tem efeito para PARTE!?, ou ADVOGADOS 

/~J Na pes~yl~aclma, mostra(~. €r~?~~em q~DEM.9,AONOLÓGICA DECRESCENTE 

í_] Na pesqôlsa aCima. mostrar somente os processos ATIVOS 

Consultar I [ Limpar Campos I ri--;P;::e::sq::-u;::;,-:,-;Av"a::nc:ça::d;:a-<:-<:---, 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225; 
informacao.processual@stl.lus.br · 

SAFS · Quildra 06 · Lote 01 -Trecho !11. CEP: 70.095-900. Brasilia- DF 
Telefone: (61) 3319·3000 Fax: (61} 3319-6700- Informações Processuais: {61) 3319.8410 

Page I o f 1 

X 

Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

(::-)Ótimo 

C~· Bom 

()Ruim 

O Péssimo 

@ 1996-2006 · Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução perrmtlda se citada a fonte. 

7_ 4 P.GO 1011 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Unks Fale Conosco Mapü do Site 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

I Nova Pesquisa ) 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319·8410, 3319·8411, 3319-8412 e 3319-8225 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 -Trecho UI. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
felefone: (61) 3319·8000 Fax: (61) 3319-8700 · Jnforlllações Processuais: (61) 3319.8410 

Page I of I 

X 

Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

()ótimo ,._ 
\_)Bom 
r 
\_)Ruim 

CJPésslmo 

·~) 1996·2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justicalpagina_adv_e_partes.asp 

i' , . . ' .. ,p ,, 
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(); 

o) 

Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO ALTO VALE LT... Page I of I 
-~-

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: RADIO ALTO VALE LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO ALTO VALE LTDA ". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 30/04/2012 às 10:19:51 

<16/j O'' 

Z 4 ~.GO ZOlZ 

http://www. trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF/ctrfl cpalctrfl cpa.php?SECAO=TRF 1... 30/4/20 12 



Ü) 

o) 

Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 03.758.354/0001-98 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "03.758.354/0001-98". 

: 
Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 30/04/2012 às 10:20:12 

·· .• : 

'.i 4 AGO Z01Z 

http://www .trfl.jus. br/Processos/ProcessosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf. php 30/4/2012 



()) 

Tribunal Re ional Federal da Primeira Re 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3221-6000 

• Início (#l 

• Consulta Processual/ DF (fconsultaProcessual/index.php?secao=DFl 

• Por nome da parte 

• A· (javascript:;l 

• A Oavascript:;) 

• A+ Uavascript::} 

• A <iavascript:;l 

• A (javascript:;l 

Fechar todos C#l 

Abrir todos(#) 

Opções de pesquisa (#acessoRapido\ 

• Número do Processo (fconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF) 

• Nome da Parte (fconsultaProcessual/nomeParte.php?secao=DFl 

• Código OAB do Advogado (fconsultaProcessual/oabAdvogado.php?secao-DFl 

• Nome do Advogado (fconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DFl 

• CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF) 

• Mandados Judiciais (fconsultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DFl 

• Protocolo da Peticão (fconsultaProcessual/p·r~tod'oloPeticao.php?secao-DFl 
i ... 

Seção Judiciária do Distrito Federal/ Alterar (#l 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

O Mostrar os baixados 

[ Pesquisar I 

Instruções 

~~-;v~:;-.~·D'i~qTicn~~ft~T;~-\; ~ 

· M·mrJ~~~? oa;:.co~lll!~~:a_~~::_; 1 
CONf-Ehf, c,.•i\1 u thiC,M .•.. 

Z 4 AGQ ZOlZ 

O Nome da Parte pode ser fornecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

http://processual.trfl.jus.br/consultaProcessual!nomeParte.php?secao=DF 30/4/2012 
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o_) 

Tribunal Re ional Federal da Primeira Re 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3221-6000 

• Início(#) 

• Consulta Processual/ DF (lconsultaProcessual/index.php?secao=DF) 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A~ Oavascript:;l 

• A <iavascript: ;) 

• A+ Ciavascript: ;l 

• A íiavascript: ;l 

• A (javascript:;l 

Fechar todos(#) 

Abrir todos(#) 

Opções de pesquisa (#acessoRapido\ 

• Número do Processo (lconsultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao=DF) 

• Código OAB do Advogado (lconsultaProcessual!oabAdvogado.php?secao=DF) 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvoqado.php?secao-DF) 

• CPF/CNPJ da parte (lconsu1ff,fôJ'~ssual!cPfG~pjParte.phJ??Secao-DF) 

• Mandados Judiciais (fconsuitaProcessuallmMdadoJudicial.php?secao=DFl 

• Protocolo da Petição (iconsultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao-DF) 

Seção Judiciária do Distrito Federal/ Alterar (#) 

Órgão Selecione 

GD 
Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[cnpj: 03758354000198, mostrar 

processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 
Z 4 AGO 1011 

D Mostrar os baixados 

·~ I Pesquisar J 

Instruções 

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente. 

http ://processual. trfl.jus. br/ consultaProcessual/ cpfCnpjParte. php ?secao= DF 30/4/2012 
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:: Portal da Justiça Federal da 4• Região ·· 

Institucional Consulta Processual Unificada 

Ouvidoria 

Estatistic:<J 

Comunicação Social 

Concursos e Estágios 

V<!r<IS 

PubtiCilÇÕeS 

Unks Jurídicos 

Plantao Judiciúrio 

Consulla Processual 
Jurisprudência 

Licitações c Contratos 

Compras Diretas 
c Cad<:~stro 

PJ'CCiltÓrius e RPVs 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos 

Calendário TRF 

Legislação 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma Informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
S. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar legado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E~ 
proc). 

Eorma da pesquisa: I CPF/CNPJ da Parte 

Número do CPF/CNPJ: lo3758354ooot9s 

Qnde consultar: I Tribunal Regional Federal da 4a Região 

r;.- Mostrar processos baixados ou arquivados 
Ajudil 

Ci!tculos Judici<~is Última atualização de fase após: lo1/01/1970I 

Repercussão Ger<~l 

Recursos Repetitivos 
ll' 

Intranet 

•••• 
A Ju~ttçc 
mais perto 
de W,l(;ê! 

Pesquisar 

' ..... 
·"' 

~~· 

'I! 

.. 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

11> 
INTEIRO TEOR DE 
ACÓRDÃOS 

C!lque aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 ~ Bairro Praia de Belas~ CEP 90010-395 ~ Porto Alegre {RS) - PABX {51) 3213 3000 

?. 4 A.GO 1011 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa.php?hdnRefld=59c87 ... 30/4/2012 
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:: Portal da Justiça Federal da 4• Região:: Page 1 of 1 

Consulta Processual Unificada- Resultado da Pesquisa 

ATENÇÃO! 

1. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação 
sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 

Partes encontradas: 

1. R~DlO Dl FUSORA ALTO VALE L TOA/ - CPF/CNPJ: t:578' '' .,. ''' ' ' '" (Processo EletrôniCO - E-Proc V2 - SC) -
~ [ anlenor 1 D [nova IH'Sqmsaj o [imprimir[ 

r~r~::~~~~~~·;;j:;~;· :;c.t~··r.~;<, ;:~.-~ -1 ~ 
· Ministéno das Cc;munh~:wcc:.­
CONFE~(E COM O OH;I.?iNP,I. 

?. 4 t1GD ZOlZ 

http ://www. trf4 .jus. br/trf4/processos/ acompanhamento/resu1 tado_pesquisa_popup. php?... 3 0/4/20 12 
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::Portal da Justiça Federal da 4" Região:: 

Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma Informação 
sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 
S. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar Jogado no sistema. O cadastro é o 
mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E-proc). 

.E arma da pesquisa: I CPF/CNPJ da Parte 

.!'!úmero do CPF/CNPJ: 103758354000198 

Qnde consultar: I SJ Santa Catarina 

]!7] Mostrar processos baixados ou arquivados 

.Última atualização de fase após: rlo-1.,./0_1_/,..1-9-70---, 

Pesquisar 

0;1\iiOO P(!~! ~iC()''·f:ét;~·;: ,..-J ~ 
Ministeno flas Cornunir2!7Je~. 

CONFEf'E GOM O OF\iGiNA!. 

7. 4 AGO ZOlZ 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa_popup.php?hdnRefld... 30/4/2012 
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::Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Institucional Consulta Processual Unificada- Resultado da Pesquisa PUSH rjJ 
Ouvidoria 

Estatística 
Comunkaçilo Social 

Concui'SOs e Estãgios 

V <~r as 
Publie<1çàes 

ATENÇÃO! 

1. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação 
sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 

Lmks Jurídicos Partes encontradas: 
Plantão Judidilrio 

Consulta Processu.:~l 

Jurisprudência 

Licitações c Contnltos 
Compras Diretas 

e C;;~dastro 
Precatórios ú RPVs 

Sustentações Orais c 
outros ugendam~ntos 

Calendârio TRF 

legislaçiio 
Ajuda 

Cillculos Judiciais 

Repercussão Geral 

Recursos Repetitivos 
w 

Intranet 

•••• 
f1 Jústiça 
mai5 pert;o 
d..: wcd f 

'i. P . .'I[Jll) r;:n.r:,or.l\ fi.LTO VALE LTDA_! · CPf'/UJPJ: SS7W -..•~-· •-• '·' (Procç~,so Eletrônico- F-P•·0c. V2 · TRFl 

«i. { anteriOf 1 [){nova pesquisa] 

,,.<"·' 

fi'~·-~,~\ 1 iF~~;,;:;:~· ~~;-~o--~~~)i~~:~:~ ·: 
~ ~r.m!sten•:l d::\s Corntmic.açO::.:~. 

GONFtRE: CO~~ ü OHIGlNAL 

2 4 ~.GO ZOlZ 

http:/ /www. trf4.jus. br/trf4/processos/ acompanhamento/resul tado_pesquisa. php ?txtP ala... 3 0/4/2 O 12 



0) 

SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.29] Page I of I 

ANA TEL A.!;'r>n( 1.1 I'v"rlnan.11 

r h• I i•Ü•t_·orrnwic.JfÚ!'·'· 

~ Menu Principal ,.. SRD »» Consultas »»Técnicos»» Plano Básico j menu ajuda 

V Tela Inicial ~~~--- Result<l~o-~_co~~~t<l ______________________________________________ ··-·-·--·-··-_! 
Plano Básico- FM 
Lontras/Se 

Canal Classe 

c 
Entidade 

( Concorrência: 123/2001 ) 

Usuário:- Data: 30/04/2012 Hora: 11:17:23 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

Localidade Fase Situação 

o 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

-;:~;vlrn PJ\q;;r:(t;.;r:;r;:;:, ~ 
l'v1inisteno dB.s Cmnunil':B(:óe~. 
CONFEf~E CC/v; O OH:G;NAI. 

2 4 AGO 1011 

30/4/2012 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page I of I 

A),'ém 1.1 .'Vd{ km.t/ 

rlf' I c/econwnh·açôE"H 

~ Menu Principal • 

V Tela Inicial ~~~ 

Consulta Geral 

Resultado da Consulta 

Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: rdio alto vale ltda 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

'). ' .. 
'tJ 

I· SlsWnas. -. --. ·.·~ .. · .-. ·-l 
1 Interativos 

SRD »» consultas»» Geratl menu ajuda 

I 
________ _! 

r,:"-'·~ ''""~''""-''•'>-.,..,,.,.,,.,~.,.,.~~...,.....-·,-•.n"'·- . 
·\9j::fl'\ilr";0 ;:.~f !;;i.í tr.c r.-t:nr.:·:- :, I , 

~ MltliS\!mi) d3S GomuniC'-8\;ho;,~. 
CONFEhE COM O OH!GiNA!. -

?. 4 AGO 2012 

-'~-~ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral!TelaListagem.asp 30/4/2012 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.29] 

~.r'ANATEL A...!{r:'ncl;t ;V,u.uNr,d 

de {t'i;;.'{:omun/c<1(:úe5 

e Menu Principal • 

V Tela Inicial Jl~ 

Consulta Geral 

SRD »» Consultas»» Geral! menu ajuda 

__ . _____________ __] Resultado da Consulta 
----

Critérios da Pesquisa 
CNPJ: 03758354000198 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 

.,.-,...,,..,._~,"~""""'·"''''"·"""''"'""'r.••·· 

~:;:mtlf:(\ ~l'l~ll:"/) r:r.:!·;;::'.: ·\ 

MiiJIStfli!G das Cal~1Urü~~tK;cc:.. J 

CONFEHE COM O 0?1GiNJl.!. ' 

30/4/2012 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página I de I 

ANA TEL 
-~ Menu Principal ... SIACCO »» Consultas Gerais»» Consulta Participação do S6ci'!_ ·1 internet tela 1 menu ajuda 

=---- RADIODIFUSAOI 

-~--__ oa_d_os_d_a_c_o_ns_u_lta _ _,IICQ.. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: LIRIAN HANG BARBOZA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

-· .... 
·f'>" ,11 . ; ,. .• 

http://sistemasnet/siacco/_ Novo_ Siacco/Reiatorios/ConsultaSocio/tela.asp 

'""='"'...,...,,,._,.o;.,.,._.,,m,..,., .. ,.,.,..,_..""~'· 
9J=r.nt!(:(\ r..(!i.J.l !tO r:t.=rn::·-.~ :, · 
Ministenv das Cottit.mi(:81Xl\.: ·.­

CONH};E; COM O GR1GiNAl. 

:! 4 AGO 1011 

30/04/2012 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página I de I 

ANATEL 
:;; 

BO 

MARIA MONICA TRTAD~:a:RrUES o L"'"-""~ 

-~ Menu Principal "" SIACCO »» Consultas Gerais»» Consulta Participação do Sóci'!_ -~ Internet tela 1 menu ajuda 

=---- RADIODIFUSAO 

...:~::'· __ D_ad_o_s _da_c_o_ns_u_lta _ ___,IICQ. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: SILVONEI GILI 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

~-;~\~"t;~,~~-~7-~;·;;:-(.;··:"',:~:;)ç7~-~,-- ~ 
.-i•l'{;'l,) •'I/ .,,,_. 't'• .. ,. ' I 

Mio!sléno di:lS GomtlfliL:sqr;;;. 
CONrERE: COM O OS:H.3-;NA!. 

http :/ /sistemasnet/ siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSoci o/te la.asp 30/04/2012 
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. m .... 
..... 130 !SS.!o;' 16i7-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N"CJ2, stbrunda-feira. \4 de maio de 20\2 

LO~COitRi::t\CI.\ ,...;, 411111~011 

Comunic~me>S .que ~.,;!<lo wm ..,r,·ilo a• •~guintc• publit:IÇÕo:' oror<id:l• no D.O.U. N" H7, Scç~o 
3, de 07 de maio<W 2-D\2. p5gina 120; RL'SULTADO DE HAil\LITAf,:Ão .;~.,CC .\110/2011. 

\ttJS·\LO 11-\ ~1\.\,\ l.I.\AI.t'·\~11 
\',_·,"l."t~ ol.1 l "'""'l" r.,,,.,,,.; ,1.; t.•~•t"';"' 

A El"T. atf"l'!'""' de sua Diretoria Rcsionn\ d• S~" Paulo Metropolitana. comunica o can· 
tclanM\to da pub\~llo da Di>pcn•a d~ Litilaç:lo n".I20000M~I2012. rcfcr•ntc ~ \oçaç:l.o do.: imóvel. 
Jan\;lino Dia• t Out~. AC Poii/DR-SPM. \'n\or g\ob;!l RS2J~.M64.00. pubbcada no 0.0. U. cm 221!llll2. ,,..,ao 3. pág.\06. 

A !:L"T, au·OOl'..,.é• d<: sua DiMori., Regional de SM Paulo Mcl«l(lolhann. comunica o can-

~~~~;~~:~n:aa~ti~~c~~ir~3 c D&ft~~~, ~~~~J~~Ji~ (:';·i~~~~~~~~~\\rae~~n.;l~b:I 1Rs3sçfgl~~-~-6~~: 
bhcadn no O.O.U . .:m ~3/04/l~. _...,çn" 3.p;lg.10~. 

\\"IL'>\JN AIIA\Jltl Dr u\.1\"EIRA 
lhdm 

Objeto; Aquisiçlo d.; bicicktns pnr mcin do SiMema de Registro de P,-,;ço~. conforme Editnl c seus 
anc.~os. Downlood -do diln\ no sitio hltp://www.\icitnc()Cs~.com.br. no desta lidi:IÇao 4085131. O 
>lcolhintcnlo d~s p~\"K>f>llls no n:fcrido sitio dnr·.w·il n panir das \OhOOntin do d1a 2510512012. Abcnum 
da• PropoMas: 2!VU:S/2012 à5 O!lh31'1min. Inicio dn Disputo de Lance• às (}'lh)Omin do dia 2!1!05120\2 
lln•róno M Brn.<lli.::r ). Solieilnçlk"ll d..· c.<<:lal'l!<:imen\o nccrcn d" edital dc,-...Tac> ser cnvindns ao endereço 
c\elrôn\co ser:J<lpr<-·g:~o~t~"Orrd,~<.com.hr. Nn cnmpo "assunto" mcndonnr I'GE 1200{)023. 

rnNA \l[· fll.l\"r.IR,\ l;IJ\~1.\R.\r.-.; 
l't<"'.\"'""" 

ltl:Sl'l."l"Al)()S lll: \l,\11ll\T.\Ç.\{) 
CtlN<.Uluti~NCL.\ N' ~l!ll~/20\1 

Obj.·to; conuata<;llo da instn\~çM c O('CnlÇi\n de Agênd~~ de Correios Fraoqu~udas. sob o regime de 

J~~~~::~~~~l<l~~~~R1" r~~~~j~T}\E(~~~~-ur~t~i' ~Rt~rQi"httDt'· N~~~~T~t~i~~~o o~~ 
l::mprc~ Habillt.::tdo: 13QU\I'E BEG Sl::RVl<;OS POSTAIS LTDA: Cn1pr~o:;a \nnbilitnda; A.S.H. l::M· 
PRCEND\M~NTOS. I'ARTK"lPA<;ÕI!S I! NWOt:lOS LTDA. " -~ : 

I'CDttO -..r:lt<.l<l or: \lt:LL<I 
\',~_,,<I,·IJj,• <1.1 ( l'IIIÍ-.;\[t t:'l'"'"l ,\. I ÍCJI.!<.-1" 

OI~CORltf::-.;(."1,\ :"i' ~121/21!11 

Obj~~o; <.-ontratoç~o da instntaçno c orcraçao de A"t,..:ncio.< de Çorn:io~ Fronquendas. ~oh o r<."gil!lc de 

f.~f;.:~~~~~t 11 ~~~"tt~Rte P~Ô~<1JfA\tt'"2N~t~u~t~1' ~R&\rÕ11~S[,~Dt'· ~~d\lO"f}:\'L er;~~~o ot 
Emprc-:1.1 H~bilitnda: Anwal Na~cim<."ll\0 c t:lA Lldn. 

COI'õCOltR(:NC\.\ :>~• ~\21!12B11 

O~icto: contrrnnç~" dn in• !:Ih; no c opcmçao de AgCnda• de <:orn:i'" Fmnqucndn~. •oh o n:_sin1c de 
Frunq1tin l'o~l~l. nwdJan\1.• n .<c\cçil.o de r.c~soa• j11rldi<.-n• de dln:ito privndo. lendo como enlo;'no do 
ju\~"mcnto n MELHOR PROPOSTA TtCN\CA. COM PREÇO FIXADO NO (0\TAL hem Oi: 
Emr~~:•a lnobili1.1dn: Lc Jordan t:omcrdn c Prc~\.1\"il.O &.· S<orv\ço.< Lida. 

IWI':,\1 o \1-\ ~11 \-"-\ (",\\:·\1 <:.\NTI 
l'r•·,i,ktll, ti,, """"";Ln 1.'1""";,,1 •k· I ... ,,_,,.,IL• 

1t\-;SII\,I.\Illl 111;; l'IUU'OST,\ Ti':C"N1\,\ 
CO~CORitENCI.\ :'\' 411Milllll 

Obj~l~:_ comn-unçao d~ in~ln!nçiln c O(l"lõ!Ç~o de Agência~ de <:orrdos Frnnqucnda.<. ~nb o n:gimc de 
Fr~nq111~ Po~lnl, 111cdi~nl•· a .<o::\o:<;ão \\c p~s.<on~ jurfdicn• <k dircitn pri,-.1d~. tendo como critério de 
julsnmcnto a mclht~r Propo.<la Tt!<:nica. co1n pr•"Ço r.~ado no Edital. h"m O\; A cmpn:•a INIERL"OPY 
AS!iESSORIA E SERVIÇOS LIDA· EPP. t:NI'l (>6M9.301J0001-30 C a que arrc•entou a melhor 
profHJ~t~ 1écnica. obll.•ndo rontunçao l~cn\ca liMl de \13 (oitcnla c ~~~~ ponto•, conlim1ada na Visita de 
Vcrinca>llo dos \lcn.< da rropoota Têcn1cn. 

rUSMtETr. f'f.\{flf{-\ rt:l{REIRc\ 
l't "'""""''" ,),, t <>ttti,,J" J:,r~··ia I .lc t '""'''~'" 

RCI"IF\C.\Ç.\0 

~~v~~~~~" R~~W~~~~A~i%~~~~~92~ i 1 ~·A~S~cE'~ lu~~~~~~{god~ tt.&~n4oW~ J~~~2~1 \~ 
Rl!SULTADOS DE PROPOSTA TtCNlCA d"-< CC'S 40791201\. ~0\1112011. ~00412011 c RESUL· 
íADOS OU HAmUTAr."AO da~ cc·~ 400(>12011. 400912011 '-' 4\ IOr.!Oil". ld~-s" "RESUliADO DE 
PROPOSTA TÉCNICA o.1n CC 4004120\L c RESUlTADOS DE HAml\TAÇÃO da~ Ct:"s 4006<'20\lc 
400912011 ". 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

~:U\"L\t. m: :>-:OT\1'1(.",\Ç,i.O 

tendo .,:, $~~rd~~~d~raR~~fo1 ~~a~~~gi~o; t~~~~~a~u~:fa~~ ~~~~o n~c t).~97,.~~~~~1.,~i~~~~~~i 
~~;~~~":t:~o~~~~\ci~õ~~ ~~~~.:i.,~~c~~J~~:\':~ j"~c~~"â:~:~~~~~ÓÓQ~ C~~~~~~f.u~~0hi~~.c~: 
fnmw o AR Poslnl n" Rl 92507114~5BR. dc\·o\vido em 2310-+12012. parn n:ccbcr o Oficio n" 
\0'}812012/CGLO/DCOCISCE·MC. d~lado de lO de abril de 201~. comendo exigência~ a ser cumprida• 
para a comp\ctn instrução dn Procc~.1o n" 53000.02~711212011. que tnlla de A\lcraçil.o Contmtua\. im· 
porundo "m lmn~fcn.il<:ia \ndi,-,;1:1 da ouln~ NOTIFICA. no» l•·m:M do ~ 4" do Ar11~o 26 da Lei n" 
9.7!\-1. de 29 d~ j~n~iro de 1999, a entidade, j)<lr:t que no praY.o de 30 l\l"imal dins. contado da dato da 

l!o<IC docum•-nto pode SA."t ''--rilicado no endereço c\o;lninio;n htlp:l/wv.-w.\n.pw.~cid:lli;lllnll. 
pelo código 000320\205\400130 

publicação d•~l•· l:diuL prnvidcncic o cumprimento d.; 1:1\s c.'ig~ncia~. procurnodo. paro tanto. ~ Se· 
crctaria de Serviços de Comun\caç:l.o Elclrén\ca • Dc!""rlnm~"IIIO de OutOJY(I de Sef"\liços de Conmnicaç:l.o 
E\ctn\nica • Mini~l,i-io das ComunicaçÕO!s. Esp\~nndn do~ Ministérios· 13\o<:o "R"· Ediflcin Ane~u. 3" 
andar· Ala O.:slc C(P; 70044·900 • Bras\lla O.F .• r.:~licnu:mdo qw o não cumrrim.,niJ> TOTAL da~ 
c~igências consl:l!liC de tal O!icio. no pra~n ncimo ~•lipulndo. ímplfcan\ no INDJ;.FI!RIMENTO do p\ciln 
com o conscqllcnte arquivamento óo.< outa&. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVlÇOS DE COMUNICAÇÃO EL8"RÔNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

A Comi~o Permanente de Ueitaç~o de Scrviç~ de Radiodilils,,o. coMlituida pela Pnnnm 
MC nu 223. de 06 de junho de 2011. publicada no DOU de 0710C>/2tll\, ~"111 conformidade com !>\S) 

l:d\lol(•). toma público que n s•mão para o nbcnum dos invólucros conto.:ndo ns Pmp-o.<1ns d~ rrcço• d~s 
Proponentes da;;ificndas. 5crá ,-,;a\iJ.ado M 5cguintc endereço: l!sp\onnda do• Mini.<~rios. B\O<;o R. 
Anc~o Oeste. I" andar, ~olo 132. Bra•MniDF. de ncordo com o indicado no quadro abai~o. Fkam 
convocados os pon!cipcs do llcitaçao. bem como con,ldodos demais ln1crcssado~ l'"m ncompnnhnr O.< 
lrnbn\hos. 

A C::omiss~o Pcrmnncntc de Licitnçao de ServiçQ< de Rndiodifus~o. cJ>n~tilllid\1 pd.~ Pon,ria 
MC n" 223. de 06 de junhn de 2011, publicada no DOU de 071061201 I. ~\11 ~onfom1idodc com os Editni.< 
d~ Lidtaç~o. lomn pUblico q11c n so:ssao parn nbcnura da(,;) invôlucro(sl contendo a(sl Propo.<tn\.<1 
Tt!<:nica(s) du\Sl Proponente(~) hnh\\ilnda(s). $"r.\ rca\it.odn no .<cguioto.: end~n.:ço: Csp\onad;l do~ Ml· 
ni;t~rios,\lloco R. Ane>:.o Oc.<tc. \" nndar. snln 132, Bra•ilia!DF. de acordo con1 o indicado no quadro 
abaixo. Fkam cnnvocado.< O.< pnnlcipc~ da li'itnç:to. bem como ~"OnYidndo• c dcmoi~ inlcrc.-odo• p~m 
ocomp~nhar os uab"lha&. 

o "" ' " ' 1:~ 
\~hlll '"'""11 "' "''" 

'..,_.~.)\) ,. ,, 
"' ...... ,., • "' 

:A Comi.-;sftn Pcrmoncnle de Licilnçilo de Ser.· ir; os de Radiod\fu~ao. con.•litu!do pd~ l'onnrin 
MC n" 223. &.·(){,de junho de 2011, publicada nn DOU&: 071116/2111\. em conl"onnidndc com os l!dil.ni.~ 
de Licilllçftn, tom~ público que a so:ssllo para nbcnurn doV;l in\·ólucrO{~) contendo o(sl Propo~la(.<\ 
Ttcnica(s) daiS) P!.Op"d'ncnto(s) hnbi\itoda(~l. será rcnlizoda no .\cguintc endereço: E~pl~nndn dos Ml· 
nist~rios. Bloco R. Allc:to Oc.\lc. 1" ondor. !-!~la \32, Bro~Jli(liOF. do.· acordo com o indicado no qundro 
obnixo. Ficam convocodo~ os pnrtlc\pt:s do licilnç~o. bc111 como ~-onvidnda& c dcm"i~ inlcn:~~ndos pum 
~companhor as uabalhos. • 

·li 

llr.">ilio~ • lll. li •k 111-Üi> ,J.- ~nl: 

DENISE MENEZI!S DE OUVCIRA 

Rf.St"l.T.\110.-;; IW .1l'l,(; \1\lf::''>()S 
(."0;-..'(."()\tltÍ::'\CI,\S 

A Cnm\s.~o Pcnnoncmc de Licitaçao de S<TViço de Rodiodifu.<~o. eonS~ituidn po..in Port.1r~1 MC 
n• 223. de 06 de Junho <k 2011. publicnda no DOU de 07/0612011. em conformidade co111 o Edital d" 
liciluçn<'. tnrna pdblko ,\~ n'!'u\tn.lo:< da pontuação da~ Pmpru;~v. de Pr.-.;o~ pcl~ Ouh•rgn II'Pl e d" 
Vo\or rondcmdo \VP) otnbuido n cada licil<lnlc dal.<l <:on<.-orn'ncia\.<1 conforme Anc~msl. 

Os autos do(s) pmt:c.t.w(•l eMor~o disponi>·~i• no S•n·i~;o de Atendimento no Pühlic"· Mi· 
ni•tério das t:omunicaçÕL."II. fKI .<•-guiotc cndcn:ço: Esrlanodn do~ Minisl~rio.<-. Blocn R. Anc~o W•tc. J• 
nndar, sala 213. obedecendo o \~"Or do .<11bito.:ll\ 19.2 do edital. Bra~i!in!DF. 

A conla8cm do prnzo de cincn din.< útoi•. f1-11õl a interposiçiln 0.: ~"''-'nluai.< r.'\:ur•o•. dnr·•c·â a 
part.ir desta publlcnçllo. confonne o subi\\lm 111.2 do Edital. b~m con1o no~ t~'nnos do oniuo 109. in~i•o 
I. alínea "b" c *S" c artigo 110. da l•~ n• S.6r,6. de 21 de junbn de 1993. 

ANEXO l 

IJm~o\"' . DI li ok: '"''" Jc :!\JI~ 
DENIS!! MI!NI!ZI!S DE OLIVélRA 

l'""iü•:m, ,\,L ("n~<IL-> ""' 

Cono;nrNneia n.• \2312001-SSRJMt:. localidadt;: dt;: ILHOTNS<.:. 

..,)l• \"·lo <lfc " ~ "'" " \"\' 

S!l-1\l""'"l"' ·~ "" 'll''"'''" " ~l<•T ~.,., 

llJIIJ(IO"O\"' " "' " 
f\1 

"' ~·j o•r•n 
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ANCXO ll 

CooçorrCnçia n." 12312001-SSRIMC.localidJdc de JOMCR8SC. 
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ANéXO UI 

Cnncom:ncin n." 123/lOOI·SSRIMC. Locnlidndc de IPUAÇUISC. 
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ANéXO IV 

ConcorrCncia n." 12312001-SSRIMC, Locnlidadc de ITÁISC. 
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Ministério de Minas e Energia 

GABINETE DO l\IINISTRO 

r.:O.:lR\H)~ OE (OMI'IUIMISSOS 

!:SP_ECIC: Termo o.k CompromiAAo qn~ entre si celebram .1 União. 
por mlcrmédiu do MMC.c n AMPLA éNéRCiiA é SERVIÇOS S.A .. 
com a. inlcrwni~ncin da ANEéL c do Clctrobms. 
PARTICIPES: A UNIÃO, POR INTt:RMWIO DO MINISTtRIO 
Dt: MINAS 1: !!NGRGIA. dcnominodo MMt:. in~critn no CNPJIMF 
~oh n n' l7.11S.JHJI!IIIlii·S3, locnlil.1do nn E~pton~dn dos Mini.~· 

~~~:~~~,n~f~' ~yn·i~~~~n égr15'g~· L~~1tg: ~c'~M 1rt.A·'lfN~~c;~Àr~~ 
~E~iW~ 1~-D~~~~ ~~EVt'N·~,CR'~~J'O'~~~~gi~~n;;P"rei~~~~~~: 
n<,;nci~ do AGENCIA NA("JONAL Dé ENI:RGIA GLGTRICA. de· 
nom<nadn ANéEL. cont -.:de na SGAN. quadra 603. môdul11 "J". 

~;~_~G~~ni.~~i~â6t:ft}t~údftÜ'ô~~~ ~m~'ffi~:"~"~~ f:EN~~,r~~ 
ClCTRICAS BRASILCJRAS S.A, dcnominnda ELCTROBRAS. com 
~cdc na cidade de Bra~ilia. Dimito Fe-deral. c escritório c'<:nlrnl nn Av 
Pre~id~nlc Vnrga". 409 • 13" andar. nn cidade do Rin de Janeiro, 
inscrita no CNPJIMF ~oh o n' ÇO.OOI.IHOI0002-07, ncsl~ ato rc· 
prc~cnlada ppr "cu Prcsidcnl~ JOSE DA l"OSTA CARVALHO NETO 
c Diretor de Gcmç3o. VALTCR LUIZ (ARDCAL DC SOUZA. 
DAS MéTAS 
ATI:NDlMéNTOS NO MEIO RURAL 

I ?Ui I FW,b I j1t~1 

('nso o• Rc-cun;o.< provcnicnlcs do MMI:!Eli:TROBRAS n~o ~cjam 
rcpns'"dos no AGI:NTé éXEC'UTOR, por moti1·os não impul.ivci~ no 
mesmo. ns Mct~.< racluadas ncima de•·cnlo ser re•·tsla.~ c a!lcrndns por 
ln~lrum<:nlo propno. 
DAT,\ Dé ASSINATURA: H de maio de :n1: 
PRAZO Dé VIGêNCIA: O prc!õenlc instnmtcmo tcr>i ,·igCncia nlé 31 
de dczcm.bro de 201-1. n partir da data d~ ~ua a"-<ina<urn. 
SIGNATARIOS: EDISON lOBÃO. Ministro de éstodo de Minns c 
Cncrgin. NélSON JOSt HUBNGR MOREIRA. Direlor·Gc•ml dn 
ANEéL. JOSt DA COSTA CARVALHO NGTO. Prc~idcntc d.1 éle· 

~~hfl~;r~:~;.~R ~~~kzc~ê~0J'N'~R~~ l~~~~N~~rc~f8~~t~ótr. 
Dirclor-Presidcnlc da AMPlA ENI:RGIA E SCRVIÇOS S.A. 

If~TCJf~u~n~l~;~~~~id~1~i,~~~\i"F?~i7Ti~.is5~~:Jl2· 2H 7. 13 H· 
CSPtCIE: Termo de Compromis.o;o que cnlrc ~~ çekbram a União, 
por intcm1o!dio do MMC. c a EMPRCSA ENéRGETil'A OI: MATO 
GROSSO 00 SUL S.A .• ENERSUl. com a imcrwniCncia d~ AN~-

~kR'=r~~~~~~~0tNIÃO. POR tNTéRMIWIO DO MINISTt:RIO 
DC MINAS é !!NERGIA. denominado MMé, ins.rito no CNPJIMF 
sob o n' J7.11S.3l0/0001-53. 1oc:ali7.:~do na Esplanada dos Minis­
tCrios. Blo~o "'U"', em Bra~llia. Dimjto Federal. nc~lc oto repn:-

T"~~d~Hc~IA~i~~O~~~CS'6 W}t"~~~. ~~~éRRésSúLé~~~~~~ 
ro.:prc~en~1da pllr ~cu Dirc1or Vicc·Prcsidcnlc, CYRO VICéNTE 

Diário Oficial da União- Seção 3 !SSN /677-7069 
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ConcorrCnci~ n." 123;2001-SSRtM<..".lllcalid~dc de LONTRAS·SC. 
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ANéXO VI 

ConcorrCncia n." 123120111-SSRIMC. loc~lidndc de MATOS C.:OSTASISC. 
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SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO GESTO_R DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO 

TECNOLOGICO DAS TELECOMUNICAÇÓES 
f,;X"riUTO IH: 1-.:ttMO .\IJIT!Hl N" 11!1112 -L' AS(, 4111111)7 

Número do Conlrnlo: 112011. N" Proces.\ll: 530U005713720IJ(]J. DISPE;NSA N" 512011 l'llnlrnlant,•: 

' " 
" f~ I 

" %~1· 

"'"'' 
""M' 

"" 

MINISTéRIO DAS COMUNICACOGS -CNPJ l'll~lrnlndo: 33MIM300014-I. Contratado: FUNDA· 
CAO GGTULIO VARGAS ·Obj~to: Prorrop,ar o prn1.o de vig~nein dn Contrato n" 11112011 • Funllcl • 

~~cnl~J0d~cl&01t ~~~~ 0r~~~~;;cri~~~~ 1~~~~~ d~l0 ~~l·d·/~~ 2~f.~:~~" L~ r;~ H~P,~~~~~~~~ r~r; j~n~~ ~~ 
1993. A prorrOJ!llfao do pmr.o de v!g~nda do Conlmlo n~o imponam no :('.l{amcnto de valorc~. niCm do 

~~cá~~e~dg~~~~~~ ~~ [~j~~~.6~~~~n~l~~)~nl~o 0J~2?JJ3~ ~i~J~~i;: '26JÕf,.~r~1~n~c~~~o~7f8Ji~nÓ~~ " •n" ""1ll 
fM ' '" ""' 

de A~~inaturn: 26iMI2012. 
.. 

rM "''":• OX.ffl) 

(S!CON • 1110512012) 4100U3·0UOUI·2012NéMOOIOI 

BOCCUZZI. c por ~cu Dir~tor Opcrndonal. I:DMIR JOSE BOSSO. 
çum n inlcrvcniCntin do AGENc.:tA NACIONAL Dé éNéRGIA 
éll'iTRICA. denominada ANECL, com wdc na SGAN. quadrn 603, 
módulo "J", Anc.xo. Brn~ilin, Di~lrilo Feder~!. ne~te ato reprc~nl:lda 
por ~cu Dirctor-ç.icrnl. NI:LSON JOSE HUBNéR MORéiRA: c da 
CENTRAIS EléTRICAS BRASILEIRAS S.A, denominada éLé· 
TROBRAS. com sede na cidade de BmMiin. DiMrilo Fcdc•rnl. c Cs· 
critório ~cnlral nn Av. Presidente Vnrgn~. -109 • 13" nndnr, na cidndc 
do Rio d~ Janeiro. in.«:ril:l no CNPJIMF ~ob o n' OO.OOl.ll«liOU02J: 
07, ncsl~ nlo reprc~cmndn por seu Presidente JOSE DA COSTA 
CARVALHO NETO c Diretor de G~mçao. VALTéR LUIZ CAR· 
DCAL DC SOUZA. 
DAS MéTAS 
ATGNDIMENTOS NO MétO RURAL :· • 

1%1 [\\j, l%t %\& 
Coso o~ R~'<:ur$0.< prov~ni~nlcs do MMI:ICLCTROBRAS n~o ~cjnm 
rcpns'"dos no AGENTE éXECIJTOR. PO< motivo.< nfto impul.ivci• no 
mc~mo. os Melas p.1ctunda~ acima dcvcnlo ocr I"C\Ú\0~ c nllemdas por 
Instrumento próprio. 
DATA DC ASSINATURA: H d~ mnio de 2012 
PRAZO Dé VtGENCIA: O pre~ntc in~trumcnto lerá \"igCncio até 3r 
de dC"I.cmbro de llll-1, a f"lrtir do dnln de ~na ns.~inatum. 
SIGNATÁRIOS: EDISON lOBÃO. Mini~tro de Estado de Minns e 
Encrgin. NéLSON JOSt HUBNER MORGIRA. Diretor-Gcml dn 
AN!!EL. JOSE DA COSTA CARVALHO NéTO. Presidenlc da élc· 
trobras. VALTeR LUIZ CARDEAL DC SOUZA. Din:tor de Gcrnç~o 
do l:lctrobro~. c CYRO VICENTé BOCtUZZI. Diretor Viec-Prc· 

~~~~(;~j~1~~~0~~~ T'h0~i~s~~~~ 0fu~'~~1~ 1• d~Jt~~~i~A 
TESTI:MUNHAS:Aurc"<l Gub~n. CPF: 142.702.2óll·72 c Euclid~.< 
Nogueira Junior. CPF: 5RJA51.S'li·6S 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA 

~XfiiAIO lll:: UISN;~S,.\ IJE UCIHl",\0 
N' 5bllll12. t",\,.;(; .U~Il!H 

Pnx:csso n' 4S51l!XIOIIJ9201216 . Objeto: l'npacitoç~o de ~crvidores 
no Cul"'<o B~sico de Segurança em lnstalaçõc.,; c ServiÇO~ de éiC• 
triddndc c no Cun<o Complcmcnlnr de Scgumnço no Sislemo éiCirico 
de Pot~nd.1. no ~mbito da Nonnn Rcgulamcnllldorn n. 10. publicada 
pelo Mini~l~rio do Trabalho~ Emprego em 711212004. Tol:ll de Item 
Licitados: 00001 . Fundamento lctml: Art. 2-i".lnci.w XIII da Lei n' 
8.666 de 21106/I')')J. Justificali,·a: Dispcn!o baseado no indw XIII 

do an.2-l da lei H.666193. lnstituiç~o brnsileira ~em fins lucrativiJI; 
inrubida de ensino. o~claraç~o de DL<pensa em 0910512012. UBI· 
RATA BARTOLOMéU PICKRODT SOARES • Superinlcndcntc de 
Lid1oçok~ c Contratos. Rntificaçao em 0910$12012 NI:LSON JOSE 
HUBNCR MOREIRA. Diretor Geral. Valor Global: R$37.2~0.00. 
CNPJ CONTRATADA: 03.806.360/000!·73 SéRVICO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DéPARTAMENO RéGIO· 
NAL 00 DISTRITO. 

!SIDEC • JI,OS/2012) 32302H·OOOOI-2012NéHOOIH9 

~:x-m.no m: INEXltill\ll.lll.\llE m: I.I<TL\<.:.\11 
~· ~1201! • IW,(i n.IU!H 

Processo n' .jH500UUOS<JH20!27-I. Objeto: ln...:ri)~O de 2 (dois) ser· 

~:fn~~~ j~ :o~~~e:~n~~::i~~~~~~~~i!;~~~~if~~~~~~c~~~'l'()~~~~t 
a ~cr rcnli~lldo no! rcriodo~ de 1-1 n ll!/!1512012 c de 15 n 1'111012012, 
~m Novn Limn MG. cnn~oanlc Termo de Rdcrêncin n. -112012· 

~~~'fs~~;~;:~1"~.,<~~J;1c~;~ .~~~~;i~~~~2~1:,~~19;1i'J~~~m~~:r..,~c§~~: 
~~i~n~~~~:~o c p~~~~f~jç":~m~~ci~~l.~~~o~[ ~~~~~~~n~nJ~' 1'I~cfi~i': 
bilidodc em lll05121ll2 . UBIRATA BARTOLOMW PICKRODT 
SOARéS . Sup..:rintcndcnlc de Lidtaçôc~ ~ Conlmln~ . Rotific•aç~o 
em ll/0512UI2 . NELSON JOSE f!UIJNER 1>10RCIRA . Diretor 
Gcml. V"lor Global: RSI3.1W,Orl. C'NPJ C:ONTRATAOA: 
19.2M!.267/li(IOJ.\12 FUNDACAO DOM CABRAL. 

1SIDéC. III05120I213230!H-00001·20lmé80UIWJ 

SUPERINTENDêNCIA DE UCITAÇÓ~S 
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS 

E:\Tit\TO J)E (11:\õfll,\"f(J 

'-'C"onlrnto n. 16512012·SLCIANEEl. PrO<;c"!<•o: 4HS00.00214SI20I2· 
82. Conlral:lda: CETIL SUPRIMENTOS LTDA. EPP.: CNPJIMF n. 
06.108.772/0U01·2H. Objcw: uquisição de cnfc'. mnlerial de COOSll<ll<l 
do gi:nero alimentlcio. em conr~r>nidadc con1 n Ata de Registro de 

~~~ifo ~a 2f~~~á; J: J~f,~i~IT~~~~~~~s d.c s~tf7g~f~. 1t~.!'1 /: 
Vigência·. 241412012 ~ 251712012. D•tn de n•innt~rn: 2414i2012. Va­
lor. RS 16.322.H8 {di!'I.C~sci~ mil. lr~lcnlo.< c vmlc c dnis reni~ <.' 
oitenta ~ oilo ccntaviJI;). Nola de Empenho: n. 2012NCHOM 11. 

EXlR,\TO 01:; HU<ISTIUI m; I'RI;(.'O~ 

éspCeic: Ala de Registro de Preço n. OU34í201.2·ANéél. Prucc~~<>: 
48SOO.OU578412011·!9. l'onlratada: WM COMERCIO OE PAPéLA· 
RIA E INFORMÁTICA LTDA: CNPJ n. 11A06.20li1UOOI·6~. Oh· 
jeto: aquisi~ao de material de con.<umo gn\fi~o (ilCIIS 6 c 21 J. eon 
conformldndc com Cdllnl do Prcg~o Ektr<'inkn n.OS/2012 ~ •~~~~ 
anc.~o~. Vig~nçia: 02105/2012 a Q.liO-I/20!3. Dala de ns~inmura: 
02/0512012. Valor. RS1.490.00 {um mil quntror:cnt<>s c noventa 
reais) 

AGENCIA NACIONAL DO PETRQLEO. G,\S 
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

Espc'<:ic: Termo Aditi•o n' 02 Ao Contrato n' 7M3/I O.ANP-0 1-1.693. Pro­
o;cs.w: 4861 0.0 14693!21l09·11.Conlrat~ntc: AgCnoia Nacional do Pctrõk"O. 
G:is Natural e Biocombusl{\·cis·ANP. Comrnlada: Funda<;3o Uni,·cn<idadc 
Rcgion:tl de Blumenau.fURB. OhjelO". Prorro~mr n vigCnoia do <.vntralo 
orisinal por 12 (do7.c) mcsc"- c nm~oCcr. npro~im.,daonenlc. -1,!1% ao vnlor 

d~i~~~oÂ.~~i~~:'';:~ ~~~~~~~~ SJ~ ~~~~~~(~~~~ri~~: g~~~~: 
Ge-ral d:i ANP c Jo~o Nntcl Pollonio Machado, Rd101 d:i FURB. 

E!IC doc:umclllo pode ser vcrilicadP no ~ndcre~v clelrõnien hup;JI"~'~'".in.!,'Jl·MIITl."ltti<.idôld:.html. 
po:lo código 000320 120~ 1400 I J I 

Documemo assinado digitalmente confom>c MP n~~;!OI\~2"<;1.c.~:\~QS/2JlQJ,.,_q~~.inHi!OJi,,.,...,...4., 

lnfrac~tnuura de C~".l:.~7;; r~,~~i~~~·pt;n.;~il,<i!~ fÔl~·~i~f;f; r,: : 

tt7Jnismn(; <!<!~' Cnmtmír;BÇfJút· ~ 
CONH:hf.: COM O GHiGi~~AL 

Z 4 AGO 1011 



Nesta data anexei aos,_, fJJ;;bs do processo de 
n"S !:lt4 0000 ól-=1 $Jfl?Jt docurnent.0ção 

a seguir constituk\r< 15i1...... _ Q I folt1as, 

que assim numerei: 1 ~ 'l /'..:::::::;;:::;;::...,.. 
bahi: . .l .. I Q b f QOtQ; 
Nome·~·~~~~~~---------
Assinatura:. ___ -.4-::Y...--·--~---, 

o 



()) 

c; 
.) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica n' 161/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos do processo, para análise da Consultoria Jurídica com 
vistas à homologação do certame. 

Referência: Processo Principal n' 53000.004792/2001 (Cone. n' 123/2001-SSR/MC) 
Processo n' 53740.000278/2002 (proponente vencedora) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de permissão, referente à 
Concorrência n' 123/2001-SSR/MC, para execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Lontras, Estado de Santa Catarina, cujos autos da 
proponente vencedora, a empresa RÁDIO ALTO V ALE LTDA, foram instruidos, nos moldes 
da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n' 001/2004, para serem encaminhados à 
Consultoria Jurídica deste Ministério, com vistas a sua provável homologação. 

ANÁLISE 

2. Em cumprimento à Ordem de Serviço já referenciada, a Comissão Permanente 
de Licitação de Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios eletrônicos do 
Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira Região, Tribunal 
Regional da Quarta Região, bem como da Justiça Federal do DF, da Seção Judiciária do 
Estado de Santa Catarina, cujos extratos foram anexados às fls. 1311140. Não foram 
encontrados registros nem com o nome da entidade, RÁDIO ALTO VALE LTDA, nem com 
oseuCNPJ. 

3. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANATEL (fl. 141) atesta a existência do canal licitado (canal230, classe C), no Plano Básico 
de Distribuição de FM. 

4. Junto ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da 
ANATEL (fls. 1421145), foi verificado que não há registro de outra outorga deferida a essa 
entidade, bem como não há registro de participação de seus sócios e . outras,.empr.esas,."_ . 
restando, portanto, observado art. 12 do Decreto-Lei n' 236/67. <:oov:rr\ "'''ê' lr:rl >Fn>'"' ~ 
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Fls. 2 da Nota Técnica na161/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC. 

5. Ressalte-se, ainda, que até o presente não foi encontrada manifestação das 
demais concorrentes nos autos dos processos da concorrência em comento. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, conclufmos que o processo está apto a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica para análise e manifestação quanto à regularidade processual e, caso não 
haja óbice, opine pela homologação e adjudicação do objeto licitado na Concorrência n° 
123/2001-SSR/MC à proponente RÁDIO ALTO V ALE LTDA. 

A consideração superior. 

~~d-1>~ 
CAROLINA ROCHA DO AMARAL 

Estagiária 

Brasilia, 30 de maio de 2012. 

tr{) 91'11.-í -c.Q lo;,l{.{.c..._ 
MAR(A MÔ18_~ FURTADO R. LIMA 

Analista 

De acordo. Encaminhem-se os autos da concorrência em comento, como 
proposto. 

Brasilia, 3 i de maio de 2012. 

Presidente da Comissão Perrn 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PARECER Nº 1121/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.004792/2001 

INTERESSADA: RÁDIO ALTO VALE LTDA 

1 4 AGO ZOlZ 

PROCESSO Nº 53740.000278/2002 

ASSUNTO: Análise da concorrência 123/2001 levada a efeito para permissão de serviço ,de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Chapecó, Ilhota, lomerê, 
lpuaçu, ltá, joinville (Pirebeiraba). Lontras, Matos Costa e Nova Veneza, todas no Estado de 
Santa Catarina. Certame na fase de homologação. 

Senhora Coordenadora-Geral, 

I - Concorrência nº 123/2001. Permissão FM, 
para as diversas localidades acima nominadas, 
no Estado de Santa Catarina. 

11 - Desclassificação Superveniente da Licitante 
MORIÁ FM LTDA, 1• colocada no certame para 
todas as localidades acima. 

111- Análise para a localidade de Lontras/Se. 

IV - Pela homologação do certame, com 
adjudicação do objeto à licitante RÁDIO ALTO 
VALE LTDA. 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica os processos contendo a documentação e as propostas das licitantes 
que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital de Concorrência n.º 123/2001 
- SSR/MC, cujo objeto é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para as localidades de Chapecó, Ilhota, 
lomerê, lpuaçu, ltá, joinville (Pirebeiraba). Lontras, Matos Costa e Nova Veneza, todas no 
Estado de Santa Catarina. 

02. O certame em epígrafe encontra-se na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

03. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser asp cto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, de erá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 4 da 
Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Br sília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@ c.gov.br (fonte 8 
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Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ 1° A anulação do procedimento l/citatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 2° A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3° No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4° O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

04. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente ·suficiente a justificar tal conduta, ·9 
nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: f 

'· 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juizo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

OS. Entretanto, no que se refere aos aspectos mencionados, interessa à análise (J 
desta Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial \_ \ 
de Licitação, constituída pela Portaria nº 432, de 24 de julho de 2009, sucedida pela / 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

06. Da leitura dos autos principais (Processo nº 53000.007366/2010-56), assim 
como dos demais que o acompanham contendo a documentação e proposta das empresas 
concorrentes, verifica-se que foram observados os aspectos e exigências legais necessárias 
à regularidade do processo. 

07. Consoante o disposto no Edital de Convocação acostado às fls. 30 e seguintes, 
tem-se que o objeto da licitação constitui-se na " ... outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em cada uma das localidades 
indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

08. 
da média 
Outorga. 

Informa, o edital que será vencedora a empresa que apresentar o ma or 
ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Pr ço 

09. Vale salientar que a Comissão de Licitação cumpriu todas as forma lida 
revestem o processo licitatório, registrando seus atos em Atas; observando os 
relativos à entrega e abertura dos envelopes devidamente lacrados conte 
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documentos necessários à habilitação das empresas, assifr. ,L::fgQ:l:Q,,~::B~~~j; técni2as 
apresentadas por cada uma delas; analisando os documentos trazidos e a sua egularidade; 
apreciando os recursos interpostos; e, por fim manifestando-se form !mente nas 
oportunidades em que foi provocada. 

10. O resultado da fase de habilitação foi publicado no Diário Oficial da União em 
27.08.2002 (fi. 109 do Processo Piloto). Os recursos interpostos nesta fase foram 
devidamente analisados, não havendo pendências. 

11. O processo restou concluído, o procedimento homologado e o objeto 
adjudicado às vencedoras, para as seguintes localidades: (i) Chapecó/SC, venceu a 
Proponente RÁDIO UNIVERSAL LTDA.; (ii) joinville/SC (Pirabeiraba) e (iii) Nova Veneza/SC 
sagrou-se vencedora a Proponente RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA. Os despachos de 
homologação foram publicados no DOU em 20.11.2009 e encontram-se acostados às fls. 
331 e 332 do Processo Piloto. 

12. Para as demais localidades, a Licitante MORIÁ FM LTDA foi a entidade que 
apresentou a melhor proposta, classificando-se em Primeiro lugar. As listas contendo a 
classificação das Proponentes, em consonância com o critério estabelecido no Instrumento 
Convocatório da Melhor Média Ponderada encontram-se às fi. 312 (Ilhota); fi. 313 (lomerê); 
fi. 314 (lpuaçu); fl.315 (ltá); fi. 317 (Lontras); e, fi. 318 (Matos Costa). 

13. Entretanto, constatou-se que a Licitante MORIÁ FM LTDA., além de ter sido 
vencedora para 06 (seis) localidades da presente Concorrência nº 123/2001, também logrou 
êxito em outras 06 (seis) localidades referidas na Concorrência nº 122/2001, levada a efeito 
para Permissão de Exploração de Serviço de Radiodifusão de Sons (FM) para as localidades 
de Ângelo, Floraí, General Carneiro, lguaraçú, Quincas do Sole Terra Boa, todas no Estado do 
Paraná. 

14. Assim, verificando-se que a empresa MORIÁ FM LTDA. poderia ultrapassar o 
limite imposto pelo artigo 12 do Decreto nº 236/1967, caso o serviço fosse a ela adjudicado 
para todas as localidades acima referidas no Estado do Paraná, esta Consultoria jurídica/MC 
achou por bem recomendar que a Concorrência nº 123/2001 fosse sobrestada para as 
localidades de Ilhota, lomerê, lpuaçu, lta, Lontras e Matos da Costa, até a conclusão da 
Concorrência nº 122/2001, com a assinatura e publicação dos contratos de concessão a 
serem celebrados pela entidade MORIÀ FM LTDA. (Parecer nº 0484 
1.01/2010/APC/CONJUR-MC/AGU, fls. 334/336) 

15. Concluída a Concorrência nº 122/2001, com a assinatura dos contratos de 
concessão pela vencedora MORIÁ FM LTDA para as localidades de Ângelo, Floraí, General 
Carneiro, lguaraçú, Quincas do Sole Terra Boa, todas no Estado do Paraná, .cessou o 
sobrestamento da Concorrência nº 123/2001 ora em análise, que retomou o seu curso 
normal. 

16. E, aplicando-se à Proponente MORIÁ FM LTDA. o impedimento legal previsto 
no artigo 12 do Decreto nº 236/1967, ela foi afastada, operando-se a Desclassificação 
superveniente, e passaram à condição de vencedoras as entidades classificadas em 
segundo lugar para cada uma das localidades. 

17. Assim, a CPLR declarou vencedoras as seguintes Licitantes: (i) par 
localidade de llhota/SC, a Proponente GONÇALVES COMUNICAÇÕES LTDA; para a locali 
de lomerê/SC, a licitante CONTESTADO COMUNICAÇÕES LTDA; para a localidad d 
lpuaçu/SC, a licitante COLINA SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA; para a localida e d 
ltá/SC, a licitante PORTAL SISTEMA FM DE COMUNICAÇÕES LTDA; para a localida e d 
Lontras/SC, a licitante RÁDIO ALTO VALE LTDA; e para a localidade de M tos Cost '/SC, a 
licitante FM RADIOTTO LTDA. 

18. 



Continuação do PARECER N• 1121/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

19. Cumpre salientar que a presente manifestação cuidará especificamente do 
exame do procedimento li citatório para a localidade de Lontras/SC. 

20. E, conforme dito anteriormente, consoante a pontuação das Propostas de 
Preço pela Outorga e do Valor Ponderado atribuído às licitantes para a localidade de 
LONTRAS/SC, a Proponente RÁDIO ALTO VALE LTDA. obteve a melhor classificação e foi 
sagrada vencedora. 

21. Com o resultado alcançado, cumpre analisar a possibilidade de se adjudicar o 
serviço à vencedqra. Da leitura dos autos, tem-se que foram atendidas todas as exigências 
legais e editalícias. 

22. Com efeito, de acordo com o Contrato Social da empresa vencedora, as fls. 
02/06 do Processo nº 53740.000278/2002, que contém especificamente a documentação 
relativa à RÁDIO ALTO VALE LTDA, verifica-se que os sócios são brasileiros natos e residem 
na mesma cidade da sede da empresa, localizada à Rua Pedro Leal da Silva, 592, Centro, na 
cidade de Lontras, Estado de Santa Catarina. 

23. As certidões apresentadas pela empresa atendem as exigências relativas aos 
prazos indicados na legislação de regência. 

24. Foram juntados extratos processuais do Superior Tribunal de justiça, do 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região e da Quarta Região, bem como da justiça 
Federal, dando conta da não existência de qualquer registro em nome da empresa 
vencedora 

25. Concluída a licitação, a Comissão proferiu a Nota Técnica nº 
161/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC, de fls. 148 do Processo nº 53740.000278/2002, noticiando, 
em síntese: 

Não haver recursos pendentes de apreciação pela CPLR; 
Não haver ações judiciais tramitando no STJ, TRF 1ª Região e 4ª Região e na 
justiça Federal em que a empresa vencedora figure como parte; 
Disponibilidade para exploração do canal de FM licitado (Canal 230, Classe C) 
conforme certidão expedida pelo Sistema de Controle de Radiodifusão da ANATEL 

cerca do Plano Básico de Distribuições de Canais de FM; (fi. 141) 
mpresa vencedora atende aos critérios estabelecidos no artigo 12 do Decreto- (J-

ei nº 236/67. · 

Assim, analisando a Concorrência nº 123/2001-SSR/MC para a localidade de 
· Lon as/SC, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 

instrumento convocatório (Edital}, atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, 
no que concerne à licitante RÁDIO ALTO VALE LTDA. 

27. Por todo o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos .r/;àessos ao 
Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do fert~me e à 
adjudicação da outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüên<ria ~adulada, 
Canal, 230, Classe C, à licitante RADIO ALTO VALE LTDA, vencedora para a localidade de 
Lontras, no Estado de Santa Catarina. j 

· À consideração superior. ~< 
n .. ~M~ Brasília, 21 de j . o de 2012. 

CLÁUDIA ~~IA VILELA von sr:;;;;.ING 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO N2 4725/2012/TFC/CGCE/CONJUR·MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.004792/2001 

INTERESSADO: RÁDIO ALTO VALE LTDA 
PROCESSO Nº: 53740.000278/2002 

ASSUNTO: Certame na fase de Homologação. Concorrência nº 123/2001. 

Aprovo o Parecer N2 1121/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília,f,f- dejt-N-r.ÁD de 2012. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA- CGCE 

DESPACHO N2 4726/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº: 53000.004792/2001 

INTERESSADO: RÁDIO ALTO VALE LTDA 
PROCESSO Nº: 53740.000278/2002 

ASSUNTO: Certame da fase de homologação. Concorrência 123/2001. 

Aprovo o PARECER N2 1121/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
da Advogada da União Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os a i\os à .ar:Í(e"éiação pelo Sr. Consultor jurídico. 

'rn'"''· (O dor~~~ 
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de 2012. 
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Coordenador-Geral ·e Ass\mtos jurídicos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

:•. 
. . 

'• ,. ·. ' 

DESPACHO N2 4727 /2(}12/JFB/CGCE/CONJUR-MC/.1\GU · 
PROCESSO PRINCIPAL Nll: 53000.0.04792/2001 .. . \ ... --···· .·:. 

INTERESSADO: RÁDIO ÀLTO VALE LTDA 
PROCESSO Nº: 53740.000278/2002 ·· 

.-.. -, 

. 'I : .. ' 

ASSUNTO: Certame na fase·de-homoi<Jgáçã·o:-toncorrência nº 123/2001. 

Aprovo o DESPACHO Nº 4726/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N2 
1121/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. 
Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, fi deJul~ de 2012. 
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FUBUCADO NO D.O.U. D!:_f_;_d_t il ;2, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 02 de agosto de2011. 

Acolho o PARECER N° 1121/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e adjudico o 
objeto à Proponente vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente 
e das normas estabelecidas no respectivo Edital.. 

CONCORRÊNCIA UF 
SSRIMC 

123/2001 se 

9. ·. ·.·· 
PA~B~S~ 

Ministro das Comunicações 

EOÚNC AN X I o 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

LONTRAS FM RÁDIO ALTO 
VALELTDA. 

--·~;r:.\·,.,.::·::' ;~;:;;~·;·r:~~~·~7~í· .-~·::~ ~-.: ·1 

M\r;j$1~\··i'- \"!(1~, 1~G;:'llil.J.1_~_,, \'" .· 

CONH::···T·. c~;s (1 ~>·u_:ii,~AL 

7. 4 P.GO 1011 

&?/\ · _ .... - ·élf'"~ :--= ~--......--···~······· .,._,.,. 

N• DO PROCESSO 

53740.000278/2001 
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Acolho o PARECER N" 132712012fTFCICGCE.iCONJUR-MCICGU/AGU. invocando SCil!i fun· 
damc_ntos como rozao dcst~ dcdsllo c determino a ANULAÇÃO DA HABILITAÇÃO de RAD!O 
D!NAMICA FM ,DE TATU! LTDA na Concorrência n" 139/2001/SSRIMC. paro as IOClllidades cons­
tantes do Ane;~o Unico. ressalte-se qoc jã foi asscjlurodo aos intcrCSS<Jdos o c~crcicio do comrnditório c 
ampla defesa. 

('ONCOIUI.UKIA 
SSM.C 

ANEXO ÚNICO 

ur l!X:AL!DADLS S~R\'lÇO 

sr ~u~ta. AMÇot.l~.l 
5 'R 

ltCITAHT~ N' DO PROCh.~SO 

RAOtO O!N~MR'i\ t M DI: ~l<l!l OO(IIi:!'!I::OO! 
fll ~ 

Acolho o PARECER N" 1 I !912012/TFCI CGCEICONJUR-MCICGU!AGU c invO<:o seus flm­
d~mcmos como roZ<lo desta ~ccisao para HOMOLOGAR o c~Mame c rcalimr as adjudi<.'tlçõcs propostas. 
de acordo com u Anc.~o Unico. nos temtos da lc!lislar;~o villcntc c dus nomtas cstabcle~:idas no 
rcsp<:<:tivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N" D~ t'ONtnRRf:Nl:IA Ur 
~SR· !' 

Acolho u PARECER N" 112112012/CVSICGCEICONJUR-MaAGU. invocando seus funda· 
n,tc~tos como rnzllo desta dccis~o c HOMOLOGO o adjudica<;âo proposto, de acordo com o Anexo 
Untco, no~ tcmro~ da lcgisluç~o vig~ntc ~ d~s nomms cstnbc!c-.:idas no respectivo Edirol. 

ANEXO ÚNICO 

'" lCX.'ALIOADt 
~f.RVtC,:O 

PROf'ONIONTt: N' DO PROCESSO 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 
V·N'·lOR 

t~.r :oo1 '" 11.\IJIU .\LJU \'Alto ll· 
N" DA l:ONCOI!RI:N· 

" 
UI' LOCALIDAD~ SERVIÇO Rtl:ORRtNtE rtmo:sso 

'JOOO,OlJ't~•XIt 11·77 owwto t'IO Mlf!A MAI\!A DO rloi 

Acolho o PARECER N' ll8412G12JTFCI COCEiCONJUR-MCICGUIAGU c invoco seus fun· 
domcntos como rnz~o desta ~c~isi\o p~rn HOMOLOGAR o ccnnmc c r<:uliznr os ndjudicnçõcs propostns, 
de acordo com o Anexo Unico, nos tcmtus da lcgisluç~o vigente c dns nomtos cstnbclccidas no 
respectivo Edital. 

Acolho o PARECER n• 1077/2012JCVSICGCEICONJUR-MCIAGU, de sonc a ANULAR o ato 
que bobilitou o Prqponente FB COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, na ConcorrCncin n" 05512010, 
conforme Anexo Unico, nos tcmtos do lcgislnçllo vigente c das nom1as cstt«lcddns no rcsp<:<:tivo 
Editnl. 

ANEXO ÚNICO ANEXO ÚNICO 

N' t:IA ('ONfORRÚNCI.\ !!!' CONCORR~NCIA N" 055/2010-CEUMC 

TcnJo em visto n mnnifcstnçilo aprcscntadn pelo licitante SISTEMA TERRA DE COMU· 
NICAÇÃO LTDA nu Concorrêncin n~ 03712009-CEUMC. pam a localidndc de Mnripã, no Estudo do 
P~ranlt, nco!ho o PARECER N" 99712012/GLSIDI'FICGCEiCO,NJUR-MC/CGUIAGU, de soMe o co· 
nhcccr da mnnifcstm;~o c dar-lhe provimento. conforme Ane~o Unico. nus termos do lcgislnç!lo vigente 
c dns nonnn~ C»tobck-.:idas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO- CONHECIDA E PROVIDA 

I lt'• li 

t: I '" 
r 1 ·u 

ANEXO ÚNICO 

111 l 

" 
Acolho o PARECER W 1!2212012/CVSICGCE/CONJUR-MC/AGU. invocando seus funda· 

mcntos como rnzilo destn dc~i:ulo c HOMOLOGO o ccnamc c adjudico objeto â Proponente vcnccdom. 
de acordo CC>m o Anexo Unico. nos termos da lc!lislaçào vigcnrc c das nomras estabelecidas no 
respectivo EditaL 

Acolho o PARECER N" 80J/20121TFC/CG('ElCONJUR-MCICGUIAGU, invocnndo seus fun· 
dnmcntOJ como rozãC> dcstn dc.:isilo c detcmrino a INABILITAÇÃO de GR SISTEMA DE COMU· 
I':IJCAÇAO LTDA na Concorri!ncin n" 056!2010-SSR/MC. paro as loc:rlidadcs constantes do Anexo 
Unico. ressalte-se que já foi usscgumdo aos interessados o clcrclcio do contrnditório c amrln defesa. 

ANEXO ÚNICO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N! 4.215. DE 2S DE JULHO DE 2012 

aprovaçilo não c.~imc o Requerente do cumprintrnto das demais obri· 
gaç~s legais c rcgulomrntarcs o que se cn<.-ontm submetida pcrontc 
oulro!ó ÓIJ!âos. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 4 de julho de 2012 

N' 
4,SOS§~6ifs~i_~õt;fRE0;Ó~5~i0:1..~8~2~~2 NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas wibuiçõcs legais. rcgu· 
lomcntnrcs c regimentais. c.~ominando o Recurso Administrntivo in­
terposto por CM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA .. CNPJtMF 
n" J5.39H.2471000l-92, cmpr<:sa autorizada do Serviço Limitado Pri­
vado, em face de decisão proferida p>:lo Conselho Dirftor da Anatel, 
por nrcio do ~spacho n" 3.10312012-CD, de 19 de abril de 2012, nos 

i:i~sÇll~0 a~~~~s c: ~~~[~~uj3~7~ dc0b0~{c;~t:miir~d~"r ~~ 
(opcrnçi!o de cstaç~o sem licença p~rn li.Jncionomcnto), decidiu, em 
sua Rconi~o n" 655, roaliZDda em 28 de junho de 2012. conhecer do 
Pedido de Rcconsidernçil.o c. no mérito, nellar·lhe provimento, man­
tendo·Sc integralmente n decisão recorrida, pc!~s mzilcs c funda­
mentos presentes na Análise n• 29012012-GCJV, de 21 de junho de 
2012. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO ÚNICO 

t'tt 

lU· 

Em !O de julho de 2012 

'E . 

N' 4.57012012-CD Processos n. SJ500.02795!12007. 
SJ500.0J031J/200H, 5J500,0003l9r.l009, 5JS00.00069212009, 
53500.00250612009. 53500.0()250512009, 53500.00960912009, 
53500.011533/2009 c 53500.0133!512009 

O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas mribuiçõcs lc!lais, TCjlU· 
!amrntaros c regimentais. cxnmin~ndo o Pedido de R<:<:onsidcrnçilo 
apresentado pela TIM CELULAR S/A, CNPJIMF n" 
04.206,0501000!-RO, autorizada do Serviço Móvel Pessoal. C<Jntra de· 
cisão cxornda pelo Conselho Oir<:tor, por meio do Dcspncho n" 
236012012-CO. de 27 de marçu de 2012. nos autos dos processos em 
epigr:rfc. decidiu, em sua Rcuniilo n" 655, realizada em 28 de junho 
de 2012. conhecer do Pedido de R~considcrn<;ilo para. no mérito. 

~c~;l~c ~~~vd:;;;~;g; ~~~!~:n~~ od~c~~~isd~1 :.ccJ5;~2~fi-~~~Jf.cld~ 
22 de junho de 2012. 

JARBAS JOSE VALENTE 
Substituto 

Em 23 de julho de 20 12 

N' 4.90812012 • CD ·Processo n° 53500.02_635712009. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas otribuiç~s lcg.1is. r.::gu­
lamcn!Drcs e rcjlimentais, c:mmin~ndo os autos do~ Processos de 
Arbitragem cnl comento, rroposto pclns empresas TELEMAR NOR-

Este docuntcnto pode ser vcrific"do no cndçroço clctnlnico http:liwwv.·.in.!PJV.br>'auurticüd.:.htn~. 
pelo código 000!20l20M0600053 

DO<:umcnto assinado digitalmente cooformc MP n' 2.200·2 de 24/0l!/2001, que institui n 
!nfillcstruturn de Chnvcs POblicas Bmsilciro - !CP-Brasil. 
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Aculho 11 PARECt:R N" 1327i21lJl(TfCICGCE.i('ONJU~·MC'lC:GUIA(iU. inl'ucundu ~cus fun· 

dmnc.mo.< 5omo rnzi\11 dcsl'l dccisa<l c dctcrrnin<l ." ANULAÇAO DA HABILITAÇÃO de RÁDIO 
DINAMKA FM .D~ TATU LT[)A na Concom'ncm nu 13912001/SSRIMC. pnrn ~~ Joc:~lidndcs cons­
tnntc~ do Anexo Um~-u. ressalte-se qw já foi assegurado tiOS itucrc.o.sudns o cxcrciciu do ~1<n!rndit<lrio c 
nrnpla dcrcs.1. 

ANt:XO ÚNICO 

Lll'HMflh N' 00 I'ROI'I:S~l 

KÁ\.ll!l OINA~il(',\ I"M UI; ~.l~.IGDOOJII!'I.!OXI! 
IAW Llll 

Acolho n I'ARf.CER N" I Jl912nJ2lTFt'l CGCE-'CONJUR·MGCGUIAGU c invoo:o seus fun· 
damcnll>S comn rnz~o desta ~c~ i silo rara HOMOLOGAR u ccrtnmc c =li:ror as ndjudicaçõcs proposlns. 
de :1cmdo cum u Anc~n U111co. m•s ICmllls dn lcgisl:1çilo vif,lcntc c das nom1a~ cstabclccidns no 
rC~]lCCii\'o Edi1ul. 

ANEXO ÚNKO 

Acolho o PARECER N" 112112012/CVSICGCE/CONJUR·MCIAGU. in,·ucando sctJS funda· 
l]lC~tos cunm mzllo dCsl~ dc.:isllo c HOMOLOGO a ndjudieaçllu proposla. de :1conlo com o Aoo.~o 

0-, U111cn. nus tcmms da Jeg1slnçâo viycmc c d1s norma.s csl:ibclccid.i.< nn rcsp<:cth'<l Editnl. 

l __ ) ANEXO UNICO 

Acolho o PARECER N" IJII412DJ2fTFCI CGCEiCONJUR·MCiCGUlAGU c invoco seus ru11· 
<.lnmemos como rJzlio <.1~-sta tlccis3o !7M:t HOMOLOGAR o cenn.mc c rcolizar ns nlljudiençõo:s proposn1s. 
de ocordo com o Anexo Unico. nos termos dn Jc~;isl~çao l'igcntc c das normas cstn.bdccidas no 
respectil'\1 Elliwl. 

ANEXO (INI('O 

N' O~ I'<JNI1)11R(:N('J.\ 
~· (' 

1'~01~1:-li:NJH \'Uolll:I>ORfl 

I <"O O ·v u 

Tendo em visla n mnnifr:slnçün ll]lrescntndn pdn liciwntc SISTEMA TERRA DE ('OMU­
NICAÇÀO I.TDA n:1 (\'!ICilrrêocia n" 0.1712009-CELIMC. pnm a Jocalillmlc de Moripá. 111'> Estado do 
Par~ná. :1colho o PARECER N' 997/2U12/GLSiDI'FICGCEiCONJUR-MCiCGUiAGU. de snnc a co· 
nhC\'CT d:1 mnnitCstnçãll c dnr-lhc pru1•imcn1o. conforme Anexo Único, no.< lennos da lccislaç•lO viscntc 
c <.las nom1as cslabclccida.< 1111 ~spcctivo Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFI::STM,'ÀO • CONHECIDA E PROVIDA 

~ ,; :\ 

Acolho o PARECER N" J12212UI21CVSICGCEICONJUR-Mt'IAGU. inYOI.':Indo seu$ fumlo­
mcnii>S cnmu mzllu dcsm dcçis~o c liOMOLOGO o c•'Tintnc c n.djudico ohjc1o à l'mpuncmc 1'\:nccdom, 
de ncordo com o Anc.~u Unico. n11s ICTllliiS dn Jcgisl~çi\o vigenlc c da.< nom1ns cstabelc.:idas no 
n::spcciÍ\'o Gditnl. 

ANGXO ÚNICO 

AL'tllho u PARECER N" 1045,2012/CVSICGCEICONJUR-MC/AGU, invocondo seus filnd1· 
mcntn~ como mzllo dçsrn dedsilu c HOMOLOGO n ccn~mc. rcnlizando a adjudicn~au propu~tn. llc 
oco!rd" com n Anexo Unico. nos ICmllls da Jcgislnçau vigcnlc ~ dos nom1a.< cstobclcddM no respcctim 
Edm1l. 

Ac-olho o I'ARECE~ N" 1030/2012/CVSICGC'EICONJUR-MC',AUU. c im'l}l;o !<CUS funda­
mentos cnnru rnzilo d~stn d~1silu para HOMOLOGAR o c'<lrtamc c r,"::liznr n~ ndjudicnçilc~ rwpustas. 
de acofdu com o Anexo Unko. nus 1cnno~ dn lcgislaçan \'i~;entc c das nomtas \'StahG!eddu nu 
resrcetwu Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

lll:r·nRRtN rF. I'Rorn:<.so 

Acolho o PARECER n" 107712012/CVS/CGCE/CONJUR·MC/AGU. de sunc n ANULAR u atu 
que habili1ou a Prrrpçncntc FB COMUNICA('ÃO E SERVIÇOS LTDA. na ('oncorrência 11" 0.~512010, 
COJ?fonnc Anexo Umco. nos tennos da Jesislaçdo vigente c d·Js nomms esluhclc.:id"" n11 resrccrivu 
Ednnl. 

ANEXO ÚNICO 

C'ONCORRÊNCIA N" 05512010-CEl!MC 

s~ . 

L--"'_'_'1"-"_' _ _L_,.,_, L"~',">llill"ru"o"L00_L_~···~· _ _~__"~,=~~ li 
AL'IIIho o PARECER N" H0712012fTFCIÇGCE!CONJUR-M(.'ICOUiAGU invuc:mdo seus fun· 

dnmcnlos cQmo mzão de.<tl dccisilo c determino n INABILITAÇÃO de RED.F. MULTit'OM C"O· 
MUNIC'AÇOES LTDA na Cuncurrênd~ n" 056/2010-SSRIMC. fl"lõl ns h11:niRiades cun~rnntc.< d1' Anc.xo 
Uni co. res~nhc-se que j:l fui as~cgumdu aos inr~rcs..~dns o c~cn:ici1> do contmdiróri<> c umplu llcfcsn. 

Acolho o PARECER N" R03/20121TFCICGt'EiCONJUR·MOCGU,A(iU, im'l1c:•ndn seus fim· 
damçnfoJ como mzão dcsla dccislo c detcm1ino a INABILITAÇÃO de GR SISTEMA DE COMU­
I)IICAÇAO LTDA na Concom'ncia n" 05fu20HI·SSRíM('. pam as h~e:1lidadcs cllnstontes du Anc.xu 
Unicn. rcssnhc·sc que já foi assesurndo nos intCTc:<s.1dlls <1 cxerclciu do contmditório c nmpla dcfr:sa. 

PAULO BERNARDO SILV1\ 

ANEXO ÚNICO 

~~~·~,,~,~.,~,~·~,,~"~,~~·~,~· S~,rn~·~·'~"~"·~"~"g~~~~~~·~"'~"~"~"~,,~,~, ~~~~~-~·~·~·rn~·~liS~'"~~--~~~~~~~~~~~~~~~~·~· 2~~~~~~~~~E~~~ 1!.1·:[111) Mf>IOS t:O!OfA I'M I'M llAUIIJ'I'IO ~lUfl. "140.UOO:!,Y>'!0UI : I I' 1 IIJ 'l O 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 4.21~. DE 2!'i DE JULHO DE 2012 

opruvaçào ndo e.\imc n Requerente do cumprimento das demais obri­
gn~ões lcg.1is c rcgul:1mcntarcs n que se encontra suhme1ida pcmntc 
outros Ó'l!ilos. 

Em 10 de julho de 2012 

N' 4.570120)2-CD l'roce~SilS n. 
53SOO.OJ031JI200H. 53500.000.1 I 9/20n9. 

53500~12795 I 12007. 
53SilO.UIIOií92i2009. 
:>3SOO.OOQ6119/2009, 

l'roccss" 11" 53500,003219/2003 • Aprovnr. (n posteriuri). a 

\3R~~ft"tTDdX. c~·1Wr~~Mfu~:~·t~~4lli':6;7~1JÕ!i~~6~1~r~~;~~n DJ! 
Serviço de Comunicação Mullimidia. constante na S~J;unda n.hcmç~o 
comrnrual. ~amcteriuda pc!" lrnnsfcrencia dl!s colru; sl}l;iuis dos só· 
cios RI(' ARDO PUCCI I'IERI, CrFfMF n" 052.6112.H4~·00. e RO· 
DRIGO I'UCCI PIERI. CPFIMF n" 126.679.088-HO. parn os demais 
sócios PEDRO GJOVANI DO NASCIMENTO. CPF/MF n" 
071.693.43H-31. c SERGIO MANTOVANJ. CJ>FIMF n" U05.396.63R· 

~~P~~~\1\'aW:~GVJ~~orifi~ 1rnBR~~H~ia ttDA~:rot(·~~~~1o ~~ 
OS.4RI.6:n,ooOJ.(,O, Prcstudom de Serviço de Conwnic:1çAo Mui· 
limidio. C11nstumc nn tcrceirn altcrnçãu cvonntual. com a retimda dos 
~ócios PEDRO GJOVANI DO NASCIMENTO, CPF/MF n" 
071.693.43.'!-31. c SJ::RGIO ~IANTOVANJ. CPFIMF n" 005.396.6311· 
40. c cnlrn<.la d:~s s•'>l:ias LETlCIA SCHIMDT ARRUDA, CFPíMF n" 
344.725.6.111-94. c ANA TOMé DA FROTA VASCONCELOS. 
CPFiMF ri' 9.'!5.2H5,30H.25. Apro\'nr. (a !X'Sieriori), n nl1cmç1lO con· 
lrulu31 dn empresa WIDEWAY DO BRASIL LTDA .. ('NPJlMF n" 
U5.<»!1.6]7,(1001·611. Prcstadon de Serviço de Cl!municaçilo Mui· 
timfdi-.1. tonswmc np tcn:cirn altcmç~o contrnlual. com a retimda dn 
sócia ANA TOMI! DA FROTA VASCONCELOS. CPF/MF n" 

E~ii~·U0~(~i~tM ôT:u~~C::ü~~ :~~~~~,%~Fd0r~~113~~~cl:6T~~:9~~c~ 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Con!>Ciho 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 4 de julho de ~012 

N' 4.501!12012-CO -l'mccsso n" S35S4.()Q(i06512012 
O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES. no uso de sua~ atribuições lcguis. ~gu. 
lamentares c royimçntuis. cllnminandu o RccuTSo Adminislmtivo in· 
ICf'Jlo$111 por CM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA .. CNJ>JIMF 
ri' J5.39H.247/0001-92. emprcsn uotori7.:1da do S.:rviço Limimdo Pri· 
\'adu. em fuce de decisão proferida jl<:l11 Conselho Diretor da Anntcl. 
ror meio do Oc:spucho n" 3.103/2012·CD. de 19 de abril de 2012. nos 

in°f~sça~0 a~'i~~H Ld~ ~~~':[Mtuf3;~~ Je11Í3°~~~~~~if~d~ilj 9g7 
(opcmçilu de cslaçilu sem licença pam fimcionanl~Oio), decidiu, em 
sua R~'llniilu n" 655. rc:1liznda em 2R de junho d~ 2012. tonhccer do 
Pedido de Rccunsidernçilo c, nu mérilu. negar-lhe rro\'imcmo, num· 
1~r1do·s~ inregmlm•'lllc o dccislo recorrida, pc!~s nzõcs c filnd~· 
mentos prcsenu:s na Análise n• 290/2012·GCJV. de 21 de junho de 
2012. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

53500.002506/2009, 53500.00250Sl2009. 
53500.01 1!'i.l3121KI9 c 53500.01331512009 

O CONSELHO DIRETOR DA AGi'tNCJA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no u.~o de sn~s •uribui«>cs legais. rcgu· 
lamentares c resimcntais, c.~ami1rnndu o Pedido .Jc Rccunsidcr:•çdo 
nprcscntndo pela TIM CELULAR S/A, CNI'J.'MF n" 
04.205.05010001-1!0, nuturizadn do Scrvi~u Móvel Pessoal. conTrn d~· 
clsilo cxornda reto Cunsclhu Diretor, por meio do Dcspachu n" 
2360/2012-('D. de 27 de mnrçu de 2012. nos autos do~ proccs~os em 
C'[ligrnFe. decidiu. cn1 sua Rcuniilo n" 6S5. r~-nlizuda ~'111 2H de junho 
de 2012. conhecer do Pedido de RcLvnsidcnçilo p<~m. nu méri10. 

:;~; 1~0 f,~~v;~:~,1~; ~~~~:~~~~od~e~~d~i~; ~.~~s~;2~f2.(it:H'.clj~ 
22 de junho de 2012. 

JARBAS JOS~ VALENTE 
Substituhl 

Em 23 de julho de 2012 

N' 4.<JOHI2012. CD • Prlll!CS.<<I n° S3S00.0263S7i2009. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGI'tNCJA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAç0ES. no uso de su;\S ntribuio,'Õo.!S ]CtJlli<. retJU· 
lamcni:ITCS c n::g,im~nloiN, cxnminanth> •~• uutu~ tlu• l'roccc<.<ll~ de 
Arhi1rngcm enr comento. proposto pci~C= ~mprcsas TEI.EMAR NOR· 

Esrc dl}l;umçnto pod~ ser verificado'"' cnd~rc<,~ clclriinko htrp:I/Wllw.in.&Whmam:mi.;khhbtmf. 
pelo cõdigo 0001201201106(111053 

Documento ~!<Sinado digi1alm~me confom1c MP n• 2.2110-2 de 24/0K/2001. 111e in~rilui \1 

tnrmestrutum d~ Ch3VCS PUblica.< Bm~ilcim • ICP-Bmsil. 
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ANEXO 1: 

L~~;;cnda: I • F.nrc dn Adnlinistmçnn Dir<:t~: 11 • Enr<: tln Atlministr':lção lndin:t11: 111 • ('on,cssirmilri": IV· nutm.< rcs:~uns Juridic~l~. 
•1•ara n 'II.'<U de mnis de umn h:rhilirnda 

EDITAl. N' 4, DE 211 DE AGOSTO DE 2012 

..... ~, ''''···· 

PATRÍt'IA HRil"O DE ;\VILA 

. A DIRETORA 00 DEI'ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C.:OMUNJ("AÇÀO ELETRÔNICA. no usr1 das orribuiçlles que lhe s~o cunfcridus peln an. 6" dn C:rpitulo 111 do AtlcXn I\' dn 
l'ontma ~~ 14.\, de 'l ~c mmçn de 1011. c considernndr' n t.fUC consto do Processo n• 5.\0II0.002119i2012. que tmtn do processo de sck.;ão ptíblicn rara a ohtcnçilu de outnri.a~çilo p:tra ~.\Ccrnar 11 ~cn·i.;o de 
Rctnmsnm;sau dc Tclcl't~iln na lr~~;ulidodc de ('olatimVES. rufcn:ntc ou Al'iso de Hnhilit:tçilu n• 17. de 9 de dezembro de 2011. TCJllihlicndo em 10 few:rmru de 2012. R E SOL V F.: 

('\ An. ]"' Tomar [lithlic.._,, em conlhnni<.lodc C!lm us ~ubitcns 5.4 c S.4.J dn Purtorin n• 49H. de 5 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 6 dc de~~mbro de 2011. n rcsultndu prdiminar 

l j ~Uf~~~~~~i~l<\b~ji~:~~;r~~~~~~:~~~ \~S~~j~·~~~~~~~;~ ~~e~~~C~~~ ~ ~~%-~;, ~~ u~~m~n~1~\~~~~~~~~~~~~:~~ pUbli~UÇio deste Edital. p:lr:l :1 npn:SCillaÇ~O Úe 1"-'ÚÍÚ~ Ú~ teCOII.\idCrl\'an ~ CSIC Minl.-têriu. fil~Cn<ln 
·--- ANEXO I 

lc!!cnda: I • Ente da Athninistr~çau Dirut~: 1! • Ente d<1 Atlministmçarl lndircm: IH • Conccssioni\rio: IV • outrns pes:~m1s juridicas. 
•r~w.1 o cnso <Jc mnis tk- nmn hnbiliradn 

EDITAl, N' S. DE 211 DE AGOSTO DE 2012 

PATRiciA BRITO DE ÁVILA 

A DIRETORA DO DEJ•ARTAMENTO DE OUTOR(iA DE SERVIÇOS DE COMUN!l'AÇ;\0 ELETRÔNICA. ntl uso d:1s :rtribui~õcs que lhe silo conf~rid:ts pcln :rn. lo" do ("apitulu 111 do Anc.~" 1\' t!n 
l'unmia n" 14.1. dc <} de man;u de 2012. c cr:msidcrnndo o que constn do Processo no SJ000.002117/~0I2. que tnnn du pn>c~-s•o de selcçilo pírbliça pnrn a obtençãu de :JUtoril:lç~u p:mr cxccutnr o !'cn·içn de 
Rctmnsmis~:ln d.: Telerisao. cm cunito:r primitriu. rr.a Jor:ulidude de Linhan:s. Estndu du Esplrito Snnu1. referente :10 A\"iso de Hnbilitnçitu n° I 7. de 9 de tlezcmbm de 2011. n:publicndn cn1 1(1 de li:\"en:iru de 2012. 
RESOLV8 .. 

Ar1. l" Tomar pialllicn. enl <:ontimnid:rdc c~1m tiS subilcns $.4 c 5.4.1 th /'r1rtuia rf 4<)1!, de 5 de dC".tCmbrn _de ~011. public~da ''" Diário ()fidaJ du Uni~o ~c Ci ú~ dcl~'lll~rn de 2011. '' re•.ul!a~u. prc)unmur 
dn sdo;-.;~u. n:t fum1~ do Ancxn r. c conceúcr tms mtcn:~smlos u pml:l.l de .lCI ílrintttl dins. com~do da daru da puhltcnç~o dc~tc Edrtnl, pam n apn:scntaç~o d~ pcd1dos d~ rcc,msldcmçãu neste Mtntsterw. lnzcnd<• 
rufcr.:!ttdn. tlbrigntnrimnentc. nu ru~r~-ctivu nrim~rn do pr<JCesso c m1 A•·i,;n de Habr!itu~~~~ acim~ m~ndrm:tdo. 

Lc~;;cndn: I • Ente da Administmção Direto: H • Eme dn Admini~1rn<;~o lndin:rn: 111 - Cun=ionâria: TV - outrns ressoas jurldict~s. 
•/'ur':l o c:rso de m.1is de uma habilit~dn 

AVJ.SO DE I,I(.'JTAÇÃO 
C01\'CORREJ\'C'IA l'i' 1212010 • CEI.Il\1C 

A Comissi\u Pcrm:mcnte (]c Lil"imçãn de Ser\'i~<IS de Ra­
diudi1irs~o. cnnstinritl:r pdn Pnrmria MC n" .l2K. d~ lJ.I de julhn de 
2012.puhlicada no DOU rlc II\I;07,~0)~.por furça tln l1ispnsto no nn. 
4-1. d~ ld n." 9.71!4/1999. '""lli'<>Cll at~l hciwntc(s) RAI'A SISTEMA 
DE COMLJNICAÇ't)ES LTDA. wnwdllnt d:~l.:om:nrrênciu Ul2121tJO 
• ·cEL·MC". p;n-:r a lnt.•:tlid:rdc Jc ('hupingtl'~iwRO_. a nprc~~'Jltnr. no 
pma> de .W tninlal diu.<. a rlu<:um~mrt~~n ncc-çs~rimr pam u nbt~nçlln 
de Asscntimcnlll l'r>i••io. nos tcnnos dn An. 9" dn 0.."\:n:tu 11" 
KS.Of>4,J!U. 

Os nutos dt\Ísl proccssn(sl ~-starilo dispnnh·cis "'' Sccn:tnria 
dn CtHnis.<!lU l'eml:m~'!liC de lit:ilaç~n de Serviço~ de Rndimllfu.•ffll. 
Anc.~n <kstc. J•' :ualar. sal:r l.l2. Minist.!ritl dns C'nn\unicaçil<:l'. nu 

seguinte ~'Jltlcl\.-.,:o: Esplannda dos Minist~ririS, Blor:o R. Bmsílla!DF, 
s~ndu que o conto~Jcm du pmrotcrã in ido o partir do primeiro dia títil 
scguirllc il presente publicoçàa. a teor do §S'' do art. 10\1 dn Lei n." 
H.N\6. do: ~I de junhu de 199.1. 

Brnsília. DF. 30 de :tgusto de 2012. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Prcsid~'!ltc dn Comissãu 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão l'eTTuancntc de Licitnç~o de Serviços de Ra­
diodifu.<ilo cunsritulda pela l'ortnria MC' n" .12H. de 04 de julho de 
2(!12, pubhcuda no DOU de 0\1/1)712012. n:s(llvc que tcndu em vistn 
:1 oco~ncia de erro murcriol nn~ publicno;ilcs das homoJog:nç<,es da 

I'ATRk1A BRITO DE Á VILA 

concorrênci" 123/2001 - SSR.IMC. upnstn nn Diário 0/ici:tl da t.lniilo 
de ()fi de agosto de 201~. Scçrlo OI. p!igina $2 c 5~. <>ndc ~..- lo! 
~53740.00026112001". !dn-:;,: "5.174H.nr1CJ261,2002". Onde se lê 
"5.\740.0002H2/20UI", lci~·Sc ~53740.00U2H2i211Ur. Onde ~c I~ 
~$3740.110027H/2001~. Jein-se "SP4H.01)027l!.':!On2". Ond,• s~ lê 
"53740.0002~9/20111", lc'm-sc "SJ740.11002$9120ll~~. Mnnt<:ndn innl­
tcrndnn as demais infomlaçll.:s nn mcncionndu tk-spnchu. 

Brnslli<~ ·DF. JO de or;nsto de ~012. 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Prcsiderl!C da C'omissãu 

Este d<lCumcmn pode s~-r \"erificmlo tl<> endereço ~lctrônic<l hnp:tlwww.in.~·.lm\xt~ei!W.:ili<Wurnl. 
IICin ~tidigll otHI,HU12UYliJ(Itii2H 

Oucurn~mo ns:~inndo di&italmcntc confimnc MP u' ~.200·2 de 2411JMi21JOI. qu~ institui a 
lnfrn~'Strururn de ("h:m:.~ Pitbli~as Srnsil~im • I('P-Bmsil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 381 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000278/2002, Concorrência nº 123/2001-SSR/MC, resolve: 

Art. Iº Outorgar permissão à RÁDIO ALTO VALE LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Lontras, Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

y-Ã_p o. o u 
PAULO BÊRN~Itv~ 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO 1\"IINISTRO 

I'ORTAIU,\ N' 309. DE 26 DE JUNHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas ntribuio;õcs. c rendo em vistn o que consta do Processo n" 
53000.0t\745M2007 c. em especial. da Nota Técnic:t n" 
21 ll!/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC. resolve: 

Autorizar. d~ ncordo com o artigo !li du Decreto n" 5.371. de 
17 ~e f~~·creiro de. 2005. a ~âd~o c Tclcvis~o Capit:1l Ltd~ .• con· 
c~~stonarm. do. Scn·1ço de RadiO·dtfu~~o de Sons c lnm;:~ns em Bm· 
Sllm, tl(l Dtstnto Fcd~rnl. a executar o Serviço de Rctmnsmiss:lo de 
Tcl~visno, :mdhr ao Scrviç.o de R·Jdiodifusão de Sons c lm~g;cns. em 
cnmrcr 8~'Cund:irio. em Bmzhindin. no Distrito Federal. por meio do 
canal 22+ (vinte c dois dccalado pam mais), mili7.:mdo os sinais de 
tclcvisno captados dirermnentc da csmçflo gcmdora. visando à re. 
tmnsmissilo dos seus próprios sinais. 

PAULO BERNARDO SILVA 

I'ORTAIUA N' 319, DE 3 DE JULHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de som; ntribuiçõcs, em conformidade com o disposto no artigo 
91\, do Rcgul:m1cnto dus Serviços de Radiodifusolo, aprovado pelo 
Decreto n• 52.795. de 31.d~ out~bn:> de 1963, c tendo em l"ista o que 
constn do Pnx:csso AUnumstrdllVo n" 53000.041\00112010. resolw:: 

Art 1" Autori7.aT '' reali7.:1ção Uc altcroçflo commtu:~l. re­
sulm~do em tra.ns~crCncin indireta da outorga. palõl n cxc~uç~o do 
Sc_I"VlÇO de Rnd!od1fusolo Sonora em Onda Médm. no Mumcipto de 
l'nmavcm do Leste. Estado do Mato Grosso do Sul. conferida il 
GONÇALVES E MARCHETI LTDA.; Pelo Decreto de 211 de de­
zembro de 19911, publicado no Diário Oficial da União de 29 de 
dclcmbro de 199l!. c referendado pelo Decreto Lcgisl11tivo n~ 151. de 
~~~g: publicado no Diãrio O!icml de União de 30 de junho de 

Art 2" Os quadros societ•lrio c 1liretivo da entidade. após a 
reali1.:1~ilo da prc~cnte operuçi\o, ficam assim constilllldo~: 

\'A 
Jnln Aolo~olo> F'"""J N·"' l!Wln 

" 00 

W 170, sexta-feirn, 31 de agosto de 2012 

Cntcgori~: Trob~lho desenvolvido em: cmidadcslinstituiç~s: m~ios de cumunicaç~o; c no ãmbito da 

cultum 

TIWLO fR n 

CONSTRUÇÃO DU CONIIEtUIEN"IO SOI!RE USO MCIONAL IJH ~IE· 
OJC,\~IH[)QS Al"ll.Wf.S DA UTILIV.Ç,\0 DE Tf.CNULOGIAS DE IN• 
"O ~~ Ã !' {"UIII'NI ",\ ÃO 

I~IPl,\NT,\CÁU OE U~l PRO!;R.MIA DF ,\H"NCÁU fAR~!A!;i:UrtC<I 1\.\Ql'I:L SO,\R.ES TASCA M~NÇ.\U liONRUS·\ 
NA f<IR~IÃCIA ENSINO E f,\RM.\CIA POPIIL,\R. tJU IHtiiSIL IJ!; 1'~1,\ 
IN."TTilll ÁU DE "NSINO 

I.IIPORTÁNCIA lJU f,\lt\1,\Clilf[l("l.J RESIIJENT!i EM UMA UNIDADE filA LI[,\ lmDRtU\.IES llE llt-:NÇ,\U II()NitO'H 
llE T!l..INSPLANT~ !IF.Pi\TK"O E RENAL' tNHR\'F.NC(lES F,\ R~ IA· SUl! L\ 
ürfl ",\S REAUZ. J 

I'ORTARIA N' 377, DE 2H DE AGOSTO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, em confonnidadc com o nrtigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com n rcdaçilo que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de nowmbro de 1995. c tendo em vistn 
o que consta do Processo n." 53000.00544712010, Concorrência n" 
03112009-CEL/MC. resolve: 

Outorgnr pcm1iss1lo il Rádio Bnycux FM Ltda. para explomr 
serviço de mdiodifusilo sonora em freqiiCnda modulada, pelo prnw 
de dez "nos. no municipio de Mnturt:ia. Estado da Pamiba. A per· 
missão om outorgada somente produzirá efeitos legais após dcli· 
bcmçilo do COPb'TCSSo Nacional. nns tcm1os do ortigo 223, § 3", do 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 379, DE 28 DE AGOSTO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u~o de suas atribuições, em eonfom1id•tJc ~om o nrtigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Rndiodifus~o. aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dc'Crelo n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que cnnsta do Processo n." 53000.02610412010, ConcorrCncio n• 
02012010-CEL/MC, resolve: 

Outorgar pcmtissi!o à Ola FM Socied~dc Ltda. pam cxplomr 
serviço de radiodifusão sonora em frcqOCnda modulada, pelo pn11.o 
de dc;. mtos. no municipio de Pnmnapuil. Estndo de São Paulo. A 
pcnnissão ora outorgudn somente produzirá efdtos legais opós dc­
libcmção do Congresso Nncionnl. nos tennos do mti;:o 223, § 3", da 
Constituiçilo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

I'Olrt'AlUA N' 380, DE 28 DE AGOSTO DE 2012 

CARLOS AUGUSTO GRABO!S GADELHA 

I'ORT,\RIA N' 382, DE 28 DE AGOSTO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES. no 
uso de suas mribuiçôcs, em confom1idadc com o artieto 32 do Re­
gul:lmento dos Serviços de R<~diodifusilo. uprol"udu pelo Decreto n" 
52.195, de 31 de outubro de 191\3. com a rcd~çilo que lhe foi d~dn 
pelo Decreto n" 1.720, d~ 28 de nol'ctnbro de 1995. c tendo em vista 
o que con.<la do Processo n." 53740.U002H2120U2, Concortênd:t n~ 
12312001-SSR/MC. r~solvc: 

Outorgar pcnniSJ~~o il Contcst~do Comunicações Ltd:1. pam 
explorar scn•iço de mdiudifus~o sonom em frcqUêncin modulnda, 
pelo pm7.0 de dc1. anos. no nmnidpio de lumerC, Estado d~ Santa 
Cnmrma. A pcm1issilo Olõl outorg:tda somente produlini cfdtos lejais 
após dclibcrnçdo do CungreSJ~o Nacional, no~ tcm10S do artig:o 22 • § 
3", dn Constituiçao. 

PAULO BERNARDO SILVA 

I'OR"I~\RIA N' 3ll3, DE 28 DE ,\GOSTO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 

uso de suns atribuições, em confom1idudc com o mti~o 32 do Rc-

~2~~9~{n~~ 1~s d~c~~~br~dcR')~~oti~u~;lu~ afcd,7u~u .fu~ Jh~egic~a~;; 
pelo Decreto n~ 1.720, de 28 de novembro de 1995. c tendo ~m vi~ta 
o que consto do Processo rt." 53740.00021\112002. ConcorrCncin n" 
12312001-SSR/MC, resolve: 

cxrlorar ~~~~~r Jcc~~~~f~s~0~~~~~s ~~n}~~~'t~~~ ;;~d~t~:J~ 
pelo pmzo de dc1. ~nos. no munidpio de Ilhota. Est:1do de Snntn 
Cntnrma. A pcnnissilo om outorgad•l somente produzirá e!Citos leg:tis 
após deliberação do Congresso N~ciom1l. nos tcnnos do nrtigo 223, § 
3', da Constimiçllo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

I'ORTAIUA N' 386, DE 28 DE AGOSTO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. em confom1idadc com o RcgulumcmO dos 
Serviços de Rndiodifus11o, ~J.rovndo pdo Decreto n" 52.795. de 31 de 

T~~~~~ dd; 
9f!sii~~~~ ~:·~~~n~d~:J~sildoej~d~~:~~"~~~~a~~~d·; r~~9J'Dr.~~~~ 

solve: tC) ;,-.1~t olo lhr<u "n " ., ;~~::0 

Administrndor: João AntOnio F~gundcs Neto 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de 5uas atribuições. em eonfomtidadc com o artigo 32 Uo Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 
52.795, de 31 de outubro de 191\3, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 2S de novembro de 1995. c tendo em vistn 
o que consm do l'roccsso rt." 53740.00025912002, ConcorrCnda n" 
12312001-SSR!MC, resolve: 

Art. I" Anular n Portnria n." 403, de 4 de maio de 2010. 
publicada no Diário Oficial da Uni~o de 07 de maio de 20!0. l.jUC 
outorgou o serviço de radiodifusllo sonom em frcquCncia modui<~Ua a 
Sistema Canguçu de Comunicação Ltda, na (.'oncorrCncia 02111997 -
SFOIMC, no municipio de Canguçu, Estado do Rio Gmndc do Sul. Art. 3".0cterminar. nos termos do artigo 97 do cit~do Re­

g:ulumcnto. 1.\U~ a entidade interessada apresente a altcmç<'oo contmtual 
contc11do a trnnsferincin om nutorit.:lda. dcvid~mcntc registmda nu 
repartição competente, parn a aprovaç11o deste Ministério. 

Art. 4" Determinar ljUe, npós a aprova'i~o dos atos decor­
rentes da presente autorit.1Çilo por este Mmisténo. seja proecdidn a 
devida eomunicaç11o no Conçresso Nacional. nos termos do art. 222, 
*5". da Constituiçno dn Rcpublica. 

Art. 5" Esta Portaria cntru em vigor na data de su:t pn­
blic•lçilo 

PAULO BERNARDO SILVA 

I'Oirt'ARIA N1 376, 2ll DE AGOSTO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 

~~~~~~~~~~~:ld~~t~~çi~~~· J~1R~d'/~'dif~~ã~~c a~~~~adoa~~1~ ~~c~toR~~ 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a rcdaçilo que lhe foi dada 
pelo lkcrcto n" 1.720, de 2H de no1·cmbro de 1995. c tendo ~m vistn 
o que consm do Processo n.~ 53000.05HSI912009. CO!ICorp;ncia n~ 
0!6/2009-CEUMC. resoll"c: 

Outorgnr permissão •\ Comunica~~s Mamnhenscs Ltdn-ME 
paro c.xplornr serviço de rudiodifus11o sonora em frcqtiCnc(a modu­
ladn. pch.l plõli.O de dez nnos. no nmnicipio de Olho d'Agua das 

~::tu~;l:f~j~~S ~~g~~,~~g~l~~~~C~;~~SJ~O C~~gr~~~~T'N~cio~~~:C~ 
termos do artigo 223. * 3". da Consmuiçilo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Outorgnr permissão à FM Rudiouo Ltdo. parn cxplomr ser­
viço de radiodifusão sonora em frcqUênda modulnda, pelo pmzn de 
dez anos, no municlpio de Motos Costa, Esmdo de Santa Catarina. A 
permissão orn outorgada somente produ~.irá efeitos legais upós de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do ortigo 223, § 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

POR"!~\ RIA N' 381, DE 28 DE AGOSTO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔES, no 
uso de suas atribuições. em eonfom1idadc com o artigu 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. :1provado pelo Decreto n" 
52.795. de 31 de outubro de 1963, com o rcdaçilo que lhe foi daJa 
pelo Decreto lf 1.720. de 2l! de novembro de 1995. c tendo em vistn 
o que consm do Processo n." 53740.00(127812002, Conconincin n" 
12312001-SSRIMC, resoi\"C: 

Outorgar pem1issilo â Rúdio Alto Vale Ltda. para explumr 
serviço de rodiodifu.são sonora em frcqtiCncia modulada, pelo prn7.0 
de de,. anos, no municipio de Lontms. Estado de Snnta Catarina. A 
pem1issilo ora outorgada somente produáll efeitos legais após dc­
libcrnçilo do Congresso Nacional. nos rermos do artigo 223, § 3", da 
Constitoiçilo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOI\·IUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 4.787, DE 23 AGOSTO DE 2012 

Processo n• 53500.00S~50!2012. E~r.cdc aurori;açilo ~ LIFE 
SERVIÇOS DE COMUNlCAÇAO MULTIMIDli\ LTDA .• CNPJ/Mf 
n• 05.087.74410001-09. para explorar u Serviço de Acesso Cundi­
cionado, p9r pmzo indeterminado, ~em caráter de exclusividade, ten­
do ~'011\0 Arca de Pn:~l:lçilo do Serviço todo o tcrtitõrio nacional. c 
como Arcas de AbrnngCncia do Atendimento UljUClas indicadas em 
seu Projeto Técnico c nllemçõcs posteriores. 

JARBAS JOSÉ VALENTE 
Presidente do Conselho 

Substitoto 

DESI'ACHO DO PtlESIDENTE 
Em 27 de nbril de 2012 

~'Jd.~~~l~~~c~RJfg:s~~,n~~l5~~~2~~~~~~AL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiç~s lcg:nis. rcg:u· 
lamentares c regimentais. c.,aminando o l'cdido de Rcconsidcmçilo 
nprcscntodo por BRASIL TELECOM SIA - Filial Mmo Grosso. 

Este docum~'llto pode ser verificado no endereço eletrônico http:IIII'II"W.in.gov.brf.ruto:nti<.:i:hl:.html, 
pelo código 00012012083100066 

Documento ossinado digitalmente confom1e MP n' 2.200-2 de 24/0S/2001. que instimi a 
lnfmcstrutum de <.:havcs Púhlicns Brasileim - ICI'-Brd~il. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Protocolo: 53740.000278/2002 (cópia 1) 
Interessado: Rádio Alto Vale Ltda 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.0 123/2001-SSR/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Lontras/Se. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n. 0 381, de 28 de agosto de 2012, no 
Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasília, 03 de setembro de 2012. 

o de Radiodifusão Comercial 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 123/2001- SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.0 123/2001 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em ·participar desta · Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 21/02/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do Paraná, situada à Rua Vicente Machado, 720 - Bairro Batel -
Curitiba/PR- CEP 80420-011. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n2 236, 
de 20/05/63, pela Lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n2 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1· Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser di; igidas .· 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão- SSR!MC 
Rua Vicente Machado, 720 
Bairro Batel · 
Curitiba/PR 
CEP 80420-011. 



internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d} da~. nome e assiRatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi!:zadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). O 
2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente Q 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade. mediante parecer 
e$:.1ito ê: a'8Vid.:;.fnei,te ;ündé!:ner;t&::i.:...: .. · .. .·:::~:··:····;·::---

2.4.1 O ·recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e§ 4° da Lei n.0 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade Q.ompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de Hcitaç o 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às • 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nº 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas .até o .quinto dia útil que anteceder a 
abert!.!ra-dos.envelopes de-Documentação de Habilitação e Propostas.- · ·· · ·· · · 

3.2 o não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

·.: : .. : . ~ .. 
3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial · de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviç-os de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, br<::s:ieiros r:aturaliza.âos há ma;s de deZ.::ariM·""oú · portt.:gueses com iguara,.•if: ·d~ 
direitos ç;ivis reconhecida; 

4. f.2 As Fundações. 

4.2 É vedadc;~ a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que-tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviç 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 ·'l"a.ra os. efeitos -da presente -licitação e ·da· contratação·-.especl:iva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações O 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 {dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um do:] 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reser.isía, dtulo de eleitor, .~arteira protissiúri'ai;',"caitéira •J'if identidade, ou ;:;omp;ovante cie 
naturalização ou, para os portugueses .. comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos Civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

·. 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; M 
5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante~~· 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e tias 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 di.as . após a data ..da sua constituição e em 
conf0~midade,"com todO:s os requisitoo da -legislação societária e 'CO I, 1e1 via!; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que-resulte .na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a· fórmula abaixo: .w· 

onde: 
JS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT :Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

...... 
5.4.1. 1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção · de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; . 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente ou 
equivalente, na forma da lei: . ' 

·a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional· 
• 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. c·RlTÉRIOS PARA ELABORAÇÃ"G1)A PROPOSTA TÉCNICA ,. 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 1 O. 7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; . 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no sub item 1 O. 7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

o 

6.1.4 O percentual · do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviÇo ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviçc() 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de. execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a locaiidade objeto da outorga,:o'6·servaCías as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6. 1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 ~ Propo<la T éc"<a devem "'' datada e ~''"ada p~os dirigemes da propo"e"'~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento· aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato · 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA QE PREÇO PEU\ OUTORGA 

7.1 A. Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovãdo por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1. ·: As Propostas T..é.chicas e ProiJo'Sfa'S~f:líe''~P-fêÇo pela Outor.ga de·.;erão se~ 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Dqcumentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

. 8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações 
apresentação: 

detentor(es) de 
por meio da 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com. 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis). pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. . .. 
8.3 À Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo .os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

~,~ .. 
CONJUNTO N2 1- DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 

Edital da Concorrência n2 001/01 - SSRIMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Serviço: Serviço/UF: 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão SociaQ 

Conteúdo: 
Conjunto no 1 -Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Reaularidade Fiscal 

·" ~ • ~·~I. "" .... "'' ~· ..... 
CONJUNTO Nº 2- PROPOSTA TECNICA 
Edital da C,.:,ncorrê,,·;a ,_g 001/.fol.-·.~g.RJMC 

: ' ~ . 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
I C' ico!TIF: 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto no 2: 
Proposta Técnica 

o 

o 



CONJUNTO N2 3- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n2 001/01 - SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicara localidade de interesse) 
. I;!. 

. 
1LilE: . 

Raz~o.Social d;:1 :Proponente:. . (indicar a Razão Social} · ... ~ ··-··· . .... ' .. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os .Do.cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento qüe implique violação do sigilo de -uma delas, acarretará em 

O desclassificação. 

o 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os i(lvólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8 6 r.. Propo~taTécnica e.a.Pr0~.0st?.d"'! .oreçq.~f.'!a,. . .Outorga. n3o pe>derão -::0r.~'"~. r:;·s~=r<:~'. 
emendas ou entrelinhas,. mesmo que ressalvadi:is' e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. · 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de· Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. GJ 
8.9 As procura~ões e_ as _declarações apresentadas na. forma prevista neste Edit I _d erão, 
sob pena de nao ace1taçao, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I que 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os .trabalhos a serem por .elas .desewolvidos, .estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 8i1, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alteraçées, legislação específica;·· 
bem corrlo o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação. que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida P 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata~ exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

u 
9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
iubricar os invóiucros .fechados, ·a Documentaçãn'de'~tiabriitação e as Pror-ostas cia;; Jemr..;s 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4:2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as· a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão ~ 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 



o 

o 

Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos • 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n2 1,. por localidade,. e .. r~brica dos. Documentos de 
HabHi.tação .,pelqs membros· da ComissãG e por um representante de -cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a)' interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

· a) a Unioade.c!a Fed.err~ção (UF); .;····:'"/i:'··~·· 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não 
localidade/concorrência/serviço. 

de recurso por 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
ina~ilitação, ._com a_ indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
sera fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nº 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nº 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase.de habilitação, .as proponentes não serão. mais desclassificadas por 
motivo relacionado ,à habilitação jurí<:OOa,.·.qualificação ·econômico-:financeira e'-regularidade; · 
fiscal, ·salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura daQ 
Propostas Técnicas. '--

1 0.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nº 2) das proponentes 
habilitadas. 

1 0.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nº 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada parà aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

1 0.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à-~- o 
10.3 A Comissáo Especi<3i âe Licitação <~n&iisa•á::a :conformidade da Proposta Técr.õ..:;a ;;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por Jocam:lade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
sub item 1 O. 7. deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no .grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nº 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade coll) o · 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

1 0.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a .seguinte pontuação: 

1 o. 7 .1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas .. alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt -16) pontos, para 16 < Tt :5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

Q 10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao sub item 1 O. 7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T- 5) I (%T + 5)], para 5%::; T::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: · 

Q a) P3 = 65,0 x [(%T- 5) I (%T + 5)], para 5%:5 T :58% 

b) Condição Mínima: T = 5%·· . ~·.··· . 

1 0.7, 1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T- 2) I (%T + 2)], para 2% :5 T s4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

1 O. 7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
oão loclulodo o mlatlvo ao •ubllem 1 O. 7 .1.3., '""' (\J 



a) P5 = 18,0 x [(%T -2) I (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

1 O. 7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) I (36 + Pz)], para 9 ~ Pz ~ 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante. da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma doÜ 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. · 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido . o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação di'_] 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar:3, com 
~rês dias úteis de antecedência, a sessão pública pa'i'.à abertt.:ra das Propostas de Pteço pela 
Outorga,. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela OutorgC'I, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes .cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
. às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
· cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com b Edital e seus Anexos. 



o 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o · 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

pp = 50 + 50 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim =Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período~ 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + O, 1 O PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

Q VP = (0, 1 O PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da p-roponente; 
PT: Valor da· pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :. Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial_da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou jui\J\3 



recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que. tiver .. apresentado o maior resultado conforme.o subitem 11.7.1. 

12.1.1· O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela~ 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto n° 85.064, de 26 de agosto1-~J 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo" ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, () 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
penr,is:::;ionã.ria. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo c;lo prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido; decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 

· do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se mani~ star 
por escrito, ·ou no máximo em dois dias úteis~ após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace ão da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 



o 

o 

12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da .. segunda parcela na .data fixada por -este Edital, implicará o 
canc~la;nenío da o,utorga, .. sujeitaAdo a .:permissionária às sanções·· e pena-lidades píevistas · ··· 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.1 O O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil -do mês. seguinte ao de sua assin::>.tura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anuiação o:.: ~evogação.da-Llcitação~ 

13.2 Da ·decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 c:>s r~cursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
. exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3:1 Os _recursos inter~ostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serv1ço, nao confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. · 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das .Comunicações .. no Estado cuja jurisdição abranja.a localidade de 
execu.yão do sewiço .ou no. Protooolo Sefal-do --Ministério das G-omunicações em Brasília, · 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste .Edital e, no .caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vi(} 
acompanhando a petição; -

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaçao do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horaP 
e das 15 às 17 horas; ·· ···· · 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; . 

13.7 A anulaÇão ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido· no Edital, caracteriza o des.cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 1 O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



o 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 {cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com ·o 

Ministério das Comunicações, ppr prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os mõtivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo· o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Q 15. ~ A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No ·resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da Vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
{cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16.ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta~ écnica, por localidade de-execução do serviço: 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V- Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI -Modelo de Procuração(particular). 

Brasília- DF, 5 de novembro de 2001. o 

o 
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-- . --------------



ANEXO I 

ESPECIFiCAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

o 

o 
. . .. .. ! ···~·· 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.0 123/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

ESTADO: SANTA CATARINA 

Localidade de Execução Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
do Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 

Serviço Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

CHAPECO FM 283 81 A 3,0 85.692,50 

ILHOTA FM 251 c A 0,3 10.000,00 
I 

IOMERE FM 220 c A 0,3 10.000,00 

IPUACJ FM 214 c A 0,3 10.000,00 

ITA FM 218 c A 5,0 10.000,00 

JOINVILLE(PIRABEIRABA) FM 251 c A 0,3 264.827,50 

LONTRAS FM 230 c A 0,3 10.000,00 
• 

MATOS COSTA FM 206 c A 0,3 10.000,00 

NOVA VENEZA FM 282 c A 0,3 10.00Ó,OO 

"'---

o o 

Data de I 
I 

recebimento dos 
documentos de ' 

Habilitação e 
Propostas 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 

21/02/02 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

.. REFERENTE AOS SÓCIOS-E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

o 



que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da --------'' declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado _ , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do" Decreto~lei n'2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do O 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
·fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

o 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

·POR -LOCAliDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

o 

o 



I 

ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: -------- Data: __ / __ / __ 

Edital da Concorrência n2 _/_-SSR/MC Localidade: UF: __ 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 
--- .~. 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
' programas de serviço noticioso (B) 

-----
(Bf!\)x100 

4.Programas culturais art!sticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
----------- - --

(B/A)x100 

~ 
o C) 



o o 
5.Serviço noticioso produzido e gerâdo na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto· da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual perte:.nce a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga . 

. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

c=t_ 



ANEXO IV 

. MOI3ELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

. ·.-~.t ...... , . ...- ..... 

o 

o 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Ra~ão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: -------------

3. Edital da Concorrência: n2 __ -SSRIMC 

4. Serviço 

Ü 5. Localidade:---------------- UF: __ _ 

o 

6. Valor Proposto: R$·---,--------------­
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$. _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2• Parcela: R$--:---:-------------­
algarismo e por extenso: 

Local·e Data · ···:· ·· 

!-Jome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

··· .. 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

(I 

o 
................ ~···· ..... ·::··~-·~,.~ .. ~- .. 

~~- -~~ ~----·-------



o 

o 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRA TO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
. ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR o· .. 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
______ ESTADOD _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 

Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº, publicado no Diário Oficial da União de de de , para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 
__ /_-SSR!MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e"\1; dele fazendo·parte integrante. · 

Cláusula 2a- A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 {dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -·A permissionária é obrigada a: 

a) executé!r o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissl!o; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de. ____ meses, contado 
da data de vigência da outorga; · 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiro,s, mediante contratos,. conforme estabeleeido no item 6 do art. 28 do 
Regulàmento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de _seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; Q 
g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar eargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I 
I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da) 
habilitação a qualificação exigidas no Ed;tal; ···. ·· " '· · · · ,,__ · 

m) obsei'Var as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serViço; 

n) obedecer, ·na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçõ_es ou normas que existam o . venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



o 

o 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo se!a 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente apos 
o recebimento da notificação, sem que, por isso. lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláu~·ula 4" - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais çla radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
·52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não -incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e ·-gerados na- própria ·localidade de exe:;ução do ser,.ço 0u ;,o 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g~. ~estinar, -~iariamente, o p~rcentual de % do tempo total 
d1ano de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.7~5. de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai§ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviç~ de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); .. 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com a? 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5"- A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas Q 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer . momento aumentar. o tempo de funcionamento· da emissora, terá percentt.:ais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6" -. A permissionária recolheu o valor de R$ 
---,-.,---:--:--------------- pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7" - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 

...,-----..,.---::------:----:-:---:- em -=------' referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8" - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito qe posse da União. 

-------------------- ------ --------- -- --



o 

o 

Cláusula g•- o Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 

dos serviços. 

Cláusula 10•- O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tir~n>._melhor proveito das que já tenham sido eonsignadas. . . . 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos ~rviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e ·não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12•- A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13"- O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14"- ··Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações,.por prazo não' sUperior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
pror:novida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15" O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
· cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16• Ocorrendo o cancelamento do ato ge outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de ·são ju icial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17" As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1Ba- ·Findo o prazo da outorga, se .não houver-renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização: 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_- SSR!MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

o 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: o 
..... · 

--- ····------- ---------- -----·------ --------
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

o 

o 
... '• ,. · .. -' ....... ~· . 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSRIMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, n 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

{local e data) 

(identificação do{s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

.. ·. ··.:. ~-·. . . 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

----- --~---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio n• 29 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n• 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00253 2012 J 
- 53740.000278/2002 

MC 00254 2012 'I I 
- 53ooo.o5489412oro 0 V,(} • 

Me 00255 2012 v _, vo(. ANJt~YVVO 71 UJú300 53@. rY.t 2 07 "i/ -zooc; (~J votJ) 
-53000.026745/2010 <... ,...,. 

MC 00256 2012 v 
- 53000.000754/201 

MC 00257 2012 (./ 
- 53000.009584/2007 

Q MC 00258 2012 J 
- 53000.062930/2010 

MC 00259 2012 V 
- 53000.037112/2005 

MC 00260 2012 V 
- 53000.019372/2011 

MC 00261 2012 {/ 
- 53770.000691/2002 

MC 00262 2012 V 
- 53000.007270/2010 

-2 (lo { • 

? vol· 
Atenciosamente, 

.. p!Lce.~b 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 
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